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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
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6c't Ofício n° /GAIE1/2017 Ouro Preto do Oesteà )De Dezembro de 2017. 

À Sua Excelência o Senhor 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 

Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste — RO 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei Complementar n 
dei bk de Dezembro de 2017, que "Institui o novo Código Tributário no 
âmbito do Município da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste e dá outras 
providências", para a devida apreciação por esta Casa Legislativa. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 
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Mensagem n 	2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei Complementar n9 (34 , dei? 

de dezembro de 2017, que "Institui o novo Código Tributário no âmbito do 

Município da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste e dá outras 

providências", para que seja submetido à elevada apreciação dessa Augusta 

Casa de Leis. 

A presente matéria tem por finalidade instituir o novo Código 

Tributário no âmbito do Município da Estância Turística de Ouro Preto do 

Oeste, que regulará o Sistema Tributário Municipal, obedecidas às disposições 

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, dos tratados e 

convenções internacionais recepcionados pelo Estado Brasileiro, do Código 

Tributário Nacional, das demais normas complementares à Constituição 

Federal, que tratem de matéria tributária, Constituição Estadual e da Lei 

Orgânica do Município. 

Nobres Vereadores, vale aqui frisar sobre o Programa de 

Modernização e Governança das Fazendas Municipais e Desenvolvimento 

Econômico-Sustentável dos Municípios de Rondônia (Profaz), que é uma 
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iniciativa do Tribunal de Contas de Rondônia (TCE-RO) e do Ministério Público 

de Contas (MPC-RO) em parceria com outras instituições. 

Os benefícios para o desenvolvimento dos municípios rondonienses 

obtidos a partir da implantação do Programa de Modernização e Governança 

das Fazendas Municipais do Estado de Rondônia e do Desenvolvimento 

Econômico-Sustentável dos Municípios (Profaz). 

É um trabalho proativo do Tribunal de Contas com diversos e 

importantes parceiros, o qual possibilitará, entre outros benefícios, fazer o 

alinhamento de boas práticas e ações realizadas pelas fazendas nas três 

esferas: federal, estadual e municipal", enfatizando que o objetivo é a 

modernização, atualização e/ou consolidação da legislação tributária, em 

especial o Código Tributário Municipal (CTM), em sintonia com todas as normas 

em vigor, incluindo a Lei Orgânica do Município (LOM). 

O Profaz não tem como objetivo aumento de impostos, mas sim 

possibilitar a formação de uma consciência pública sobre o aspecto social do 

tributo, para que este seja revertido em benefício da sociedade, através de 

serviços de qualidade na saúde, educação, segurança e tantas outras áreas 

importantes. 

O Profaz tem como foco a governança econômico-fazendária dos 

municípios rondonienses, além do desenvolvimento econômico-sustentável, 

prevalecendo a solidariedade, a cooperação e a sustentabilidade, bem como o 

aperfeiçoamento de mecanismos de transparência da gestão fiscal e de 

comunicação com a sociedade local. 

São pilares do referido programa: a promoção da regularização 

fundiária e a utilização de tecnologia e inovação voltadas à produção, 

respeitando-se o meio ambiente; a redução da burocracia e atração de novas 

empresas; o desperta mento do ernpreendedorismo e a melhoria das empresas 

locais no tocante à competitividade, resultando no fortalecimento da economia 

e das finanças municipais, com incremento da receita e também do bem-estar 

da coletividade. 
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O Profaz proporciona aos agentes públicos dos municípios a aquisição 

de conhecimentos e via de consequência a concretização de uma gestão 
pública ainda mais eficaz e inovadora, dentro dos parâmetros estabelecidos 
pela lei. 

O pressuposto do novo Código Tributário Municipal e dinamizar e 
atualizar o sistema tributário do nosso Município. A reforma tributária 
está inserida no pacote de mudanças na administração pública 
municipal para que a gestão possa se adequar à realidade econômica 
vivenciada pelo município. 

Não é demais ressaltar que a legislação tributária tem na sua 
essência, como pressuposto básico ser dinâmica e atualizada, para que 
possa ter aplicação no tempo e no espaço, objetivando alcançar sua 
finalidade, provendo o poder público dos recursos necessários e 
indispensáveis ao atendimento das demandas da sociedade, sem deixar 
de observar os princípios de justiça e equidade. 

As correções é para adequar o sistema, todo ajuste tem como 
finalidade melhorar a arrecadação, com o propósito de diminuir 
despesas e aumentar receitas. A intenção não é de onerar os 
contribuintes, até porque os valores dos impostos e das taxas não foram 
alterados, e sim de tributar serviços que antes não eram tributados. Não 
é uma mudança drástica, é um ajuste para a tributação de serviços que 
já são prestados pelo município. 

Portanto, nobres Vereadores, estamos encaminhando o presente 
projeto de lei que regulará de forma eficaz o Sistema Tributário Municipal, 
obedecidas às disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, dos tratados e convenções internacionais recepcionados pelo Estado 
Brasileiro, do Código Tributário Nacional, das demais normas complementares 
à Constituição Federal, que tratem de matéria tributária, Constituição Estadual e 
da Lei Orgânica do Município. 

O presente Projeto revoga o Código Tributário Municipal em vigor (Lei 

Complementar n°. 10 de 28 de Dezembro de 2001), e suas posteriores alterações 
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Complementar n° 13/2005, Lei Complementar n° 15/2005, Lei Complementar 

n° 22/2011 e a Lei Complementar IV 27/2014). 

Assim, com este intuito é que sujeitamos a presente matéria à 

apreciação dos Senhores Vereadores, aguardando desde já, em regime de 

urgência a sua aprovação. 

Ouro Preto do Oeste, em 	de dezembro de 2017. 
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PROJ E TO DE LEI COMPLEMENTAR N° ,DE DEZEMBRO DE 2017 

Institui o novo Código Tributário no 
âmbito do Município da Estância 
Turística de Ouro Preto do Oeste e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO 
DE OURO PRETO DO OESTE FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL 
aprova e eu sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Lei Complementar institui o Novo Código Tributário 
do Município da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, que regulará o 
Sistema Tributário Municipal, obedecidas às disposições da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, dos tratados e convenções 
internacionais recepcionados pelo 'Estado Brasileiro, do Código Tributário 
Nacional, das demais normas complementares à Constituição Federal, que 
tratem de matéria tributária, Constituição Estadual e da Lei Orgânica. do 
Município. 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 2° O Sistema Tributário Municipal é regido por este Código e 
pela legislação tributária que estabelecem as normas gerais de direito tributário 
aplicáveis ao Estância Turística de Ouro Preto do Oeste. 

Art. 3° O Sistema Tributário do Estância Turística de Ouro Preto 
do Oeste compreende o conjunto de princípios, regras, institutos e práticas que 
incidam direta ou indiretamente sobre fatos ou atos jurídicos de natureza 
tributária relacionados com os tributos municipais e com as relações jurídicas 
tributárias deles decorrentes. 

Art. 4° Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda 
ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 
vinculada. 

Art. 5° A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo 
fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela 
lei; 

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação. 

TÍTULO II 
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA.  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 6° A competência tributária da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste compreende a instituição e a cobrança: 

I - do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN); 
II - do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

(IPTU); 

p)( 
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III - do Imposto sobre a transmissão inter vivas, a qualquer título, 

por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como a cessão de direitos à sua 
aquisição (ITBI); 

IV - das Taxas decorrentes, especificadas neste Código e na 
legislação tributária municipal: 

a) do exercício regular do poder de polícia; e 
b) da utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição; 
V - da Contribuição de Melhoria, decorrente de obras públicas; 
VI - da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública (COSIP). 

Parágrafo único. Sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômiCa do contribuinte, 
facultado à Administração Tributária, especialmente para conferir efetividade .a 
esses objetivos, identificar, nos termos da lei e respeitados os direitos 
individuais, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte. 

Art. 7° A competência tributária da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste, atribuída pela Constituição Federal, abrange a competência 
legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na própria Constituição 
Federal e na Lei Orgânica do Município, e observado o disposto neste Código. 

Art. 8° A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das 
funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou 
decisões administrativas em matéria tributária, conferida pela Estância Turística 
de Ouro Preto do Oeste a outra pessoa jurídica de direito público. 

§ 1° A atribuição compreende as garantias e os privilégios 
processuais que competem ao Município. 

§ 2° A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato 
unilateral do Município. 
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§ 3° Não constitui delegação de competência: 
1 - a atribuição de responsabilidade tributária a terceiros come a 

função de reter tributos na fonte e de recolhê-los aos cofres do Município; 
II - o cometimento, a pessoas de direito privado, do encargo ou 

função de arrecadar tributos. 

CAPÍTULO II 
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 9° Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado a Estância Turística de Ouro Preto do Oeste: 

- exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de 
ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou; 
c) antes de decorridos 90 (noventa) dias da data em que tenha sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea "b" 
deste inciso; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - estabelecer diferença tributária entre serviços de qualquer 

natureza em razão de sua procedência ou destino. 

Parágrafo único. A vedação da alínea "c" do inciso III deste artigo 
não se aplica à fixação da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana (IPTU). 
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Seção II 
Da Imunidade 

Art. 10. É vedado ao Município instituir e cobrar impostos sobre: 
- o patrimônio e os serviços da União Federal, dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios; 
II - os templos de qualquer culto; 
III - o patrimônio e os serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, que atendam aos seguintes 
requisitos: 

a) mantiverem escrituração de suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão; 

b) não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a qualquer título; 

c) aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais; 

IV - livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 
V - fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil 

contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em 
geral interpretadas por artistas brasileiros, bem como os suportes materiais ou 
arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação industrial de 
mídias ópticas de leitura a laser. 

§ 1° O disposto no inciso I deste artigo é extensivo às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao 
patrimônio e aos serviços, vinculados às suas finalidades leseneiais ou às » delas 
decorrentes. 

§ 2° O disposto no caput e incisos deste artigo e no seu § 1° não 
exclui a atribuição, por lei, às entidades neles referidas, da condição de 
responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensa da 
prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações 
tributárias por terceiros. 
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§ 3° As vedações do caput, inciso I e do § 1° deste artigo não.  se  

aplicam ao patrimônio e aos serviços, relacionados com exploração de 
atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos 
privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas 
pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar 
impostos relativamente a bem imóvel. 

§ 4° A vedação do caput e inciso I deste artigo não se aplica aos 
serviços públicos concedidos, permitidos ou autorizados. 

§ 5° As vedações dos incisos II e III do caput deste artigo 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as 
finalidades essenciais das entidades neles mencionadas, observando-se: 

I - que a imunidade dos bens imóveis dos templos restringe-se 
àqueles destinados ao exercício do culto;  

II - que o reconhecimento da imunidade do inciso III é subordinado 
à observância dos seguintes requisitos estatutários pelas entidades nele 
mencionadas: 

a) fim público; 
b) ausência de finalidade de lucro; 
c) ausência de distribuição, direta ou indireta, de qualquer parcela 

do seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou de participação no seu 
resultado; 

d) prestação dos seus serviços sem qualquer discriminação; 
e) aplicação integral no País, dos seus recursos, utilizando-os na 

manutenção de seus objetivos institucionais; 
f) manutenção de escrituração de suas receitas e despesas em livros 

revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 6° Para os fins do inciso II do caput deste artigo, consideram-se 
templos de qualquer culto as organizações religiosas que tenham como principal 
objetivo social a realização de cultos ou cerimônias religiosas. 

§ 7° Para os fins do disposto no inciso III deste artigo, consideram- 
se: 
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I - instituições de educação, as que exerçam de forma 

preponderante pelo menos uma das atividades previstas na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação e que atendam ao disposto no art. 209 da Constituição 
Federal; 

II - instituições de assistência social, as que exerçam de forma 
preponderante pelo menos uma das atividades previstas no art. 203 da 
Constituição Federal. 

§ 8° Para fins da vedação prevista no inciso III do caput deste 
artigo, as instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
além da necessária prestação dos serviços para os quais tenham sido instituídas, 
devem colocá-los à disposição da população em geral, em caráter complementar 
às atividades do Estado. 

§ 9° O requisito disposto na alínea "a" do inciso III do caput deste 
artigo impõe a obrigação de manter os livros Diário e Razão devidamente 
escriturados e revestidos das formalidades extrínsecas e intrínsecas, com base 
em documentação hábil e idônea, e com observância das Normas Brasileiras de 
Contabilidade (NBC). 

Art. 11. Os requisitos estabelecidos neste Código e na legislação 
tributária para gozo da imunidade tributária serão verificados por agentes fiscais 
lotados na Secretaria Municipal de Fazenda, em procedimento fiscal aberto "de 
oficio" ou por solicitação do sujeito passivo. 

§ 1° Constatado o descumprimento de qualquer dos requisitos 
previstos no inciso III do art. 10 deste Código, a aplicação do beneficio da 
imunidade será suspensa retroativamente à data do descumprimento do requisito 
legal. 

§ 2° Para os fins do disposto no § 1° deste artigo, a fiscalização 
tributária expedirá parecer fundamentado, no qual relatará os fatos que 
determinem a suspensão da aplicação do beneficio, indicando, inclusive, a data 
do seu início e término, se for o caso. 
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Art. 12. A imunidade tributária será reconhecida, cancelada ou terá 

a sua aplicação suspensa por ato da Administração Tributária, a pedido ou "de 
ofício", com base em parecer emitido pela fiscalização tributária. 

§ 1° O reconhecimento de imunidade tributária das entidades 
previstas no inciso III do art. 10 deste Código não as desobriga do cumprimento 
de obrigações tributárias acessórias previstas na legislação e nem da 
continuidade da observância dos requisitos estabelecidos para o gozo do 
beneficio. 

§ 2° Homologado, pelo Secretário Municipal de Fazenda, o não 
reconhecimento, o cancelamento ou a suspensão da aplicação da imunidade 
tributária: 

I - quando a apreciação da imunidade tributária houver sido feita a 
pedido do sujeito passivo, este fica obrigado, no piazo e na forma do 
Regulamento, a recolher os impostos municipais incidentes sobre o seu 
patrimônio e serviços, acompanhados de atualização monetária e dos acréscimos 
moratórios aplicáveis; 

II - quando a apreciação da imunidade tributária houver sido feita 
"de oficio" ou quando o sujeito passivo não cumprir o disposto no inciso Ldeste 
artigo, a Administração Tributária efetuará os lançamentos tributários cabíveis, 
"de oficio", com a aplicação das sanções e dos acréscimos legais aplicáveis. 

§ 3° O sujeito passivo que tiver a aplicação da sua imunidade 
tributária suspensa poderá requerer novamente o seu reconhecimento a partir de 
1° de janeiro do ano calendário subsequente ao que houver ocorrido a suspensão 
do beneficio. 

§ 4° O reconhecimento da imunidade tributária prevista no § 3° 
deste artigo é condicionado à verificação do atendimento aos requisitos legais 
previstos neste Código, cuja apreciação será feita somente após o final do ano de 
referência e seus efeitos, em caso de reconhecimento, serão produzidos a partir 
do período de competência subsequente ao da cientificação do contribuinte ou 
do representante legal. 
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Art. 13. O sujeito passivo que tiver a sua imunidade não 

reconhecida, cancelada ou suspensa poderá no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ciência do ato, apresentar petição fundamentada, impugnando o ato 
administrativo, instruída com as provas cabíveis. 

Parágrafo Único. A impugnação prevista no caput deste artigo e o 
procedimento da sua apreciação e do seu julgamento observarão as regras e 
procedimentos que regem o Processo Administrativo Tributário e a sua 
tramitação no âmbito do Município. 

Art. 14. A imunidade não exclui o cumprimento das obrigações 
acessórias previstas na legislação tributária, sujeitando-se a sua 'desobediência à 
aplicação de penalidades previstas neste Código ou em lei municipal específica. 

TÍTULO III 

TRIBUTOS 

CAPÍTULO I 
DOS IMPOSTOS 

Art. 15. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador 
uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao 
contribuinte. 

Art. 16. Os impostos componentes do sistema tributário municipal 
são exclusivamente os que constam deste Título, com as competências e 
limitações nele previstas. 

Seção 1 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Art. 17. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse 
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do bem imóvel, por natureza ou por acessão física corno definida na lei civil, 
construído ou não, localizado na zona urbana e de expansão urbana do 
Município. 

Parágrafo único. As normas pormenorizadas atinentes à hipótese de 
incidência, fato gerador, cadastro imobiliário, sujeito passivo, base de cálculo, 
alíquotas, lançamento, recolhimento, progressividade, não incidência, 
imunidades, isenções, infrações e penalidades constituem objeto de lei 
municipal específica. 

Seção II 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 

Art. 18. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 
tem como fato gerador a prestação, por empresa ou profissional, autônomo, com 
ou sem estabelecimento fixo, de serviço constante da lista anexa e integrante da 
legislação ou que a eles possam ser equiparados, ainda que esses não se 
constituam como atividade preponderante do prestador, observadas, no que 
couber, a legislação federal concorrente. 

Parágrafo único. As normas pormenorizadas atinentes à hipótese de 
incidência, fato gerador, cadastro mobiliário, sujeito passivo, base de cálculo, 
alíquotas, lançamento, recolhimento, não incidência, imunidades, isenções, 
infrações e penalidades atinentes ao ISSQN constituem objeto de lei municipal 
específica. 

Seção M 
Imposto sobre a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, 

de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia, bem como a cessão de direitos à sua 

aquisição (ITBI) 

Art. 19. O fato gerador do Imposto Sobre a Transmissão de 
Propriedade inter vivos (ITBI), é a transmissão, a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais 
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sobre os imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sim 
aquisição. 

Parágrafo único. As normas pormenorizadas atinentes à hipótese de 
incidência, fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo, alíquotas, lançamento, 
recolhimento, não incidência, imunidades, isenções, infrações e penalidades 
atinentes ao ITBI constituem objeto de lei municipal específica. 

CAPÍTULO II 
DAS TAXAS 

Seção I 
Considerações Gerais 

Art. 20. As taxas têm como fato gerador o exercício regular do 
poder de polícia, ou a utilização, . efetiva ou potencial, de serviço público 
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto i à sua disposição pelo 
Município. 

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato 
gerador idênticos aos que correspondam a imposto, nem ser calculada em função 
de capital das empresas, podendo, entretanto, tê-los corno parâmetros para sua 
definição. 

Art. 21. Considera-se poder de polícia atividade da Administração 
Pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a 
prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 
mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou 
autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei 
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aplicável, com observância do devido processo legal e, tratando-se de atividade 
que a lei tenha corno discricionária, sem abuso ou desvio de poder. 

Art. 22. Os serviços públicos, para efeito da incidência de 
tributação por taxas, consideram-se: 

I - utilizados pelo contribuinte: 
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; 
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam 

postos à sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo 
funcionamento; 

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades 
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas; 

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por 
parte de cada um dos seus usuários. 

Art. 23. As normas pormenorizadas atinentes à hipótese de 
incidência, fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo, alíquotas, lançamento, 
recolhimento, não incidência, isenções, infrações e penalidades pertinentes às 
taxas de que tratam as Seções II e III deste Capítulo, constituem objeto de lei 
municipal específica. 

Seção II 
Taxas Decorrentes do Exercício do Poder de Polícia 

Art. 24. As taxas decorrentes do exercício do poder de polícia do 
Município, constante no Anexo Único, classificam-se em: 

- Taxa de Licença para localização e funcionamento; 
II - Taxa de Fiscalização Sanitária; 
III - Taxa de Fiscalização de Publicidade; 
IV - Taxa de Fiscalização de Veiculo de Transporte de Passageiros; 
V - Taxa de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimento em 

Horário Extraordinário; 
VI - Taxa de Fiscalização de Exercício de atividade ambulante, 

eventual e feirante; 
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VII - Taxa de Fiscalização Sanitária de atividade ambulante, 

eventual e feirante; 
VIII - Taxa de Fiscalização de Obras; 
IX - Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, 

Vias e Logradouros Públicos. 
X - Taxa de Fiscalização Ambiental ou Florestal. 

Seção III 
Taxas Decorrentes de Serviços Públicos 

Art. 25. As taxas decorrentes da utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à 
sua disposição, constante no Anexo Único, compreendem: 

I - Taxa de Serviço de Limpeza Pública; 
II - Taxa de Serviço de Coleta e Transporte de Lixo; 
III - Taxa de Serviço de Conservação de Calçamento e vias 

públicas; 
IV - Taxa de Serviços de Pavimentação; 
V — Taxa de Expediente 
VI - Taxas de Serviços Diversos. 

§ 1° As hipóteses que compreende o item V e VI são os constantes 
do Anexo desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Art. 26. A contribuição de melhoria será devida em decorrência da 
valorização imobiliária causada pela obra pública executada pelo Município, e 
será cobrada para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra 
valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como 
limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado. 
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Parágrafo único. As normas pormenorizadas atinentes à hipótese de 

incidência, fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo, alíquotas, lançamento, 
recolhimento, não incidência, isenções, infrações e penalidades pertinentes à 
contribuição de melhoria de que trata o caput deste artigo, constituem objeto de 
lei municipal específica. 

CAPÍTULO IV 
1)A CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP) 

Art. 27. A Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação 
Pública (COSIP) destina-se a cobrir as despesas com a energia elétrica 
consumida com a administração, operação, manutenção e ampliação do serviço 
de iluminação pública do Município, prevista no artigo 149-A da Constituição 
Federal de 1988. 

§ 1° A COSIP incide sobre os imóveis ligados diretamente ou não à 
rede de distribuição de energia elétrica e tem como fato gerador a utilização dos 
serviços de instalação, operação, manutenção e expansão do sistema de 
iluminação em vias, logradouros e outros locais públicos de uso comum, 
prestados aos contribuintes ou postos à sua disposição. 

§ 2° As normas pormenorizadas atinentes à hipótese de incidência, 
fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo, alíquotas, lançamento, 
recolhimento, não incidência, isenções, infrações e penalidades atinentes à 
COSIP de que trata o caput deste artigo, constituem objeto de lei municipal 
específica. 	

pr 
LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

TÍTULO 1 
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LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Disposição Preliminar 

Art. 28. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os 
tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações 
jurídicas a eles pertinentes. 

Seção II 
Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos 

Art. 29. Somente a lei pode estabelecer: 
1 - a instituição, extinção, majoração ou redução de tributos; 
II - a definição de fato gerador de obrigação tributária principal e do 

seu sujeito passivo; 
III - a fixação, majoração ou redução de alíquota de tributo e da sua 

base de cálculo; 
IV - a cominação de penalidades para as ações ou omissões 

contrárias a seus dispositivos ou para outras infrações nela definidas; 
V - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos 

tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades; 
VI - a atribuição de responsabilidade tributária a terceiros; 
VII - a atribuição a outra pessoa jurídica de direito público, das 

funções de arrecadar ou de fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos 
ou decisões administrativas em matéria tributária. 

§ 1° Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base 
de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso, observado o disposto no art. 
9° deste Código. 
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§ 2° Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no 

inciso III do caput deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva 
base de cálculo ou do seu valor fixo estabelecido na legislação tributária. 

Art. 30. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou 
modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes 
sobrevenha. 

Art. 31. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das 
leis em função das quais sejam expedidos, com observância das regras de 
interpretação estabelecidas neste Código. 

Seção III 
Normas Complementares 

Art. 32. São normas cómplementares das leis, dos tratados e das 
convenções internacionais e dos decretos: 

I - as portarias, instruções normativas, resoluções e outros atos 
normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição 
administrativa, a quem a lei atribua eficácia normativa; 

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades 
administrativas; 

IV - os convênios que o Município celebrar com outros entes da 
Federação. 

Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo 
exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização 
do valor monetário da base de cálculo do tributo. 

CAPÍTULO II 
DA VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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Art. 33. A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária 

rege-se pelas disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em geral, 
ressalvado o previsto neste Capítulo. 

Art. 34. A legislação tributária da Estância Turística do Município 
de Ouro Preto do Oeste vigora dentro de seus limites territoriais. 

Parágrafo único. A legislação tributária também vigora fora do 
território do Município, nos limites em que lhe reconheçam extraterritorialidade 
os convênios de que participe, ou do que disponha lei complementar federal que 
trate de normas gerais. 

Art. 35. Salvo disposição em contrário, entram em vigor: 
1 - na data da sua publicação, as portarias, as instruções normativas, 

as resoluções e outros atos normativos expedidos pelas autoridades 
administrativas; 

II - 30 (trinta) dias após a data da sua publicação, as decisões dos 
órgãos componentes das instâncias administrativas, quanto a seus efeitos 
normativos; 

III - na data neles prevista, os convênios que o Município celebre 
com outros entes da Federação. 

§ 1° Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que ocorra a sua publicação, os dispositivos de lei que: 

I - instituam ou majorem tributos; 
II - definam novas hipóteses de incidência; 
III - extingam ou reduzam isenções, não concedidas por prazo certo 

e em função de determinadas condições, salvo se a lei dispuser de maneira mais 
favorável ao contribuinte. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 1° deste artigo, deverá ser 
observado o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias entre a data da publicação 
e a entrada em vigor dos dispositivos de lei que tratem dos fatos descritos ,no 
referido parágrafo. 

§ 3° A limitação do § 2° deste artigo não se aplica à fixação da base 
de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorià1 Urbana (IPTU). 
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CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 36. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos 
geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos os que se iniciaram, mas 
ainda não se completaram pela inexistência de todas as circunstâncias materiais 
necessárias e indispensáveis à produção de seus efeitos, quando tratar-se de 
situação de fato, ou que, tratando-se de situação jurídica, esta não esteja 
definitivamente constituída. 

Art. 37. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 

excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
a) quando deixe de defini-lo  como infração; 
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de 

ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado 
falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei 
vigente ao tempo da sua prática. 

CAPÍTULO IV 
DA INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

Art. 38. Na ausência de disposição expressa, a autoridade 
competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na 
ordem indicada: 

I - a analogia; 
II - os princípios gerais de direito tributário; 
III - os princípios gerais de direito público; 
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IV - a equidade. 

§ 1° O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de 
tributo não previsto em lei. 

§ 2° O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do 
pagamento de tributo devido. 

Art. 39. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para 
pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e 
formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários. 

Art. 40. A lei tributária não alterará a definição, o conteúdo e o 
alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa 
ou implicitamente, pela Constituição Federal da República Federativa do Brasil 
ou pela Lei Orgânica do Município para definir ou limitar a competência 
tributária deste Município. 

Art. 41. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que 
disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção; 
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Art. 42. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina 
penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de 
dúvida quanto: 

I - à capitulação legal do fato; 
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza 

ou extensão dos seus efeitos; 
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 
IV - à natureza da penalidade aplicável ou à sua graduação. 

Art. 43. É facultado ao sujeito passivo, aos sindicatos e às entidades 
representativas de atividades econômicas ou profissionais formularem consulta à 
Administração Tributária sobre dúvidas de interpretação da legislação tributária 
municipal aplicada a situações concretas e determinadas. 
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Parágrafo único. A consulta também poderá ser realizada por agente 
fiscal em relação a fatos concretos relacionados com procedimento fiscal em 
curso, para o qual tenha sido designado. 

TITULO II 

DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
CAPÍTULO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 44. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, 
tem por objeto o pagamento de tributo de competência do Município ou 
penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 

§ 2° A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por 
objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da 
arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 

§ 3° A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, 
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 

CAPÍTULO II 
DO FATO GERADOR 

Art. 45. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida 
em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência. 

Art. 46. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação 
que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que 
não configure obrigação principal. 
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Art. 47. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido 
o fato gerador e existentes os seus efeitos: 

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se 
verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que 
normalmente lhe são próprios; 

II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja 
definitivamente constituída, nos termos do direito aplicável. 

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso II deste artigo e salvo 
disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais 
reputam-se perfeitos e acabados: 

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu 
implemento; 

II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do 
ato ou da celebração do negócio. 

Art. 48. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo- 
se: 

I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos 
contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou 
dos seus efeitos; 

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

Art. 49. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 
negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 
fato gerador de tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 
tributária. 

§ 1° O ato de desconsideração deverá ser devidamente 
fundamentado pela autoridade responsável pelo lançamento, com descrição clara 
e precisa do ato ou negócio desconsiderado e referência a todas as circunstâncias 
pertinentes, conforme estabelecido em Regulamento. 

§ 2° O sujeito passivo poderá impugnar o ato de desconsideração, 
por ocasião da impugnação do lançamento tributário realizado por meio de auto 
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de infração, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da sua ciência, por 
meio de petição fundamentada, instruída com as provas cabíveis. 

§ 3° A impugnação prevista no § 2° deste artigo, o procedimento da 
sua apreciação e do seu julgamento observarão as regras e procedimentos que 
regem o Processo Administrativo Tributário e a sua tramitação no âmbito do 
Município. 

CAPÍTULO M 
DO SUJEITO ATIVO 

Art. 50. A Estância Turística de Ouro Preto do Oeste é o sujeito 
ativo titular do direito de exigir o cumprimento das obrigações tributárias 
previstas neste Código e na legislação tributária vigente. 

CAPÍTULO IV 
DO SUJEITO PASSIVO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 51. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada 
ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a 

situação que constitua o respectivo fato gerador; 
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, 

sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. 

Art. 52. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada 
às prestações que constituam o seu objeto. 

• 03 
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Art. 53. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções 

particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem 
ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito 
passivo das obrigações tributárias correspondentes. 

Seção II 
Solidariedade 

Art. 54. São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que 

constitua o fato gerador da obrigação principal; 
II - as pessoas expressamente designadas por este. Código. 

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não 
comporta beneficio de ordem. 

Art. 55. São os seguintes os efeitos da solidariedade: 
- o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos 

demais; 
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, 

salvo se outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a 
solidariedade quanto aos demais pelo saldo; 

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos 
obrigados, favorece ou prejudica aos demais. 

Seção III 
Capacidade Tributária 

Art. 56. A capacidade tributária passiva independe: 
I - da capacidade civil das pessoas físicas; 
II - de a pessoa física encontrar-se sujeita a medidas que importem 

privação ou limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou 
profissionais, ou da administração direta de seus bens ou negócios; 

III - de a pessoa jurídica estar regularmente constituída, bastando 
que configure uma unidade econômica ou profissional. 
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Seção IV 

Domicílio Tributário 

Art. 57. Ao sujeito passivo regularmente inscrito, é facultado eleger 
o seu domicílio tributário, assim entendido o lugar onde desenvolve sua 
atividade, responde e pratica os demais atos que constituam ou possam vir a 
constituir obrigação tributária. 

Art. 58. Na falta de eleição do domicílio tributário, pelo 
contribuinte ou responsável, considera-se como tal: 

- quanto às pessoas físicas, a sua residência habitual, ou, sendo 
esta incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade; 

II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado, as pessoas a estas 
equiparadas ou os empresários individuais, o lugar da sua sede localizada no 
Município, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de 
cada estabelecimento; 

III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, cada repartição 
no território do Município. 

§ 1° Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer 
dos incisos do caput deste artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do 
contribuinte ou responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos 
atos ou fatos que deram origem à obrigação. 

§ 2° A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, 
quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, 
aplicando-se então a regra do § 1° deste artigo. 

CAPÍTULO V 
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Seção I 
Disposição Geral 
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Art. 59. Sem prejuízo da responsabilidade prevista nesta Seção e 

das definidas para cada tributo municipal, a Estância Turística de Ouro Preto do 
Oeste poderá atribuir de modo expresso, por lei, a responsabilidade pelo crédito 
tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respeCtiva obrigação, 
excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter 
supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 

Seção II 
Responsabilidade dos Sucessores 

Art. 60. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis e os 
relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens ou a 
contribuições, sub-rogam na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando 
conste do título a prova de sua quitação. 

Art. 61. São pessoalmente responsáveis: 	 . - 
I - o adquirente ou renitente, pelos tributos relativos aos bens 

adquiridos ou remidos; 
II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos 

devidos pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta 
responsabilidade ao montante do quinhão do legado ou da meação; 

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da 
abertura da sucessão. 

Art. 62. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, 
transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos 
devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, 
transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de 
extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da 
respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente ou seu 
espólio, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma individual. 
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Art. 63. A pessoa física ou jurídica de direitO privado que adquirir 

de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, 
industrial ou profissional e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou 
outra razão social ou sob Firma ou nome individual, responde pelos tributos 
relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato: 

- integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, 
indústria ou atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na 
exploração ou iniciar dentro de 06 (seis) meses a contar da data da alienação, 
nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de 
alienação judicial: 

I - em processo de falência; 
II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de 

recuperação judicial. 

§ 2" Não se aplica o disposto no § 1° deste artigo quando o 
adquirente for: 

I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou 
sociedade controlada pelo devedor falido ou em recuperação judicial; 

II - parente, em linha reta ou colateral até o 4° (quarto) grau, 
consanguíneo ou afim, do devedor falido ou em recuperação judicial ou de 
qualquer de seus sócios; 

III - identificado como agente do falido ou do devedor em 
recuperação judicial, com o objetivo .de fraudar a sucessão tributária. 

§ 32  Em processo de falência, o produto da alienNão judicial de 
empresa, filial ou unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito 
disposição do juízo de falência pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de 
alienação, somente podendo ser utilizado para o pagamento de créditos 
extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário. 

Art. 64. O disposto nesta Seção aplica-se aos créditos tributários 
definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos.  nela 
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referidos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que 
relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data. 

Seção III 
Responsabilidade de Terceiros 

Art. 65. Nos casos de impossibilidade de exigência do 
cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem 
solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que 
forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados 

ou curatelados; 
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos 

por estes; 
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa 

falida, pelo concordatário e o devedor em recuperação judicial; 
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio, pelos 

tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do 
seu oficio; 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. _ 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de 
penalidades, às de caráter moratório. 

Art. 66. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes às obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no art. 65 deste Código; 
II - os mandatários, prepostos e empregados; 
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 

direito privado. 

Seção IV 
Responsabilidade por Infrações 

CL 
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Art. 67. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade 
por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do 
responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Art. 68. A responsabilidade é pessoal ao agente: 
I - quanto às infrações definidas em lei como crimes ou 

contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular de administração, 
mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa 
emitida por quem de direito; 

II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do 
agente seja elementar; 

III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de 
dolo específico: 

a) das pessoas referidas ,no art. 66 deste Código, contra aquelas por 
quem respondem; 

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus 
mandantes, preponentes ou empregadores; 

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 
direito privado, contra estas. 

Seção V 
Denúncia Espontânea 

Art. 69. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da 
infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento integral ou comprovante do 
parcelamento do tributo devido e acréscimos moratórios, ou do depósito da 
importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do 
tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia 
apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida 
de fiscalização, relacionados com a infração. 

TÍTULO III 
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CRÉD 1'1 () IZIBU TÁRIO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 70. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a 
mesma natureza desta. 

Parágrafo único. O crédito tributário compreende os valores 
referentes ao tributo, à sua atualização monetária, aos juros incidentes, à multa 
moratória cabível e à penalidade pecuniária aplicável, quando for o caso. 

Art. 71. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua 
extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou 
que excluem sua exigibilidade não afetam a obrigação tributária que lhe deu 
origem. 

Art. 72. O crédito tributário regularmente constituído somente se 
modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos 
previstos neste Código. 

Parágrafo único. Fora dós casos previstos neste artigo, a efetivação 
ou as garantias do crédito tributário não podem ser dispensadas, sob pena de 
responsabilidade funcional na forma da lei. 

CAPÍTULO II 
DA CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Lançamento 

Art. 73. Compete privativamente à autoridade administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento 
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administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo 
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

§ 1° A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

§ 2° O lançamento a que se refere este artigo é de competência 
privativa do servidor municipal de carreira designado para este fim. 

Art. 74. Quando o valor tributável esteja expresso em moeda 
estrangeira, no lançamento far-se-á sua conversão em moeda nacional ao câmbio 
do dia da ocorrência do fato gerador da obrigação. 

Art. 75. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente 
modificada ou revogada. 

§ 1° Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à 
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha: 

I - instituído novos critérios de apuração ou processos de 
fiscalização; 

II - ampliado os poderes de investigação dos agentes fiscais da 
Administração Tributária; 

III - outorgado ao crédito tributário maiores garantias ou 
privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade 
tributária a terceiros. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por 
períodos certos de tempo, nos casos em que este Código ou a lei fixe 
expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido. 

Art. 76. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo 
só pode ser alterado em virtude de: 

CL 
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I - impugnação ou recurso do sujeito pasSivo em Prcicesso 

Administrativo Tributário; 
II - recurso "de ofício"; 
III - iniciativa "de oficio" da autoridade administrativa, nos casos 

previstos no art. 83 deste Código. 

Art. 77. O sujeito passivo poderá impugnar o crédito tributário 
regularmente constituído, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da cientificação 
do lançamento, mediante petição fundamentada, instruída com as provas 
cabíveis. 

Parágrafo único. A impugnação prevista neste artigo, o 
procedimento da sua apreciação e do seu julgamento observarão as regras e 
procedimentos que regem o Processo Administrativo Tributário e a sua 
tramitação no âmbito do Município. 

Art. 78. A modificação introduzida, "de oficio" ou em 
consequência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos 
adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente 
pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato 
gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

Seção II 
Modalidades de Lançamento 

Art. 79. O lançamento "de oficio" é efetuado pela autoridade 
administrativa de forma direta, indèpendentemente da participação do sujeito 
passivo. 

Art. 80. O lançamento por declaração é efetuado com base na 
declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da 
legislação tributária, prestar à autoridade administrativa informações sobre 
matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 



4!!‘.5Get00, °Pftett3' dn e re - Xhát,ekiatiet 

5',1c5as 	 ne11 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA 1)E OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
§ 1° A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, 

quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante 
comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento. 

§ 2° Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame 
serão retificados de oficio pela autoridade administrativa a que competir a 
revisão daquela. 

Art. 81. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o 
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em 
que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo 
extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao 
lançamento. 

§ 2° Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos 
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, 
visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3° Os atos a que se refere o § 2° deste artigo serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na 
imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4° O prazo para a Administração Tributária homologar o 
recolhimento previsto no capuz deste artigo é de 5 (cinco) anos, contados da 
ocorrência do fato gerador. 

§ 5° Expirado o prazo previsto no § 4° deste artigo, sem que a 
Administração Tributária tenha se pronunciado, considera-se homologado o 
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
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§ 6° No caso de comprovação de dolo, fraude ou simulação, o prazo 

para homologação será de 5 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Art. 82. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em 
consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a 
autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, 
sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os 
esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou 
pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação 
contraditória, administrativa ou judicial. 

Art. 83. O lançamento é efetuado e revisto "de oficio" pela 
autoridade administrativa nos seguintes casos: 

I - quando a lei assim o determine; 
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no 

prazo e na forma da legislação tributária; 
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado 

declaração nos termos do inciso II deste artigo, deixe de atender, no prazo e na 
forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela 
autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste 
satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a 
qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração 
obrigatória; 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa 
legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o art. 81 deste 
Código; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de 
terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em 
beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não 

	

provado por ocasião do lançamento anterior; 	 ifl 
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IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu 

fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma 
autoridade, de ato ou formalidade especial; 

X - se verifique que, no lançamento anterior, ocorreu erro de 
qualquer natureza, ainda que este tenha sido ocasionado pela Administração 
Tributária. 

§ 1° O lançamento ou a sua revisão somente se efetiva com a sua 
regular notificação ao sujeito passivo. 

§ 2° A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não 
extinto o direito da Fazenda Pública. 

CAPÍTULO III 
DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 84. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as impugnações e os recursos, nos termos das normas 

reguladoras do Processo Administrativo Tributário; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em 

outras espécies de ação judicial; 
VI - o parcelamento. 

§ 1° O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja 
suspenso, ou dela consequentes. 
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§ 2° A concessão de medida liminar ou de tutela antecipada em 

mandado de segurança ou em qualquer espécie de ação judicial não impede a 
constituição do crédito tributário. 

Art. 85. Os servidores municipais competentes, sob pena de 
responsabilidade, adotarão providências e praticarão os atos que forem 
necessários para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Seção II 
Moratória 

Art. 86. A moratória somente pode ser concedida: 
I - em caráter geral: 
II - em caráter individual, por despacho da autoridade 

administrativa, desde que autorizada por lei. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever 
expressamente a sua aplicabilidade à determinada região, zona, setor ou bairro 
do território do Município, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos 
passivos. 

Art. 87. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize 
sua concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros 
requisitos: 

I - o prazo de duração do favor; 
II - as condições da concessão do favor em caráter individual; 
III - sendo caso: 
a) os tributos a que se aplica; 
b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a 

que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros. à 
autoridade administrativa, para cada caso de concessão em caráter individual; 

c) as garantias que devem ser fornecidas pelb beneficiado no caso 
de concessão em caráter individual. 

Art. 88. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente 
abrange os créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho 

CL 
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que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato 
regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, 
fraude ou simulação do sujeito passivo ou do terceiro em beneficio daquele. 

Art. 89. A concessão da moratória em caráter individual não gera 
direito adquirido e será revogado "de oficio", sempre que se apure que o 
beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria 
ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o 
crédito acrescido de juros de mora: 

1 - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou 
simulação do beneficiado, ou de terceiro em beneficio daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

§ 1° No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a 
concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da 
prescrição do direito à cobrança do crédito. 

§ 2° No caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer 
antes de prescrito o direito à cobrança do crédito. 

Seção III 
Parcelamento 

Art. 90. Os créditos tributários poderão ser pagos em parcelas 
mensais nas condições estabelecidas neste Código, em conformidade com o 
definido em lei municipal específica. 

§ 1° O parcelamento poderá abranger: 
1 - os créditos ainda não lançados, confessados pelo sujeito passivo; 
II - os créditos constituídos e ainda não inscritos como dívida ativa; 
III - os créditos inscritos corno dívida ativa; 	yI 
IV - os créditos em cobrança executiva. 
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§ 2° Os créditos tributários devidos pelo sujeito passivo optante por 

parcelamento serão consolidados na data do pedido, incluindo valor principal, 
atualização monetária, multa punitiva, multa e juros moratórios, conforme o 
caso. 

Art. 91. O parcelamento será concedido pela Administração 
Tributária mediante pedido do sujeito passivo, no qual ele confessará 
formalmente o débito e indicará o número de parcelas desejadas, observado o 
limite máximo de 36 parcelas mensais, sendo que o valor de cada parcela não 
poderá ser inferior a 1(uma) UPFM. 

Art. 92. As disposições deste Código relativas à moratória aplicam-
se subsidiariamente ao parcelamento. 

Art. 93. A concessão de parcelamento não gera direito adquirido e 
será revogada "de oficio", sempre que se verifique que o sujeito passivo não 
cumpriu o acordado. 

CAPÍTULO IV 
1)A EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Modalidades de Extinção 

Art. 94. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
II - a compensação; 
III - a transação; 
IV - remissão; 
V - a prescrição e a decadência; 
VI - a conversão de depósito em renda; 
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos 

termos do disposto nos §§ 1', 4" e 50  do art. 81 deste Código; 
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2° 

do artigo 105; 

t)( 
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IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a 

definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação 
anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 
XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições 

estabelecidas neste Código. 

Parágrafo único. Os efeitos da extinção total ou parcial do crédito 
ficam sujeitos à ulterior verificação da irregularidade na sua constituição, 
observado o disposto nos artigos 83 deste Código. 

Seção II 
Pagamento 

Art. 95. Os prazos e as formas de pagamento dos tributos 
municipais serão fixados por Decreto municipal. 

Art. 96. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a conceder 
desconto pela antecipação de pagamento de tributo, em caráter: 

I - geral; 
II - limitadamente: 
a) a determinado grupo ou categoria econômica de contribuintes, 

em função das características e condições a eles peculiares; 
b) a determinada região ou bairro do território do Município, em 

função das características e condições a eles peculiares; 
c) em função da dificuldade de identificar a ocorrência do fato 

gerador da obrigação tributária ou da quantificação do crédito tributário. 

§ 1° Ressalvados Os casos expressos neste Código, o desconto 
previsto neste artigo não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor do 
crédito tributário. 

§ 2° O desconto será estabelecido em Decreto específico, onde 
serão disciplinados, além da sua abrangência e valor, a forma de apuração do 
crédito tributário e da antecipação do pagamento. 
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Art. 97. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral 
do crédito tributário. 

Art. 98. O pagamento de um crédito não importa em presunção de 
regularidade integral: 

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; 
II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros 

tributos. 

Art. 99. O crédito não integralmente pago no vencimento será 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem 
prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer 
medidas de garantia previstas neste Código e na legislação tributária. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na pendência 
de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do 
crédito. 

Seção III 
Acréscimos Moratórios e da Atualização Monetária 

Subseção I 
Acréscimos Moratórios 

Art. 100. Os créditos tributários do Município que vencerem após a 
entrada em vigor deste Código e não pagos nos prazos estabelecidos na 
legislação tributária serão acrescidos de: 

I - juros de mora equivalentes a 1% (um por cento) ao mês, a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do débito até o último dia do 
mês anterior ao do pagamento, sem prejuízo do disposto no § Único deste artigo; 

II - multa de mora de 2,00% (dois por cento) por mês de atraso, 
limitada a 6,00% (seis por cento) a partir de 90(noventa) dias. 

Parágrafo único. O percentual dos juros de mora relativo ao mês em 
que o pagamento for efetuado será de 1% (um por cento). 
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Art. 101. A multa de mora prevista no inciso II do caput do artigo 
100 será calculada somando-se os dias de atraso, iniciando a contagem no 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do crédito tributário, e finalizando 
no dia em que ocorrer o pagamento ou o seu parcelamento. 

Subseção II 
Atualização Monetária 

Art. 102. A Unidade Padrão Fiscal Municipal (UPFM), indexador 
municipal, será atualizada com base na inflação oficial do período, consoante à 
variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-
E) ou outro que vier a substituí-lo, ou pelo índice utilizado pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil para atualização monetária dos tributos federais, a 
critério do Secretário Municipal de Fazenda. 

Art. 103. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 
Municipal serão atualizados mediante a aplicação da UPFM. 

§ 1° A UPFM é a unidade referencial que a Estância Turística de 
Ouro Preto do Oeste utilizará para quantificar e atualizar tributos e demais 
valores transacionados. 

§ 2° O valor da UPFM será objeto de Resolução do Secretário 
Municipal de Fazenda, publicada no Diário Oficial do Município na primeira 
quinzena do mês de dezembro de cada ano, para vigência a partir de 1° de 
janeiro do ano subsequente, considerando-se, para efeitos de atualização do seu 
valor, o período de 12 (doze) meses. 

§ 3° O Valor da Unidade Padrão Fiscal Municipal — UPFM 
corresponde a R$ 38,94 (trinta e oito reais e noventa e quatro centavos). 

Seção IV 
Imputação de Pagamento 

Art. 104. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos 
do mesmo sujeito passivo para com o Município, relativos ao mesmo ou a 
diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária, acréscimos 
moratórios ou de atualização monetária, a autoridade administrativa competente 
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para receber o pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as 
seguintes regras, na ordem em que enumeradas: 

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em 
segundo lugar aos decorrentes de responsabilidade tributária; 

II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e 
por fim, aos impostos; 

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; 
IV - na ordem decrescente dos montantes. 

Seção V 
Consignação em Pagamento 

Art. 105. A importância de crédito tributário pode ser consignada 
judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos: 

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento 
de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória; 

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências 
administrativas sem fundamento legal; 

III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito 
público, de tributo idêntico sobre um mesmo fato gerador. 

§ 1° A consignação só pode versar sobre o crédito que o 
consignante se propõe pagar. 

§ 2° Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa 
efetuado e a importância consignada é convertida em renda; julgada 
improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescido 
de juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Seção VI 
Pagamento Indevido 

Art. 106. O sujeito passivo tem direito, independentemente de 
prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a 
modalidade do seu pagamento, nos seguintes casos: 
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I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior 

que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou 
circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da 
alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou 
conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão 
condenatória. 

Art. 107. A restituição de tributos que comporte, por sua natureza, 
transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove 
haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, 
estar por este expressamente autorizado a recebê-la. 

Art. 108. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à 
restituição, na mesma proporção, da atualização monetária e das penalidades 
pecuniárias, salvo as referentes infrações de caráter formal não prejudicadas pela 
causa da restituição. 

§ 1° Os valores a serem restituídos serão corrigidos pelo mesmo 
índice de atualização monetária utilizada pelo Município conforme critérios 
estabelecidos em regulamento. 

§ 2° A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito 
em julgado da decisão definitiva que a determinar. 

§ 3° Os juros previstos no § 2° deste artigo serão calculados pelo 
mesmo índice e pela mesma forma aplicada ao pagamento de tributos em atraso. 

Art. 109. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o 
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos 1 e II do art. 106, da data da extinção do 
crédito tributário e no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, do 
momento do pagamento antecipado; 
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II - na hipótese do inciso III do art. 106, da data em que se tornar 

definitiva a decisão administrativa ou transitar em julgado a decisão judicial que 
tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória. 

Art. 110. O sujeito passivo que tiver o pedido de restituição negado 
pela Administração Tributária poderá impugnar o ato denegatório do pedido no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do ato. 

Parágrafo único. A impugnação prevista no caput deste artigo e o 
procedimento da sua apreciação e do seu julgamento observarão as regras e 
procedimentos que regem o ProCesso Administrativo Tributário e a sua 
tramitação no âmbito do Município 

Seção VII 
Demais Modalidades de Extinção 

Art. 111. A Administração Tributária poderá autorizar a 
compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos .ou 
vincendos, do sujeito passivo contra o Município. 

Parágrafo único. A Administração Tributária poderá, conforme 
condições definidas em lei municipal específica, realizar a compensação de 
créditos tributários com créditos do sujeito passivo decorrente de precatório 
judicial emitido contra o Município. 

Art. 112. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de 
tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em 
julgado da respectiva decisão judicial. 

Seção VIII 
Transação 

Art. 113. O Chefe do Poder Executivo poderá autorizar a transação 
de crédito tributário nas ações fiscais, que estejam sendo discutidas em juízo, 
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mediante concessões mútuas, homologadas judicialmente, que resulte no 
término do litígio e consequente extinção de crédito tributário. 

§ 1° A autorização da transação será precedida de parecer da 
Administração Tributária do Município. 

§ 2° A transação de que trata este artigo não poderá importar em 
redução superior a 50% (cinquenta por cento) do crédito tributário total. 

§ 3° Não serão objeto de transação de que trata este artigo as custas 
judiciais e outras pronunciações de direito relativas ao processo. 

§ 4° O Procurador do Município é a pessoa competente para realizar 
a transação de crédito tributário, mediante prévia autorização, em cada caso, do 
Chefe do Poder Executivo. 

Seção IX 
Remissão 

Art. 114. A Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, mediante lei 
específica, poderá conceder remissão total ou parcial de crédito tributário, 
atendendo: 

- à situação econômica do sujeito passivo; 
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a 

matéria de fato; 
III - à diminuta importância do crédito tributário; 
IV - a considerações de equidade, relacionadas com as 

características pessoais ou materiais do caso; 
V - a condições peculiares a determinada região ou bairro do 

território do Município. 

Art. 115. A remissão, quando não concedida em caráter geral, será 
efetivada, em cada caso, por despacho fundamentado da autoridade 
administrativa, em requerimento no qual o interessado faça prova do 
preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos neste 
Código ou em lei específica e no despacho de concessão, se for o caso. 
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Parágrafo único. A concessão de remissão não gera direito 
adquirido, nem à restituição de valores eventualmente pagos. 

Art. 116. É vedada a concessão de remissão relativa a crédito 
tributário do IPTU progressivo no tempo. 

Seção X 
Decadência e da Prescrição 

Art. 117. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

§ 1° O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 
com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido 
iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, 
de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. 

§ 2° O disposto no inciso I deste artigo não se aplica ao previsto no 
art. 81 deste Código, quando houver pagamento antecipado. 

Art. 118. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 
cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
II - pelo protesto judicial; 
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 
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Art. 119. A prescrição poderá ser reconhecida pela Administração 

Tributária "de oficio" ou a pedido do sujeito passivo, mediante prévia 
manifestação, via parecer, do Órgão Jurídico do Município. 

Seção XI 
Dação em Pagamento 

Art. 120. O crédito tributário poderá ser extinto mediante a dação 
em pagamento de bens imóveis de interesse do Município. 

Parágrafo único. Para que seja aceita a dação em pagamento de 
bens imóveis, para fins de extinção de crédito tributário, o imóvel deverá: 

- estar registrado em nome do sujeito passivo da obrigação 
tributária e sem nenhum ônus real sobre o mesmo; 

II - ser útil aos planos e programas da Administração Municipal 
estabelecidos no Plano Plurianual (PPA) em vigor; 

III - ter o seu valor avaliado pela Administração Tributária não 
inferior ao montante do crédito a ser extinto. 

Art. 121. Se o credor for evicto do bem imóvel recebido em 
pagamento, restabelecer-se-á a obrigação primitiva, ficando sem efeito a 
quitação dada. 

Art. 122. O crédito tributário com exigibilidade suspensa em 
virtude de depósito do seu montante integral ou de parcelamento não poderá ser 
objeto de extinção por dação em pagamento de bens imóveis. 

CAPÍTULO V 
DA EXCLUSÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 123. Excluem o crédito tributário: 
- a isenção; 
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II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o 
cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo 
crédito seja excluído ou dela consequente. 

Seção II 
Isenção 

Art. 124. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre 
decorrente de lei específica que especifique as condições e requisitos exigidos 
para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua 
duração. 

§ 1° A isenção pode ser restrita a determinada região ou bairro do 
território do Município, em função de condições a ela peculiares. 

§ 2° A isenção tributária será condicionada: 
I - para a concessão do beneficio fiscal, a adimplência do 

beneficiário com as obrigações tributárias principais e acessórias de sua 
responsabilidade, até a data da aplicação do beneficio fiscal; e 

II - para a continuidade do beneficio fiscal, a permanente 
manutenção da adimplência do beneficiário com as obrigações tributárias não 
abrangidas pela isenção. 

§ 3° A concessão de isenção e o seu reconhecimento, salvo 
disposição expressa, não desobriga o beneficiário do cumprimento das 
obrigações acessórias e não o exime dos deveres de substituto ou responsável 
tributários, quando previstos na legislação tributária. 

Art. 125. A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em 
função de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a 
qualquer tempo. 

Art. 126. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em 
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requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das 
condições e do cumprimento dos requisitos previstos neste Código ou em lei 
específica para sua concessão. 

§ 1° A isenção que dependa de reconhecimento pela administração 
tributária será efetivada para os fatos geradores posteriores à data dó 
requerimento, sendo vedada a restituição de valores pagos ou a exclusão de 
créditos tributários referentes a fatos geradores anteriores. 

§ 2° As isenções relativas ao IPTU poderão ser deferidas em relação 
ao fato gerador já ocorrido no exercício em que for requerida, desde que a 
protocolização do requerimento tenha ocorrido até o final do prazo para o 
pagamento em cota única ou o vencimento da primeira parcela. 

§ 3° A concessão da isenção não gera direito' adquirido, nem à 
restituição de valores eventualmente pagos. 

Art. 127. É vedada a concessão de isenção relativa ao IPTU 
progressivo no tempo 

Seção III 
Anistia 

Art. 128. A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas 
anteriormente à vigência da lei específica que a conceder, não se,aplicando; 

I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos 
que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou 
simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício daquele; 

II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de 
conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas. 

Art. 129. A anistia pode ser concedida: 
I - em caráter geral; 
II - limitadamente: 
a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 
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b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até 

determinado montante, conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; 
c) às infrações cometidas por pessoas domiciliadas ou estabelecidas 

em determinada região ou bairro do território do Município, em função de 
condições a ela peculiares; 

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei 
que a conceder, ou cuja fixação seja atribuída pela mesma lei à autoridade 
administrativa. 

Art. 130. A anistia, quando não concedida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em 
requerimento com a qual o interessado faça prova do preenchimento das 
condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei para sua concessão. 

Parágrafo único. A concessão da anistia não gera direito adquirido, 
nem à restituição de valores eventualmente pagos. 

Art. 131. É vedada a concessão de anistia relativa à tributação CIO 
IPTU progressivo no tempo. 

CAPÍTULO VI 
DAS GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 132. A enumeração das garantias atribuídas neste Capítglo ao 
crédito tributário não exclui outras que sejam expressaMente previstas em lei, 
em função da natureza ou das características do tributo a que se refiram. 

Parágrafo único. A natureza das garantias atribuídas ao crédito 
tributário não altera a natureza deste nem a da obrigação tributária a que 
corresponda. 
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Art. 133. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre 

determinados bens, que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento do 
crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou 
natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os 
gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, 
seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados 
unicamente os bens e rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

Art. 134. O sujeito passivo inadimplente com o Município, que 
possua créditos de natureza tributária ou não, inscrito na Dívida Ativa, poderá 
ser inserido pela Administração Tributária no cadastro negativo mantido por 
entidades públicas ou privadas de proteção ao crédito. 

Parágrafo único. A Administração Tributária poderá delegar a seus 
agentes financeiros contratados a atribuição prevista no caput deste artigo. 

Art. 135. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens 
ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito com o Município, por 
crédito tributário regularmente inscrito em dívida ativa, com notificação da 
existência de processo de execução judicial em curso. 

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido 
reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da 
dívida inscrita. 

§ 2° O disposto no caput deste artigo depende de ação anulatória a 
ser intentada contra o devedor, a pessoa que com ele celebrou a estipulação 
considerada fraudulenta ou terceiros adquirentes que hajam procedido de má-fé. 

Art. 136. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, 
não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 
encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 
bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, 
aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 
especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 



ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA 1)E OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas 
atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1° A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-
á ao valor total exigível, devendo ser peticionado ao juiz para determinar 
levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse 
limite. 

§ 2° Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que 
trata o caput deste artigo enviarão, imediatamente, ao juízo a relação 
discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

Seção II 
Preferências 

Art. 137. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for 
sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes 
da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 

Parágrafo único. Na falência: 
I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às 

importâncias passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos 
créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado; 

II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência 
dos créditos 

decorrentes da legislação do trabalho; e 
III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. 

Art. 138. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a 
concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, 
concordata, inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica 
entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

I - União; 
II - Estados; Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pró- 

rata; Lr, 
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III - Municípios, conjuntamente e pró-rata. 

Art. 139. São extraconcursais os créditos tributários decorrentes de 
fatos geradores ocorridos no curso do processo de falência. 

Art. 140. Nenhum órgão da Administração direta ou indireta deste 
Município poderá celebrar contrato, convênio ou aceitará proposta em 
procedimento licitatório, sem que o contratante, convenente ou proponente ou 
participante faça prova de quitação de todos os tributos devidos ao Município, 
relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 141. A Administração Tributária será exercida pela Secretaria 
Municipal de Fazenda, de acordo com as suas atribuições constantes do seu 
Regimento Interno, as leis municipais em vigor, este Código, seu Regulamento e 
com as demais normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre 
tributos e relações jurídicas a eles pertinentes. 

§ 1° São privativas da Administração Tributária, entre outras 
relativas à tributação, às funções referentes a cadastramento, lançamento, 
arrecadação, inscrição e controle de créditos em dívida ativa, cobrança 
administrativa, compensação, restituição, reconhecimento de beneficio fiscal, 
resposta a consultas, fiscalização do cumprimento da legislação tributária 
municipal e aplicação de sanções por infrações à legislação tributária e medidas 
de educação fiscal. 

§ 2° A inscrição e o controle de créditos em dívida ativa 
compreendem inclusive os créditos de natureza não tributária dos órgãos da 
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Administração Direta do Município e de órgãos e entidades, que sejam 
atribuídos a este Município. 

§ 3° A inscrição, o controle e a cobrança administrativa da Dívida 
Ativa poderá ser exercida em conjunto com a Procuradoria Jurídica do 
Município (PJ). 

§ 4° Compete, ainda; à Administração Tributária Municipal, 
concorrentemente com as administrações tributárias dos demais entes 
federativos, as atividades de fiscalização do cumprimento da legislação 
tributária do Simples Nacional, lançamento e a aplicação de sanções por 
infrações às normas desse regime de tributação. 

§ 5° A Administração Tributária poderá ainda exercer competência 
tributária delegada, em relação às funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou 
de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária, 
conferidas a este Município por outro ente da Federação. 

CAPÍTULO II 
DO CADASTRO FISCAL 

Art. 142. O Cadastro Fiscal do Município compreende: 
I - o Cadastro Imobiliário; 
II - o Cadastro Mobiliário. 

Parágrafo único. O Cadastro Fiscal será a base para o lançamento, a 
cobrança e a fiscalização de todos os tributos municipais, visando o exercício do 
poder de polícia do Município. 

Art. 143. O Secretário Municipal de Fazenda poderá nomear, 
através de Portaria, comissões para análise e avaliação dos elementos causadores 
da desatualização cadastral, para atualização, reformulação e modernização do 
Mapa Genérico de Valores ou Planta Genérica de Valores, tabelas e anexos 
previstos na legislação tributária do Município. 
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Art. 144. Ao Município é facultado instituir, quando necessário 

para atender a organização fazendária dos tributos de sua competência, novas 
modalidades de cadastro fiscais. 

CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO 

Seção I 
Competência, do Alcance e das Atribuições da Fiscalização 

Art. 145. Competem, privativamente, à Secretaria Municipal de 
Fazenda a fiscalização do cumprimento das normas tributárias e o 
acompanhamento das transferências constitucionais, nos termos da legislação 
específica. 

Parágrafo único. A fiscalização e o lançamento tributário competem 
privativamente aos servidores municipais ocupantes do cargo de Agente Fiscal. 

Art. 146. Todas as pessoas físicas e jurídicas, contribuintes ou 
responsáveis tributários, domiciliadas ou estabelecidas no território do 
Município, inclusive as que gozem de imunidade tributária e beneficio fiscal, 
são sujeitas à fiscalização tributária. 

Parágrafo único. A fiscalização a que se refere este artigo poderá 
estender-se a pessoas estabelecidas em outros municípios ou no Distrito Federal, 
no caso de contribuintes optantes pelo Simples Nacional e nos casos previstos 
em convênios ou nas normas de âmbito nacional. 

Art. 147. As espécies de procedimentos fiscais que serão realizados 
junto aos sujeitos passivos das obrigações tributárias municipais, as suas 
finalidades, as formas de execução, os prazos para conclusão, os poderes das 
autoridades administrativas no procedimento fiscal, as autoridades competentes 
para designá-los, bem corno os termos e documentos a serem lavrados para a 
formalização dos procedimentos e as formas de suas notificações aos sujeitos 
passivos serão estabelecidos em Regulamento ou em Ato Normativo expedido 
pelo Secretário Municipal de Fazenda. 
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Parágrafo único. A Administração Tributária poderá adotar 
procedimentos fiscais com função orientadora, objetivando incentivar o 
cumprimento espontâneo das obrigações tributárias. 

Art. 148. Qualquer procedimento fiscal poderá ser repetido, em 
relação ao mesmo sujeito passivo, ao mesmo fato, ou período de tempo, 
enquanto não extinto o direito da Administração Tributária de proceder ao 
lançamento do tributo ou à imposição de penalidade. 

Art. 149. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada 
a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação 
obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito 
passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou 
atividades. 

§ 12  Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos 
no art. 199, da Lei Federal n°. 5.172/1966, os seguintes: 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; 
II - solicitações de autoridade administrativa no interesse _da 

Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de 
processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de 
investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração 
administrativa. 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da 
Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente 
instaurado e a entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante 
recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo. 

§ 32  Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 
I - representações fiscais para fins penais; 
II - inscrições na Dívida Ativa do Município; 
III - parcelamento ou moratória; 
IV - inscrições em cadastro negativo mantido por entidade pública 

tf) 

ou privada de proteção ao crédito; 
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V - notificação de lançamento de crédito tributário por meio. de 

edital. 

Seção II 
Exibição de Livros e Documentos à Fiscalização 

Art. 150. As pessoas sujeitas a procedimentos fiscais são obrigadas 
a exibir à autoridade competente, quando solicitadas, os livros e documentos 
fiscais e contábeis e quaisquer outros documentos, inclusive os mantidos em 
arquivos digitais ou assemelhados, em uso ou já arquivados, que forem julgados 
necessários pela Administração Tributária. 

§ 1° As pessoas sujeitas a procedimento fiscal também são 
obrigadas a permitir o acesso a seus estabelecimentos, depósitos e dependências, 
bem como a imóveis, veículos, cofres, computadores, bancos de dados, arquivos 
e móveis. 

§ 2° O acesso previsto no § 1° deste artigo deverá ser permitido a 
qualquer hora do dia ou da noite, sendo que, neste último caso, somente quando 
o estabelecimento estiver funcionando neste turno. 

§ 3° A fiscalização poderá reter para análise fora do 
estabelecimento do sujeito passivo, livros, documentos, arquivos digitais e 
quaisquer outros elementos vinculados à obrigação tributária. 

Art. 151. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar 
mercadorias, livros, arquivos físicos ou digitais, computadores, documentos, 
papéis ou quaisquer outras fontes de informações que contenham registros de 
natureza comercial ou fiscal e efeitos comerciais ou fiscais dos sujeitos passivos 
ou da obrigação destes de exibi-los e de permitir o seu exame. 

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e 
fiscal, os arquivos digitais e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados 
deverão ser conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 



r 

OC.(71,0- PitetÀ.3- 	- 72-~ 
C0,45.7. ntA 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 152. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à 
autoridade administrativa todas as informações de que disponham com relação 
aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio; 
II - o Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e 

as instituições financeiras; 
III - as empresas de administradoras de: 
a) bens móveis e imóveis; 
b) consórcios e fundos de investimentos; 
c) planos de saúde, de seguro saúde e congêneres; 
d) cartões de débito e crédito; 
e) arrendamento mercantil (leasing), faturização (factoring) e 

de franquia (franchising); 
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V - os inventariantes; 
VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 
VII - os contadores e técnicos em contabilidade; 
VIII - quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de seu 

cargo, oficio, função, ministério, atividade ou profissão, se relacionem com a 
obrigação tributária. 

§ 1° A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de 
informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente 
obrigado a observar segredo em razão de cargo, oficio, função, ministério, 
atividade ou profissão. 

§ 2° As informações a serem fornecidas pelas pessoas previstas no 
inciso II do caput deste artigo restringir-se-ão a informes relacionados com a 
identificação dos titulares das operações financeiras e os montantes globais 
mensalmente movimentados, sendo vedada a inserção de qualquer elemento que 
permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles 
efetuados. 

§ 3° Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados 
indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, 
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a autoridade responsável pelo procedimento fiscal poderá requisitar as 
informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização 
ou auditoria para a adequada apuração dos fatos. 

§ 4° Os Agentes Fiscais e seus superiores hierárquicos, integrantes 
da estrutura organizacional da Administração Tributária do Município, somente 
poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, 
inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando 
houver processo administrativo ou procedimento fiscal em curso e tais exames 
sejam por eles considerados indispensáveis. 

§ 5° Serão conservados sob sigilo fiscal, na forma disposta no art. 
158 deste Código, as informações a que se referem este artigo, os documentos 
impressos ou digitais fornecidos e o resultado da sua análise. 

§ 6° O cumprimento das exigências e formalidades previstas neste 
artigo será expressamente declarado pelas autoridades competentes nas 
solicitações dirigidas às pessoas previstas neste artigo. 

Art. 153. O não atendimento, no prazo estabelecido, à intimação 
para exibir livros, documentos contábeis e fiscais, arquivos digitais ou quaisquer 
outras informações solicitadas no interesse da Administração Tributária, assim 
como impedir o acesso a estabelecimento ou a imóvel, ou dificultar qualquer 
levantamento necessário à apuração do tributo, caracteriza embaraço à ação 
fiscal. 

§ 1° Também caracteriza embaraço à ação fiscal a recusa de 
recebimento de notificação ou intimação de atos e procedimentos 
administrativos. 

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, o não atendimento à 
solicitação formal, devidamente justificado por escrito pelo sujeito passivo e, 
sendo aceita a justificativa pela autoridade requisitante, não caracteriza 
embaraço a ação fiscal. 

GI)  co 
Lr) 
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§ 3° A aceitação da justificativa para não atender à solicitação 

formal prevista neste artigo não exime o sujeito passivo das sanções 
estabelecidas na legislação tributária em função do descumprimento da 
obrigação de possuir e manter a documentação solicitada. 

Art. 154. A autoridade administrativa poderá requisitar o auxílio da 
força policial federal, estadual ou municipal, quando vítima de embaraço ou 
desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação dê 
medida prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido 
em lei como crime ou contravenção. 

Art. 155. O Município, a Fazenda Pública da União e as dos 
Estados, do Distrito Federal prestar-se-ão mutuamente assistência para a 
fiscalização dos tributos respectivos e permuta de informações, na forma 
estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou convênio. 

Seção III 
Apreensão de Livros, Documentos e Bens 

Art. 156. Poderão ser apreendidos livros, arquivos digitais e 
documentos fiscais ou não fiscais, equipamentos e outros bens que se encontrem 
em situações irregulares ou que constituam provas de infração à legislação 
tributária. 

Art. 157. Deverão ser apreendidos: 
I - livros, arquivos digitais e documentos fiscais e não fiscais, 

equipamentos, materiais e bens que façam prova de infração à legislação 
tributária, de fraude, de simulação, de adulteração ou de falsificação; 

II - documentos fiscais de serviços com prazo de validade vencido 
ou de contribuinte que tenha encerrado as suas atividades. 

Art. 158. Havendo prova ou fundada suspeita de que os livros, 
arquivos digitais, documentos, bens ou materiais se encontrem em local diverso 
do estabelecimento ou domicílio do sujeito passivo, será solicitada a busca e a 
apreensão judicial, sem prejuízo das medidas necessárias para evitar a sua 
remoção clandestina. 
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Parágrafo único. Será solicitada judicialmente a exibição quando 
houver a recusa da entrega espontânea de livros, arquivos magnéticos, 
documentos, bens ou materiais previstos neste Código. 

Art. 159. A forma e as providências para guarda e devolução, 
quando for o caso, dos livros, arquivos digitais, documentos, bens e materiais 
apreendidos serão estabelecidas em Regulamento. 

Seção IV 
Representação 

Art. 160. Representação é a comunicação à Administração 
Tributária, feita por escrito e assinada, de qualquer ação ou omissão contrária às 
disposições deste Código, do seu Regulamento ou de outra norma tributária..  

Art. 161. É facultado a qualquer pessoa representar à aútoridade 
competente qualquer ação ou omissão contrária à legislação tributária. 

Parágrafo único. A representação não será admitida quando não vier 
acompanhada de provas ou da indicação de onde elas podem ser encontradas. 

Art. 162. As autoridades competentes para decidir sobre a 
procedência ou improcedência da representação, bem como os procedimentos a 
serem adotados serão definidos em Regulamento. 

Art. 163. A autoridade competente para realizar procedimento 
fiscal, assim como os seus superiores hierárquicos, sempre que verificarem 
indicio da prática de crime contra a ordem tributária comunicará o fato à 
autoridade competente, acompanhado das respectivas provas, para fins de 
formalização de representação ao Ministério Público. 

§ 1° A autoridade competente para realizar representação de indício 
de prática de crime contra a ordem tributária é o Secretário Municipal de 
Fazenda. 
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§ 2° A representação prevista neste artigo somente poderá ser 

encaminhada ao Ministério Público quando for proferida a decisão final em 
processo administrativo tributário. 

§ 3° A forma como será feita e instruída a representação ao 
Ministério Público será estabelecida em Regulamento. 

Seção V 
Consulta 

Art. 164. A consulta a ser realizada pelos sujeitos passivos, 
sindicatos, entidades representativas de atividades econômicas ou profissionais e 
pelos Agentes Fiscais do tesouro municipal sobre situações concretas e 
determinadas relacionadas com a interpretação da legislação tributária, deverá 
ser formulada à Administração Tributária, por meio de petição escrita. 

Parágrafo único. A consulta indicará, claramente, se versa sobre a 
hipótese do fato gerador da obrigação tributária, ocorrido ou não. 

Art. 165. Não serão aceitas as consultas: 
I - que versarem sobre dispositivos expressos da legislação 

tributária ou sobre tese de direito já sumulada administrativamente pelo Órgão 
Colegiado Administrativo Tributário do Município ou judicialmente pelo 
Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal; 

II - formuladas depois de iniciado procedimento fiscal 'contra o 
consulente, que suspenda a sua espontaneidade; 

III - formuladas por consulente que, à data de sua apresentação, 
esteja intimado por meio de lançamento ou auto de infração, ou citado para ação 
executiva tributária, relativamente à matéria consultada; 

IV - que não descrevam, com exatidão, a hipótese a que se referem 
ou não contenham os elementos 'necessários à sua solução, exceto se a 
inexatidão for escusável, a critério da autoridade consultada. 

Art. 166. Não poderá ser adotada nenhuma sanção contra o sujeito 
passivo que agir em estreita conformidade com a solução dada à consulta, 
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enquanto prevalecer o entendimento nela consubstanciado e não houver 
modificação na legislação sobre a qual se amparou a resposta. 

Art. 167. Na hipótese de mudança de entendimento fiscal, a nova 
orientação atingirá a todos, ressalvado o direito daqueles que anteriormente 
procederam de acordo com o parecer vigente até a data da modificação. 

Parágrafo único. A mudança de critério jurídico só poderá ser 
efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador 
ocorrido posteriormente à sua introdução. 

Art. 168. O parecer dado em pedido de consulta, após ciência do 
interessado, será publicado no Diário Oficial do Município, passando a ter 
eficácia a partir da data da publicação. 

Parágrafo único. Qualquer alteração de interpretação de consulta já 
respondida também será publicada na forma do caput deste artigo. 

Art. 169. Da solução dada à consulta não caberá recurso e nem 
pedido de reconsideração. 

Art. 170. Resolução do Secretário Municipal de Fazenda 
estabelecerá as normas relativas à forma de realização de consulta, os seus 
efeitos e as pessoas competentes para respondê-las. 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES FISCAIS 

Seção 
Das Disposições Gerais 

Art. 171. Constitui infração fiscal qualquer ação ou omissão 
contrária às disposições da legislação tributária municipal, independentemente 
da intenção do agente ou responsável e da efetividade, natureza e extensão dos 
efeitos do ato. 
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Art. 172. As infrações aos dispositivos deste Código e da legislação 

tributária, sem prejuízo das disposições relativas às infrações e penalidades 
constantes de outras leis, serão punidas com as seguintes sanções, isoladas ou 
cumulativamente: 

I - multa de caráter punitivo; 
II - vedação de transacionar com o Município; 
III - vedação de obtenção de benefícios fiscais; 
IV - suspensão ou cancelamento de benefícios fiscais; 
V - sujeição a regime especial de fiscalização; 
VI - suspensão ou cancelamento da inscrição municipal. 

§ 1° Sendo apurada mais de uma infração fiscal para o mesmo 
sujeito passivo em um único procedimento fiscal, a sanção do inciso I deste 
artigo será aplicada isoladamente por infração, ainda que capitulada no mesmo 
dispositivo legal. 

§ 2° Quando determinada infração fiscal for reiterada em várias 
competências do período fiscalizado ou quando vários atos infracionais 
cometidos forem capitulados nos mesmos dispositivos legais da obrigação e da 
penalidade, será lavrado um único Auto de Infração para o período ou para o ato 
infracional. 

§ 3° O disposto no § 1° deste artigo não se ,aplica quando houver 
dúvida sobre a base de apuração ou sobre a tributação do fato gerador. 

§ 4° As sanções constantes deste artigo não ilidem as demais 
previstas na legislação tributária específica. 

Art. 173. A aplicação de penalidade de qualquer natureza, de 
caráter administrativo ou criminal, e o cumprimento da penalidade aplicada, não 
dispensa o pagamento do tributo devido, a incidência de juros de mora e. de 
atualização monetária e nem o cumprimento dos deveres instrumentais 
estabelecidos na legislação tributária. 
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Parágrafo único. O valor do crédito tributário oriundo de multa de 

caráter punitivo não pago no vencimento estabelecido sofrerá a incidência dos 
acréscimos moratórios previstos neste Código. 

Art. 174. Não será passível de penalidade o sujeito passivo que 
tenha agido ou pago tributo de acordo com a interpretação fiscal constante de 
decisão definitiva da Administração Tributária, ainda que venha a ser esta 
posteriormente modificada. 

Seção II 
Das Multas de Caráter Punitivo 

Art. 175. As infrações passíveis de aplicação de multas, as 
respectivas sanções e valores a elas imputados serão previstas em cada lei 
específica dos tributos, sem prejuízo do disposto neste Código. 

Seção III 
Da Proibição de Transacionar com o Município 

Art. 176. O sujeito passivo que estiver em débito com o Município 
em relação à obrigação tributária principal ou acessória não poderá receber 
créditos ou quaisquer valores, nem participar de licitação, celebrar contratos e 
convênio ou transacionar com o Município e suas entidades da administração 
indireta. 

Parágrafo único. A instrumentalização do disposto neste artigo será 
realizada por meio da certidão negativa. 

Seção IV 
Da Obtenção, Suspensão ou Cancelamento de Benefícios Fiscais 

Art. 177. O sujeito passivo que cometer infração a este Código e à 
legislação tributária fica impedido de obter isenção ou qualquer outro beneficio 
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fiscal concedido pelo Município, assim como poderá ter os benefícios 
anteriormente concedidos suspensos ou cancelados. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, considera-se beneficio fiscal 
qualquer concessão legal ao sujeito passivo, para eximi-lo, total ou 
parcialmente, do pagamento de crédito tributário ou do cumprimento de 
obrigação acessória. 

§ 2° A sanção prevista neste artigo será reconhecida por Resolução 
do Secretário Municipal de Fazenda, mediante processo administrativo que 
comprove a infração, assegurando-se ao sujeito passivo a ampla defesa e o 
contraditório. 

Seção V 
Da Sujeição a Regime Especial de Fiscalização 

Art. 178. O sujeito passivo poderá ser submetido a regime especial 
de fiscalização quando: 

I - reincidir na não emissão de documentos fiscais; 
II - houver dúvida ou fundada suspeita quanto à veracidade ou à 

autenticidade dos registros referentes às operações realizadas e aos tributos 
devidos; 

III - não fornecer a documentação ou informações solicitadas, 
referentes aos serviços prestados ou tomados; 

IV - for considerado devedor contumaz. 

§ 1° Para os fins do disposto no inciso IV do caput deste artigo, o 
sujeito passivo será considerado devedor contumaz quando qualquer de seus 
estabelecimentos sediado neste Município deixar de recolher crédito tributário 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza: 

I - de três competências, consecutivas ou não, confessado por meio 
da emissão de nota fiscal de serviços eletrônica, de escrituração fiscal eletrônica 
ou por declarações fiscais; 

II - de três parcelas, estabelecidas consecutivas ou não, de 
parcelamento formalizado, nos termos da legislação tributária municipal; ou 
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III - inscrito na Dívida Ativa do Município decorrente do imposto 

não confessado, lançado após a vigência deste Código, que ultrapasse o valor 
equivalente a 30% (trinta por cento) do faturamento bruto do ano calendário 
imediatamente anterior, considerados todos os estabelecitnentos do sujeito-
passivo. 

§ 2° Não serão computados para os fins do disposto no inciso IV e 
parágrafo 1° deste artigo os créditos cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3° Para fins de caracterização de devedor contumaz, a 
Administração Tributária deverá notificar o sujeito passivo da mora, 
concedendo-lhe prazo de até 15 (quinze) dias para pagar os tributos devidos ou 
comprovar a inexistência total ou parcial do crédito tributário. 

§ 4° O sujeito passivo deixará de ser considerado devedor contumaz 
quando os créditos que motivaram essa condição forem extintos ou tiverem sua 
exigibilidade suspensa. 

§ 5° O regime especial de fiscalização tratado neste artigo 
compreende a aplicação das seguintes providências, isoladas 9u conjuntamente: 

- expedição de Certidão da Dívida Ativa e execução, pelos 
respectivos órgãos competentes, em caráter prioritário, de todos os créditos do 
infrator, de natureza tributária ou não, inscrito na dívida ativa; 

II - suspensão ou cancelamento de benefícios fiscais dos quais seja 
beneficiário o sujeito passivo; 

III - fixação de prazo especial e sumário para recolhimento de 
tributo; 

IV - cumprimento de obrigação acessória estabelecida no ato que 
instituir o regime especial; 

V - manutenção de Agentes Fiscais do tesouro municipal com o fim 
de acompanhar as operações do sujeito passivo, no estabelecimento ou fora dele, 
a qualquer hora do dia e da noite, durante o período fixado no ato que instituir o 
regime especial. 

§ 60  O regime especial de fiscalização aplicado ao devedor 
contumaz, sem prejuízo da aplicação das providências previstas nos incisos I, II, 
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IV e V do § 5° deste artigo, consistirá na antecipação do prazo de recolhimento 
do ISSQN para antes da emissão da nota fiscal de serviço e na revogação de 
regime especial de pagamento, que porventura usufrua o sujeito passivo. 

§ 7° O regime especial de fiscalização de que trata este artigo será 
aplicado conforme dispuser o Regulamento. 

CAPÍTULO V 
DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 179. Constitui Dívida Ativa do Município a' proveniente de 
crédito de natureza tributária ou não, regularmente inscrito na repartição 
administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento, 
pela lei ou por decisão final proferida em processo regular. 

§ 1° Considera-se dívida ativa tributária os créditos da Fazenda 
Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e 
respectivos adicionais e multas. 

§ 2° A dívida ativa não tributária é a proveniente de demais créditos 
da Fazenda Pública, tais como contribuições estabelecidas em lei, multa de 
qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou 
taxas de ocupação, preços de serviços prestados por órgão e entidades do 
Município, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 
definitivamente julgados, bem como os créditos decorrentes de sub-rogação de 
hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras 
obrigações legais. 

§ 3° A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste 
artigo, a liquidez do crédito. 

Art. 180. Os créditos vencidos e não pagos no seu vencimento 
deverão ser inscritos na Dívida Ativa do Município no prazo de até 30 (trinta) 
dias do vencimento. 
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§ 1° No encerramento do exercício financeiro, ainda que não tenha 

transcorrido o prazo estabelecido no.  caput deste artigo, a repartição competente 
providenciará a inscrição de todos os créditos vencidos. 

§ 2° Ressalvados os casos previstos neste Código e na legislação 
tributária, os créditos inscritos em Dívida Ativa, antes do seu envio para 
execução fiscal, poderão ser objeto de cobrança administrativa pela 
Administração Tributária. 

Art. 181. A inscrição de crédito em Dívida Ativa far-se-á mediante 
registro em livro próprio, com a lavratura do competente termo. 

§ 1° O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela 
autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome ou razão • social do devedor e, sendo caso, o dos 
corresponsáveis, bem como, sempre que possível, o endereço do 
estabelecimento, domicílio ou da residência de um e de outros; 

II - o número da inscrição nos cadastros municipais: 
a) do devedor e dos corresponsáveis, se houver; 
b) do imóvel, quando tratar-se de crédito de IPTU, do ITBI ou de 

Contribuição de Melhoria; 
III - o número da inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF) ou 

no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ), mantidos pela Receita Federal 
do Brasil; 

IV - a quantia devida, discriminando separadamente o principal e a 
multa punitiva, quando houver, a forma de cálculo da atualização monetária e 
dos acréscimos moratórios incidentes e o termo inicial para o cálculo; 

V - a origem e natureza do crédito, mencionada, especificamente a 
disposição da lei em que seja fundado; 

VI - a data em que foi inscrita; 
VII - sendo caso, o número do processo administrativo de que se 

originar o crédito. 

§ 2° A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação 
do livro e da folha da inscrição. 
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Art. 182. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo 

anterior, ou o erro a eles relativo, são causas de nulidade da inscrição e do 
processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a 
decisão de primeira instância judicial, mediante substituição da certidão nula, 
devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo para defesa, que 
somente poderá versar sobre a parte modificada. 

Art. 183. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de 
certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e 
pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a 
que aproveite. 

CAPÍTULO VI 
DAS CERTIDÕES 

Art. 184. A prova de quitação do tributo será feita mediante 
apresentação da certidão negativa, expedida à vista de requerimento do 
interessado, que contenha todas as informações inerentes à sua pessoa, domicílio 
e ramo de atividade, bem como o .período a que se refere o pedido e a sua 
finalidade. 

§ 1° A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que 
tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada 
do requerimento na repartição, cuja validade será de 90 (noventa) dias. 

§ 2° Havendo disponibilidade tecnológica compatível, a 
Administração Tributária poderá disponibilizar a funcionalidade de emissão de 
Certidão Negativa "on line", com idêntica validade prevista no § 1° deste artigo. 

Art. 185. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a 
certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de 
cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 
esteja suspensa, conforme disposto no art. 187 deste Código. 
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Art. 186. Independentemente de disposição legal permissiva, será 
dispensada a prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se 
tratar de prática de ato indispensável para evitar a caducidade de direito,-
respondendo, porém, todos os participantes no ato pelo tributo porventura 
devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as relativas a infrações cuja 
responsabilidade seja pessoal ao infrator. 

Art. 187. A existência de débitos definitivamente julgados 
administrativamente impedirá a expedição de certidão negativa, ainda que em 
curso de cobrança judicial executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou 
cuja exigibilidade esteja suspensa por qualquer medida judicial não específica. 

Art. 188. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que 
contenha erro contra a Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o 
funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros de mora acrescidos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a 
responsabilidade criminal e funcional que no caso couber. 

Art. 189. As certidões negativas ou positivas com efeitos de 
negativas fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, a 
qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, a 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa será expedida quanto o sujeito 
passivo possuir: 

I - dívida parcelada com débitos vincendos; 
II - débito inscrito em Dívida Ativa do Município, garantido 

mediante bens ou direitos, na forma da legislação, cuja avaliação seja igual ou 
superior ao montante do débito atualizado; 

III - débito ajuizado e com embargos opostos, quando o sujeito 
passivo for órgão da administração direta da União, dos estados, do Distrito 
Federal, dos municípios ou for autarquia ou fundação de direito público dessas 
entidades estatais; 
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IV - débito não vencido ou com exigência suspensa, nos termos do 

art. 206 da Lei Federal n°. 5.172/1966. 

CAPÍTULO VII 
DO FUNDO DE MODERNIZAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 190. Fica criado o Fundo de Modernização, Desenvolvimento 
e Aperfeiçoamento da Administração Fazendária (FUMDAF), destinado ao 
atendimento de despesas com a modernização tecnológica, reáparelhamento e 
fortalecimento da capacidade normativa, gerencial e operacional da Fazenda 
Municipal. 

Parágrafo único. Para o cumprimento de sua finalidade, o Fundo 
previsto no capuz deste artigo, terá seus recursos constituído por: 

I - 1% (um por cento) dos valores arrecadados com os impostos 
municipais; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) arrecadados com as taxas de 
serviços da Secretaria Municipal de Fazenda; 

III - juros bancários de seus depósitos ou aplicações financeiras; 
IV - aqueles oriundos de convênios, acordos ou ajustes celebrados 

com organismos nacionais e internacionais; 
V - dotações consignadas no orçamento e os créditos adicionais que 

lhe sejam destinados; 
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, 

inclusive de organismos internacionais; 
VII - transferências correntes da Fazenda Pública do Município de 

Ouro Preto do Oeste; 
VIII - quaisquer outras rendas eventuais. 



F.verc,

Fr  

"CM 'Neta do r)e,te - 
Mi AM MI ., op. c.,d1sá".• 	AiM134.M4I 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 191. A gestão, o planejamento, a criação de conta para 

transferência de recursos, a rubrica contábil e outros elementos necessários à 
consecução dos objetivos do Fundo previsto no art. 233, será regulamentado por 
Decreto Municipal após 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Código, 
devendo ser observados os seguintes requisitos: 

I - o Fundo será gerido por Conselho Gestor composto por 05 
(cinco) membros, sendo: 

a) 1 (um) Coordenador — Secretário Municipal de Fazenda; 

b) 4 (quatro) membros — Servidores do quadro efetivo da Secretaria 
Municipal de Fazenda, sendo 2 (dois) membros Agentes Fiscais; 

II - as decisões do Conselho serão tomadas por maioria de votos, 
cabendo ao Coordenador, em caso de empate, o "Voto de Qualidade"; 

III - os recursos do Fundo não poderão ser utilizados para o custeio 
de despesas com Folhas de Pagamento. 

TÍTULO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 192. O Processo Administrativo Tributário (PAT) forma-se na 
repartição fiscal competente, mediante autuação dos documentos necessários à 
apuração da liquidez e certeza do crédito tributário não regularmente pago, com 
folhas devidamente numeradas e rubricadas e as peças que o compõem dispostas 
na ordem cronológica que forem juntadas. 

Art. 193. As solicitações de restituição de indébitos fiscais, de 
consulta, de parcelamento, de regime especial e/ou quaisquer outros pleitos 
efetuados por contribuintes à Fazenda Municipal serão autuados igualmente, em 
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forma de Processo Administrativo Tributário — PAT, aplicando-se, no que 
couber, o disposto neste Título. 

Art. 194. O 	Processo 	Administrativo Tributário 	(PAT) 
desenvolver-se-á, ordinariamente, em duas instâncias, para instrução, apreciação 
e julgamento das questões suscitadas entre o sujeito passivo e a Fazenda 
Municipal, relativamente à interpretação e à aplicação da Legislação Tributária. 

§ 1° A instância administrativa começa pela instauração do 
procedimento contencioso tributário e termina com a decisão irrecorrível 
exarada no processo ou com o decurso de prazo para recurso. 

§ 2° Em se tratando de contribuinte optante pelo Regime Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a Administração Tributária 
poderá instituir Processo Administrativo Fiscal Especial (PAFE), 
exclusivamente, referente ao ingresso e à exclusão "de oficio" de optantes, 
conforme disciplinado em Decreto. 

§ 3° O PAFE a que se refere o § 2°, não se aplica nos casos de 
lançamento de crédito tributário "de oficio", por meio de auto de infração ou 
Notificação de Lançamento. 

§ 4° Ocorrendo lavratura de Auto de Infração de Notificação de 
Lançamento, o contencioso administrativo obedecerá ao rito processual inerente 
ao Processo Administrativo Tributário a que estão sujeitos os demais 
contribuintes não optantes pelo Simples Nacional. 

Art. 195. É assegurado ao sujeito passivo, na área administrativa, o 
direito a ampla defesa, podendo aduzir por escrito as suas razões, fazendo-se 
acompanhar das provas que tiver, observados a forma e os prazos legais. 

Art. 196. A participação do sujeito passivo no Processo 
Administrativo Tributário (PAT) far-se-á pessoalmente ou por seus 
representantes legais. 
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Art. 197. A instrução do processo compete aos órgãos da Secretaria 

Municipal de Fazenda por onde tramite. 

Parágrafo único. A juntada do documento, folha de informação ou 
qualquer outra peça ao processo far-se-á mediante Termo de Juntada, lavrado 
pelo servidor que o proceder. 

Art. 198. Os prazos processuais serão contínuos, excluindo-se na 
contagem, o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento. 

§ 1' Os prazos só se iniciam ou só se vencem em dia normal de 
expediente na repartição em que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

§ 2° Considera-se expediente normal, aquele determinado pelo 
Poder Executivo para funcionamento ordinário das repartições municipais, 
desde que flua todo o tempo, sem interrupção ou suspensão. 

Art. 199. Todos os atos processuais terão a forma escrita e prazo de 
10 (dez) dias, salvo disposição em contrário. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que devidamente motivado, justificado e 
homologado pelo superior hierárquico imediato. 

Art. 200. A inobservância, por parte de servidor municipal, dos 
prazos destinados à instrução, movimentação e julgamento do processo, importa 
em responsabilidade funcional, mas não acarretará a nulidade do processo. 

Art. 201. Exclui-se da competência dos órgãos julgadores a 
declaração de inconstitucionalidade. 

Art. 202. As ações judiciais contra a Fazenda Municipal sobre 
determinada matéria tributária não prejudicarão o julgamento dos respectivos 
Processos Administrativos Tributários. 
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 

casos em que o recorrente encontre-se em litígio administrativo, não transitado 
em julgado, e ingresse via judicial, desde que se refira expressamente à mesma 
peça básica que ensejou o lançamento "de oficio". 

Art. 203. Verificada no processo administrativo indícios de 
ocorrência do crime contra a ordem tributária, posteriormente à constituição 
definitiva do crédito tributário, deverão ser enviadas cópias dos elementos 
comprobatórios ao Ministério Público competente para o oferecimento de 
denúncia. 

Art. 204. Nenhum processo por infração à Legislação Tributária 
será arquivado sem que haja despacho expresso, nesse sentido, da autoridade 
competente após decisão final proferida na área administrativa. 

CAPÍTULO II 
DO INÍCIO DO PROCESSO POR INFRAÇÃO FISCAL 

Art. 205. Considera-se iniciado o procedimento fiscal para efeito 
de excluir a espontaneidade da iniciativa do sujeito passivo: 

I - com a lavratura do Termo de Início de Fiscalização; 
II - com a lavratura do termo de apreensão de mercadoria, 

equipamentos e/ou documentos fiscais ou contábeis ou de intimação para sua 
apresentação; 

III - com a lavratura de.  auto de infração, representação, denúncia 
reduzida a termo ou notificação de lançamento. 

§ 1° A ação fiscal deverá ser concluída em até 60 (sessenta) dias, a 
partir da data do recebimento do Termo de Inicio de Fiscalização pelo sujeito 
passivo, preposto ou representante legal devidamente habilitado. 

§ 2° O prazo aludido no § 1' deste artigo poderá ser prorrogado por 
igual período, instruído com as motivações de sua necessidade e homologado 
pelo Diretor do Departamento de Receitas, cuja decisão deverá ser exarada em 2 
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até 5 (cinco) dias úteis, prazo este não computado para efeito de contagem do 
prazo total. 

§ 3° A ação fiscal encerra-se com a ciência do contribufrite 
mediante lavratura do termo de encerramento, auto de infração, notificação 
pessoal, via AR ou por edital, e ainda pelo termo de recusa, mediante declaração 
reduzida a termo pelo responsável pela intimação. 

§ 4° Suspendem a contagem dos prazos previstos nos §§ 1° e 2° 
deste artigo: 

I - a postergação para entregas de quaisquer documentos fiscais ou 
contábeis, que ultrapasse o prazo concedido no Termo de Início de Fiscalização 
ou em notificações lavradas, na exatidão do período compreendido entre o termo 
final do prazo concedido e a efetiva e integral entrega dos documentos 
solicitados; 

II - qualquer ação, recusa ou omissão que resulte na postergação de 
entregas do termo de encerramento da ação fiscal, do auto de infração, da 
notificação de lançamento e/ou da notificação pessoal; 

III - o período compreendido entre a entrega protocolizada, na 
repartição fiscal, do Relatório e demais documentos resultantes da ação fiscal, 
inclusive auto de infração e notificação de lançamento, objetivando a postagem 
em Agência Postal ou a publicação no Diário Oficial do Município, e a data da 
ciência do sujeito passivo, conforme definido nos incisos II, III e IV, do § 1°, do 
art. 215, deste Código. 

Art. 206. 0 Processo Administrativo Tributário (PAT), para 
apuração das infrações, terá como peça básica: 

I - o auto de infração; 
II - a notificação de lançamento; 
III - a representação, se a falta for apurada em serviço interno de 

fiscalização; 
IV - a denúncia escrita: e 
V - a denúncia verbal reduzida a termo, que deverá ser assinada 

pelo denunciante, na repartição fiscal competente. 
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Parágrafo único. O serviço interno de fiscalização a que se refere o 

inciso III deste artigo é de competência de todos os servidores da repartição 
fazendária. 

Art. 207. A peça básica será entregue à repartição fazendária 
preparadora, juntamente com o relatório circunstanciado da ação fiscal, os 
termos e documentos que a instruírem, acrescentados dos bens e documentos 
apreendidos, se for o caso, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da 
ciência do autuado ou da declaração de recusa. 

Art. 208. O Auto de Infração lavrado deverá conter: 
I - a qualificação do autuado; 
II - o local, a data e a hora da lavratura; 
III - a descrição do fato; 
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou 

impugná-la, no prazo de 30 (trinta) dias; e 
VI - a assinatura do agente fiscal e a indicação de seu cargo ou 

função. 

Parágrafo único. As omissões ou incorreções do auto não 
acarretarão nulidade, quando do processo constarem elementos suficientes para 
a determinação da infração. 

Art. 209. A Notificação de Lançamento será expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá: 

I - a qualidade do notificado; 
II - o valor do crédito tributário e o prazo para pagamento ou 

impugnação; 
III - a disposição legal infringida, se for o caso; e 
IV - a assinatura do servidor autorizado e a indicação de seu cargo 

ou função. 

Art. 210. A lavratura do auto de infração compete privativamente 
aos Agentes Fiscais Municipais. 
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Art. 211. O auto de infração será lavrado com clareza, sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas. 

Parágrafo único. Caso venha ocorrer as situações previstas no caput 
deste artigo, deverá o Agente Fiscal ressalvá-las no próprio auto, fazendo a 
aposição de sua assinatura ao seu término. 

Art. 212. Se, após a lavratura do auto de infração ou no curso do 
processo, antes do Julgamento de Primeira Instancia, for verificada falta mais 
grave ou erro na capitulação da pena será lavrado no mesmo processo pelo autor 
da peça básica ou substituto, termo de aditamento ou retificação, do qual será 
intimado o autuado, concedendo-lhe novo prazo de 30 (trinta) dias para 
complementar sua defesa. 

Art. 213. Uma das vias do auto de infração ou da notificação de 
lançamento será entregue ou remetida ao autuado, não implicando a recusa do 
recebimento na invalidação da ação fiscal. 

Parágrafo único. O Agente Fiscal autuante, sempre que não entregar 
pessoalmente a cópia do auto ao infrator, deverá justificar no processo as razões 
de seu procedimento. 

Art. 214. O auto de infração obedecerá ao modelo aprovado em ato 
expedido pelo Secretário Municipal de Fazenda. 

Art. 215. A intimação do sujeito passivo far-se-á: 
I - pessoalmente, pelo autor do procedimento ou por agente do 

órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito 
passivo ou de se representante legal ou, no caso de recusa, com declaração 
escrita de quem o intimar; 

II - por via postal ou por qualquer outro meio ou via, com prova de 
recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; 

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: 
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou 
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito 

passivo; 
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IV - por edital publicado: 
a) no endereço eletrônico da administração tributária na internet; 
b) em dependência, com acesso franqueado ao público, do órgão 

encarregado da intimação; ou 
c) urna única vez no Mural Oficial do Município. 

§ 1° Considera-se feita a intimação: 
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de recusa do 

intimado elaborada por quem houver tentado efetuar a intimação pessoal; 
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do 

recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação; 
III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data 

registrada: 
a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito 

passivo; ou 
b) no meio magnético, eletrônico ou equivalente utilizado pelo 

sujeito passivo; 
IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio 

utilizado. 

§ 2° Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste 
artigo não estão sujeitos a ordem de preferência. 

§ 3° Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do 
sujeito passivo: 

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à 
administração tributária; e 

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração 
tributária, desde que declarado e autorizado pelo sujeito passivo. 

§ 4° O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será 
implementado com o expresso consentimento do sujeito passivo, devendo a 
Administração Tributária informar-lhe as normas e condições de sua utilização e 
manutenção, por meio de Ato Normativo expedido pelo Secretário Municipal de 
Fazenda. 
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§ 5° A assinatura e o recebimento da peça básica não importa 

confissão, nem a sua falta ou recusa em nulidade do lançamento ou em motivo 
de sanção. 

CAPÍTULO III 
DA DEFESA 

Art. 216. A defesa compreende, dentro dos princípios legais, 
qualquer manifestação do sujeito passivo no sentido de reclamar ou impugnar 
qualquer exigência fiscal. 

Art. 217. Na defesa, o sujeito passivo alegará, por escrito, toda a 
matéria que entender útil, indicando ou requerendo as provas em poder do Fisco 
que pretenda apresentar e juntando, desde logo, as que constarem de 
documentos que tiver em seu poder. 

Parágrafo único. No caso de impugnação parcial da exigência 
fiscal, a defesa apenas produzirá efeitos regulares se o sujeito passivo promover, 
dentro do mesmo prazo concedido à apresentação de defesa, o pagamento da 
importância que achar devida sob pena de perempção. 

Art. 218. O prazo para apresentação de defesa é. de 30 (trinta) dias, 
contados da data da intimação da peça básica. 

Parágrafo único. A defesa apresentada tempestivamente supre 
omissão ou qualquer defeito da intimação e terá efeito suspensivo até o trânsito 
em julgado da decisão de Primeira Instância. 

Art. 219. Sempre que, no decorrer do processo, restar efetivamente 
comprovada como autora da infração, pessoa diversa da que figura no auto de 
infração, na representação ou notificação de lançamento ou forem apurados 
fatos novos, envolvendo o autuado, o representante ou outras pessoas, ser-lhe-á 
aberto novo prazo previsto nesta lei para defesa, no mesmo processo. 



/20(  

ÕUJUI 7-)Itet0-d. o.irq - 
5e,eya.r 	 eneAsia• nta 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DÓ OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 220. Após a apresentação da defesa, que deverá ser juntada aos 

respectivos autos, dar-se-á "vistas" destes ao autor da peça básica, para 
oferecimento de contestação, no prazo de até 15 (quinze) dias. 

§ 1° O oferecimento de contestação poderá ser atribuído a outro 
Agente Fiscal, desde que comprovadamente impedido o autor da peça básica de 
fazê-lo. 

§ 2° No recinto da Secretaria Municipal de Fazenda dar-se-á 
"vistas" à parte interessada ou a seu representante habilitado, durante a fluência 
dos prazos, independentemente de pedido escrito. 

Art. 221. É vedado reunir, em uma só petição, defesas referentes a 
mais de um Processo Administrativo Tributário (PAT), ainda que relativa ao 
mesmo assunto e alcançando o mesmo contribuinte. 

CAPÍTULO IV 
DA REVELIA 

Art. 222. Findo o prazo da intimação, sem pagamento do débito, 
nem apresentação de defesa, considerar-se-á o sujeito passivo revel, importando 
a revelia no reconhecimento do crédito tributário exigido. 

Parágrafo único. A confirmação do auto de infração ou da 
notificação de lançamento, na forma deste artigo, é definitiva e irrecorrível na 
esfera administrativa e, após a decisão, o crédito tributário estará apto para a 
cobrança administrativa e posterior inscrição em dívida ativa, em caso de não 
pagamento no prazo legal. 

CAPÍTULO V 
DA INTEMPESTIVIDADE 
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Art. 223. A defesa apresentada intempestivamente será arquivada, 

sem conhecimento de seus termos, dando-se ciência do fato ao interessado, 
mediante o Termo de Intempestividade. 

CAPÍTULO VI 
DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Art. 224. Após o autor da peça básica oferecer a contestação de que 
trata o caput do art. 220, os autos serão encaminhados ao Diretor do 
Departamento de Receitas Tributária, a quem compete decidir em primeira 
instância, sobre a procedência da autuação e imposição legal. 

Art. 225. A decisão de primeira instância deverá ser prolatada no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do processo pela autoridade 
julgadora e conterá: 

I - o relatório, que será uma síntese do processo; 
II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - a conclusão; 
IV - a ordem de intimação; e 
V - o recurso "de ofício", se for o caso. 

Art. 226. Prolatada a decisão, serão providenciadas as necessárias 
intimações que se efetivarão na forma prevista no art. 215. 

§ 1° Quando da expedição da ordem de intimação, nesta deverá 
constar a decisão prolatada, o prazo para pagamento e prazo para recurso, se for 
o caso. 

§ 2° No caso de decisão desfavorável ao contribuinte, este deverá 
obrigatoriamente anexar aos autos o Documento Arrecadação Municipal 
comprovando o recolhimento do crédito tributário, sob pena de inscrição em 
dívida ativa, ou querendo, poderá recorrer da decisão conforme o art. 228 deste 
Código. 
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Art. 227. À decisão em primeira instância não cabe pedido de 

reconsideração. 

CAPÍTULO VII 
DO RECURSO VOLUNTÁRIO 

Art. 228. Da decisão contrária ao sujeito passivo caberá, no prazo 
de 15 (quinze) dias, recurso voluntário, com efeito suspensivo, para a Junta de 
Recursos Fiscais (JRF), contados da data da ciência da decisão. 

§ 1° O recurso poderá versar sobre parte da decisão recorrida, desde 
que o recorrente assim o declare ou reconheça expressamente a procedência das 
exigências que não forem objeto do recurso. 

§ 2° Na hipótese do § 1° deste artigo anterior, o recorrente, sob pena 
de perempção do recurso, deverá pagar, no prazo deste artigo, o crédito 
tributário da parte por ele reconhecida como procedente. 

Art. 229. O recurso voluntário será interposto por petição escrita e 
protocolizada na repartição preparadora do processo, que o remeterá to órgão 
julgador, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. É vedado reunir em uma só petição, recurso 
voluntário referente a mais de uma decisão ou processo, ainda que relativo ao 
mesmo assunto e alcançando o mesmo contribuinte. 

Art. 230. O recurso voluntário apresentado intempestivamente será 
arquivado, sem conhecimento de seus termos, dando-se ciência do fato ao 
interessado, mediante o Termo de Intempestividade, conforme modelo instituído 
em Regulamento. 

Art. 231. Se dentro do prazo legal não for apresentado recurso, tal 
circunstância será indicada no processo, por termo de revelia, no qual se 
mencionará sua não interposição. 
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CAPÍTULO VIII 
DO RECURSO "DE OFÍCIO" ' 

Art. 232. A autoridade julgadora de 1a instância recorrerá "de 
oficio", com efeito suspensivo, à Junta de Recursos Fiscais (JRF) sempre que, 
no todo ou em parte, a decisão for contrária à Fazenda Municipal. 

§ 1° Será dispensada a interposição de recurso "de oficio" quando: 
I - a importância não exceder ao valor correspondente a 10 (dez) 

UPF's, vigentes na data da decisão; e 
II - houver no processo prova de pagamento do tributo e/ou 

penalidades exigidas. 

§ 2° Ao autor da peça básica será aberto prazo de 10 (dez) dias para 
se manifestar sobre a decisão de 1a instância, objeto de recurso "de oficio". 

Art. 233. Sempre que, fora dos casos previstos no artigo 232, 
deixar de ser interposto o recurso "de oficio", o servidor que , verificar o fato 
representará, perante a autoridade julgadora, por intermédio de seu chefe 
imediato, no sentido de que seja observada aquela exigência. 

CAPÍTULO IX 
DO JULGAMENTO DE SEGUNDA INSTÂNCIA 

Art. 234. Fica criada a Junta de Recursos Fiscais (JRF), órgão de 
deliberação colegiada com competência para julgamento de Processos 
Administrativos Tributários em Segunda Instância Administrativa, composto por 
membros nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo, observada a paridade 
entre representantes do Município e de entidades empresariais. 

Art. 235. O órgão colegiado, a que se refere o art. 234 deste 
Código, terá a sua organização,' composição, forma de remuneração e 
funcionamento disciplinados em lei municipal específica. 
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Art. 236. As decisões da JRF são definitivas e irrecorríveis na 
esfera administrativa. 

Art. 237. A decisão será tornada por maioria de votos, cabendo 
ao Presidente da Junta de Recursos Fiscais apenas o "Voto de Qualidade". 

Art. 238. 	Será facultada a sustentação oral do Recurso 
Voluntário, perante a JRF, na forma e pelos prazos que dispuser o seu 
Regimento Interno. 

Art. 239. 	A decisão prolatada em segunda instância substituirá, 
no que tiver sido objeto de recurso voluntário, a decisão recorrida. 

Art. 240. 	Na intimação da decisão da JRF, constará a decisão 
prolatada e o prazo para pagamento. 

CAPÍTULO X 
DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES 

Art. 241. 	São definitivas as decisões: 
I - de primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário 

sem que este tenha sido interposto; e 
II - de segunda instância. 

Parágrafo único. Serão também definitivas as decisões de primeira 
instância, na parte que não forem objeto de recurso voluntário ou não estiverem 
sujeitas a recurso "de oficio". 

Art. 242. 	De toda decisão contrária ao sujeito passivo, proferida 
em Processo Administrativo Tributário, será feita intimação, fixando-se prazo 
para seu cumprimento ou para dela recorrer, quando cabível essa providência. 

Parágrafo único. A intimação será feita na repartição julgadora do 
processo na forma do art. 21 5 deste Código. 
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Art. 243. Tornada definitiva a decisão será o débito inscrito em 

dívida ativa e remetido para execução judicial. 

Parágrafo único. A Administração Tributária poderá promover a 
cobrança administrativa, antes da inscrição do débito em dívida ativa, desde a 
decisão irrecorrível tenha sido prolatada até o dia 20 de novembro do ano em 
curso. 

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Disposições Gerais 

Art. 244. A arrecadação das receitas do Município será realizada 
por meio da rede bancária, mediante contrato ou convênio celebrado entre o 
Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda e o agente 
arrecadador. 

Parágrafo único. Nenhum valor deverá ser pago diretamente a 
órgão, entidade, departamento ou servidor do Município. 

Art. 245. O Chefe do Poder Executivo, no interesse da política 
fiscal da Administração Tributária, fica autorizado a realizar campanhas de 
premiação com o objetivo de incentivar o cumprimento de obrigações tributárias 
acessórias, a exigência de documentos fiscais pelos consumidores de serviços e 
a adimplência de obrigações com o Município. 

Parágrafo único. As espécies de premiações, a quantidade e a forma 
de distribuição de prêmios serão estabelecidas em Decreto Municipal. 

Art. 246. Sempre que houver alteração das normas deste Código, o 
Poder Executivo fará publicar em Mural Oficial do Município, no prazo de 30 
(trinta) dias, a íntegra desta Lei com as alterações realizadas. 
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Art. 247. Os valores relativos a tributos, créditos não tributários, 

multas e penalidades de qualquer natureza serão expressos na moeda corrente 
nacional e atualizados em conformidade com o disposto no art. 102 deste 
Código. 

Disposições Transitórias 

Art. 248. O disposto no art. 247 deste Código terá eficácia a partir 
do dia 1° de janeiro de 2019, mantendo-se o critério de atualização vigente na 
data da publicação deste Código para o exercício de 2018. 

Art. 249. Enquanto não for editado o Regulamento deste Código, as 
suas normas que dependerem de regulamentação para sua plena eficácia, 
vigorarão com base nos Regulamentos vigentes na data da publicação deste 
Código, que ficam recepcionados, no que não forem com elas materialmente 
incompatíveis. 

Disposições Finais 

Art. 250. O Imposto Territorial Rural (ITR) poderá ser fiscalizado 
pelo Município, revertendo-se neste caso em seu beneficio o valor integral da 
arrecadação, nos termos do art. 153, VI, § 4°, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, por meio de convênio com a Receita Federal do Brasil (RFB) 

Art. 251. O Chefe do Poder Executivo municipal regulamentará 
este Código, por Decreto, dentro do prazo de 90 (noventa) dias da sua 
publicação. 

Parágrafo único. Quando houver aprovação de normas tributárias 
esparsas, deverá haver, por meio de decreto, a consolidação da legislação 
vigente em texto único, repetindo-se esta providência até o dia 31 de janeiro de 
cada ano. 

Art. 252. O Secretário Municipal de Fazenda poderá expedir 
instruções normativas, resoluções, portarias e atos normativos de execução ou de 
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interpretação necessários ao fiel cumprimento das disposições estabelecidas 
neste Código e no seu Regulamento. 

Art. 253. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação com 
eficácia a partir de 1° de janeiro de 2018, ressalvados os dispositivos que se 
reportem a tributos regulados por leis específicas deste Município, cujas edições 
que deverão observar estritamente os Princípios da Anterioridade de Anual e 
Nonagesimal, nos termos do artigo 150, inciso III, alíneas "b" e "c", da 
Constituição Federal, no que for determinante para sua plena eficácia. 

Art. 254. Ficam revogadas as seguintes Leis: Lei Complementar n°. 
10 de 28 de Dezembro de 2001, Lei Complementar n° 11/2003, Lei 
Complementar n° 12/2003, Lei Complementar n° 13/2005, Lei Complementar 
n° 15/2005, Lei Complementar n° 17/2007, Lei Complementar n° 22/2011 e a 
Lei Complementar n° 27/2014. 

Ouro Preto do Oeste-RO de d zembro de 2017. 

VAGNO GONÇ 	RROS 
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ANEXO ÚNICO 

1)TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
(COMERCIAL, INDUSTRIAL E PRESTADOR DE SERVIÇO) - POR M2  

Categoria Metragem Valor em UPF 

1' Até 20 metros 2 

2° De 21 a 30 3 

3' De 31 a 40 

De 41 a 50 

5'  De 51 a 70 

6'  De 71 a 100 

- 

7'  De 101 a 130 

8'  De 131 a 160 

9" De 161 a 200 10 

10' De 201 a 250 11 

11" De 251 a 300 12 

12" De 301 a 400 13 

13' De 401 a 500 14 

14" De 501 a 600 15 

15' De 601 a 800 16 

16' De 801 a 1.000 17 

17' De 1.001 a 1.300 18 

18" De 1.301 a 1.700 19 

19' De 1.701 a 2.000 20 

200  De 2.001 a 2300 21 

21° De 2301 a 2500 22 

22° De 2501 em diante 25 
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Observações: 

I - Serão recolhidas, concomitantemente, por ocasião da inscrição no Cadastro Mobiliário, as 
taxas referentes às Taxas de Licença para Localização e de Funcionamento; 

II - A Taxa de Fiscalização e Funcionamento Regular da Atividade Licenciada, bem corno, a 
Taxa de Fiscalização Sanitária, serão devidas anualmente até o dia 05 (cinco) do mês de maio 
de cada ano e para os demais itens, será devida, também, anualmente, conforme a data do 

registro no Cadastro Mobiliário. 

2)TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SERVIÇOS ALÍQUOTAS 
EM UPFM's 

01 Construção Residencial 1,00 

02 Construção Médico-Hospitalar 2,00 

03 Construção para outras finalidades — Comércio, Indústria e 
Prestação de Serviços 

1,00 

04 Fiscalização em estabelecimentos— Comércio, Indústria e Prestação 

de Serviços, hospitalar e congêneres - Anual 

04.1 Até 150,00 m2  4,00 

04.2 De 151,00 a 500,00 m2  6,00 

04.3 Acima de 500,00 m2  8,00 

05 Fiscalização em Comércio Feirante/Eventual/Ambulante - Anual 1,00 

Circos, Parques de Diversões -- por quinzena 1,00 
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3)TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL 

ITEM PERÍODO QUANTIDADE DE UPT's 

01 Por Mês ou Fração de Mês 1.50 

02 Por Ano 5.00 

4)TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO OU ATIVIDADE 
EVENTUAL OU AMBULANTE (EM LOCAIS PERMITIDOS) 

ITEM MEIOS/ATI VI DA DES 
Alíquota em 

UPFM 
Por Dia 

Alíquota 
em 

UPFM 
Por mês 

01 Balcões, mesas, tabuleiros, cestos, malas, 	bicicletas, 
triciclos ou semelhantes, conduzido por pessoa. 1,00 5.00 

02 Carroças ou similares por tração animal 0.50 5.00 

03 Caminhões, ônibus, caminhonetes, carros de passeio e 
de passageiros e motos (com motores a explosão). 3.00 10.00 

04 Barracas para comércio em eventos, festas folclóricas 
etc. com  ou sem fins lucrativos. 2,00 

05 Em Festa Popular, Feriados Religiosos, Festividades 
Carnavalescas, de Natal e Ano Novo e congêneres 1,00 

05 Circos, 	Parques 	de 	Diversões 	e 	congêneres 	por 
quinzena ou fração 

Por quinzena 
10,00 

5)TAXA DE LICENÇA PARA APROVAÇÃO, EXECUÇÃO DE OBRAS, 
INSTALAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE ÁREAS PARTICULARES. 

ITEM SERVIÇOS Alíquota em 
UPF 

01 APROVAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÕES, POR M2 DE 
ÁREA TOTAL. 
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GABINETE 1)0 PREFEITO 
01.1 RESIDENCIAL UNIFAMILIAR POR M 2  

01.1.1 Residencial Unifamiliar com até 60,0 m 2  0.03 

01.1.2 de 61,00 até 150,00 n-12  0.05 

01.1.3 de 151,00 até 3501112  0.07 

01.1.4 Acima de 350,00 m2  0.09 

01.2 RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR POR M2  

01.2.1 Com unidade autônoma de até 60,00 m2  0.05 

01.2.2 Com unidade autônoma de até 61,00 a 150,00 m2  0.08 

01.2.3 Com unidade autônoma de até 151,00 a 350,00 m2  0.10 

01.2.4 Com unidade autônoma acima de 350,00 m2  0.15 

01.3 COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR M2  

01.3.1 Até 150,00 m2  0.08 

01.3.2 De 151,00 a 500,00 m2  0.10 

01.3.3 Acima de 500,00 m2  0.15 

01.4 INDUSTRIAL POR M2  

01.4.1 Até 500,00 m2  0.08 
01.4.2 De 501,00 a 1.500,00 m2  0.10 

01.4.3 Acima de 1.500,00 m2  0.15 

01.5 INSTITUCIONAL POR M2  

01.5.1 Até 150,00 m2  0.05 

01.5.2 De 151,00 a 500,00 m2  0.08 

01.5.3 Acima de 500,00 m2  0.10 

02 PARCELAMENTO DO SOLO 

02.1 Consulta Prévia de Loteamento (por unidade) 10.00 

02.2 Desmembramento, Remembramento e Desdobramento (por lote 
envolvido). 6.00 

02.3 APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO 

02.3.1 Padrão A (por m2) 0,025 

02.3.2 Padrão B (por m2) 0,02 

02.3.3 Padrão C (por m2) 0,015 
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03 ALVARÁ DE OBRAS POR M2  
03.1 Até 150,00 m2  0.03 
03.2 De 151,00 a 500,00 m2  0.02 
03.3 Acima de 500,00 m2  0.01 
03.4 Prorrogação de prazo 2,00 
03.5 Reforma 4,00 

_._ 
03.6 Demolição 4,00 

04 TERRAPLENAGEM 6.00 

05 HABITE-SE POR M2  0,05 

06 CERTIDÕES DIVERSAS 1,00 

07 ANÁLISE PRÉVIA 
07.1 Construção 2,00 

07.2 Loteamento 5,00 

08 COLOCAÇÃO DE TAPUME (por metro linear mais Alvará) 0.10 

09 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS - nivelamento e alinhamento de 
testada (metro linear) 1,50 

10 ALINHAMENTO DE POSTE (por unidade) 2.00 

11 CANALIZAÇÃO E QUAISQUER ESCAVAÇÕES EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS (por metro linear) 1.00 

6)LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE SOLO, NAS VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 

ITEM TIPO DE OCUPAÇÃO ALÍQUOT 
AS EM 
UPFM's 

M 
_ 
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01 

Balcão, barraca, mesa, tabuleiro, malas, cestas ou similares, por unidade: 

a) por mês ou fração 0,50 
b) por ano 3,00 

02 
Quiosques, "trailers", "hot-dog", ou similares, por unidade: 

a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 	 . 6.00 

03 
Bicicleta, triciclo, carroças ou similares, por unidade: 

a) por mês ou fração 0,50 
b) por ano 6.00 

04 
Kombi, táxi, motociclo, veículos tipo passeio ou similares, por veículos: 

a) por mês ou fração 0,50 
b) por ano 6.00 

05 
Caminhões, ônibus, caminhonetes ou similares, por veículo: 
a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 12.00 

06 Bancas de revistas por ano ou fração 1,20 

07 
Feiras livres, por Box -- padrão, por local permitido: 
a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 3.00 

08 
Feiras especiais, por barraca e por local permitido: 

a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 4.00 

09 
Mercados municipais: 
a) por mês ou fração 0.30 
b) por ano 2.00 

10 
Circos e parques de diversões: 

a) por mês ou fração 2.00 

11 
Postes de distribuição de energia elétrica e congênere, por unidade: 
a) por ano ou fração 3.00 

12 
Estrutura para fixação de placas, painéis, relógios, termômetros, outdoor e 
congêneres, por unidade: 
a) por ano ou fração 	 • 

2.00 

13 
Armários de distribuição de redes telefônicas ou similares, por unidade: 
a) por ano ou fração 5.00 
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14 
Medidores de consumo de água e de energia elétrica, por unidade, por ano 

0.30 

15 
Outras ocupações não especificadas, por unidade: 
a) por mês ou por fração 0,50 
b) por ano 6.00 

7)TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE 

VEÍCULO DE DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

ALÍQUO 
TAS EM 
UPFM's 

01 Veículo de divulgação, portador de mensagem indicativa, colocada: 

01.1 Em vias ou locais públicos • 
TIPO 

01.1.1 a) Luminoso/Ano 4,00 
01.1.2 a) Simples/Ano 2,50 

02 Veículo de divulgação, de publicidade e propaganda colocadas: 
02.1 Na parte externa do próprio estabelecimento, por ano. 

TIPO: 

a) Luminoso 1.00 
b) Não Luminoso 0.50 

02.2 Na parte interna ou externa de veículo motorizado, ou não, por veículo de 
divulgação/Ano 5.00 

02.3 Sob a forma de Faixas ou Cartazes, placas ou similares, em locais 
permitidos, por mês ou fração. 1,00 

02.4 Sob a forma de Estandes, Barracas, mesas e congêneres — por dia 1,00 
02.5 Sob a forma de pinturas, adesivos., letras, desenhos autocolantes ou 

similares, aplicados em mobiliários em geral (mesas, cadeiras, balões, 
etc.) por unidade, por ano. 

0.10 

02.6 Sob a forma de outdoor ou balão e similares, por ano ou fração. 
3.00 

02.7 Sob a forma de painéis, por publicidade e propaganda veiculada: 

TIPO: 
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02.7.1 Luminoso 

a) por mês ou fração, 0,30 
b) por ano.  4.00 

02.7.2 Simples 

a) por mês ou fração 0.30 

b) por ano 2.50 
02.7.3 Eletrônico - por mês e/ou fração 5.00 
02.8 Ou acoplados a relógios ou termômetros, por unidade, por ano. 

4.00 

03 Veículo de divulgação de publicidade e propaganda conduzidas por 
pessoa, por unidade: 

a) dia 0.50 
b) mês 2.00 
c) ano 10.00 

04 Veículo de divulgação portador de publicidade e propaganda sob forma 
de cartas, prospectos, folhetos, panfletos ou volantes distribuídos em 
locais permitidos ou a domicílio, em mãos ou pelo correio, por milheiro 
ou fração. 

3.00 

05 Veículo de divulgação sob a forma de mostruário ou vitrine colocado na 
parte externa de estabelecimento, em 	locais permitidos, 	galerias ou 
similares, por mês ou fração de mês. 

1.50 

06 Veículo de divulgação de publicidade e propaganda falada em lugares 
públicos ou audíveis ao público, utilizando amplificadores de som, alto- 
falantes e propagandistas: 

1.50 

06.1 Colocado no interior e exterior do estabelecimento, quando permitidos, 
por alto-falante, por mês ou fração. 5.00 

06.2 Colocado em veículo motorizado ou não, quando permitido, por veiculo, 
por mês ou fração. 3.00 

07 Veículo de divulgação de qualquer natureza, não incluídos nos itens 
acima, por publicidade e propaganda veiculada, por mês ou fração do 
mês. 

5.00 
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8) TAXA DE COLETA DE LIXO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 

DESCRIÇÃO DA UNIDADE 	 VALOR EM UPF MENSAL 
Unidade Residencial 0,20 

_ Unidade Comercial 0,76 

Unidade Industrial 0,96 

Unidade Pública 0,96  

9)PREÇOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ITEM 

01 Taxa de Expediente (por documento emitido menor que 2UPFM) 0,10 

02 Busca e desarquivamento de qualquer natureza 1,00 

03 Averbação de escritura, por imóvel. 1.00 

..._ 04 Memorial Descritivo 1,00 
05 Transferência de contratos, por unidade 3.00 
06 Baixas diversas 1,50 

07 Registro de ferro de gado 2,00 

08 Outros Requerimentos ou Documentos 1.00 

09 Certidões de qualquer natureza 1.00 

10 Laudo de avaliação de bens imóveis, por imóvel 1.00 

11 Boletim de Informação Cadastral, por unidade 1.00 

12 Numeração e renumeração de imóveis construídos 1.00 

13 Fornecimento de 2' via: 

a) De qualquer natureza (por documento) 1.00 

b) Cópias de processo (por Unidade) 0.10 

14 Apreensão e transporte de animal, por cabeça: 
a) Pequeno porte 0.50 6-- 
b) Médio porte  1.00 

co 
• 
.(tS a. 
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GABINETE DO PREFEITO 
c) Grande porte 2.00 
Depósito de animal, por unidade e por dia: 

a) Pequeno porte 0.10 
b) Médio porte 0.50 
c) Grande porte 1.00 
Matrícula de animais domésticos e a renovação, por unidade 0.50 
Apreensão de bens e/ou mercadorias: 

a) Mercadorias, por quilo ou por unidade 0.10 
b) "Hot-dogs", por unidade 3.00 

c) Banca de revistas e similares, por unidade 5.00 

d) Mesa, cadeira e similares, por unidade 0.10 

e) Outros não especificados nas alíneas acima, por unidade 5.00 
Permanência de bens e/ou mercadorias apreendidas ou removidas, por dia 

a) Mercadorias, por quilo ou unidade 0.05 
b) "Hot-dogs", por unidade 0.50 

c) Banca de Revistas, por unidade 2.00 
d) Mesa, cadeira e similares, por unidade 0.05 

e) Outros não especificados nas alíneas acima, por unidade 0.50 

Cemitérios: 

Inumação e Reinumação: 

a)em sepultura rasa, por 05 anos 1,00 

b) em carneiro, jazigo ou gaveta por 04 anos 3,00 

c) em mausoléu — Perpetuidade 5,00 

d) Perpetuidade 3,00 

Exumação: 

a) antes de vencido o prazo regular de decomposição (com autorização 
judicial) 

10,00 

b) depois de vencido o prazo regular de decomposição (obedecidos os 

requisitos legais) 

7,00 

c) entrada, retirada ou remoção de ossada do cemitério 2,00 

Permanência de veículos apreendidos, por unidade e por dia: 

a) Ônibus 3.00 

b) micro ônibus e caminhão 2.00 

c) Kombi e similares, veículos de passeio 	 ‘ 1.00 

15 

15 
16 

17 

18 

18.1 

18.2 

19 
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d) Moto 0.50 
e) outros 1.00 

20 Reboque de veículos apreendidos, por unidade: 
a) ônibus e caminhão 8.00 
b) micro-ônibus 7.00 
c) Kombi e similares, veículos de passeio e motos 6.00 
d) outros, não discriminados nas alíneas acima, por unidade 6.00 

21 Expedição e renovação do Termo de Permissão, por unidade 2.00 
22 Relocação de ponto e de itinerários 5.00 
23 Transferência de permissão 10.00 
24 Autorização para mudança de taxímetro, por veículo 1.00 
25 Substituição de veículo de aluguel, por veículo 1.00 
26 Autorização para ficar fora de circulação, por veículo 1.50 
27 Autorização para colocação de caçamba ou "containeres" em vias e 

logradouros públicos, por unidade, por mês ou fração 0.50 
28 Interdição de vias para realização de eventos e festejos, por dia 2.00 
29 Cadastro de condutor auxiliar, de transporte coletivo, alternativo, escolar e 

de aluguel a taxímetro ou não, por cadastro 1.50 
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PROCURADORIA JURIDICA 

MEMORANDO:r\2, 	/PJ/17 
DATA: 	 /12/2017 
DESTINO: 	GABINETE 

ASSUNTO: Projeto de Lei que "Institui o novo Código 
Tributário no âmbito do Município da Estância Turística de Ouro Preto do 
Oeste e dá outras providências". 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Atendendo à solicitação deste gabinete encaminho projeto de lei que 
"Institui o novo Código Tributário no âmbito do Município da Estância Turística 
de Ouro Preto do Oeste e dá outras providências". 

O presente projeto de lei encontra-se devidamente elaborado na forma da 
lei, atendendo os requisitos de legalidade. 

É de conhecimento de Vossa Excelência o Programa de Modernização e 
Governança das Fazendas Municipais e Desenvolvimento Econômico-Sustentável 
dos Municípios de Rondônia (Profaz), que é uma iniciativa do Tribunal de Contas de 
Rondônia (TCE-RO) e do Ministério Público de Contas (MPC-RO) em parceria com 
outras instituições. 

Os benefícios para o desenvolvimento dos municípios rondonienses 
obtidos a partir da implantação do Programa de Modernização e Governança das 
Fazendas Municipais do Estado de Rondônia e do Desenvolvimento Econômico-
Sustentável dos Municípios (Profaz). 

É um trabalho proativo do Tribunal de Contas com diversos e importantes 
parceiros, o qual possibilitará, entre outros benefícios, fazer o alinhamento de boas 
práticas e ações realizadas pelas fazendas nas três esferas: federal, estadual e 
municipal", enfatizando que o objetivo é a modernização, atualização e/ou 
consolidação da legislação tributária, em especial o Código Tributário Municipal 
(CTM), em sintonia com todas as normas em vigor, incluindo a Lei Orgânica do 
Município (LOM). 

O Profaz não tem como objetivo aumento de impostos, mas sim possibilitar 
a formação de uma consciência pública sobre o aspecto social do tributo, para que 
este seja revertido em benefício da sociedade, através de serviços de qualidade na 
saúde, educação, segurança e tantas outras áreas importantes. 

O Profaz tem como foco a governança econômico-fazendária dos municípios 
rondonienses, além do desenvolvimento econômico-sustentável, prevalecendo a 
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solidariedade, a cooperação e a sustentabilidade, bem como o aperfeiçoamento de 
mecanismos de transparência da gestão fiscal e de comunicação com a sociedade 
local. 

São pilares do referido programa: a promoção da regularização fundiária e a 
utilização de tecnologia e inovação voltadas à produção, respeitando-se o meio 
ambiente; a redução da burocracia e atração de novas empresas; o despertamento 
do empreendedorismo e a melhoria das empresas locais no tocante à competitividade, 
resultando no fortalecimento da economia e das finanças municipais, com incremento 
da receita e também do bem-estar da coletividade. 

O Profaz proporciona aos agentes públicos dos municípios a aquisição de 
conhecimentos e via de consequência a concretização de uma gestão pública ainda 
mais eficaz e inovadora, dentro dos parâmetros estabelecidos pela lei. 

O pressuposto do novo Código Tributário Municipal é dinamizar e atualizar 
o sistema tributário do nosso Município. 

As correções é para adequar o sistema, todo ajuste tem como finalidade 
melhorar a arrecadação, com o propósito de diminuir despesas e aumentar receitas. 
A intenção não é de onerar os contribuintes, até porque os valores dos impostos e das 
taxas não foram alterados, e sim de tributar serviços que antes não eram tributados. 
Não é uma mudança drástica, é um ajuste para a tributação de serviços que já são 
prestados pelo município. 

Portanto, Excelência, estamos encaminhando o presente projeto de lei que 
Institui o novo Código Tributário no âmbito do Município da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste e dá outras providências, que regulará de forma eficaz o Sistema 
Tributário Municipal, obedecidas às disposições da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, dos tratados e convenções internacionais 
recepcionados pelo Estado Brasileiro, do Código Tributário Nacional, das demais 
normas complementares à Constituição Federal, que tratem de matéria tributária, 
Constituição Estadual e da Lei Orgânica do Município. 

Assim, encaminho para submissão ao Gabinete e se estiverem de acordo 
com o presente memorando/parecer, que encaminhem o projeto de lei correspondente 
para os trâmites naturais. 

Atenciosamente. 
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LEI COMPLEMENTAR N°-i DE 	DE DEZEMBRO DE 2i5$- 	.... 

.......... .......... o  

"ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 010 DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2001 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar: 

Art. 1° As Tabelas 111, VII e VIII da Lei Complementar n° 10, de 28 de 
dezembro de 2001, com suas alterações posteriores, passam a vigorar de acordo 
com a redação do anexo 1 a esta Lei. 

Art. 2° O art. 321 da Lei Complementar n° 10, de 28 de dezembro de 
2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 321 - A Taxa de Fiscalização para o Funcionamento Regular 
da Atividade Licenciada, será cobrada de acordo com o 
estabelecido na Tabela Hl para as atividades comerciais, 
industriais e prestadores de serviços". 

Art. 3° Fica criada a Tabela 111.a, anexa à Lei Complementar n° 10, de 
28 de dezembro de 2001, nos termos do anexo II a esta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor dois dias após a sua publicação. 

Ouro Preto do Oeste, emQ5 de dezembro de 2006, 117° da República. 

BRÁS RESENDE 
PREFEITO 
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LEI COMPLEMENTAR N° , DE 	DE DEZEMBRO DE 2006 

ANEXO I 

"TABELA III  

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO REGULAR DA ATIVIDADE 
LICENCIADA (COMERCIAL, INDUSTRIAL E PRESTADOR DE SERVIÇO) — 

POR METRO QUADRADO 

Categoria Metragem Valor em UPF 

1' Até 30 metros 4 

2" De 31 a 40 5 

3' De 41 a 50 6 

4"  De 51 a 70 8 

5"  De 71 a 100 10 

6° De 101 a 120 12 

7" De 121 a 150 14 

8' De 151 a 200 17 

9" De 201 a 250 20 

10° De 251 a 300 23 

11" De 301 a 400 27 

12' De 401 a 500 31 

13° De 501 a 600 35 

14'  De 601 a 800 41 

15'  De 801 a 1.000 47 

16R De 1.001 a 1,300 57 

17'  De 1.301 a 	1.700 67 

18'  De 1.701 a 2.200 77 

19° De 2.001 em diante 800,.-:< 
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Observações: 

I - Serão recolhidas, concomitantemente, por ocasião da inscrição no Cadastro 
Mobiliário, as taxas referentes às Taxas de Licença para Localização e de 
Funcionamento; 

II - A Taxa de Fiscalização do Funcionamento Regular da Atividade Licenciada, 
será devida anualmente, até o dia 05 (cinco) do mês de março e para os demais 
itens, será devida, também, anualmente, conforme a data do registro no 
Cadastro 
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"TABELA VII  

TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

ITEM VEÍCULO DE DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

ALÍQUOTAS 
EM UPF's 

01 Veículo de divulgação, portador de mensagem indicativa, 
colocado: 

01.1 Em vias ou locais públicos, por m2  
TIPO 

01.1.1 a) Luminoso/Ano 4.00 
01.1.2 a) Simples/Ano 2.50 

02 Veículo 	de 	divulgação, 	de 	publicidade 	e 	propaganda, 
colocado: 

02.1 Na parte externa do próprio estabelecimento, por m2  por 
ano, 
TIPO; 

a) Luminoso 1.00 
b) Não Luminoso 0.50 

02.2 Na parte interna ou externa de veículo motorizado, ou não, 
veículo de divulgação/Ano _por 5.00 

02.3 Sob a forma de Faixas ou Cartazes, placas ou similares, 
em locais permitidos por m2, por quinzena ou fração. 1.00 

02.4 Sob 	a 	forma 	de 	pinturas, 	adesivos, 	letras, 	desenhos 
autocolantes 	ou 	similares, 	aplicados 	em 	mobiliários 	em 
geral (mesas, cadeiras, balões, etc,) por unidade, por ano, 

0.10 

02.5 Sob 	a 	forma 	de 	outdoor 	ou 	balão 	e 	similares 	por 
publicidade e propaganda veiculada, por mês ou fração. 1.00 

02.6 Sob 	a 	forma 	de 	painéis, 	por publicidade 	e 	propaganda 
veiculada: 
TIPO: 

02.6.1 Luminoso 
a) por mês ou fração, por 
rn

2, 
0.40 

b) por ano, por m2.  4.00 
02.6.2 Simples 

a) por mês ou fração, por 
rT12. 

0.30 

b) por ano, por m2.  2.50 
02.6.3 Eletrônico - por mês ou fração 1.00 
02.7 Ou acoplados a relógios ou termômetros, por unidade, por 

ano. 4.00 
03 Veículo 	de 	divulgação 	de 	publicidade 	e 	propaganda 

conduzidas por pessoa, por unidade: 
a) dia 0.50 

04 
Kombi, táxi, motociclo, veículos tipo passeio ou similares, 
por veículos: 
a) por mês ou fração 0,50 
b) por semestre 6.00 

05 
Caminhões, 	ônibus, 	caminhonetes 	ou 	similares, 	por,-,.- 	 
veículo: 

- ---- 
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a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 12.00 

06 Bancas de revistas por m2  e por ano ou fração 

07 
Feiras livres, por Box — padrão, por local permitido: 
a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 10.00 

08 
Feiras especiais, por barraca e por local permitido: 
a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 5.00 

09 
Mercados municipais por m2: 
a) por mês ou fração 0.30 
b) por ano 2.00 

10 
Circos e parques de diversões: 
a) por mês ou fração 20.00 

11 
Postes de distribuição de energia elétrica e congênere, por 
unidade: 
a) por ano ou fração 

4.00 

12 
Estrutura 	para 	fixação 	de 	placas, 	painéis, 	relógios, 
termômetros e congêneres, por unidade: 
a) por ano ou frasâo 

2.00 

13 
Armários de distribuição de redes telefônicas ou similares, 
por unidade: 
a) por ano ou fração 

5.00 

14 
Medidores de consumo de água e de energia elétrica, por 
unidade, por ano 0.30 

15 
Outras ocupações não especificadas, por unidade: 
a) por mês ou por fração 0,50 
b) por ano 6.00-4 
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LEI COMPLEMENTAR N ° O 3 7 , DE IC DE ABRIL DE 2007 

"ALTERA O DISPOSTO NA TABELA III DO 
ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 15, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006" 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° A Tabela III do anexo I da Lei Complementar n.° 15, de 
29 de dezembro de 2006 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

ANEXO 1 

"TABELA III 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO REGULAR DA ATIVIDADE 
LICENCIADA (COMERCIAL, INDUSTRIAL E PRESTADOR DE SERVIÇO) — 

POR METRO QUADRADO 

Categoria Metragem Valor em UPF 
1 Ate 20 metros 2 

2' De 21 a 30 3 

3 De 31 a 40 4 

4' De 41 a 50 5 

sa  De 51 a 70 6 

6" De 71 a 100 7 

7' De 101 a 130 8 

8 De 131 a 160 9 

9' De 161 a 200 10 

10' De 201 a 250 11 

11' De 251 a 300 12 

12' Dc 301 a 400 13 

13' Dc 401 a 500 14 

14' De 501 a 600 15 

15" Dc 601 a 800 16,-,..,..-..--- 
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16° De 801 a 1.000 17 

17° De 1.001 a 1.300 18 

18' De 1.301 a 1.700 19 

19* De 1,701 a 2.000 20 

20° De 2.001 a 2300 21 

21" De 2301 a 2500 22 

22° De 2501 em diante 25 

Art. 2° Os contribuintes que já efetuaram os pagamentos nos termos 
da Lei complementar N°. 15 de 29 de dezembro de 2006 poderão ser ressarcidos da 
diferença paga a maior em face desta Lei. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Preto do Oeste, em A de abril de 2007, 118° da República. 

BÉARESENDE 
PREFEITO 

o,  
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LEI COMPLEMENTAR N° 	DE 1/ DE 3'v] (--1-4.0 
	

DE 2011. 

"ACRESCENTA O ARTIGO 311-A NA LEI 
COMPLEMENTAR N° 010 DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar: 

Art. 1° Acrescentar o artigo 311-A na Lei Complementar n° 10, de 28 
de dezembro de 2001, com suas alterações posteriores, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"1411.311-A - Nos termos do § 3° do art. 4° da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, ficam reduzidos a O 
(zero) os valores referentes as taxas previstas nos incisos 1, IV e 
VIII do § 2° do art. 311 desta Lei relativamente à inscrição do 
estabelecimento do Microempreendedor Individual - MEI de que 
trata o art. 18-A da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 no Cadastro Mobiliário. 

§1° Fará jus ao beneficio de que trata o caput o Empresário 
Individual que comprovadamente demonstrar ser constituído na 
forma do § 2° do art. 4° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

§2° Exceto no ano da inscrição, os valores de que tratam o 
incisos I, IV, e VIII do § 2° do art. 311 desta Lei será reduzida em 
50% (cinquenta) por cento, observadas as disposições contidas 
no parágrafo anterior. 

Art. 2° Esta Lei entrará em.vigor após a sua publicação. 

Ouro Preto do Oester m 	Qade 2011. 

\ JUAN ALEX ESTQNI 
PREFEITO 
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DE 	DE DEZEMBRO DE 2014 LEI COMPLEMENTAR N° 

"ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL APROVADO 
PELA LEI COMPLEMENTAR N° 10/2001 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica alterado o Art. 349 da Lei Complementar n° 10, de 28 de 
dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 349. A Taxa de Coleta de Lixo será devida a partir do 
primeiro dia do ano em que se iniciar o serviço especificado como 
fato gerador, e poderá ser lançada e arrecadada mensalmente 
e/ou anualmente, lançada juntamente com o IPTU, Eletrobrás ou 
Companhia de Água e Esgoto do Estado de Rondônia - CAERD, 
de acordo com a Tabela XI e XIV." 

Art. 2°. Fica criada a Tabela XIV da Lei Complementar n° 10, de 28 
de dezembro de 2001. 

TABELA XIV 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 

DESCRIÇÃO DA UNIDADE 	 VALOR EM UPF MENSAL 
Unidade Residencial 0,20 
Unidade Comercial 0,76 

Unidade Industrial 0,96 

Unidade Pública 0,96 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação. 

Ouro Preto do Oeste em 	de 
ik, 

JOSELITA ARAUJO DA SILVA 
PREFEITA EM EXERCICIO 

de 2014. 
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LEI COMPLEMENTAR N° , DE 	DE OUTUBRO DE 2005 

"ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 010 DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2001 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar: 

Art. 1° 0 art. 132, caput e o § 1°, da Lei Complementar n° 10, de 28 de 
dezembro de 2001, com suas alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 132. O crédito tributário inscrito em divida ativa poderá ser 
objeto de pagamento em parcela única ou em até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais e consecutivas. 

"§ 1° O valor de cada parcela não poderá ser inferior a uma UPFM". 

Art. 2° O art. 302 da Lei Complementar n° 10, de 28 de dezembro de 
2001, com a redação dada pela Lei Complementar n° 12, de 30 de dezembro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.302. O prazo para utilização de documento fiscal -
nota fiscal - fica fixado em 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data de sua emissão, que também deverá ser 
consignado no documento fiscal, sendo que o 
estabelecimento gráfico fará imprimir no cabeçalho, em 
destaque, logo após o número e a data da autorização 
constantes de forma impressa, a data limite para seu 
uso,com inserção da seguinte expressão: 'válido para uso 
até..."' 

Art. 3° A Tabela VI da Lei Complementar n° 10, de 28 de dezembro de 
2001, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 11, de 14 de maio 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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TABELA VI 

TAXA DE LICENÇA PARA APROVAÇÃO, EXECUÇÃO DE 
OBRAS, INSTALAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE ÁREAS 

PARTICULARES 
30 APROVAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÕES, POR Mz  DE 

ÁREA TOTAL. 
30.01.1 RESIDENCIAL POR M 
01.1.1 Residencial 
01.1.2 Até 350 m2  0.03 
01.1.3 Acima de 350,00 ml  0.04 

30.01.2 COMERCIAL, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INDUSTRIAL POR Mz  

01,2.1 Até 500,00 m2  0.04 
01.2.3 Acima de 500,00 m2  0.05 

30.01.3 INSTITUCIONAL POR Mz  
01.3.1 Até 150,00 m2  0.05 
01.3.2 De 151,00 a 500,00 m2  0.08 
01.3.3 Acima de 500,00 m2  0.10 

PARCELAMENTO DO SOLO 30.02 
02.1 Consulta Prévia de Loteamento (por unidade) 10.0 
02.2 Desmembramento, Remembramento e Desdobramento (por lote 

envolvido). 3.0 
02.03 Desmembramento ou unificação de área sub-urbana 6.0 

30.02.3 APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO 

02.3.1 Padrão A (por m2) 0,007 
Padrão B (por m2) 0,005 02.3.2 

02.3.3 Padrão C (por m2) 0,003 

30.03 ALVARÁ DE OBRAS 
03.1 Obras em geral 2,00 
03.3 Reforma - m2 0,03 

03.4 Demolição - m2 0,01 

30.04 TERRAPLENAGEM 6.00 

30.05 HABITE-SE POR M2  0,03 

30.06 CERTIDÕES DIVERSAS 1,00 

30.07 COLOCAÇÃO DE TAPUME (por metro linear mais Alvará) 0.20 

30.08 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS - nivelamento e alinhamento de 
testada (metro linear) 0,035 

30.09 ALINHAMENTO DE POSTE (por unidade) 2,0 

30.10 CANALIZAÇÃO E QUAISQUER ESCAVAÇÕES EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS (por metro linear) 1,0 
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Obs: 

I - Nos casos de prorrogações de prazos adotar-se-á os mesmos critérios constantes 
nos itens acima, com desconto de 50% (cinqüenta por cento); 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor dois dias após a sua publicação. 

Ouro Preto do Oeste, em 
	

de outubro de 2005, 116° da República. 
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LEI COMPLEMENTAR N° DE `) DE DEZEMBRO DE 2014 

"ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL APROVADO 
PELA LEI COMPLEMENTAR N° 10/2001 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica alterado o Art. 349 da Lei Complementar n° 10, de 28 de 
dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 349. A Taxa de Coleta de Lixo será devida a partir do 
primeiro dia do ano em que se iniciar o serviço especificado como 
fato gerador, e poderá ser lançada e arrecadada mensalmente 
e/ou anualmente, lançada juntamente com o IPTU, Eletrobrás ou 
Companhia de Água e Esgoto do Estado de Rondônia - CAERD, 
de acordo com a Tabela XI e XIV." 

Art. 2°. Fica criada a Tabela XIV da Lei Complementar n° 10, de 28 
de dezembro de 2001. 

TABELA XIV 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 

DESCRIÇAO DA UNIDADE 	 VALOR EM UPF MENSAL 
Unidade Residencial 	 0,20 
Unidade Comercial 0,76 
Unidade Industrial 0,96 

Unidade Pública 0,96  

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação. 

Ouro Preto do Oeste, em ,cle 
	

de 2014. 

JOSELITA ARAUTO DA SILVA 
PREFEITA EM EXERCICIO 
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LEI COMPLEMENTAR N°, 2d , DE 	DE vv) c-14;U 
	

DE 2011. 

"ACRESCENTA O INCISO IV AO ARTIGO 236 E 
§ 6° AO ART. 237, AMBOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 12, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Acrescentar o inciso IV ao artigo 236 e § 6° ao art.237, ambos 
da Lei Complementar n° 12, de 30 de dezembro de 2003, que alterou a Lei 
Complementar n° 10, de 28 de dezembro de 2001, com suas alterações posteriores, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.236 	 

IV- ao Microempreendedor Individual — MEI de que trata o art. 18-A 
da Lei Federal Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
o qual deverá apresentar ao Departamento de Receita da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda declaração, sob 
as penas da Lei, de que cumprem com os requisitos legais para 
qualificação como Microempreendedor Individual e não se 
enquadram em nenhuma das vedações previstas no § 1° do art. 1° 
da resolução CGSN n° 58, de 27 de abril de 2009. 

Art. 237 	 

§ 6° Ressalvamos quando se tratar do Microernpreeendedor 
Individual prestador de serviço, o mesmo deverá retirar a nota 
fiscal avulsa junto ao Departamento da Receita Municipal deste 
Município 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação. 

Ouro Preto do Oeste-, 	 àde 2011. 
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LEI COMPLEMENTAR N° 11, DE 14 DE MAIO DE 2003 

" ALTERA OS ARTIGOS E TABELAS DA LEI COMPLEMENTAR N° 
010 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

Art. 1° - Fica revogado o inciso V do Parágrafo 2° do artigo 311 da Lei complementar n° 010 de 28 de 
dezembro de 2001, que passa a vigorar como Preços Públicos. 

Art. 2° - Revogam-se os artigos 238 e 239 e Tabela VI da Lei complementar n° 010 de 28 de dezembro de 
2001. 

Art. 3° - O § 1° do Artigo 132 da Lei Complementar n° 010 de 28 de dezembro de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 132 	- 
"§ 1° - O valor da parcela não poderá ser inferior a 02 (duas) UPFM." 

Art. 4° - Fica alterada a TABELA — I — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN, da Lei 
Complementar n° 010 de 28 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte Redação: 

TABELA 1  

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA — ISSQN 

ITEM SERVIÇOS 
ALÍQUOTA 

SEMESTRAL EM 
VPFM's 

ALÍQUOTA 
TRIMESTRAL EM IIPFM's 

01 PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 
01.1 Médico 15,0 

01.2 Enfermeiro 12,5 

01.3 Veterinário 	 . 13,0 
01.4 Contador 5,0 

01.5 Advogado 13,0 
01.6 Engenheiro, Arquiteto e Agrónomo 13,0 

01.7 Dentista 12,5 

01.8 Economista 12,5 
01.9 Psicólogo 12,5 

01.10 Assistente Social 12,5 
01.11 Relações Públicas 7,5 
01.12 Outros 5,0 

ALÍQUOTA 
MENSAL (4)/0) SOBRE 

MOV. ECON. 
TRIBUTÁVEL 

02 

Serviços de execução por administração, 
Empreitada, 	subempreitada 	de 	obras 
hidráulicas e de construção civil, inclusive 
serviços 	auxiliares 	e 	complementares, 
assim como pavimentação, terraplanagem, 
escavação e urbanização. 

50/0 
. 

• 
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Ensino de qualquer grau ou natureza /  
Hospitais, Clínicas, Sanatórios, Pronto-
Socorros, Manicômios, Casas de Saúde, 
Casas de Repouso e de Recuperação, 
Laboratórios de Análises Clinicas, 
Eletricidade Médica, Radioterapia, Ultra-
sonografia, Radiologia, Tomografia e 
Congêneres 	•  

05 
	

Leasing e arrendamento mercantil 
06 
	

Instituições Financeiras 
07 
	

Empresas instaladas no Distrito Industrial  
Agentes lotéricos credenciados pela Caixa 
Econômica Federal 

03 

04 

08 

09 Planos de Saúde 
Shows, excluindo os realizados em bares 

10 
	

ou congêneres cobrados através de 
"couvert" ou consumação. 

11 
	

Demais serviços não especificados acima 
Instituições financeiras autorizadas pelo 
Banco Central 
Outras atividades constantes da Lista de 
serviços 

Construção civil/obra particular — Custo da Mão de obra por m /em UPFM's 	.. 
Item/Padrão Barracão C - Casa/Madeira B Casa/Alvenaria A 

A, B, C 0,50 1,00 2,00 	, 

Obs: Este Imposto será arrecadado: 

— Autônomos, semestral ou trimestralmente, conforme o caso, até o décimo dia útil do mês subseqüente 
ao semestre ou ao trimestre, com base na UPFM somente quando não puder ser apurado o movimento 
econômico; 

II - mensalmente, até o décimo dia do mês subseqüente ao do fato gerador; 

III - para efeito de aplicação desta Tabela, considera-se movimento econômico tributável o movimento 
econômico global, deduzindo-se as parcelas admitidas em lei; 

Art. 5° Fica alterada a TABELA — IN — Taxa de Fiscalização do Funcionamento Regular da Atividade 
Licenciada, da Lei Complementar n° 010 de 28 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte 
Redação: 

TABELA III  

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO REGULAR DA ATIVIDADE LICENCIADA 

ITEM ATIVIDADES/LOCAL 
VALOR EM 

UPFM'S 
01 ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 5.00 

12 

13 

10% 

5% 
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03 ESTABELECIMENTOS 	DE 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	E 
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS ESTABELECIDOS 

	

. 	, .. 	,. 	"'"'  
5.00 

04 ESTABELECIMENTOS DO SETOR PRIMÁRIO 5.00 

05 OUTROS ESTABELECIMENTOS 5.00 

06 PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS SEM ESTABELECIMENTO 2.00 

07 CIRCOS, PARQUES DE DIVERSÕES E SIMILARES (por quinzena ou 
fração) ,  20 00 

08 FEIRAS E EXPOSTO 	AGROPECUÁRIAS, INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS E ARTESANAIS (por Box) 

0,25 
Por dia 

Observações: 

I — Serão recolhidas, concomitantemente, por ocasião da inscrição do cadastro mobiliário, as taxas 
referentes a Licença para Localização e de Funcionamento; 

II — A Taxa de fiscalização e Funcionamento Regular da atividade 
Licenciada, será devida anualmente, até o dia 05 de Março de cada ano 
e, para os demais itens, será devida, também, anualmente, conforme a 
data do registro no Cadastro Mobiliário; 

III — A Taxa de Licença para Funcionamento referente aos itens 07 e 08 será pelo período neles constantes; 

IV — A Taxa inicial do Alvará de Localização e Funcionamento será cobrado proporcional ao tempo de uso. 

Art. 6° Fica alterada a TABELA — V — Taxa de Licença para o Exercício ou atividade Eventual ou Ambulante 
(Em Locais Permitidos), da Lei Complementar n° 010 de 28 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com 
a seguinte Redação: 

TABELA V 

TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCiCIO DO COMÉRCIO OU ATIVIDADE EVENTUAL OU 
AMBULANTE (EM LOCAIS PERMITIDOS) 

ITEM MEIOS/ATIVIDADES 
Alíquota em UPFM 

Por Dia 
Alíquota em 

UPFM 
Por 

mês/fração 
01 Balcões, 	tabuleiros, 	cestos, 	malas, 	bicicletas, 	triciclos 	ou 

semelhantes, por tração humana. - 4,00 
02 Carroças ou similares por tração animal — Anual 2,00 
03 Caminhões, ónibus, caminhonetes, carros de passeio e de 

passageiros e motos (com motores a explosão). - Anual 10,0 
04 Barracas para comércio em eventos, festas folclóricas etc. 

com  fins lucrativos. 
UPFM'S por dia 

1,00 
05 Ambulantes com pontos fixos — anual 4,00 
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Art. 7° - Fica alterada a TABELA — VII — Taxa de Licença para Publicidade, da Lei Complementar n° 010 
de 28 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte Redação: 

TABELA VII 

TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

ITEM VEÍCULO DE DIVULGAÇAO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA ALiQUOTAS EM 
UPFM's 

01 Veículo de divulgação, portador de mensagem indicativa, colocada: 
01.1 Em vias ou locais públicos 

TIPO 
01.1.1 a) Luminoso/Ano 4,00 
01.1.2 a) Simples/Ano 2,50 

02 Veiculo de divulgação, de publicidade e propaganda colocadas: 
02.1 Na parte externa do próprio estabelecimento, por ano. 

TIPO: 
a) Luminoso 1.00 
b) Não Luminoso 0.50 

02.2 Na parte interna ou externa de veículo motorizado, ou não, por veiculo de 
divulgação/Ano 5.00 

02.3 Sob a forma de Faixas ou Cartazes, placas ou similares, em locais 
permitidos, por mês ou fração. 1,00 

02.4 Sob a forma de pinturas, adesivos, letras, desenhos autocolantes ou 
similares, aplicados em mobiliários em geral (mesas, cadeiras, balões, 
etc.) por unidade, por ano. 

0.10 

02.5 Sob a forma de outdoor ou balão e similares, por ano ou fração. 
3.00 

02.6 Sob a forma de painéis, por publicidade e propaganda veiculada: 
TIPO: 

02.6.1 Luminoso 
a) por mês ou fração, 0,30 
b) por ano 4.00 

02.6.2 Simples 
a) por mês ou fração 0.30 
b) por ano 2.50 

02.6.3 Eletrônico - por mês e/ou fração 5.00 
02.7 Ou acoplados a relógios ou termômetros, por unidade, por ano. 

4.00 
03 Veículo de divulgação de publicidade e propaganda conduzidas por 

pessoa, por unidade: 
a) dia 0.50 
b) mês 2.00 
c) ano 10.00 

04 Veículo de divulgação portador de publicidade e propaganda sob forma de 
cartas, prospectos, folhetos, panfletos ou volantes distribuídos em locais 
permitidos ou a domicílio, em mãos ou pelo correio, por milheiro ou 
fração. 

3.00 

05 Veículo de divulgação sob a forma de mostruário ou vitrine colocado na 
parte externa 	de 	estabelecimento, 	em 	locais 	permitidos, 	galerias ou 
similares, por mês ou fração de mês. 

1.50 

06 Veículo de divulgação de publicidade e propaganda falada em lugares  
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públicos ou audíveis ao público, utilizando amplificadores de som, alto- 
falantes e propagandistas:  

V 	1.50 

06.1 Colocado no interior e exterior do estabelecimento, quando permitidos, 
por alto-falante, por mês ou fração. 5.00 

06.2 Colocado em veiculo motorizado ou não, quando permitido, por veículo, 
por mês ou fração. 3.00 

07 Veiculo de divulgação de qualquer natureza, não incluídos nos itens 
acima, por publicidade e propaganda veiculada, por mês ou fração do 
mês. 

5.00 

Art. 8° - Fica alterada a TABELA - VIII - Licença Para Ocupação de Solo nas Vias e Logradouros Públicos, 
da Lei Complementar n° 010 de 28 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte Redação: 

TABELA VIII  

LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE SOLO, NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

ITEM TIPO DE OCUPAÇÃO ALIQUOTAS EM 
UPFM's 

01 

Balcão, barraca, mesa, tabuleiro, malas, cestas ou similares, por unidade: 

a) por mês ou fração 0,50 

b) por ano 3,00 

02 
Quiosques, "trailers", "hot-dog", ou similares, por unidade: 
a) por mês ou fração 1.00 

b) por ano 6.00 

03 
Bicicleta, triciclo, carroças ou similares, por unidade:  
a) por mês ou fração 0,50 

b) por ano 6.00 

04 
Kombi, táxi, motociclo, veículos tipo passeio ou similares, por veículos: 

a) por mês ou fração 0,50 
b) por ano 6.00 

05 
Caminhões, ônibus, caminhonetes ou similares, por veículo: 
a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 12.00 

06 Bancas de revistas por ano ou fração 1,20 , 

07 
Feiras livres, por Box — padrão, por local sermitido: 
a) por mês ou fração 1.00 

b) por ano 3.00 

08 
Feiras especiais, por barraca e por local permitido: 
a) por mês ou fração 1.00 
b) por ano 4.00 

09 
Mercados municipais: 
a) por mês ou fração 0.30 

b) por ano 2.00 

10 
Circos e parques de diversões: 
a) por mês ou fração 2.00 

11 
Postes de distribuição de energia elétrica e congênere, por unidade: 
a) por ano ou fração 3.00 

12 
Estrutura para fixação de placas, painéis, relógios, termômetros, outdoor e 
congêneres, por unidade: fj.,_4, 	2.00 
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a) por ano ou fração ..e. ..„. .0 .,-. 

13 
Armários de distribuição de redes telefônicas ou similares, por unidade: 
a) por ano ou fração 5.00 

14 
Medidores de consumo de água e de energia elétrica, por unidade, por 
ano 0.30 

15 
Outras ocupações não especificadas, por unidade: 
a) por mês ou por fração 0,50 
b) por ano 6.00 

Art. 9° Fica alterada a TABELA - IX — Taxa de Vigilância Sanitária, da Lei Complementar n° 010 de 28 de 
dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte Redação: 

TABELA IX 

TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ITEM SERVIÇOS ALiQUOTAS EM 
UPFM's 

01 Construção Residencial 1,00 
02 Construção Médico-Hospitalar r  2,00 
03 Construção para outras finalidades — Comércio, Indústria e Prestação de 

Serviços 
1,00 

04 Fiscalização em estabelecimentos— Comércio, Indústria e Prestação de 
Serviços, hospitalar e congêneres - 

Taxa Anual 
5,00 

05 Fiscalização em Comércio Eventual/Ambulante, Circos, Parques de 
Diversões 

Taxa Anual 
1,00 

Art. 10. Ficam alteradas a TABELA - XII — Preços Públicos de Serviços Diversos e a TABELA VI - Taxa de Licença 
para Aprovação, Execução de Obras, Instalação e Urbanização de Áreas Particulares, da Lei Complementar n° 010 
de 28 de dezembro de 2001, que passam a vigorar com a seguinte Redação: 

SERVIÇOS ALIQUOTAS EM 
UPFM's 

Busca e desarquivamento 1,50 
Averbação de escritura, por imóvel. 1.00 
Transferência de contratos, por unidade 3.00 
Baixas diversas 1,50 
Registro de ferro de gado 2.00 
Outros Requerimentos ou Documentos 1.00 
Certidões 1.00 
Fornecimento do Código Tributário, por exemplar 3.00 , 
Laudo de avaliação de bens imóveis, por imóvel 1.00 
Boletim de Informarão Cadastral, por unidade 1.00 
Numeração e renumeração de imóveis construidos 1.00 
Fornecimento de 2a via: 
ai 	Alvará de Licença para Localização 1.00 
b) Alvará de Licença *ara Funcionamento 1,00 
c) Alvará de Licença para Construção 1.00 

TABELA XII 

PREÇOS PÚBLICOS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

ITEM 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07  
08 
09  
10  
11 
12 



‘g,  423 SC  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE:: 
GABINETE DE PREFEITO 

c ::6i<O 
O 

d) "Habite-se" 1.00 
e) "Habite-se" parcial 1.00 
f) Outros 1.00 

13 2_Npreensão e transporte de animal, por cabeça: 
a) Pequeno porte 1.00 
b) Médio porte 2.00 
c) Grande porte 3.00 

14 Depósito de animal, por unidade e por dia: 
a) Pequeno porte 1.00 
b) Médio porte 2.00 
c) Grande porte 3.00 

15 Matrícula de animais domésticos e a renovação, por unidade 1.00 
16 Apreensão de bens e/ou mercadorias: 

_.a.) 	Mercadorias, por quilo ou por unidade 0.10 
b) "Hot-dogs", por unidade 3.00 
c) Banca de revistas e similares, por unidade 10.00 
d) Mesa, cadeira e similares, por unidade 0.10 
e) Outros não especificados nas alíneas acima, por unidade 5.00 

17 Permanência de bens e/ou mercadorias apreendidas ou removidas, 
por dia 
a) 	Mercadorias, por quilo ou unidade 	 J  0.05 
b) 	"Hot-dogs", por unidade 0.50_  
cZ 	Banca de Revistas, por unidade 2.00 
d) Mesa, cadeira e similares, por unidade 0.05 
e) Outros não especificados nas alíneas acima, por unidade 0.50 

18 Cemitérios: 
18.1 Inumação e Reinumação: 

a)em sepultura rasa, por 05 anos 1,00 
b) em carneiro, jazigo ou gaveta por 04 anos 3,00   
c) em mausoléu - Perpetuidade 5,00 
d) Perpetuidade 3,00 

18.2 Exumação: 
a) antes de vencido o prazo regular de decomposição (com 
autorização judicial) 

10,00 

b) depois de vencido o prazo regular de decomposição (obedecidos 
os requisitos legais) 

7,00 

c) entrada, retirada ou remoção de ossada do cemitério 2,00 

19 Permanência de veiculos,apreendidos, por unidade e por dia: 
a_,) 	Ônibus 3.00 
b) micro ónibus e caminhão 2.00 
c) Kombi e similares, veículos de passeio 1.00 
d) moto 0.50 
e) outros 1.00 

20 Reboque de veículos apreendidos, .or unidade: 
a) Ônibus e caminhão 8.00 
b) micro-ônibus 7.00 
c) Kombi e similares, veículos de passeio e motos 6.00 
d) outros, não discriminados nas alíneas acima, por unidade 6.00 

21 Expedição e renovação do Termo de Permissão, por unidade 2.00 
22 Relocação de ponto e de itinerários 5.00 
23 Transferência de permissão 10.00 
24 Autorização para mudança de taxímetro, por veículo 1.00 

.00 -t 25 Substituição de veículo de aluguel, por veículo 
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26 Autorização para ficar fora de circulação, por veículo ' 	1.50 
27 Autorização para colocação de caçamba ou "containeres" em vias e 

logradouros públicos, por unidade, .or mês ou fra ão 0.50 
28 Interdição de vias para realização de eventos e festejos, por dia 2.00 
29 Cadastro 	de 	condutor auxiliar, 	de 	transporte coletivo, alternativo, 

escolar e de aluguel a taxímetro ou não, por cadastro 1.50 

TABELA VI 

TAXA DE LICENÇA PARA APROVAÇÃO, EXECUÇÃO DE 
OBRAS, INSTALAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE ÁREAS 

PARTICULARES 

30 APROVAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇOES, POR M2 DE 
ÁREA TOTAL. 

30.01.1 RESIDENCIAL UNIFAMILIAR POR M2  
01.1.1 Residencial Unifamiliar com até 60,0 m2  0.03 
01.1.2 de 61,00 até 150,00 m2  0.05 
01.1.3 de 151,00 até 350 m2  0.07 
01.1.4 Acima de 350,00 n-1-2  0.09 

30.01.2 RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR POR M2  
01.2.1 Com unidade autónoma de até 60,00 m r 	 0.05 
01.2.2 Com unidade autônoma de até 61,00 a 150,00 ml  0.08 

01.2.3 Com unidade autônoma de até 151,00 a 350,00 m2  0.10- 
01.2.4 Com unidade autônoma acima de 350,00 m4  0.15—  

30.01.3 COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR M2  
01.3.1 Até 150,00 m2  0.06 
01.3.2 De 151,00 a 500,00 m2  0.08 
01.3.3 Acima de 500,00 m2------  0.10 

30.01.4 INDUSTRIAL POR M2  
01.4.1 Até 500,00 m' 0.06 

01.4.2 De 501,00 a 1.500,00 m' 0.08 

01.4.3 Acima de 1.500,00 m2  0.10 

30.01.5 INSTITUCIONAL POR M 
01 5.1 Até 150,00 r-n' 0.05 

01 5.2 De 151,00 a 500,00 m2  0.08 
01.5.3 Acima de 500,00 m2  0.1C 

30.02 PARCELAMENTO DO SOLO 
02.1 Consulta Prévia de Loteamento (por unidade) 10.0 
02.2 Desmembramento, Remembramento e Desdobramento (por lote 

envolvido). 3.00 

02.03 Desmembramento ou unificação de área sub-urbana 6.00 
30.02.3 APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO 

02.3.1 Padrão A (r m2) 0,007 

02.3.2 Padrão B (por m2) 0,005 
02.3.3 Padrão C (por m2) 0,003 

30.03 ALVARÁ DE OBRAS I'A 
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03.1 Obras — m2 "' :: --0;03." 
03.2 Prorrogação de Prazo 1,00 
03.3 Reforma - m2 0,03 
03.4 Demolição - m2 0,01 

30.04 TERRAPLENAGEM 6.00 

30.05 HABITE-SE POR M2  0,03 

30.06 CERTIDÕES DIVERSAS 1,00 

30.07 COLOCAÇÃO DE TAPUME (por metro linear mais Alvará) 0.20 

30.08 SERVIÇOS TOPOGRA—ÈICOS - nivelamento e alinhamento de 
testada (metro linear) 0,035 

30.09 ALINHAMENTO DE POSTE (por unidade) 2,00 

30.10 CANALIZAÇÃO E QUAISQUER ESCAVAÇÕES EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS (por metro linear) 1,00 

Obs: 

I - Nos casos de prorrogações de prazos adotar-se-á os mesmos critérios constantes nos itens 
acima, com desconto de 50% (cinqüenta por cento); 

Art. 11. Fica revogado o inciso VIII do artigo 238, da Lei Complementar n° 009 de 28 de dezembro de 
2002. 

Art. 12. O artigo 239 caput da Lei Complementar n° 009 de 28 de dezembro de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 212. O horário de funcionamento das farmácias e drogarias é da 7:00 às 19:00 horas nos dias 
úteis". 

PREFEITO 
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LEI COMPLEMENTAR N° 'JD,„ DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003 	'''""--"''' 

"ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 010 DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Art. 1° O art. 132, caput, da Lei Complementar n° 010, de 28 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 132. A Divida Ativa Poderá ser recolhida à vista ou parcelada em até 12 (doze) 
parcelas mensais e consecutivas, mediante termo de compromisso firmado entre o 
contribuinte e o Procurador Fiscal, com os acréscimos legais" 

Art. 2° A Seção 111— Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, os artigos 
235 ao 308, e a Tabela 1, da Lei Complementar n° 010, de 28 de dezembro de 2001, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Seção III 

Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Do fato Gerador e da Incidência 

"Art. 235. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador 
a prestação de serviços, por pessoa física ou jurídica, com ou sem estabelecimento 
fixo, ainda que esses não se constituam corno atividades preponderantes do 
prestador de serviços, não compreendido na competência dos Estados e 
especificamente a prestação de serviços constantes da lista de serviços constante 
da Lei Complementar Federal n° 116, de 31 de julho de 2003, com relação: 

1- Serviços de informática e congêneres. 

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02 - Programação. 

1.03 - Processamento de dados e congêneres. 

i mo' 	1i15L'cl, 
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1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
eletrônicos. 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação. 

1.06 - Assessoria e consultaria em informática. 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 
manutenção de programas de computação e bancos de dados. 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 
eletrônicas. 

2- Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2.01- Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

3- Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 
congêneres. 

3.01 - Locação de bens móveis. 

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios 
virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de 
espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização 
de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, 
dutos e condutos de qualquer natureza. 

3.05 - Cesŝão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário. 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congênere. 

4.01 - Medicina e biomedicina. 

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, 
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia 
e congêneres. 

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, 
saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congênere{:`' 

cômios, casas de 
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4.04 - Instrumentação cirúrgica. 

4.05 - Acupuntura. 	 1,  é 

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

4.07 - Serviços farmacêuticos. 

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico 
e mental. 

4.10 - Nutrição. 

4.11 - Obstetrícia. 

4.12 - Odontologia. 

4.13 - Ortóptica. 

4.14 - Próteses sob encomenda. 

4.15 - Psicanálise. 

4.16 - Psicologia. 

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

4.19 - Bancos de sangue, leite, Pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos 
de qualquer espécie. 

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. 

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação 
de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou 	nas pagos pelo 
operador do plano mediante indicação do beneficiário.— 



• 

. ,• •• •‘•• s .,. ,, 

,Y.W. 	I 	.• 

: 	

irrç 	Xi . 
$4,.s.....? PrO,Z.‘f 	 

a 
 

•,y--,  Foirta 	 

PIEFEITINA 110 MINICIPIO DE 010 PMETI o8 OESTE 
GABINETE DE PREFEITO 

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.  

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na 
área veterinária. 

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos 
de qualquer espécie. 

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. 

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 
congêneres. 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuras, pedicuros e congêneres. 

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais 
atividades físicas. 

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 
,""?GtrcU5s '2 v `,""a aNnatemt„nais,z 	155eztf;-- , NviNer"am izeak~4---.cuseamesnwr"è - 

congêneres. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo 
paisagismo e congêneres. 

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou sub-empreitada, de obras 
de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação 
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terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para 
trabalhos de engenharia. 

7.04 - Demolição. 

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). 

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, 
com material fornecido pelo tomador do serviço. 

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 

7.08 - Calafetação. 

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos. 

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 
desratização, pulverização e congêneres. 

7.14 - Saneamento ambiental, inclusive purificação, tratamento, esgotamento 
sanitário e congênere. 

7.15 - Tratamento e purificação de água. 

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 

7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
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7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, 
represas, açudes e congêneres. 

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, 
arquitetura e urbanismo. 

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 
levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, 
geológicos, geofísicos e congêneres. 

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a 
exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos 
minerais. 

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, 
instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, 
avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite-
service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por 
temporada com o fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, 
quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 
congêneres. 

9.03 - Guias de turismo. 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01 - agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, 
• 

 privada. -111 
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10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade industrial, artística ou literária. 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização 
(factoring). 

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou 
imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles 
realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer 
meios. 

10.06 - agenciamento marítimo. 

10.07 - Agenciamento de notícias. 

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 
congêneres. 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de 
aeronaves e de embarcações. 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 
bens de qualquer espécie. 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

12.01 - Espetáculos teatrais. 

12.02 - Exibições cinematográficas 

.1 
12.03 - Espetáculos circenses. 0 

.Prof )colo 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, 
valores mobiliários e contratos quaisquer. 
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12.04 - Programas de auditório. 
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12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.‘, 
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12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres. 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

12.10 - Corridas e competições de animais. 

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou 
sem a participação do espectador. 

12.12 - Execução de música. 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 
espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, 
óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante 
transmissão por qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos camavalescos ou folclóricos, trios elétricos e 
congêneres. 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, 
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual 
ou congêneres. 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer 
natureza. 

13 - Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 

13.01 - Produção, gravação, edição, legendagem e distribuição de filmes, 
video-tapes, discos, fitas cassete, compact-disc, digital video-disc e 
congêneres. 

13.02 	Fonografia ou gra, ão de sons, inclusive trucagem, dublagem, 
mixagem e congêneres. 
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13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução, trucagem e congêneres. 

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, 
fotolitografia. 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 
restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto 
peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

14.02 - Assistência Técnica. 

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, 
que ficam sujeitas ao ICMS). 

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, 
corte, recorte, polimento, plastificação e congéneres, de objetos quaisquer. 

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente 
com material por ele fornecido. 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário 
final, exceto aviamento. 

14.10 - Tinturaria e lavanderia. 

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

14.12 - Funilaria e lanternagem, 

14.13 - Carpintaria e serralheria. 
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15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou 
por quem de direito. 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de 
crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-
datados e congêneres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, 
bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestados 
de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congênere.  

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e 
congênere, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem 
Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, 
bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração 
central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; 
agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, 
por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, Internet e 
telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; 
acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato 
e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou 
processo. 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e 
registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de 
crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos à abertura de crédito, para 
quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão 
de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, 	mais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing). 
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15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em 
geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por 
conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou 
por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, 
recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
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15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, 
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles 
relacionados. 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, 
alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; 
emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no 
exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos à carta 
de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e 
recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de 
cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e 
congêneres. 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados 
a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por 
qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de 
atendimento. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de 
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou 
processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 

15.17 - emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e 
oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de 
imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, 
transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de 
quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
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congênere. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em 
outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e 
fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares. 

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, 
resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e 
infraestrutura administrativa e congêneres. 

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 
financeira ou administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, 
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, 
contratados pelo prestador de serviço. 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
desenhos, textos e demais materiais publicitários. 

17.07 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 
propaganda e publicidade, por qualquer meio. 

17.08 - Franquia (franchising). 

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 
congressos e congéneres. 

17.11 - organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de 
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

17.13 - Leilão e congêneres. 

17.14 - Advocacia. 

17.15 - Arbitragem de qu 	uer espécie, inclusive jurídica. 

17.16 - Auditoria. 
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17.17 - Análise de Organização e Métodos. 

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 

17,21 - Estatística. 

17.22 - Cobrança em geral. 

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 
seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a receber 
ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de capitalização e congéneres. 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais 
rodoviários, ferroviários e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços 
de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimeti a  ão 
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de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, 
logística e congêneres. 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. `. 	fiO  
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

22 - Serviços de exploração de rodovia. 

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de fiteço—ou'''" 
pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de 
trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços 
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 
congênere. 

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 
congénere. 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres. 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização 
visual, banners, adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel 
de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e 
outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, 
essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou 
restauração de cadáveres. 

25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25.03 - Planos ou convênio funerários. 

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
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26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondentNara,,-----' 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courrier e congêneres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courrier e congêneres. 

27 - Serviços de assistência social. 

27.01 - Serviços de assistência social. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

29.01 - Serviços de biblioteconomia. 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres. 

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres. 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 
públicas 
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35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 

36 - Seçvicos de meteoroJoaia. 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

38 - Serviços de museologia. 

38.01 - Serviços de museologia. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação, 

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido 
pelo tomador do serviço). 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

40.01 - Obras de arte sob encomenda, 

§ 1° - O imposto incide sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 2° - Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionado não ficam sujeitos ao Impostos Sobre Operações Relativas á 
Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que na sua prestação envolva o 
fornecimento de mercadorias. 

§ 3° - O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados 
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com pagamento 
de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

§ 4 ° - A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado. 

Art. 236. O imposto não incide sobre: 

I - as exportações de serviço para o exterior do País; 
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II - A prestação de serviço em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 
diretores e membros de conselho consultivos ou conselho fiscal de sociedade e 
fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

III - o valor intermediário no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimo monetário relativos a operações 
de credito realizadas por instituições financeiras. 

Parágrafo único. Não se enquadram no deposito no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento 
seja feito por residente no exterior. 

Art. 237. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do 
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos inícios I a XXII, quando o imposto 
será devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliando, na hipótese do § 1° do art. 235 
desta Lei complementar; 

li - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 

VI - da execução da variação, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa; 

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.10 da lista; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de arvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12; 

X -- (VETADO); Lei Complementar Federal n°116 de 31 de julho de 2003. 



\-\ 
1)\ 

PREFEITURA DD MUNICÍPIO DE NINO PRETORA OESTE 	
1

vo°5-?.'" 
4:44 	 GABINETE DE PREFEITO t.„ Folha, 

,.C.01 
" P 

1.* 	 / 
q>)  

XI — (VETADO); Lei Complementar Federal n° 116 de 31 de julho de 2003. 

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa; 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encosta e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; 

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa; 

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bem ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexos; 

XVII - do armazenamento, depósitos, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexos; 

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitem do item 12, exceto o 12.13, da lista 
anexa; 

XIX - do município onde esta sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa; 

XX - do estabelecimento do domador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.05, da lista anexa; 

XXI - da feira, de exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.10 da lista anexa; 

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, 
no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa; 

§ 1° No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada município em cujo território 
haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza, objetos de locação, sublocação 	rendamento, direito de passagem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não. 
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§2° No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada. 

§ 3° Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em água marítima, excetuados os serviços 
descritos no subitem 20.01. 

§ 4° A lista de serviços, embora taxativa e limitativa na sua verticalidade, comporta 
interpretação ampla e analógica na sua horizontalidade. 

§ 5° A interpretação ampla e analógica é aquela que, partindo de um texto de lei, 
faz incluir situações análogas, mesmo não, expressamente, referidas, não criando 
direito novo, mas, apenas, completando o alcance do direito existente. 

Art. 238. Para efeitos de incidência do ISSQN, considera-se: 

I — Empresa: 

a) toda e qualquer pessoa jurídica, inclusive sociedade civil ou de fato, que exercer 
atividade econômica de prestação de serviços, firma individual e coperativa; 

b) a pessoa física que admite para o exercício de sua atividade profissional mais de 
dois empregados e/ou um ou mais profissionais habilitados. 

II — Profissional Autônomo: 

a) todo aquele que fornecer o próprio trabalho, habitualmente, sem subordinação 
hierárquica, dependência econômica ou jurídica e o profissional habilitado que, 
mesmo sendo sócio, empregado ou não, de sociedade de uniprofissional, preste 
serviço em nome da sociedade assumindo responsabilidade pessoal; 

III — Estabelecimento Prestador de Serviço: 

a) local onde se situa a intra-estrutura material e sejam executados os serviços, total 
ou parcialmente, de modo permanente ou temporário, idependentemente do 
pessoal, prédio, materiais, máquinas, veículos e equipamentos usados serem 
própriuos, contratados, alugados ou cedidos por terceiro, a qualquer título. 

Parágrafo único. Considera-se como estabelecimento prestador de serviço aquele 
que reúna uma ou mais das seguintes condições: 

— A manutenção de pessoal, material, máquin9,s, eiculos, instrumentos ou 
equipamentos necessários à execução dos serviços; 
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II — Estrutura organizacional, administrativa ou operacional, mantida atraVése,d,w, 
sede, matriz, filial, agência, sucursal, escritório, loja, oficina, canteiro de obra, 
depósito e outras repartições da empresa; 

III — Inscrição no órgão previdenciário; 

IV — indicação como domicílio fiscal, para efeitos de tributos federais, estaduais e 
municipais; 

V — Permanência, ou ânimo de permanecer no local para a exploração econômica 
de prestação de serviços, exteriorizada através do endereço e do telefone, em 
impressos e formulários, locação de imóvel, propaganda ou publicidade, 
fornecimento de energia elétrica ou água em nome do prestador de serviço, ou de 
seu representante. 

VI — Cada estabelecimento do mesmo titulo, ainda que simples depósito, agência, 
escritório, oficina, garagem ou qualquer dependência, é considerado autônomo 
para efeitos de manutenção e escrituração de livros e documentos fiscais e 
recolhimento de imposto realtivo aos serviços prestados. 

Art. 239. A incidência do imposto sobre serviços de qualquer natureza, independe: 

I da existência de estabelecimento fixo; 

II — do cumprimento de quaisquer exigências legais e/ou administrativas relativa à 
prestação de serviço; 

111 — do fornecimento de materiais; 

IV — do resultado econômico da atividade; 

V — do recebimento do preço e/ou da forma de pagamento. 

Sub-Seção I 

Da Alíquota e da Base de Cálculo 

Art. 240. A base de cálculo de Imposto é o preço do serviço, sobre o qual aplicar-
se-ão a alíquota de 5% (cinco por cento), sobre o valor base de cálculo do serviço 
executado. 

Art. 241. A base de cálculo do imposto sobre o serviços prestados sob a forma 
de trabalho pessoal do próprio contribuinte será determinada, 	anualmente, 
aplicando-se, 	ao valor da Unida 	Padrão Fiscal do Município, por nível 
profissional, conforme a Tabela 1. 

GABINETE DE PREFEITO 
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§ 1° A prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contriWrite é 
o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, que não tenha, a 
seu serviço, empregado da mesma qualidade profissional. 

§ 2° Não se considera serviço pessoal do próprio contribuinte o serviço prestado: 

I - por firmas individuais; 

II - em caráter permanente, sujeito a normas do tomador, ainda que por trabalhador 
autônomo. 

Art. 242. Os profissionais autônomos recolherão o ISSQN em 02 (duas) parcelas 
mensais, vencíveis a partir de janeiro de cada ano, no dia dez de cada mês, 
facultado o pagamento em parcela única. 

§ 1° Considera-se preço do servidor para efeito de incidência deste imposto, a 
receita bruta a ele correspondente, sem qualquer dedução, executados os 
descontos ou abatimentos concedidos independentemente de qualquer condição, e 
os que constarem expressamente da lista de serviços como deduzíveis, vedada 
qualquer interpretação extensiva ou analógica. 

§ 2° Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 
protestados no território de mais de um município, a base de calculo será 
proporcional conforme o caso á extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de 
qualquer natureza, ou a números de postes, existentes em cada município. 

§ 3° Não se incluem na base de calculo do imposto sobre serviço de qualquer 
natureza: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta lei; 

§ 4° O valor da dedução dos materiais previstos nos itens 7.02 e 7.05, que trata o 
inciso I do parágrafo anterior, deverá ser comprovado contabilmente pela 
escrituração fiscal individualizada do material utilizado em cada obra, devendo 
ainda, serem acobertados por Notas Fiscais de compra dos materiais, e 
comprovado a sua incorporação à obra, passando a integrar o patrimônio do 
tomador dos serviços, caracterizando a acessão física prevista no inciso II, art. 43 
do Código Civil. 

§ 5° Não sendo possível comprovar o montante e o valor dos materiais utilizados e 
incorporados á obra, exatamente na forma do parágrafo anterior, considerar-se-á 
como valor Base de Cálculo de incidência do ISSQN, o equivalente a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor da Nota Fiscal e ou do serviço de execução da obra, 
como sendo de materiais incorporados, incidindo.líquota de 5% (cinco por cento) 
sobre os 50% (cinqüenta por cento) restantes. j3/4 
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§ 6° Na falta do preço do serviço, ou não sendo o mesmo desde logo conhecido, 
será adotado o preço corrente na praça. 

§ 7° Na hipótese de cálculo efetuado do parágrafo anterior, qualquer diferença de 
preço que venha a ser efetivamente apurada acarretará a exigibilidade do imposto 
sobre o respectivo montante. 

§ 8° Inexistindo preço corrente na praça, será ele fixado pela repartição fiscal, 
mediante estimativa dos elementos, conhecidos ou apurados. 

§ 9° Em se tratando do ISSQN, incidente sobre todos os serviços prestados por 
estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras, a base de cálculo 
será apurada cumulativamente sobre as receitas diretas e indiretas representadas 
estas últimas, dentre outras, pelos rendimentos de permanência não remunerada, 
decorrentes do produto de arrecadação em geral, efetuada pelos mesmos 
prestadores de serviços, em convênio com instituições públicas ou privadas desde 
que não incida o Imposto sobre Operações Financeiras -1.0.F. 

Art. 242-A. Quando o volume ou a modalidade da prestação de serviços 
aconselhar, a critério da Prefeitura, tratamento fiscal mais adequado, o imposto 
poderá ser calculado por estimativa "de officio", observadas as seguintes normas 
relativas ao cálculo e recolhimento do tributo. 

I - com base em informações do sujeito passivo em que outros elementos 
informativos serão estimados o valor provável das operações tributáveis e o do 
imposto total a recolher no exercício, um e outro depende da aprovação da Fazenda 
Municipal. 

II - o montante do imposto a recolher, assim estimado, será dividido para pagamento 
em parcelas transformado em Unidade Fiscal do Município, em número 
correspondente ao período em relação ao qual o imposto tiver sido estimado, 
observado disposições do Código Tributário Municipal. 

III - o contribuinte submetido ao regime de estimativa, poderá solicitar revisão do 
valor estimado no prazo de 30 (trinta) dias contado da data que tiver ciência do ato, 
fazendo juntada dos documentos que comprove suas alegações; 

IV - findo o período para o qual se fez a estimativa ou deixando o sistema de ser 
aplicado, por qualquer motivo, serão apurados o preço real do serviço e o montante 
do tributo efetivamente devido pelo sujeito passivo, no período considerado; 

V - verificada 
será ela; 

quer diferença entre o montante recolhido e o montante apurado, 
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a) recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do encerramento 
do período considerado e independentemente de qualquer iniciativa fiscal, quando 
favorável ao fisco; 

b) restituída ou compensada mediante requerimento, no prazo de 30 (trinta) dias 
após o término do exercício da cessação da ação do sistema, quando favorável ao 
sujeito passivo, salvo quando, no exercício houver sido apurada, por qualquer 
forma, sonegação do imposto pelo sujeito passivo. 

§ 1° O enquadramento "de officio" do sujeito passivo no regime da estimativa 
poderá, a critério da Fazenda Municipal, ser feito individualmente, por categorias de 
estabelecimentos, grupos ou setores de atividades, conforme disposto em 
Regulamento. 

§ 2° O fisco poderá, a qualquer tempo e a seu critério, suspender a aplicação do 
sistema previsto neste artigo, de modo geral, em relação a qualquer 
estabelecimento ou a qualquer grupo de atividades. 

§ 3° Poderá o fisco rever os valores estimados para determinado período, e, se for o 
caso, reajustar as prestações subseqüentes à revisão. 

Sub-Seção II 

Do Recolhimento do ISSQN 

Art. 243. O imposto será recolhido por meio de guia (DAM) preenchida pelo órgão 
competente ou pelo contribuinte, de acordo com o modelo fornecido pela repartição, 
até 15 (quinze) dias do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador do 
ISSQN. 

§ 1° Considera-se devido o imposto dentro de cada mês, a partir da data: 

I - do recebimento do preço do serviço, para as atividades de prestação de serviços 
em geral; 

II - do recebimento do aviso de crédito, para os contribuintes que pagam imposto 
sobre as comissões recebidas; 

III - da emissão da Nota Fiscal ou da Fatura para aqueles que possuam escrita, 
independente do pagamento a ser efetuado ou não; 

IV - antecipadamente, no ato da autenticação dos documentos de ingresso, no caso 
de jogo ou diversão pública em caráter esporádico o 	romovido por 
estabelecimento ou pessoa não inscrita no Cadastro Imobiliário.' 
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§ 2° A forma a prazos de recolhimento do imposto serão estipulados por 
regulamento. 

§ 3° É facultado ao Executivo, tendo em vista as peculiaridades de cada atividade, 
adotar formas diversas de recolhimento, determinado, que este se faça por 
antecipação, operação por operação ou por estimativa em relação aos serviços de 
cada mês. 

Art. 244. Os profissionais autônomos recolherão o ISSQN em 03 (três) parcelas 
mensais, vencíveis a partir de janeiro de cada ano, no dia dez de cada mês, 
facultado o pagamento em parcela única com desconto de 10% (dez por cento). 

§ 1° Os profissionais autônomos, deverão recolher o imposto conforme disposto na 
Tabela I anexa. 

Art. 245. No caso específico de construção civil, é responsável pelo recolhimento do 
imposto o engenheiro ou a firma de construção civil que seja tecnicamente 
responsável pela obra. 

§ 1° É irrelevante para o fisco as convenções entre particulares, nos contratos de 
empreitada ou sub-empreitada e na construção por administração, em casos de 
condomínio, não alterando a definição de sujeito passivo da obrigação tributária. 

§ 2° É também responsável pelo recolhimento do imposto o sub-empreiteiro de 
obras de construção civil e hidráulica bem como os prestadores de serviços 
auxiliares de encanamento, eletricidade, carpintaria, marmorearia, serralheria e 
assemelhado. 

§ 3° É responsável solidariamente, o proprietário de obra nova ou reforma de imóvel 
particular, em relação aos serviços de construção civil e hidráulica que lhe forem 
prestados sem a documentação fiscal correspondente, ou sem a prova do 
pagamento do imposto pelo prestador de serviços. 

§ 5° O cálculo do ISSQN de que trata o parágrafo anterior deverá ser feito na base 
mínima dos preços fixados pelos órgãos competentes, em pauta que reflitam o 
corrente na praça. 

Art. 246 Sem prejuízo das penalidades cabíveis, o prazo dos serviços poderá ser 
arbitrado de conformidade com os índices de preços de atividades assemelhadas, 
nos seguintes casos especiais: 

- quando o contribuinte não exibir a fiscalização os elementos necessários à 
comprovação do respectivo monta. 	inclusive nos casos de perda ou extravio dos 
livros ou documentos fiscais; 

1/9 
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II quando houver fundadas suspeitas de que os documentos fiscais não refle êrn e—' 
preço real dos serviços ou quando o declarado for notoriamente inferior ao corrente 
na praça; 

III - quando o contribuinte não estiver inscrito no Cadastro Imobiliário da Prefeitura. 

§ 1° O imposto é devido no Município: 

- quando o serviço for prestado através de estabelecimento situado no seu 
território, seja sede, filial, agência, sucursal ou escritório: 

II - quando na falta de estabelecimento, houver domicílio do seu prestador no seu 
território; 

III - quando a execução de obras de construção civil localizar-se no território; 

IV - quando o prestador de serviço, ainda que autônomo, mesmo nele não 
domiciliado, venha exercer atividade no seu território, em caráter habitual ou 
permanente. 

§ 2° O imposto não incide sobre os serviços: 

I - com relação de emprego; 

II - de trabalhadores avulsos; 

III - de diretores e membros de Conselhos Consultivos ou Fiscais de Sociedades. 

Sub-Seção III 

Do Lançamento e da Constituição do Crédito Tributário 

Art. 247. O lançamento é o procedimento administrativo tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 
tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e sendo 
caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

§ 1° 0 Lançamento "de officio" será anual, nos termos da tabela de valores. 

§ 2° O Executivo Municipal fixará prazo para recolhimento e/ou seu parcelamento. 

Art. 248. Em conformidade com a categ 	de serviços, o lançamento poderá ser 
mensal, trimestral, semestral ou anual. 
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Parágrafo único. Nesta modalidade de lançamento, quando a atividade tiver no 
curso do exercício fiscal, o imposto será lançado proporcionalmente aos meses 
restantes do ano em curso. 

Art. 249. Enquanto não ocorrer a decadência tributária, poderá ser efetuada a 
constituição de crédito tributário, assim como a retificação do lançamento. 

§ 1° A constituição do crédito tributário é ato privado da autoridade administrativa, 
através do lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de 
responsabilidade funcional. 

§ 2° O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador e rege-se pela lei 
então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

§ 3° Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato 
gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processo de 
aplicação de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades 
administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, 
neste último caos, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por período de 
tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador 
se considera ocorrido. 

Art. 250. A omissão ou erro de lançamento não exime o contribuinte do 
cumprimento da obrigação fiscal nem de qualquer modo lhe aproveita. 

§ 1° O lançamento efetuar-se-á com base nos dados constantes dos Cadastros 
Fiscais e nas declarações apresentadas pelos contribuintes, na forma nas épocas 
estabelecidos neste Código e em Regulamento. 

§ 2° As declarações deverão conter todos os elementos e dados necessários ao 
conhecimento do fato gerador das obrigações tributárias e à verificação do montante 
do crédito tributário correspondente. 

Art. 251. O lançamento poderá ser feito de ofício ou por homologação, nos termos 
dos artigos 149 e 150 da Lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 
Nacional. 

§ 1° O lançamento e suas alterações serão comunicados aos contribuintes mediante 
notificação direta, ou, quando não for possível, por falta de elementos que devem 
constar do Cadastro Fiscal, através de edital publicado no Diário Oficial ou em jornal 
de grande circulação, em 03 (três) edições consecutivas. 

§ 2° Far-se-á revisão de lançamento sempre que se verificar erro na fixação da base 
tributária, ainda que os alem fitos indutivos dessa fixação hajam sido apurados 
diretamente pelo fisco. 
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§ 3° A qualquer tempo poderão ser efetuados lançamentos omitidos por quaisquer 
circunstâncias nas épocas próprias, promovidos lançamentos aditivos, retificados as 
falhas dos lançamentos existentes, bem como lançamentos substitutivos. 

§ 4° Os lançamentos efetuados "de ofício", ou decorrentes de arbitramento, só 
poderão ser revistos em face da superveniência de prova irrecusável que modifique 
a base de cálculo utilizado do lançamento anterior, mediante requerimento do 
contribuinte, anexado aos documentos comprobatórios de suas alegações. 

§ 6° Sempre que houver dúvida sobre a exatidão das declarações dos contribuintes 
para efeito de tributação, poderá ser adotada uma fiscalização mais intensa no 
próprio local da atividade, durante período indeterminado. 

Art. 252. Em caso de suspeita de sonegação fiscal, faculta-se aos órgãos 
incumbidos da fiscalização tributária o arbitramento dos valores cujo montante não 
se possa conhecer exatamente, ou quando a atividade exercida pelo contribuinte 
recomende esta medida, sempre no critério do fisco: 

I — o contribuinte não estiver cadastrado como prestador de serviços; 

II — quando houverem fundadas suspeitas de que os documentos fiscais não 
refletem o preço real dos serviços declarados ou deixarem de emitir nota de 
prestação de serviços; 

III — o contribuinte criar dificuldades para o fisco apurar sua receita bruta. 

§ 1° Para arbitramento da receita tributável, devem ser considerados, entre outros 
fatores, os preços de estabelecimento semelhantes, a natureza dos serviços 
prestados, o valor das instalações, máquinas, veículos e equipamentos e o número 
de empregados. 

§ 2° O Valor mensal da receita arbitrada não poderá ser inferior a soma das 
seguintes parcelas: 

a) ao valor das matérias primas consumidas durante o mês, salvo quando se tratar 
de contribuinte também sujeito ao imposto sobre circulação de mercadorias — ICMS; 

b) ao valor total dos salários e encargos relativos ao período; 

c) ao valor da retirada dos sócios, diretores ou gerentes durante o período; 

d) à despesa mensal relativa ao consumo de á 	energia elétrica, telefone, 
aluguel, seguros, fornecedores e custos diversos. 
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§ 3° Na constatação de notas fiscais de prestação de serviços, da mesma série e 
número, de valores diversos entre as vias, o cálculo deverá ser feito pela média 
aritmética dos valores nelas constantes para as demais notas extraídas no mês. 

§ 4° O resultado obtido na operação determinada no parágrafo anterior não poderá 
ser inferior a soma das notas fiscais emitidas durante o mês e, se o for, considerar-
se-á apenas as diferenças verificadas nas notas fiscais com valores diversos.  

§ 5° Verificada a omissão de qualquer documento paralelo à nota fiscal de prestação 
de serviço, o arbitramento deverá ser feito pela média aritmética dos valores dos 
documentos apreendidos, multiplicando pelo maior número seqüencial destes. 

§ 6° No caso de construção civil, as anotações de responsabilidade técnica, 
emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura ou equivalente, 
também poderão ser utilizados como base para o arbitramento da base de cálculo 
do ISSQN. 

Art. 253. O pagamento não importa em quitação do crédito fiscal, valendo o recibo 
apenas como prova de recolhimento da importância nele referida, continuando o 
contribuinte obrigado a satisfazer a quaisquer diferenças que venham a ser 
posteriormente apurados. 

§ 1° Independente da quitação total ou parcial do tributo, poderão ser expedidos 
lançamentos complementares, sempre qaue se constatar a constituição de crédito a 
menor, que em razão de erro de fato, ou em razão de irrregularidade administrativa. 

§ 2° O prazo para a notificação da diferença a ser recolhida não poderá ser inferior a 
10 (dez) dias da ciência do contribuinte da nova notificação. 

Art.- 254. No lançamento por homologação o sujeito passivo obriga-se a apurar e a 
recolher o imposto em documento próprio de arrecadação nos prazos fixados. 

§ 1° A apuração do imposto a pagar será feita sob a responsabilidade do 
contribuinte, mediante lançamento em sua escrita fiscal e o respectivo recolhimento, 
o qual ficará sujeito a posterior homologação pela autoridade fiscal. 

§ 2° Os contribuintes sujeitos ao pagamento mensal do imposto ficam obrigados a: 

— manter escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que não 
tributáveis; 

II — emitir notas fiscais de serviços ou outros documentos admitidos pela 
Administração, por ocasiião da prestação dos serviços. 

§ 3° Os livros e documentos fiscais são de exibição obrigatória à fiscalização, não 
podendo ser retidrados do estabelecimento ou do domicílio do contribuinte, safo nos 
caos expressamente previstos em regiulamentpou desde que confiados a 
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profissionais legalmente habilitados, estabelecidos em escritórios 8•32fLosa,  
constando como responsáveis na ficha de cadastro econômico do Município. 

§ 4° Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização e tendo em vista a 
natureza dos serviços prestados, o Poder Executivo Municipal pederá decretar, ou a 
autoridade administrativa por despacho fundamentado, permitir complementarmente 
ou em substituição, a adoção de instrumentos e documentos especiais necessários 
à perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do imposto devido, 

§ 5° O fisco poderá requisitar a terceiros, e estes ficam obrigados a fornecer-lhe, 
todas as informações e dados referentes a fatos geradores de obrigação tributária 
para os quais tyenham contribuído ou que devam conhecer, salvo quando, por força 
de Lei, sejam obrigados a guardar sigilo em relação a estes fatos. 

a) as informações obtidas por força deste parágrafo tem caráter sigiloso e só 
poderão ser utilizadas em defesa dos interesses fiscais da União, do Estado e deste 
Município; 

b) constitui falta grave, punível nos termos da Lei, a divulgação de informações 
obtidas no exame de conta e documentos exigidos pelo fisco municipal. 

Sub-Seção IV 

Do Sujeito Passivo 

Art. 255. O sujeito passivo do imposto é a pessoa física ou jurídica prestadora de 
serviço. 

§ 1° A prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte 
é o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, que não tenha, 
a seu serviço, empregado da mesma qualidade profissional. 

§ 2° Não se considera serviço pessoal do próprio contribuinte o serviço prestado: 

I - por firmas individuais; 

II - em caráter permanente, sujeito a normas do tomador, ainda que por 
trabalhador autônomo. 

Sub-Seção V 

Da Prestação de Serviço Sob a Forma de Sociedade de Profissional Liberal 

Art. 256. Quando os serviços compreendidos na relação constante nesta Lei, forem 
prestados por sociedades uniprofissionais, estas ficarão sujeitas ao imposto na 
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forma da seção anterior, calculado (mensalmente), levando-se em conta cada 
profissional habilitado, sócio, que preste serviço em nome da sociedade, embora 
assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da Lei aplicável. 

§ 1° Não caracteriza sociedade uniprofissional, quando a empresa possuir 
empregados não habilitados como profissional liberal, ficando a empresa sujeita ao 
recolhimento do ISSQN, na forma de empresa. 

§ 2° A base de cálculo do imposto sobre o serviço prestado por sociedades 
uniprofissional será por profissional habilitado, sócio, que preste serviço em nome 
da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da Lei 
aplicável, com os valores idividuais determinados na Tabela I. 

Art. 257. Deixa de ser de profissional liberal, a sociedade em que se verifique 
qualquer uma das seguintes hipótese: 

a) sócio não habilitado para o exercício da atividade correspondente aos serviços 
prestados; 

b) sócio pessoa jurídica; 

c) quando a sociedade exercer, também, a atividade com caráter empresarial, 

Sub-Seção VI 

Da Prestação de Serviço sob a Forma da Pessoa Jurídica 

Art. 258. A base de cálculo do imposto sobre o serviço prestado sob a forma de 
pessoa jurídica será determinada, mensalmente, com base no preço do serviço. 

§ 1° o preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma 
dedução. 

§ 2° Na falta deste preço, ou não sendo ele desde logo conhecido, será ele fixado, 
mediante estimativa ou através de arbitramento. 

§ 3° O preço do serviço ou receita bruta compõe o movimento econômico do mês 
em que for concluída sua prestação. 

§ 4° Os sinais e adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação do 
serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos. 

§ 5° Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se devido 
o imposto no mês em que for concluída qualqu 	tapa contratual a que estiver 
vinculada a exigibilidade do preço do serviço. 
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§ 6° A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do 
serviço, independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de 
qualquer obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro. 

§ 7° As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão 
a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva. 

§ 8° Nas incorporações imobiliárias, quando o construtor cumular a sua qualidade 
com a de proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário 
do terreno ou de suas frações ideais, a base de cálculo será o preço contratado com 
os adquirentes de unidades autônomas, relativo às cotas de construção. 

§ 9° Considera-se, também, compromissadas as frações ideais vinculadas às 
unidades autônomas contratadas para entrega futura, em pagamento de bens, 
serviços ou direitos adquiridos inclusive terrenos. 

Art. 259. Quando não forem especificados, nos contratos, os preços das frações 
ideais de terreno e das cotas de construção, o preço do serviço será a diferença 
entre o valor total do contrato e o valor resultante da multiplicação do preço de 
aquisição do terreno pela fração ideal vinculada à unidade contratada. 

Parágrafo único. Nas incorporações imobiliárias, os financiamentos obtidos junto 
aos agentes financeiros compõem a apuração da base de cálculo, salvo nos casos 
em que todos os contratantes dos serviços ou adquirentes sejam financiados 
diretamente pelo incorporador. 

Sub-Seção Vil 

Dos Hospitais, Sanatórios, Ambulatórios, Prontos Socorros, Casas de Saúde e 
de Repouso, Clinica, Policlínica, Maternidades e Congêneres 

Art. 260. Os hospitais, sanatórios, ambulatórios, prontos socorros, casa de saúde e 
de repouso, clínicas, policlínicas, maternidades e congênere, terão o imposto 
calculado sobre a receita bruta ou movimento econômico resultante da prestação 
desses serviços, inclusive o valor da alimentação e dos medicamentos. 

Parágrafo Único. São considerados serviços correlatos e os curativos e as 
aplicações de injeções efetuados no estabelecimento prestador do serviço ou a 
domicílio. 

Sub-Seção VIII 

Dos Hotéis, Motéis, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Dor 'tórios, Casa 
do Cómodos, „Camping„  e Congêneres 
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Art. 261. O imposto incidente sobre os serviços prestados por hotéis, pensões e 
congêneres será calculado sobre o preço da hospedagem e, ainda, sobre o valor da 
alimentação fornecida. 

§ 1° Equiparam-se a hotéis, motéis e pensões, as pousadas, os dormitórios, as 
casas de cômodos, os "campings" e congêneres. 

§ 2° O imposto incidirá também sobre os serviços prestados por hotéis, pensões e 
congêneres e cobrados aos usuários, tais como: 

I - locação, guarda ou estacionamento de veículos; 

II - lavagem ou passagem a ferro de peças de vestuário; 

III - serviços de barbearia, cabeleireiros, manicures, pedicures, tratamento de pele e 
outros serviços de salões de beleza; 

IV - banhos, duchas, saunas, massagens, utilização de aparelhos para ginástica e 
congêneres; 

V - aluguel de toalhas ou roupas; 

VI - aluguel de aparelhos de televisão, videocassete ou sonoros; 

VII - aluguel de salões para festas, congressos, exposições, cursos e outras 
atividades correlatas; 

VIII - cobrança de telefonemas, telegramas, rádios, telex ou portes; 

IX - aluguel de cofres; 

X - comissões oriundas de atividades cambiais. 

§ 3° Os hotéis e as pensões que possuam mais de 15 (quinze) unidades de 
hospedagem, ficam obrigados a utilizar, além do Livro de Registro de Serviço 
Prestado, o Livro "Registro de Ocupação Hoteleira". 

§ 4° O livro "Registro de Ocupação Hoteleira" será preenchido, diariamente, antes 
do horário de vencimento das diárias e conterá as seguintes informações: 

- o título: Livro "Registro de Ocupação Hoteleira"; 

II - o nome ou a razão social do estabelecimento; 

III - o número de hóspedes; 

IV - o número de unidades ocupadas; 
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V - o número de diárias vendidas, por tipo; 

VI - o valor das diárias vendidas; 

VII - a relação de unidades ocupadas; 

VIII - os totais mensais relativos à ocupação hoteleira; 

IX - observações diversas. 

Sub-Seção IX 

Do Serviço de Turismo 

Art. 262. São considerados serviços de turismo para os fins previstos nesta Lei: 

- agenciamento ou venda de passagens áreas, marítimas, fluviais e lacustres; 

II - reserva de acomodação em hotéis e estabelecimentos similares no país e no 
exterior; 

III - organização de viagens, peregrinações, excursões e passeios, dentro e fora 
do país; 

IV - prestação de serviço especializado inclusive fornecimento de guias e 
intérpretes; 

V - emissão de cupons de serviços turísticos; 

VI - legalização de documentos de qualquer natureza para viajantes, inclusive 
serviços de despachantes; 

VII - venda ou reserva de ingressos para espetáculos públicos esportivos ou 
artísticos; 

VIII - exploração de serviços de transportes turísticos por conta própria ou de 
terceiros; 

IX - outros serviços prestados pelas agências de turismo. 

§ 1° Considera-se serviço de turismo, aquele efetuado por empresas registradas ou 
não nos órgãos de turismo, visando à exploração da atividade executada para fins 
de excursões, passeios, traslados ou viagens de grupos sociais, por conta própria 
ou através de agências, desde que caracterizada sua finalidade turístic- ' 



§ 2° A base de cálculo do imposto incluirá todas as receitas auferidas pelo 
prestador de serviços, inclusive: 

I - as decorrentes de diferenças entre os valores cobrados do usuário e os valores 
efetivos dos serviços agenciados ("over-príce"); 

II - as passagens e hospedagens concedidas gratuitamente às empresas de 
turismo, quando negociadas com terceiros. 

§ 3° São indedutíveis quaisquer despesas, tais como as de financiamento e de 
operações, as passagens e hospedagens dos guias e intérpretes, as comissões 
pagas a terceiros, as efetivadas com ônibus turístico, restaurantes, hotéis e 
outros, 

Sub-Seção X 

Das Diversões Públicas 

Art. 263. A base de cálculo do imposto incidente sobre diversões públicas é, 
quando se tratar de: 

- cinemas, auditórios, parques de diversões, o preço do ingresso, bilhete ou 
convite; 

11 - bilhares, boliches e outros jogos permitidos, o preço cobrado pela admissão 
ao jogo; 

111 - bailes e "shows", o preço do ingresso, reserva de mesa ou "couverl" artístico; 

IV - competições esportivas de natureza física ou intelectual, com ou sem 
participação do espectador, inclUsive as realizadas em auditórios de rádio ou 
televisão, o preço do ingresso ou da admissão ao espetáculo; 

V - execução ou fornecimento de música por qualquer processo, o valor da ficha 
ou talão, ou da admissão ao espetáculo, na falta deste, o preço do contrato pela 
execução ou fornecimento da música; 

VI - diversão pública. denominada "dancing", é o preço do ingresso ou participação; 

VII - apresentação de peças teatrais, música popular, concertos e recitais de música 
erudita, espetáculos folclóricos e populares realizado em caráter temporário, o preço 
do ingresso, bilhete ou convite; 

VIII - espetáculo desportivo o preço do ingresso. 
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§ 1° Os empresários, proprietárias, arrendatários, cessionários ou quem quer que 
seja responsável, individual ou coletivamente, por qualquer casa de divertimento 
público acessível mediante pagamento, são obrigados a dar bilhete, ingresso ou 
entrada individual ou coletiva, aos espectadores ou freqüentadores, sem exceção. 

§ 2° Os documentos só terão valor quando chancelados em via única pelo órgão 
competente, exceto os bilhetes modelo único obrigatoriamente adotados pelos 
cinemas por exigência do Instituto Nacional do Cinema (INC). 

§ 3° Cada ingresso deverá ser destacado, em rigorosa seqüência, no ato da venda, 
pelo encarregado da bilheteria, 

§ 4° Os bilhetes, urna vez recebidos pelos porteiros, serão por estes depositados 
em urna aprovada pela Prefeitura, devidamente fechada e selada pelo órgão 
competente e que, só pelo representante legal deste, poderá ser aberta para 
verificação e inutilização dos bilhetes. 

§ 5° Os divertimentos como bilhar, tiro ao alvo, autorama e outros assemelhados, 
que não emitam bilhete, ingresso ou admissão, serão lançados, mensalmente, de 
acordo com a receita bruta 

§ 6° A critério do Fisco, o imposto incidente sobre os espetáculos avulsos poderá 
ser arbitrado. 

§ 7° Entende-se por espetáculos avulsos as exibições esporádicas de sessões 
cinematográficas, teatrais "shows", festivais, bailes, recitais ou congêneres, assim 

como temporadas circences e de parques de diversões. 

§ 8° O proprietário de local alugado para realização de espetáculos avulsos é 
obrigado a exigir do responsável ou patrocinador de 	tais divertimentos a 
comprovação do pagamento de imposto, na hipótese de arbitramento. 

§ 9° Realizado qualquer espetáculo sem o cumprimento da obrigação tributária, 
ficará o proprietário do local onde se verificou a exibição responsável perante à 
Fazenda Pública Municipal pelo pagamento do tributo devido. 

§ 10. Os responsáveis por qualquer casa ou local em que se realizem espetáculos 
de diversões ou exibição de filmes são obrigados a observar as seguintes normas: 

- dar bilhete específico a cada usuário de lugar avulso, camarote ou frisa; 

II - colocar tabuleta na bilheteria, visível do exterior, de acordo com as instruções 
administrativas, que indique o preço dos ingressos; 

III — comunicar, previamente, à autoridade competente, as lotações de seus 
estabelecimentos, bem como as datas e os horários 	seus espetáculos e os 
preços dos ingressos. 
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Art. 264. O controle do uso dos ingressos, sua venda e inutilização deverão seguir 
as normas baixadas pelo órgão federal competente. 

§ 1° O órgão tributário poderá aprovar modelos de mapas fiscais para controle do 
pagamento do imposto. 

§ 2° A base de cálculo do imposto devido pelas empresas exibidoras de filmes 
cinematográficos será equivalente ao valor da receita bruta. 

§ 3° Os livros e mapas fiscais das casas ou locais em que se realizem diversões, 
poderão ser substituídos por borderô entregue ao órgão federal competente, 
contendo as características pertinentes ao ISSQN, de acordo com a legislação em 
vigor. 

§ 4° As entidades públicas ou privadas, ainda que isentas do imposto ou dele 
imunes, são responsáveis pelo imposto incidente sobre o preço dos serviços de 
diversões públicas, prestados em locais de que sejam proprietárias, administradoras 
ou possuidoras a qualquer titulo. 

§ 5° A responsabilidade de que trata este artigo será satisfeita mediante o 
pagamento do imposto retido das pessoas físicas ou jurídicas, com fulcro no preço 
do serviço prestado, sendo aplicada a alíquota correspondente à atividade exercida. 

Sub-Seção XI 

Dos Serviços de Ensino 

Art. 265. A base de cálculo do imposto devido pelos serviços de ensino compõem-
se: 

I - das anuidades, mensalidades, inclusive as taxas de inscrição e/ou matrículas, 
taxa de dependência; 

II - da receita oriunda do material escolar, inclusive livros; 

In - da receita oriunda dos transportes; 

IV - da receita obtida pelo fornecimento de alimentação escolar; 

V - de outras receitas obtidas, inclusive as decorrentes de acréscimos moratórias. 

§ 1° Fica instituído o Livro de Registro de Matriculas de Alunos para o ISSQN, 
ficando a critério do contribuinte o modelo a s 	teclo, devendo o mesmo conter, 
obrigatoriamente, as seguintes informações: 
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I - a denominação: Livro "Registro de Matrículas de Alunos" para o ISS 	

)c.oiocs,„:"/ 

II - o nome e o endereço do aluno; 

III - o número e a data de matrícula; 

IV - a série e o curso ministrados; 

V - a data da baixa, transferência ou trancamento de matrícula; 

VI - observações diversas; 

VII - o nome, o endereço e os números da inscrição municipal, estadual e do CNPJ 
do impressor do livro, a data e o número de folhas que o livro contenha e o número 
da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais. 

§ 2° Ao solicitar a autorização para impressão de documentos fiscais, deverá o 
contribuinte apresentar uni modelo da impressão a ser executada. 

§ 3° Os estabelecimentos que já possuírem o Livro de Matrícula de Alunos, 
instituído por outro Órgão do Poder Público, ficam desobrigados da adoção do Livro 
de Registro de que trata este artigo. 

§ 4° O estabelecimento particular de ensino poderá, em substituição à Nota Fiscal 
de Serviço, emitir Carnê de Pagamento de Prestações Escolares, no que se refere 
às mensalidades, semestralidades ou anuidades, bem como aos acréscimos 
moratórias, ou relação mensal nominal de pagamentos recebidos, acompanhados, 
esta, da emissão de nota fiscal única mensal. 

§ 5° Nos demais casos previstos neste Regulamento, deverão ser utilizadas Notas 
Fiscais de Serviço, desde que os mesmos não estejam incluídos nos carnês a que 
se refere este artigo. 

§ 6° O Carnê de Pagamento de Prestações Escolares conterá, no mínimo, as 
seguintes indicações: 

I - a denominação: "Carnê de Pagamento de Prestação Escolar"; 

II - o número de ordem e, se for o caso, o nome do banco recebedor; 

III - o nome, o endereço e os números de inscrição municipal e do CNPJ do 
estabelecimento emitente; 

IV - o nome do aluno; 

V - a matrícula do aluno; 
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VI - o valor da prestação e a indicação dos acréscimos cobrados a qualquer titulo. 

§ 7° A autorização para utilização dos carnês, a que se refere este artigo, 
obedecerá, no que couber, às normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 8° A autorização a que se refere o parágrafo anterior deverá ser mantida no 
estabelecimento respectivo, observadas as normas regulamentares exigidas para os 
livros e documentos fiscais. 

§ 9° Os carnês existentes nesta data poderão ser utilizados pelo sujeito passivo até 
o seu término. 

Sub-Seção XII 

Da Recauchutagem e Regeneração de Pneumáticos 

Art. 266. O imposto sobre serviços de recauchutagem e regeneração de 
pneumáticos recai em qualquer etapa dos serviços, sejam estes destinados à 
comercialização ou ao proprietário, por encomenda, inclusive sobre os materiais 
utilizados nos serviços. 

Sub-Seção XIII 

Da Reprodução de Matrizes, Desenhos e Textos 

Art. 267. Nos serviços de reprodução de matrizes, desenhos e textos por qualquer 
processo, o imposto será devido pelo estabelecimento prestador do serviço. 

Parágrafo Único. Considera-se estabelecimento prestador, no caso de utilização de 
máquinas copiadoras, aquele onde as mesmas estiverem instaladas. 

sua-Seção XIV 

Da composição e Impressão Gráfica 

Art. 268. O imposto Incide sobre a prestação dos seguintes serviços, relacionados 
com o ramo das artes gráficas: 

I - composição gráfica, 	heria, zincografia, litografia, fotolitografia e outras 
matrizes de impressão; 
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II - encadernação de livros e revistas; 

III - impressão gráfica em geral, com matéria-prima fornecida pelo encomendante ou 
adquirida de terceiros; 

IV - acabamento gráfico. 

§ 1° Não está sujeita à incidência do imposto sobre serviços confecção de 
impressos em geral, que se destinem à comercialização ou à industrialização. 

§ 2° Os serviços gráficos por encomenda e personalizados, não destinados a 
comercialização, está sujeita apenas ao ISSQN, ainda que utilizado materiais na 
sua convecção, conforme entendimento já consolidado pelo STJ, através da Súmula 
n° 156. 

Sub-Seção XV 

Dos Serviços de Transporte e de Agenciamento de Transporte 

Art. 269. Estão sujeitos à incidência do imposto calculado sobre o preço da 
atividade desenvolvida, os seguintes serviços de transportes: 

I - coletivo de passageiros e de cargas, o que é realizado em regime de 
autorização, concessão ou permissão do poder competente, cujo trajeto esteja 
contido nos limites geográficos do Município e que tenha itinerário certo e 
determinado, de natureza estritamente municipal; 

II - individual de pessoas, de cargas e valores, o que é realizado em decorrência de 
livre acordo entre o transportador e o interessado, sem itinerário fixo. 

Art. 270. Considera-se, também, transporte de natureza municipal o que se 
destina a municípios adjacentes, integrantes do mesmo mercado de trabalho, 
decorrente de contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, ainda que 
sem autorização, concessão ou permissão do poder competente. 

Parágrafo Único. É vedado às empresas que exploram os serviços de 
transportes deduzir do movimento econômico os pagamentos efetuados a terceiros, 
a qualquer título. 

Sub-Seção XVI 

Dos Serviços de Publicidade e Propaganda 
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Art. 271. Considera-se agência de propaganda a pessoa jurídica especializaCWh6s 
métodos, na arte e na técnica publicitária, que estuda, concebe, executa e distribui 
propaganda aos veículos de divulgação, por ordem e conta de clientes anunciantes, 
com o objetivo de promover a venda de mercadorias, produtos e serviços, difundir 
idéias ou informar o público a respeito de organizações ou instituições a que 
servem. 

Parágrafo Único. Incluem-se no conceito de agência de propaganda os 
departamentos especializados de pessoas jurídicas que executam os serviços de 
propaganda e publicidade. 

Art. 272. Nos serviços de publicidade e propaganda, a base de cálculo 
compreenderá: 

I - o valor das comissões e honorários relativos à veiculação; 

11 - o preço relativo aos serviços de concepção, redação e produção; 

III - a taxa de agenciamento cobrada dos clientes; 

IV - o preço dos serviços especiais que executem, tais como pesquisa de mercado, 
promoção de vendas, relações públicas e outros ligados à atividade. 

Sub-Seção XVII 

Da Distribuição, Venda de Bilhetes de Loteria e Aceitação 
de Apostas das Loterias Esportivas e de Números (Jogos) 

Art. 273. Nos serviços de distribuição e venda de bilhetes, loterias esportivas e de 
números, compõem-se a base de cálculo as comissões ou vantagens auferidas 
pelo prestador do serviço. 

Sub-Seção XVIII 

Da Corretagem 

Art. 274. Compreende-se como corretagem, a intermediação de operações com 
seguros, capitalização, câmbio, valores, bens móveis e imóveis, 	inclusive o 

agenciamento de cargas e de navios efetuado por agências de navegação e a 
respectiva interveniência na contratação de mão-de-obra para estiva e desestiva. 

§ 10  O imposto incide sobre todas as comissões recebidas ou creditadas no mês, 
inclusive sobre aquelas auferidasarios ou dirigentes das empresas. 

1 
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§ 2° As pessoas jurídicas que promovam a corretagem ou a intermediação na venda 
de imóveis deverão recolher o tributo sobre o movimento econômico resultante das 
comissões auferidas, a qualquer titulo, vedada qualquer dedução. 

§ 3° Os contribuintes que prestam os serviços de que trata o artigo anterior ficam 
obrigados a manter, rigorosamente, escriturado o Livro de Registro de Opções de 
Venda, cujo modelo e tamanho ficam a critério do contribuinte, devendo, porém, o 
mesmo conter as seguintes indicações: 

- o nome do proprietário ou responsável pelo imóvel à venda; 

II - a localização do imóvel ou o tipo de bem móvel; 

III - o valor de venda constante da opção (oferecimento); 

IV - a percentagem da comissão contratada, inclusive sobre o "over-price"; 

V - a data e o prazo da opção; 

VI - o valor da venda, a data e o cartório em que for lavrada a escritura de compra e 
venda, se for o caso; 

VII - o valor da comissão auferida; 

VIII - o número da nota fiscal de entrada; 

IX - observações diversas; 

X - o nome, o endereço e os números de inscrição municipal, estadual e do CNPJ 
do impressor do livro. 

Sub-Seção XIX 

Do Agenciamento Funerário 

Art. 275. O imposto devido pelo agenciamento funerário tem como base de cálculo 
a receita bruta proveniente: 

I - do fornecimento de urnas, caixões, coroas e paramentos; 

II - do fornecimento de flores; 

III - do aluguel de capelas.  

IV - do transporte; 
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V - das despesas relativas a cartórios e cemitérios; 

VI - do fornecimento de outros artigos funerários ou de despesas diversas. 

Parágrafo Único. Nos casos de serviços prestados a consórcio ou similares, 
considera-se preço a receita bruta oriunda dos valores recebidos a qualquer título. 

Sub-Seção XX 

Do Arrendamento Mercantil ou "Leasing" 

Art. 276. Considera-se "Leasing" a operação realizada entre pessoas jurídicas 
que tenham por objeto o arrendamento de bens adquiridos de terceiros pela 
arrendadora, 	para fins de uso próprio da arrendatária e que o tendam às 
especificações desta. 

Parágrafo Único. O imposto deverá ser calculado sobre todos os valores 
recebidos na operação, inclusive aluguéis, taxa de intermediação, de administração 
e de assistência técnica. 

Sub-Seção XXI 

Das Instituições Financeiras 

Art. 277. Consideram-se tributáveis os seguintes serviços prestados por instituições 
financeiras, determindados no item 15 e sub-itens, da Lei Complementar Federal n° 
116 de 31 de julho de 2003: 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por 
quem de direito. 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem 
como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inc ive atestados de 
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congênere. 
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15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congênere, 
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou 
em quaisquer outros bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos 
em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento 
eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou 
depositário; devolução de bens em custódia. 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, 
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro 
banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações 
relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e 
registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; 
emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e 
congêneres; serviços relativos à abertura de crédito, para quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro 
de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, 
de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de 
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de 
atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; 
emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção 
de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e 
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e 
demais serviços relativos à carta de crédito de importação, exportação e garantias 
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações 
de câmbio. 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de 	ao 
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
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15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a 
depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer 
meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens 
de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; 
serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e 
similares, inclusive entre contas em geral. 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de 
cheques quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou 
obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e 
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais 
serviços relacionados a crédito imobiliário. 

- Outros serviços eventualmente prestados por estabelecimentos bancários e 
demais instituições financeiras, com ressalva das hipóteses de não incidência, 
prevista na legislação. 

§ 1° Base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de que 
trata este artigo inclui: 

a) valores cobrados a titulo de ressarcimento de despesas com impressão gráfica, 
cópias, correspondências, telecomunicações, ou serviços prestados por terceiros; 

b) valores relativos ao ressarcimento de despesas de serviços, quando cobrados de 
coligadas, de controladas ou de outros departamentos da instituição; 

c) remuneração pela devolução interna de documentos, quando constituir receita do 
estabelecimento localizado no Município; 

d) valor da participação de estabelecimentos, localizados no Município, em receitas 
de serviços obtidos pela Instituição como um todo. 

§ 2° caracterização do fato gerador da obrigação tributária não depende da 
denominação dada ao serviço prestado ou da conta utilizada para registros de 
receita, mas de sua identificação com os serviços descritos. 

Sub-Seção XXII 

Do Cartão de Crédito 

Art. 278. O imposto incidente sobre a prestação de serviços através de cartã 
crédito será calculado sobre o movimento econômico resultante das receitas dá- 
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V - comissão recebida dos estabelecimentos filiados-lojistas-associados, a titulo de 
intermediação; 

VI - todas as demais taxas a título de administração e comissões a título de 
intermediação; 

Sub-Seção XXIII 

Do Agenciamento de Seguros 

Da Incidência e da Base de Cálculo 

Art. 279. O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza incide sobre a taxa de 
coordenação recebida pela companhia de seguro, decorrente da liderança em co-
seguro, relativa á diferença entre as comissões; recebidas das congêneres, em 
cada operação, e a comissão repassada para a agência, filial e sucursal, a empresa 
de corretagem, de agenciamento e de angariação, o clube de seguro ou o corretor, 
executada a de responsabilidade da seguradora líder. 

§ 1° O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza incide sobre: 

- a comissão de agenciamento e de angariação paga nas operações com seguro; 

§ 2° A companhia de seguro fica obrigada a relacionar e arquivar, mês a mês, junto 
com os comprovantes de pagamento do imposto, o demonstrativo das operações 
efetuadas com as congêneres em relação à taxa de coordenação recebida em 
decorrência da liderança em co-seguro e a comissão repassada para a agência, 
filial e sucursal de companhia, a empresa de corretagem, de agenciamento e de 
angariação, o clube de seguro e o corretor, para, quando solicitados, serem 
apresentados à Fiscalização Municipal. 

§ 3° O demonstrativo mencionado no presente artigo identificará: 

a) o mês de competência; 

b) o valor da comissão repassada; 



PREFERIDA IS MINICiPIII ME HEI PIEM 18 OESTE 
GABINETE DE PREFEITO 

c) o nome da pessoa jurídica responsável pelo pagamento da taxa de coordenação, 
com a respectiva inscrição municipal, se for o caso; 

d) o nome da pessoa física ou jurídica responsável pelo recebimento da comissão 
repassada, com a respectiva inscrição municipal, se for o caso; 

e) a somatória das diferenças entre taxa de coordenação e as comissões 
repassadas, que servirá de base para o recolhimento do Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza. 

§ 4° A agência, filial e sucursal de companhia de seguro fica obrigada a relacionar e 
arquivar, mês a mês, o demonstrativo dos valores recebidos através de comissão de 
agenciamento e de angariação, paga nas operações com seguro, e de participação, 
contratual da agência, filial e sucursal nos lucros anuais obtidos; pela respectiva 
representada, para, quando solicitado, ser apresentado à Fiscalização Municipal. 

§ 5° O demonstrativo mencionado no presente artigo identificará: 

a) o mês de competência; 

b) o valor percebido; 

c) o nome da pessoa jurídica responsável pelo pagamento, com a respectiva 
inscrição Municipal, se for o caso; 

d) a discriminação do serviço prestado (agenciamento, angariação ou participação 
contratual); 

e) a somatória dos valores 

§ 6° A agência filial e sucursal e a companhia de seguro, substituirão a Nota Fiscal 
de Serviço pelo demonstrativo, ficando dispensados dos Livros, exceto o Livro de 
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência. 

§ 7° A companhia de seguro fica obrigada a reter e a recolher o Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza, devido em virtude dos seguintes serviços a ela 
prestados pela agência, filial e sucursal de companhia de seguro: 

1 - comissão de agenciamento e de angariação paga nas operações com seguro; 

II — participação contratual da agência, filial e sucursal nos lucros anuais obtidos 
pela respectiva representada. 

§ 8° A agência, filial e sucursal e a companhia de seguro ficam obrigadas a reter e a 
recolher o Imposto Sobre Serviço de Q quer Natureza, devido em virtude dos 
seguintes serviços a elas prestados: 
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* comissão de corretagem, de agenciamento e de angariação de seguro e 
remuneração sobre comissão relativa a serviços prestados, percebidos: 

a) pela empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação; 

b) pelo clube de seguro; 

11 — regulação de sinistros cobertos por contratos de seguro; 

111 — inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 

IV — prevenção e gerência de riscos seguráveis; 

V — conserto de veículo sinistrado; 

VI - "pro-labore", pagas a estipulantes; 

VII - qualquer, desde que efetuado por pessoa física ou jurídica não cadastrada na 
Prefeitura. 

§ 90  Nos casos previstos nos incisos II, III e IV, não há incidência do Imposto 
quando os serviços forem prestados pelo próprio segurado, incorrendo, 
conseqüentemente, a responsabilidade tributária. 

§ 10. Os serviços pagos ou creditados, pela agência, filial e sucursal e pela 
companhia de seguro, serão relacionados e arquivados, mês a mês, junto com os 
comprovantes de pagamento do imposto retido, para, quando solicitados, serem 
apresentados à Fiscalização Municipal. 

§ 11. A declaração mencionada no parágrafo anterior identificará: 

a) o mês de competência; 

b) o nome da pessoa física ou jurídica; 

c) a respectiva inscrição municipal, se for o caso; 

d) o valor do serviço pago ou creditado; 

e) a somatória dos pagamentos ou créditos realizados, que servirá de base para a 
retenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 

§ 12. Com  base na declaração mensal, o contribuinte a onsável reterá e recolherá 
o ISSQN, de acordo com os prazos estabelecidos. 
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Art. 280. A agência, filial e sucursal e a companhia de seguro ficam obrigãci-as„,a.--"‘ 
promover, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da prestação do 
serviço, a inscrição de pessoa física, não cadastradas na prefeitura, através de 
relação que deverá constar os seguintes dados: 

1— o nome e o endereço do prestador de serviço; 

II — o número do C.P.F.; 

164 - a atividade autônoma e a sua data de início; 

IV — no caso de profissão regulamentada, o número de documento de identificação. 

Parágrafo Único. A relação referendada no presente artigo deverá ser 
apresentada, em 02 (duas) vias, ao Órgão responsável pelo Cadastro, sendo que 
uma via será devolvida à agência, filial e sucursal ou à companhia de seguro, com o 
carimbo de "RECEBIDO" do designado Órgão. 

Sub-Seção XXIV 

Da Construção Civil, Serviços Técnicos, Auxiliares, Consultoria Técnica e 
Projetos de Engenharia 

Art. 281. Considera-se serviços de construção civil, obras hidráulicas e outras 
semelhantes, a execução por administração, empreitada ou sub-empreitada 
determinadas nos sub-itens 7.02, 7,04, 705 e 7.19 da lista de serviços -- Lei 
Complementar Federal n° 116 de 31 de julho de 2003: 

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou sub-empreitada, de obras de 
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.04 - Demolição. 

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos 
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.1 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, 
arquitetura e urbanismo. 

§ 1°  Constitui serviços de engenharia civil, descritos nos itens acima: 
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I - prédio, edificações; 

II - rodovias, ferrovias e aeroportos; 

III - pontes, túneis, viadutos, logradouros e outras obras de urbanização, inclusive 
os trabalhos concernentes as estrutura inferior e superior de estradas e obras de 
arte; 

IV - pavimentação em geral; 

V - regularização de leitos ou perfis de rios; 

VI - sistemas de abastecimentos de água e saneamento em geral; 

VII - barragens e diques; 

VIII - instalações de sistemas de telecomunicações; 

IX - refinarias, oleodutos, gasodutos e sistema de distribuição de combustíveis 
líquidos e gasosos; 

X - sistemas de produção e distribuição de energia elétrica; 

XI - montagens de estruturas em geral; 

XII - escavações, aterros, desmontes, rebaixamento de lençol freático, 
escoramentos e drenagens; 

XIII - revestimento de pisos, tetos e paredes; 

XIV - impermeabilização, isolamentos térmicos e acústicos; 

XV - instalações de água, energia elétrica, vapor elevadores e condicionamentos de 
ar; 

XVI - terraplenagens, enrocamentos e derrocamentos; 

XVII - dragagens; 

XVIII - estaqueamentos e fundações; 

XIX - implantação de sinalização em estradas e rodovias; 

XX - divisórias; 

XXI - serviços de carpintaria de esquadrias, armações e telhados. 
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§ 2° São serviços essenciais, auxiliares ou complementares da execução de obras 
de construção civil, hidráulicas e outras semelhantes: 

1- os seguintes serviços de engenharia consultiva: 

a) elaboração de planos diretores, estimativos orçamentários, programação e 
planejamento; 

b) estudos de viabilidade técnica, econômica e financeira; 

e) elaboração de anteprojetos, projetos básicos, projetos executivos e cálculos de 
engenharia; 

d) fiscalização, supervisão técnica, econômica e financeira; 

II - levantamentos topográficos, batimétricos e geodésicos; 

III - calafetação, aplicação de sintecos e colocação de vidros. 

§ 30  Os serviços de que trata o artigo são considerados como auxiliares de 
construção civil e hidráulica, quando relacionados a estas mesmas obras, apenas 
para fins de alíquota, devido o imposto neste Município. 

Art. 282. É indispensável à exibição dos comprovantes do imposto incidente sobre 
a obra: 

I - na expedição do "habite-se" ou "auto de vistoria", e na conservação de obras 
particulares; 

- no pagamento de obras contratadas com o Município. 

§ 1° O processo administrativo de concessão de "habite-se", ou da conservação 
da obra, deverá ser instruído pela unidade competente, sob pena de 
responsabilidade funcional, com os seguintes elementos: 

- identificação da firma construtora; 

!I - contrato de construção; 

01 - número de registro da obra ou número do livro ou ficha respectiva, quando 
houver; 

IV - valor da obra e total do imposto pago; 

V - data do pagamento do tributo e número da guia; 
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VI - número de inscrição do sujeito passivo no Cadastro Mobiliário; 

VII - escritura de aquisição do terreno, tanto em caso de obra própria, como de 
incorporação. 

Sub-Seção XXV 

Da Consignação de Veículos 

Art. 283. As pessoas jurídicas que promovam a intermediação de veículos, por 
consignação, deverão recolher o imposto sobre as comissões auferidas, vedadas 
qualquer dedução. 

Sub-Seção XXVI 

Das Empresas de Corretagem, de Agenciamento 

Da Incidência e da Base de Cálculo 

Art. 284. O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza incide sobre os serviços 
descritos no item 10 e sub-itens da lista de serviços: 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01 - agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de 
cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 
mobiliários e contratos quaisquer. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 
industrial, artística ou literária. 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 
mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, 
não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito 
de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 - agenciamento marítimo. 

10.07 - Agenciamento de notícias. 
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10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 
veiculação por quaisquer meios. 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

Parágrafo único. Considera-se Base de cálculo de Incidência do ISSQN: 

I - a comissão de corretagem, de agenciamento e de angariação de seguros; 

II - a remuneração sobre comissão relativa a serviços prestados; 

III - a comissão auferida por sócios ou dirigentes das empresas e dos clubes. 

Sub-Seção XXVII 

Do Regime de Responsabilidade Tributária 

Art. 285. O município poderá atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo 
credito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva 
obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em 
caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no 
que se refere a multas e aos acréscimos legais, nos termos do Art. 6° da Lei 
Complementar Federal n° 116, de 31 de julho de 2003. 

§ 1° Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimo legais, independentemente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte. 

§ 2° Sem prejuízos do disposto no caput e no §1° deste artigo, são responsáveis: 

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediaria dos 
serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.03, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 
7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista de serviços. 

Art. 286. Enquadram-se no Regime de Responsabilidade Tributária: 

I - os bancos e demais entidades financeiras, pelo imposto devido s 	os 
serviços das empresas de guarda e vigilância, de conservação e limpeza; 
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II - as empresas imobiliárias, incorporadoras e construtoras, pelo imposto devido 
sobre as comissões pagas às empresas corretoras de imóveis; 

III - as empresas que explorem serviços médicos, hospitalares e odontológicos, 
mediante pagamento prévio de planos de assistência, pelo imposto devido sobre 
as comissões pagas às empresas que agenciem, intermediem ou façam a 
corretagem desses planos junto ao público; 

1V - as empresas seguradoras e de capitalização, pelo imposto devido sobre as 
comissões das corretoras de seguros, de capitalização e sobre o pagamento às 
oficinas mecânicas, relativos ao conserto de veículos sinistrados; 

V - as empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos permitidos, 
inclusive apostas, pelo imposto devido sobre as comissões pagas aos seus 
agentes, revendedores ou concessionários; 

VI - as operadoras turísticas, pelo imposto devido sobre as comissões pagas a 
seus agentes intermediários; 

VII - as agências de propaganda, pelo imposto devido pelos prestadores de 
serviços classificados como produção externa; 

VIII - as empresas proprietárias de aparelhos, máquinas e equipamentos 
instalados em estabelecimentos de terceiros sob contrato de co-exploração, pelo 
imposto devido sobre a parcela de receita bruta auferida pelo co-explorador; 

IX - as empresas de construção civil, pelo imposto devido pelos respectivos 
empreiteiros; 

X - as empresas empreiteiras, pelo imposto devido pelos respectivos 
subempreiteiros ou fornecedores de mão-de-obra; 

XI - a Prefeitura, os órgãos da adniinistração pública, direta ou indireta, autárquicos 
ou fundacionais, das esferas federal, estadual e municipal, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e as concessionárias, permissionárias e delegadas 
de serviços públicos, pelo imposto devido pelos respectivos prestadores; 

XII - as empresas tomadoras de serviços, quando: 

a) prestador de serviço não comprovar sua inscrição no Cadastro Mobiliário; 

b) o prestador do serviço, obrigado à emissão de Notas Fiscal de Serviço, deixar 
de fazê-lo; 

c) a execução de serviço 	onstrução civil for efetuada por prestador não 
estabelecido no município. 
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§ 1° A responsabilidade tributária é extensiva ao promotor ou ao patrocinador de 
espetáculos esportivos e de diversões públicas em geral e às instituições 
responsáveis por ginásios, estádios, teatros, salões e congêneres, em relação 
aos eventos realizados. 

§ 2° A retenção do imposto previsto neste artigo não se aplica aos pagamentos a 
pessoas jurídicas estabelecidas fora do município. 

§ 3° As empresas enquadradas no Regime de Responsabilidade Tributária, ao 
efetuarem pagamento às pessoas físicas ou jurídicas relacionadas, reterão o 
imposto correspondente ao preço dos respectivos serviços. 

§ Consideram-se: 

I - produção externa, os serviços gráficos, de composição gráfica, de fotolito, de 
fotografia, de produção de filmes publicitários por qualquer processo, de gravação 
sonoras, elaboração de cenários, painéis e efeitos decorativos; desenhos, textos e 
outros materiais publicitário; 

II - subempreiteiros e fornecedores de mão-de-obra, as pessoas jurídicas 
fornecedoras de mão-de-obra para serviços de conservação, limpeza, guarda e 
vigilância de bens móveis e imóveis. 

§ 5° A retenção do imposto por parte da fonte pagadora será consignada no 
documento fiscal emitido pelo prestador do serviço e comprovada mediante 
aposição de carimbo ou declaração do contratante em uma das vias pertencentes 
ao prestador, admitida, em substituição, a declaração em separado do contratante. 

§ 6° Para retenção do imposto, base de cálculo é o preço dos serviços, aplicando-
se a alíquota correspondente. 

§ 7° O valor do imposto retido constituirá crédito daquele que sofrer a retenção 
dedutível do imposto a ser pago no período. 

§ 8° Os contribuintes alcançados pela retenção do imposto, de forma ativa ou 
passiva, manterão controle em separado das operações sujeitas a esse regime 
para exame periódico da fiscalização municipal. 

Sub-Seção XXVIII 

Do Livro de Registro e Notas Fiscais de Prestação de serviços 

Art. 287. Os contribuintes que tenham por objeto o exercício de atividade em que 
o imposto é devido sobre o preço do serviço ou receita bruta, deverão manter, 
para cada um dos estabelecimentos, os livros fiscais 	ominados: 



.: ;.,\•. 
'i Y-'\- 

	

' 1 	PIEFEITOIA DO MINIeírle DE GOND PRETO De OESTE , t.--:!.' 

	

,„„„,v 	 GABINETE DE PREFEITO 
IP 

- Livro de Registro de Serviços Prestados - (código 1); 

II - Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrências - (código 2); 

in - Livro de Registro de Entradas de Serviços - (código 3). 

§ 1° Os livros fiscais serão impressos em folhas numeradas tipograficamente, em 
ordem crescente. 

§ 2° A primeira e a última folha dos livros serão destinadas aos termos de abertura e 
encerramento, respectivamente. 

Sub-Seção XXIX 

Do Livro de Registro de Serviços Prestados 

Art. 288. O Livro de Registro de Serviços Prestados, destina-se a registrar: 

I - os totais de preços dos serviços prestados, diariamente, com os números das 
respectivas notas fiscais emitidas; 

II - o valor tributável dos serviços prestados, cobrados por substituição e retidos por 
responsabilidade; 

III - a alíquota aplicável; 

IV - o valor do imposto a recolher; 

V - os números e datas das guias de pagamento relativas ao ISSQN, com nome do 
respectivo banco; 

VI - valor do imposto cobrado por substituição e retido por responsabilidade; 

VII - coluna para "Observações" e anotações diversas. 

Parágrafo Único. No caso de registro de serviços e impostos cobrados por 
substituição ou retidos por responsabilidade o contribuinte deverá fazer menção da 
escrituração na coluna "Observações". 

Sub-Seção XXX 

Do Livro de Registro de Utilização 
de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências 
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Art. 289. O Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrências, destina-se a registrar: 

I - documentos confeccionados por estabelecimentos gráficos ou pelo próprio 
contribuinte usuário; 

II - à lavratura, pelo Fisco, de termos de ocorrências. 

Sub-Seção XXXI 

Do Livro de Registro de Entradas de Serviços 

Art. 290. O Livro de registro de Entradas de Serviços, destina-se a registrar e 
identificar: 

I - a entrada e saída de bens vinculados a potencial ou efetiva prestação de 
serviços no estabelecimento; 

- o tomador de serviço; 

III - o objeto e o valor do contrato de prestação de serviço, seja este tácito ou 
escrito; 

IV - o motivo ou a finalidade da entrada do bem vincula do a potencial ou efetiva 
prestação de serviço, no estabelecimento. 

§ 1° Para efeito deste artigo, considera-se bem corpóreo ou incorpóreo o que entrar 
física ou juridicamente, formal ou informalmente, no estabelecimento. 

§ 2° O Livro de Registro de Entradas de Serviços deverá ser escriturado no 
momento da entrada e da saída dO bem. 

§ 3° O Livro de Registro de Entradas de Serviços deverá permanecer no 
estabelecimento prestador do serviço. 

§ 4° São obrigadas à escriturar o Livro de Registro de Entradas de Serviços (código 
3) as empresas que exerçam as atividades, devidamente identificadas no Código 
de Atividades Econômicas e Sociais, em cujo estabelecimento ocorra a entrada de 
bens com vinculação, de qualquer natureza, à efetiva ou potencial prestação de 
serviços: 

§ 5° A obrigação poderá ser dispensada, a critério do fisco e mediante 
requerimento do contribuinte, quando for regularmente escritur 	livro de conteúdo 
similar. 

1rk 
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§ 6° Os prestadores de serviço, obrigados à escrituração do Livro de Registro de 
Entradas de Serviços, quando emitirem Nota Fiscal de Serviço, farão nela 
constar, obrigatóriamente, no campo "Descrição dos Serviços", o número do registro 
no Livro de Registro de Entradas de Serviços, que deu origem à prestação de 
serviço descrito na Nota Fiscal de Serviço. 

Sub-Seção XXXII 

Da Autenticação de Livro Fiscal 

Art. 291. Os livros fiscais deverão ser autenticados pela repartição fiscal 
competente, antes de sua utilização. 

§ 1° A autenticação dos livros será feita mediante sua apresentação à repartição 
fiscal, acompanhado do comprovante de inscrição. 

§ 2° A autenticação será feita na própria página em que o termo de abertura for 
lavrado e assinado pelo contribuinte ou seu representante legal. 

§ 3° A nova autenticação só será concedida mediante a apresentação do livro 
encerrado. 

Sub-Seção XXXIII 

Da Escrituração de Livro Fiscal 

Art. 292. Os lançamentos, nos livros fiscais, devem ser feitos a tinta, com clareza 
e exatidão, observada rigorosa ordem cronológica e, somados no último dia de 
cada mês, sendo permitida a escrituração por processo mecanizado ou computação 
eletrônica de dados, cujos modelos a serem utilizados ficarão sujeitos à prévia 
autorização no órgão fiscal competente. 

§ 1° Os livros não podem conter emendas, borrões, rasuras, bem como páginas, 
linhas ou espaços em branco. 

§ 2° Quando ocorrer a existência de rasuras, emendas ou borrões, as retificações 
serão esclarecidas na coluna "Observações". 

Art. 293. A escrituração dos livros fiscais não poderá atrasar mais de 10 (dez) 
dias. 

§ 1° Nos casos de simples alteração de denominação, local ou atividade, a 
escrituração continuará nos mesmos li 	fiscais, devendo, para tanto, apor, 
através de carimbo, a nova situação. 
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§ 2° Os contribuintes que possuírem mais de um estabelecimento, manterão 
escrituração fiscal distinta em cada um deles. 

§ 	Os livros fiscais, serão de exibição obrigatória à Fiscalização Municipal e 
deverão ser conservados, no arquivo do contribuinte, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contados da data do encerramento da escrituração. 

Sub-Seção XXXIV 

Dos Documentos Fiscais 

Art. 294. Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
devido sobre o preço ou receita bruta, emitirão obrigatoriamente os seguintes 
Documentos Fiscais. 

I - Nota Fiscal de Prestação de Serviços; 

§ 1° O estabelecimento prestador de serviços emitirá a Nota Fiscal de Serviços, 
sempre que: 

I - executar serviços; 

II - receber adiantamentos ou sinais. 

§ 2° Sem prejuízo de disposições especiais, inclusive quando concernentes a 
outros impostos, a Nota Fiscal de Serviços conterá: 

I - a denominação Nota Fiscal de Serviços, Série, ou Manifesto de Serviços, 
conforme o caso; 

II - o número de ordem, número dà via e destinação; 

III - natureza dos serviços; 

IV - nome, endereço e os números de inscrição municipal e o CNPJ do 
estabelecimento emitente; 

V - o nome, endereço e os números de inscrição municipal, estadual e no CNPJ do 
estabelecimento usuário dos serviços; 

VI - a discriminação das unidades e quantidades; 

VII - a discriminação dos serviços prestados; 

VIII - os valores unitários e respectivos totais; 



IX - o nome, o endereço e os números de inscrição estadual e no CNPJ do 
impressor da nota, a data e a quantidade de impressão, o número de ordem da 
primeira e da ultima nota impressa e o número da "Autorização de Impressão de 
Documento Fiscal" ; 

X - data da emissão; 

XI - o dispositivo legal relativo ã imunidade ou à não incidência do imposto sobre 
serviço de qualquer natureza, quando for o caso. 

§ 3° As indicações dos incisos I, II , V, e IX serão impressas tipograficamente. 

§ 4° Os documentos fiscais, serão extraídos por decalque ou carbono, devendo ser 
manuscritos, a tinta, ou lápis-tinta, ou preenchido por processo mecanizado ou de 
computação eletrônica, com indicação legível em todas as vias. 

§ 5° Quando a operação estiver beneficiada por imunidade, essa circunstância 
será mencionada no documento fiscal, indicando-se o dispositivo legal pertinente. 

§ 6° Considerar-se-ão inidôneos, fazendo prova apenas a favor do Fisco, os 
documentos que não obedecerem às normas contidas nesta Lei. 

§ 7° As Notas Fiscais serão numeradas tipograficamente, em ordem, de 000001 a 
999999, e enfaixadas em blocos uniformes decinqüenta jogos, admitindo-se, em 
substituição aos blocos, que os Notas Fiscais sejam confeccionadas em formulários 
contínuos. 

Sub-Seção XXXV 

Das Declarações Fiscais 

Art. 295. Fica instituída a Demonstração Mensal de Serviços (DMS), que deverá ser 
entregue à repartição fiscal competente pelas empresas, entidades, órgãos 
públicos, autarquias, sindicatos e fundações estabelecidos neste Município, em 
formulários próprios e/ou em disquete, nos termos do regulamento e, ainda, 
observando-se o que segue: 

I — A DMS deverá ser entregue até o 10° (décimo) dia e o recolhimento do tributo 
apurado até o 15° (décimo quinto) dia, ambos do mês subsequente a ocorrência do 
fato gerador do tribu e da contabilização das Notas Fiscais de Prestação de 
serviços emitidas; 
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§ 1° As Demonstração Mensal de Serviços(DMS), que não serão inferiores a 20 x 
30 cm, serão extraídas, no mínimo, em 02 (duas) vias, que terão a seguinte 
destinação: 

a) a primeira via - Prefeitura; 

b) a segunda via - arquivo do contribuinte, em ordem cronológica, à disposição do 
fisco. 

§ 2° O contribuinte deverá entregar até 15 (quinze) de janeiro do exercício 
subseqüente ao do movimento tributável, Declaração Anual de Resultado 
Econômico.  

Art. 296. O não preenchimento da Demonstração Mensal de Serviços(DMS), e da 
Declaração Anual de Resultado Econômico, a omissão de elementos ou de sua 
entrega, a repartição competente, nos prazos estabelecidos, implicará penalidades 
previstas nesta Lei. 

I — o prestador de serviços que optar pela DMS através do processamento 
eletrônico, deverá identificar o disquete com a razão social, inscrição municipal, bem 
corno o mês e ano de sua referência; 

II - o prestador de serviços poderá promover a retificação da DMS toda vez que 
verificar erro da identificação de vaores, de especificação dos serviços, bem como 
de documentos por ele emitidos; 

III — em não havendo serviços a serem demonstrados, dedverá ser encaminhada a 
DMS, com todos os dados fornecidos, e com a inscrição de "não houve 
mevimentação"; 

Art. 297. O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeitará o 
contribuinte, ao pagamento de multa regulamentar por cada mês que não cumprir 
com a obrigação, salvo se espontaneamente cumprir com a obrigação acessória, 
regularizando sua situação perante o fisco municipal. 

Sub-Seção XXXVI 

Da Autorização de Impressão de Documento Fiscal e Gerencial 

Art. 298. Os estabelecimentos gráficos somente poderão confeccionar os 
documentos fiscais e diante prévia autorização do órgão competente da 

k Fazenda Municipal. it  ip 
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§ 1°  A autorização será concedida por solicitação do contribuinte, mediante 
preenchimento de Autorização de Impressão de Documento Fiscal, contendo as 
seguintes indicações mínimas: 

I - a denominação Autorização de Impressão de Documento Fiscal; 

II - nome, endereço e número de inscrição municipal, estadual no CNPJ, do 
estabelecimento gráfico; 

III - nome, endereço e número de inscrição municipal e no CNPJ do usuário dos 
documentos fiscais e gerenciais a serem impressos; 

IV - espécie do documento fiscal e gerencial, série, número inicial e final dos 
documentos a serem impressos, quantidade e título; 

V - observações; 

VI - data do pedido; 

VII - assinatura do responsável pelo estabelecimento, encomendante, pelo 
estabelecimento gráfico e do funcionário que autorizar a impressão, além do 
carimbo da repartição; 

VIII - data da entrega da autorização já deferida, identidade e assinatura da pessoa 
a quem tenha sido entregue. 

§ 2° As indicações constantes dos incisos I e II do parágrafo anterior serão 
impressas. 

§ 3° Cada estabelecimento gráfico deverá possuir talonário próprio, em jogos 
soltos, de Autorização de Impressão de Documento Fiscal. 

Art. 299. O formulário será preenchido em 03 (três) vias, com a seguinte 
destinação: 

I - primeira via - repartição fiscal, para juntada ao prontuário do estabelecimento 
usuário; 

II - segunda via - estabelecimento usuário; 

III - terceira via - estabelecimento gráfico. 

Parágrafo único. A autorização de que trata o artigo poderá ser cancelada, a 
juízo do fisco. 

Art. 300. Os contribuintes do imposto sobre serviços de qualquer natureza, que 
também o sejam do imposto sobre circula ão de mercadorias e serviços poderá, 
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caso o Fisco Estadual autorize, utilizar o modelo de Nota Fiscal Estadual, adaptada 
às operações que envolvam a incidência dos dois impostos. 

Art. 301. Após a autorização do Fisco Estadual, o contribuinte deverá submeter à 
nota fiscal à provação ao Fisco Municipal, juntando: 

1 - cópia do despacho da autorização estadual, atestando que o modelo satisfaz às 
exigências da legislação respectiva; 

11 - o modelo de Nota Fiscal adaptada e autorizada pelo Fisco Estadual; 

111 - razões que levaram o contribuinte a formular o pedido. 

§ I' A Autorização de Impressão de Documento Fiscal, será concedida ao 
contribuinte mediante a observância dos seguintes critérios: 

1 - para solicitação inicial, será concedida autorização para a impressão de, no 
máximo, 02 (dois) talonários; 

11 - para as demais solicitações, será concedida autorização para a impressão, com 
base na média mensal de emissão, de quantidade necessária para suprir a 
demanda do contribuinte, no máximo, por 06 (seis) meses; 

§ 20  O disposto no inciso li não se aplica a formulários contínuos destinados à 
impressão de documentos fiscais e gerenciais por processamento eletrônico de 
dados, quando será concedida autorização para a impressão, com base na média 
mensal de emissão, de quantidade necessária para suprir a demanda do 
contribuinte, no máximo, por 12 (doze) meses. 

§ 3° Nas solicitações de Autorização de Impressão de Documentos Fiscal, 
excetuando-se os casos de pedido inicial, será exigida a apresentação de fotocópia 
do último documento fiscal e gerencial emitido, além das guias de recolhimento de 

ISSQN, relativas aos últimos 06 (seis) meses, e das taxa mobiliária, referente aos 
05 (cinco) últimos exercícios, se for o caso. 

§ 4° A impressão de ingressos, bilhetes, convites, carteias, cupons e notas fiscais, 
só poderão ser efetuadas mediante prévia autorização da repartição competente. 

Art. 302. O prazo para utilização de documento fiscal fica fixado em 12 (doze) 
meses, contados da data de sua expedição, sendo que o Estabelecimento Gráfico 
fará imprimir no cabeçalho, em destaque, logo após a denominação do documento 
fiscal e gerencial e, também, logo após o número e a data da autorização 
constantes de forma impressa, a data limite para seu uso, com inserção da 
seguinte expressão: " válida(o 	ara uso até..." (doze meses após a data da 
Autorização). 
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§ 1° Encerrado o prazo estabelecido no artigo anterior, os documentos fiscais, ainda 
não utilizados, serão cancelados pelo próprio contribuinte, que conservará todas as 
vias dos mesmos, fazendo constar no Livro de Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, na coluna "Observações", as 
anotações referentes ao cancelamento. 

§ 2° Considera-se inidôneo, para todos os efeitos legais, o documento fiscal e 
emitido após a data limite de sua utilização, independentemente de formalidade ou 
atos administrativos de autoridade fazendária municipal. 

Sub-Seção XXXVII 

Do Extravio e da Inutilização de Livro e Documento Fiscal 

Art. 303. O extravio ou inutilização de livros e documentos fiscais e comerciais deve 
ser comunicado, por escrito, à repartição fiscal competente, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data da ocorrência. 

§ 1° A petição deve mencionar as circunstâncias de fato, esclarecer se houve 
registro policial, identificar os livros e documentos extraviados ou inutilizados, e 
informar a existência de débito fiscal e dizer da possibilidade de reconstituição da 
escrita, que deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

§ 2° O contribuinte fica obrigado, ainda, a publicar edital sobre o fato, em jornal 
oficial ou no de maior circulação do Município, que deverá instruir a comunicação 
prevista no parágrafo anterior. 

§ 3° A legalização dos novos livros fica condicionada à observância do disposto 
neste artigo. 

Sub-Seção XXXVIII 

Das Disposições Finais 

Art. 304. Todo contribuinte é obrigado a exibir os livros fiscais e comerciais, os 
documentos gerenciais, os comprovantes da escrita e os documentos instituídos 
nesta Lei, bem como prestar informações e esclarecimentos sempre que os 
solicitem a Autoridade Fiscal. 

Art. 305. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal, bem como os 
documentos fiscais, gerenciais e não-fiscais comprovantes dos lançamentos neles 
efetuados, deverão ser conservados pelo prazo de 5 (cinco) anos, no 
estabelecimento respectivo, à disposição da fiscalização, e dele só poderão ser 
retirados para atender à requisição da Autoridade Fiscal. 
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Parágrafo Único. É facultada a guarda do Livro de Registro de Serviços Prestados 
pelo responsável pela escrita fiscal e comercial do contribuinte. 

Art. 306. Os contribuintes obrigados à emissão de Nota Fiscal de Serviço deverão 
manter, em local visível e de acesso ao público, junto ao local de pagamento, ou 
aonde o fisco vier a indicar, mensagem no seguinte teor: "Este estabelecimento é 
obrigado a emitir Nota Fiscal de Serviço — Qualquer Reclamação, Ligue para a 
Fiscalização". 

Parágrafo único. A mensagem será inscrita em placa ou painel de dimensões 
não inferiores a 25 cm x 40 cm. 

Art. 307. O contribuinte, prestador de serviço de obras de construção civil ou 
hidráulica, deverá individualizar, por obra, sua escrituração fiscal. 

Parágrafo Único. Ficam dispensadas de efetuar a individualidade na escrita fiscal 
os contribuintes que, na escrita comercial, efetuam a individualização determinada 
neste artigo. 

Art. 308. É facultado ao contribuinte aumentar o número de vias dos documentos 
fiscais, fazer conter outras indicações de interesse do emitente, desde que não 
prejudiquem a clareza do documento nem as disposições desta Lei." 

Art. 30  O parágrafo único do art. 393, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 393. (...) 

Parágrafo único. A Unidade Padrão Fiscal mencionada neste artigo, será 
atualizada anualmente por Decreto do Executivo Municipal, mediante aplicação do 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), acumulado dos últimos 12 (doze) 
meses." 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2004. 

Ouro Preto do Oeste, em 	de dezembro de a República. 

Carlos Ma 	mos 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° , DE 	DE DEZEMBRO DE 2003 

TABELA I 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
Autônomos e Profissionais Liberais 

Item Autônomos e Profissionais Liberais UPF's - por 
Semestre 

1 Profissionais de Nível superior 26 
2 Profissionais de Nível Médio 15 
3 Outras atividades de Nível Elementar 7,5 

Obs: A prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, sem vínculo empregatício ou que tenha a seu serviço 
empregados. 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
Sobre a Execução de Obras Particulares  

Constru_ção civil/obra particular - Custo da Mão de obra • or mZ  /em UPF's 
Padrão Residência / 

Alvenaria 
Residência / 

Madeira 
Barracão/Galpão/Depósito 

A, 8, C A B C 
2,00 1,00 0,50 

Obs: Este Imposto será arrecadado: 

1- Pela retenção do ISSQN pelo proprietário da obra, quando da execução dos 
serviços, e o recolhimento deverá ser comprovado quando da sua conclusão e 
requerimento do "habite-se". 

- para efeito de aplicação desta Tabela, considera-se movimento econômico 
tributável o movimento econômico global, deduzindo-se as parcelas admitidas 
em lei; 

MUS REM 
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resd d os de muitas, juros e atuaLlzaçfk,), rriwe'Cár•fa,: 
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c2s 	 adrrikliStrativas, 	outorgaria ao 

naiieres 	 prJvé,, os, exceto, neste 	ro caso, para o efette 
de '1:ribdr responsabilidade tributára a terceiros. 
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II - pelo próprio sujeito passivo, nos casos de: 

a) - lançamento por homologação; 

b) - retificação da declaração, por iniciativa do próprio declarante; 

c) - confissão espontânea da obrigação, antes do início de qualquer 
procedimento fiscal. 

III - mediante estimativa ou arbitramento procedido pelo fisco, sempre 
que não puder ser determinado o montante integral do crédito tributário. 

Art. 61 - Considerar-se-á suspensa à exigibilidade do crédito tributário a 
partir da data da efetivação do depósito na Tesouraria da Fazenda 
Municipal, mediante o pagamento em moeda corrente, cheque visado ou 
vale postal. 

Parágrafo único - Ao efetuar o depósito, o sujeito passivo deverá 
especificar no campo próprio do Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, qual o crédito tributário ao qual o mesmo se refere. 

Art. 62 - A efetivação do depósito não importará em suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário: 

I - quando parcial, em relação às prestações vincendas; 

II - quanto total, em relação a outros créditos referentes ao mesmo ou a 
outros tributos ou penalidades pecuniárias do mesmo sujeito passivo. 

Art. 63 - Cessam os efeitos suspensivos relacionados à exigibilidade do 
crédito tributário: 

I - a extinção do crédito tributário; 

II - a exclusão do crédito tributário; 

III - a decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao 
sujeito passivo, depois de esgotados os recursos de la e 2a instâncias, ou 
esgotados os prazos para a interposição dos mesmos, conforme estipulado 
neste Código; 

IV - a cassação da medida liminar concedida em Mandado de Segurança. 

Seção IV 
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Extinção do Crédito Tributário 

Subseção I 

Das Modalidades de Extinção do Crédito Tributário 

Art. 64 - Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento, inclusive sob a forma de dação em pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos 
termos do artigo 150 e §§ 1° e 4° da Lei n0  5.172, de 25 de outubro de 
1966; 

VIII - a consignação em pagamento, julgada procedente; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na 
órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

Art. 65 - Das modalidades de extinção do crédito tributário de que trata o 
artigo anterior, os incisos I e VIII, estão regulados pelos artigos 157 a 
164, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Subseção II 

Das Normas para a Extinção do Crédito Tributário 

Art. 66 - O Prefeito Municipal pode autorizar a dação em pagamento, a 
compensação, a transação e a concessão de remissão de débitos, na 
forma e condições definidas nos artigos seguintes. 

Art. 67 - Todo requerimento de extinção do crédito tributário pelas 
formas de dação em pagamento, compensação, transação ou remissão 
deverá ser feito em petição dirigida ao titular da Fazenda Municipal, que 
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analisará os fundamentos do pedido, solicitará juntada dos documentos 
que entender necessários e poderá decidir de duas maneiras, a saber: 

I - Indeferindo, por ser o pedido impossível ou contrário aos interesses da 
Fazenda Pública Municipal; 

II - Acolhendo o pedido e encaminhando o mesmo à Procuradoria Geral 
Municipal, para análise dos aspectos jurídicos-legais do pedido. 

Parágrafo único - Sendo indeferido, nos termos do inciso I deste artigo, 
caberá ao contribuinte, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, dirigir 
recurso ao Prefeito, que poderá manter a decisão do titular da Fazenda 
Municipal, encerrando definitivamente o assunto, ou reformar a decisão, 
acolhendo o pedido, desde que ouvida a Assessoria Jurídica do Município. 

Art. 68 - A Procuradoria Geral Municipal dará, obrigatoriamente, parecer 
conclusivo sobre a questão, encaminhando-o ao Prefeito Municipal, que 
decidirá pelo deferimento ou indeferimento. 

Art. 69 - Toda e qualquer dação em pagamento, compensação, transação 
e remissão será objeto de Termo de Acordo firmado pelo sujeito passivo 
da obrigação tributária, com a assinatura do Procurador Geral do 
Município, e do titular da Fazenda Municipal. 

Art. 70 - A compensação referir-se-á sempre a critérios tributários ou não 
tributários, líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 
contra a Fazenda Pública Municipal. 

Parágrafo único - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a 
apuração do seu montante não poderá cominar em redução maior que a 
correspondente aos juros de 1% (um por cento) ao mês, pelo tempo que 
decorrer entre a data da compensação e a do vencimento. 

Art. 71 - Nos casos de lacuna da lei, ou dificuldade de interpretação da 
legislação tributária no que se refere à compensação, aplicar-se-ão, no 
que couber, os dispositivos do Código Civil Brasileiro, artigos 1009, 1010 e 
1017 

Art. 72 - O crédito tributário pode ser objeto de dação em pagamento, 
compensação, transação ou remissão, em qualquer fase em que se 
encontre, inscrito ou não em Dívida Ativa, inclusive em execução Fiscal. 

Parágrafo único - O sujeito passivo da obrigação tributária poderá 
oferecer, como dação em pagamento, serviços, bens e obras, que 
somente serão aceitos como pagamento de débitos, depois de analisado e 
constatado o real interesse do Município. 
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Art. 73 - A remissão total ou parcial do crédito ou débito tributário 
dependerá de autorização legislativa, aprovada por maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal, exceto quando se tratar das situações 
especificadas nos incisos seguintes, quando o Prefeito poderá autorizá-la, 
por despacho fundamentado, atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 

II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria 
de fato; 

III - à diminuta importância do crédito tributário; 

IV - às considerações de equidade, em relação com as características 
pessoais ou materiais do caso; 

V - às condições peculiares a determinada região do Município. 

Parágrafo único - A remissão não gera direito adquirido e será revogada 
de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não cumpria ou deixou 
de cumprir os requisitos para sua concessão, aplicando-se, quando 
cabível, o disposto no artigo 57, referente à moratória. 

Seção V 

Da Exclusão do Crédito Tributário 

Art. 74 - Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único - A exclusão do crédito tributário não dispensa o 
cumprimento das obrigações acessórias, dependentes da obrigação 
principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente. 

Art. 75 - A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas 
anteriormente à vigência da lei que a concede, não se aplicando: 

I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que, 
mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou 
simulação pelo sujeito passivo, ou por terceiro em benefício daquele; 

II - às infrações resultantes de conluio entre pessoas naturais ou 
jurídicas. 
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Art. 76 - A anistia pode ser concedida: 

I - em caráter geral; 

II - limitadamente: 

a) - às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 

b) - às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado 
montante, conjugada ou não com penalidades de outra natureza; 

c) - a determinada região do território municipal, em função de condições 
a ela peculiares; 

d) - sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a 
conceder, ou cuja fixação seja atribuída pela mesma lei, ao Prefeito 
Municipal através de Decreto. 

Art. 77 - A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, 
em cada caso, por despacho do Prefeito, em requerimento com a qual o 
interessado faça prova do preenchimento das condições e dos requisitos 
previstos em lei para sua concessão. 

Parágrafo único - O despacho referido neste artigo não gera direito 
adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 57 deste 
Código. 

Art. 78 - A isenção será tratada em Capítulo próprio neste Código. 

Título V 

Da Prescrição e da Decadência 

Art. 79 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário 
extingue-se após 05 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que tornar definitiva a decisão que houver anulado, por 
vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único - O direito a que se refere esse artigo, extingue-se 
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data 
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela 
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 
indispensável ao lançamento. 
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Art. 80 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

§ 1° - A prescrição do débito fiscal se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor, assim entendida por qualquer 
intimação ou notificação feita ao contribuinte, pela repartição ou 
funcionário fiscal, com referência ao pagamento do débito; 

II - pela concessão de prazos especiais para pagamento; 

III - pelo protesto judicial; 

IV - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

V - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor; 

VI - pela apresentação de documento comprobatório da dívida, em juízo, 
de inventário ou concurso de credores. 

§ 2° - Suspende-se à prescrição, para todos os efeitos de direito, no 
momento em que o débito é inscrito como Dívida Ativa, por um período de 
180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se esta 
ocorrer antes de findo aquele prazo. 

Art. 81 - Cessa em 05 (cinco) anos o direito de aplicar ou cobrar multas 
por infração a dispositivos deste Código. 

Art. 82 - Ocorrendo a prescrição sem que os setores competentes tenham 
provocado sua interrupção nos termos do artigo anterior, abrir-se-á 
inquérito administrativo para apurar as responsabilidades, na forma da lei. 

§ 1° - Constitui falta de exação no cumprimento do dever, deixar o 
servidor municipal prescrever débitos tributários sob sua responsabilidade. 

§ 2° - Apurada a responsabilidade nos termos do parágrafo anterior, o 
servidor municipal, qualquer que seja o seu cargo ou função e, 
independentemente de vínculo empregatício com o Governo Municipal, 
responderá civil, criminal e administrativamente pela prescrição de débitos 
tributários sob sua responsabilidade, cumprindo-lhe indenizar o Município 
no valor dos débitos prescritos, atualizados à data do pagamento. 

Título VI 

Garantias e Privilégios do Crédito Tributário 
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Art. 83 - Aplica-se aos créditos tributários do Município, os dispositivos da 
Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, em seus artigos 183 a 193. 

Título VII 

Do Procedimento Fiscal 

Capítulo I 

Das Disposições Gerais 

Art. 84 - Este Código regula, em caráter geral ou específico, em função 
da natureza dos tributos de que se tratar, a competência e os poderes das 
autoridades administrativas em matéria de fiscalização, aplicando-se às 
pessoas naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive as que 
gozem de imunidade constitucional ou isenção de caráter pessoal. 

Art. 85 - Ainda quando gozarem de isenção, os contribuintes e 
responsáveis facilitarão o lançamento, a fiscalização e a cobrança dos 
tributos, ficando obrigados a: 

I - apresentar guias ou declarações, e escriturar nos livros próprios os 
fatos geradores da obrigação tributária, segundo as normas deste Código 
e seu regulamento; 

II - conservar e apresentar os livros e os documentos que, de algum 
modo, se refiram a operação ou situação que possa constituir fato gerador 
de obrigação tributária ou que constitua comprovante de veracidade dos 
dados consignados nas guias, documentos e livros fiscais; 

III - prestar, sempre que solicitados pelas autoridades fiscais, 
informações e esclarecimentos relativos a operação que, ao juízo do fisco, 
possa constituir fato gerador de obrigação tributária, pela interpretação da 
legislação em vigor. 

Parágrafo único - O contribuinte que dificultar ou recusar-se a prestar as 
informações acima, estará sujeito às sanções legais. 

Art. 86 - O fisco poderá requisitar a terceiros, informações e dados 
referentes a fatos geradores de obrigação tributária, para os quais tenham 
contribuído ou conheçam em razão de ofício, cargo ou função, salvo 
quando, por força de lei, ministério ou profissão, tais pessoas estejam 
obrigadas a observar segredo. 

Art. 87 - Aplica-se, no que cuuuei, u disput.0 nos ortigo3 19-1 a 200, da 
Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966. 



Art. 88 - As informações obtidas por força dos dispositivos do artigo 86, 
são sigilosas e só poderão ser utilizadas em defesa dos interesses fiscais 
do Município. 

Parágrafo único - Constitui falta grave, punível nos termos do Estatuto 
dos Funcionários Municipais, a divulgação de informações obtidas no 
exame de contas ou documentos exibidos, excetuando-se os casos 
previstos no artigo 199 do Código Tributário Nacional, 

Art. 89 - Com a finalidade de obter elementos que lhe permitam verificar 
a exatidão das declarações apresentadas pelos contribuintes e 
responsáveis e de determinar, com precisão, a natureza e o montante dos 
créditos tributários, a Fazenda Municipal poderá: 

- exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros e documentos 
comprobatórios dos atos e operações que possam constituir fato gerador 
de obrigação tributária; 

II - fazer inspeção nos locais e estabelecimentos onde se exercem as 
atividades sujeitas a obrigações tributárias ou nos bens ou serviços que 
constituam matéria tributável; 

ITI - exigir informações e comunicações escritas ou verbais; 

IV - solicitar, através de notificação, o comparecimento do contribuinte ou 
responsável às Repartições da Fazenda Municipal, para prestar 
esclarecimentos; 

V - requisitar o auxílio de Força Pública ou requerer ordem judicial, 
quando indispensável à realização de diligências, inclusive inspeções 
necessárias ao registro dos locais ou estabelecimentos, assim como dos 
objetos e livros dos contribuintes e responsáveis, quando vítimas de 
embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário 
à efetivação de medida prevista na legislação tributária, ainda que não 
configure como fato definido em lei como crime ou contravenção. 

§ 	- Nos casos a que se refere o inciso V deste artigo, os funcionários 
lavrarão termo da diligência, do qual constarão, especificadamente, os 
elementos examinados. 

§ 2° - Nos casos em que couber, será lavrada intimação pelo Agente 
Fiscal, obedecendo aos seguintes prazos: 

a) - la Intimação: mínimo de 01 (um) dia e Máximo de até 03 (três) dias; 

b) 2a Intimação: prorrogável por mais 02 (dois) dias. 



Capítulo II 

Dos Termos de Fiscalização 

Seção I 

Das Medidas Preliminares Incidentes 

Art. 90 - A autoridade ou o funcionário incumbido de fiscalizar, que 
presidir ou proceder a exames ou diligências, lavrará termo 
circunstanciado do que houver apurado, constando as datas iniciais e 
finais do período fiscalizado, bem como a relação dos livros e documentos 
examinados. 

§ 1° - O Termo de que trata o "caput" deste artigo deverá ser de 
Notificação Fiscal - Auto de Infração e Apreensão. 

§ 2° - O Termo será lavrado em impresso próprio para este fim, podendo 
ser o mesmo preenchido à mão ou emitido por processo mecanográfico ou 
eletrônico, de forma legível, inutilizando-se os espaços em branco. 

§ 3° - Ao fiscalizado ou infrator, dar-se-á cópia do termo, firmada pela 
autoridade fiscal, contra recibo no original. 

§ 40  - A recusa do recibo deverá ser declarada pela autoridade, se 
possível com a assinatura de, pelo menos, uma testemunha, o que, 
entretanto, não invalidará o Termo de Fiscalização circunstanciado, 
devidamente documentado. 

§ 5° - Os dispositivos do parágrafo anterior aplicam-se, extensivamente, 
aos fiscalizados e infratores, analfabetos ou impossibilitados de assinar o 
documento de fiscalização ou infração, mediante declaração da autoridade 
fiscal, ressalvada as hipóteses dos incapazes, definidos pela lei civil. 

Seção II 

Da Apreensão de Bens e Documentos 

Art. 91 - A autoridade fiscal que estiver procedendo à fiscalização poderá 
apreender coisas móveis, inclusive mercadorias e documentos, que 
constituam prova material de infração à legislação tributária municipal 
estabelecida neste Código ou em legislações a ele posteriores. 

§ 1° - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se a estabelecimentos 
comerciais, industriais, agrícolas e de prestação de serviços, do próprio 
contribuinte, do responsável ou de terceiro que responda solidariamente 
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nos termos da seção IV do Capítulo I e das seções 1, II, III e IV do 
Capítulo II, do Título II deste Código. 

§ 2° - Havendo prova ou fundada suspeita de que as provas materiais se 
encontram em residência particular ou lugar utilizado como moradia, 
serão promovidas a busca e apreensão judicial, sem prejuízo das medidas 
necessárias para evitar a remoção clandestina. 

Art. 92 - Ocorrendo a apreensão de coisas ou documentos, lavrar-se-á 
termo próprio, contendo a descrição de tudo o que tiver sido apreendido, 
a indicação do local onde foram depositados e a assinatura do depositário, 
o qual será designado pela autoridade que tenha efetuado a apreensão, 
podendo ser designada a própria pessoa que estava na posse dos objetos, 
se a mesma for pessoa idônea, podendo ser, entretanto, responsabilizada 
como depositária infiel, nos termos da legislação civil, caso se desfaça dos 
objetos guardados sob sua responsabilidade, sem autorização da Fazenda 
Pública Municipal. 

Art. 93 - Os documentos apreendidos poderão ser devolvidos ao infrator, 
desde que o requeira, ficando no processo cópia do inteiro teor ou da 
parte que deva fazer prova, caso o original não seja indispensável para 
esse fim. 

Parágrafo único - As coisas apreendidas poderão ser restituídas, a 
requerimento do infrator, mediante depósito das quantias exigíveis, nos 
termos do disposto no artigo 58 deste Código, cuja importância será 
arbitrada pela autoridade competente, ficando retidos, entretanto, até 
decisão final, os objetos necessários à prova. 

Art. 94 - Lavrado o Termo de Apreensão, o infrator terá o prazo legal de 
30 (trinta) dias para cumprir com suas obrigações tributárias, 
preenchendo os requisitos ou cumprindo as exigências legais para a 
liberação dos bens apreendidos, ou entrar com defesa dirigida ao titular 
da Fazenda Municipal, ou à autoridade máxima da Secretaria ou órgão 
público que tenha lavrado o termo respectivo. 

§ 1° - Findo o prazo estipulado no "caput" deste artigo, sem que o 
infrator tenha se utilizado do mesmo para defender-se, nem tenha 
cumprido com suas obrigações tributárias, os bens apreendidos serão 
levados à hasta pública. 

§ 2° - Quando a apreensão recair sobre bens perecíveis, os prazos para 
cumprimento das obrigações serão os constantes do Regulamento, em 
função do tempo de armazenagem suportável, sem que haja deterioração. 

§ 30  - Decorridos os prazos de que trata o parágrafo anterior sem que 
nenhuma providência tenha sido tomada pelo contribuinte, o Prefeito 
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autorizará a doação dos bens perecíveis a entidades e associações de 
caridade e assistência social. 

§ 4° - Apurando-se, na venda em hasta pública, importância superior aos 
tributos devidos, acréscimos legais e demais custos resultantes da 
modalidade de venda, será o autuado notificado para receber o 
excedente, em prazo que será determinado na notificação. 

Seção III 

Da Notificação Fiscal — Auto de Infração e Apreensão 

Art. 95 - A Notificação Fiscal - Auto de Infração e Apreensão obedecerá 
sempre o modelo fixado por ato normativo do Poder Executivo. 

Art. 96 - Inicia-se a fiscalização propriamente dita, com a visita das 
autoridades fiscais ao estabelecimento comercial, industrial, de prestação 
de serviços ou ao profissional autônomo, sujeito passivo das obrigações 
tributárias municipais, para averiguação dos documentos e livros 
necessários por lei para a escrita fiscal, com a lavratura de intimação. 

Art. 97 - Verificada, através do procedimento de que trata o artigo 
anterior, qualquer omissão de pagamento de tributo, recolhimento a 
menor, ou infração a qualquer dispositivo deste Código e respectivos 
regulamentos, relativamente aos tributos municipais, a autoridade fiscal 
lavrará Notificação Fiscal, com precisão e clareza, sem emendas ou 
rasuras, devendo conter, obrigatoriamente: 

I - o local, dia e hora da lavratura; 

II - o nome do infrator e das testemunhas, se houver; 

III - a descrição do fato que constitui a infração e as circunstâncias 
pertinentes, o dispositivo legal ou regulamentar violado, bem como 
referência ao termo de fiscalização em que se consignou a infração, 
quando necessário; 

IV - a intimação ao infrator para recolher aos cofres públicos municipais 
os tributos e acréscimos devidos ou apresentar defesa e provas no prazo 
de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único - As omissões ou incorreções da Notificação Fiscal -
Auto de Infração e Apreensão, não acarretarão nulidade, quando do 
processo constarem elementos suficientes para a determinação da 
infração e do infrator, podendo, a critério da autoridade fiscal, ser lavrado 
Termo Aditivo. 
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Art. 98 - A assinatura do infrator na 1a via da Notificação Fiscal - Auto de 
Infração e Apreensão, não constitui formalidade essencial à validade do 
ato, não implica em confissão, nem sua recusa agravará a pena, devendo, 
entretanto, este fato constar como observação no Auto. 

Parágrafo único - Recusando-se o infrator a receber cópia do Auto, nos 
termos do "caput" deste artigo, o prazo para defesa começa a contar da 
data da lavratura do mesmo, não podendo o infrator alegar a não 
intimação para eximir-se do pagamento, ou para dilatar o prazo. 

Art. 99 - Considera-se intimado o infrator, para efeito de contagem do 
prazo para defesa: 

I - pessoalmente, sempre que possível, a contar da data da entrega de 
cópia da Notificação Fiscal ao infrator, ao seu representante ou preposto, 
contra recibo datado no original; 

II - por carta acompanhada de cópia da Notificação, com aviso de 
recebimento (AR) datado e firmado pelo destinatário ou quem quer que a 
receba em seu domicílio; 

TII - por edital com prazo de 30 (trinta) dias, se desconhecido o domicílio 
fiscal do infrator. 

Parágrafo único - Quando a intimação for feita por carta, nos termos do 
inciso II deste artigo, se por qualquer motivo não constar do AR a data da 
intimação, considerar-se-á como feita 15 (quinze) dias após a entrega da 
carta no correio, e, por edital, na data de sua publicação. 

Art. 100 - Esgotado o prazo de 30 (trinta) dias concedido para a Defesa 
do contribuinte, sem que o mesmo tenha dele se utilizado, nem efetuado 
o devido recolhimento aos cofres públicos municipais, a Notificação Fiscal 
converter-se-á automaticamente em Auto de Infração, devendo o setor 
responsável pelo controle dos débitos fiscais da Fazenda Municipal, 
novamente intimar o autuado para resgatar seus débitos perante a 
Fazenda Pública, não cabendo, entretanto, recurso nesta fase de 
liquidação amigável. 

Art. 101 - Após 30 (trinta) dias desta nova intimação feita pelo setor de 
Tributação, sem que o autuado tenha se manifestado no sentido de 
liquidar seus débitos fiscais, serão os mesmos inscritos em Dívida Ativa, 
constituindo-se, desta feita, em Crédito Tributário líquido e certo, sujeito 
ao processo de execução fiscal. 

Art. 102 - É facultado ao contribuinte requerer o resgate dos seus débitos 
tributários, a vista ou parcelado em até 36 (trinta e seis) vezes mensais e 
consecutivas, conforme critérios estabelecidos em regulamento, 
computando-se a correção monetária, juros e multa de mora. 
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§ 1° - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 05 (cinco) UPF's. 

§ 2° - O acumulo de duas parcelas vencidas acarretará o cancelamento 
automático do Termo de Parcelamento e a remessa imediata do débito 
para inscrição em Dívida Ativa, não sendo permitido novo parcelamento 
do mesmo débito. 

Capítulo III 

Da Defesa, Dos Julgamentos, Dos Recursos e dos Prazos 

Seção I 

Da Defesa 

Art. 103 - O autuado poderá apresentar defesa no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da intimação representada 
pela cópia da Notificação Fiscal. 

§ 1° - Findo o prazo constante deste artigo sem que o autuado apresente 
sua defesa, será o mesmo considerado revel, sendo lavrado o Termo de 
Revelia pelo responsável pelo setor de Tributação. 

§ 2° - O Termo de Revelia impedirá recurso para os julgamentos de 
Primeira e Segunda Instância Administrativa. 

Art. 104 - A Defesa deverá ser feita em petição dirigida à autoridade 
máxima da Secretaria ou Órgão público de onde tenha se originado a 
Notificação Fiscal, onde alegará toda a matéria de fato e de direito, 
indicará e requererá as provas que pretenda produzir, juntará neste ato as 
provas documentais, requererá perícia, se for o caso, e poderá arrolar 
testemunhas, até o máximo de 03 (três). 

Parágrafo único - O autuado poderá defender-se pessoalmente, se, 
entretanto, constituir advogado, deverá anexar aos autos a Procuração 
competente. 

Art. 105 - A defesa deverá ser encaminhada via Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal, mediante recibo, sendo, então, encaminhada à 
Secretaria ou órgão ao qual tenha sido dirigida. 

Art. 106 - Apresentada a defesa, será a mesma encaminhada à 
autoridade fiscal autuante, para que analise os documentos e alegações, 
formulando sua contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Art. 107 - Havendo necessidade de novas diligências, inclusive perícia, 
para que a autoridade autuante possa apresentar contestação sobre a 
impugnação do autuado, o prazo estipulado no artigo anterior poderá ser 
computado em dobro. 

Art. 108 - O processo administrativo fiscal será, então, encaminhado à 
autoridade competente para decidir em Primeira Instância. 

Seção II 

Do Julgamento em Primeira Instância Administrativa 

Art. 109 - É competente para julgar em Primeira Instância Administrativa 
a autoridade máxima na escala hierárquica, de cada Secretaria ou Órgão 
de onde proceda ao Auto de Infração. 

Art. 110 - A autoridade julgadora de Primeira Instância terá o prazo de 
30 (trinta) dias para emitir decisão conclusiva sobre a impugnação do 
autuado, podendo, entretanto, solicitar novas diligências, juntada de 
documentos e, se for o caso, determinar à autoridade autuante a 
lavratura de Termo Aditivo. 

Parágrafo único - Sendo o assunto complexo e que necessite novas 
diligências, o prazo poderá ser computado em dobro. 

Art. 111 - A decisão de Primeira Instância deverá trazer os fundamentos 
de fato e de direito, concluindo pela procedência ou improcedência do 
Auto de Infração, definindo expressamente seus efeitos. 

Art. 112 - A decisão de Primeira Instância favorável à Fazenda Pública 
Municipal, abrirá, para o autuado, prazo de 30 (trinta) dias, 
improrrogáveis, para recorrer à Segunda Instância Administrativa, junto 
ao Conselho de Recursos Fiscais e, na falta deste ao Prefeito Municipal. 

Art. 113 - Após receber Portaria de Intimação comunicando a decisão 
favorável ao fisco, o contribuinte terá o prazo determinado no artigo 
anterior para entrar com recurso ou para recolher a importância devida 
aos cofres municipais. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo, sem que o contribuinte tenha se 
manifestado, o processo será devolvido à Tributação, para tentar a 
cobrança amigável e, após 30 (trinta) dias, inscrever o débito em Dívida 
Ativa. 

Art. 114 - Sendo a decisão de Primeira Instância contrária à Fazenda 
Pública, o julgador deverá fazer o processo subir de ofício para o Conselho 

29 



de Recursos Fiscais, para o duplo grau de jurisdição, o qual poderá manter 
ou reformar a decisão de Primeiro Grau, completa ou parcialmente. 

§ 1° - Não caberá recurso de ofício quando a decisão de Primeira 
Instância desonerar o contribuinte de crédito tributário que, atualizado 
monetariamente à época da decisão, atinja o valor de 30 (trinta) UPF's. 

§ 2° - A interposição de recurso de ofício não obsta a liberação de 
Certidão Negativa em nome do contribuinte, bem como a cobrança das 
obrigações acessórias correspondentes. 

Seção III 

Do Julgamento em Segunda Instância Administrativa 

Art. 115 - A Segunda Instância Administrativa é exercida pelo Conselho 
de Recursos Fiscais, órgão colegiado ligado ao Prefeito Municipal, com a 
função precípua de julgar os processos administrativos fiscais em segundo 
grau de jurisdição. 

Parágrafo único - O Conselho de Recursos Fiscais do Município, será 
instituído por Decreto do Poder Executivo Municipal, bem como a sua 
regulamentação. 

Art. 116 - O recurso voluntário deverá ser dirigido ao Egrégio Conselho 
de Recursos Fiscais, sendo que a decisão desse órgão colegiado encerra a 
esfera administrativa em matéria de recursos fiscais. 

Parágrafo único - O recurso será encaminhado à autoridade fiscal 
autuante, pelo Conselho de Recursos Fiscais, para que proceda a 
informação quanto às alegações apresentadas pelo contribuinte autuado. 

Seção IV 

Dos Prazos 

Art. 117 - Os prazos fixados na legislação tributária municipal serão 
contínuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia do início, incluindo-se o 
do vencimento. 

Parágrafo único - A legislação poderá fixar data certa para o vencimento 
de tributos ou pagamento de multas. 

Art. 118 - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente 
normal da repartição ou em que corra o processo ou deva ser praticado o 
ato. 
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Parágrafo único - Não havendo expediente, conforme previsto no 
"caput" deste artigo, o início ou fim do prazo será transferido para o 
primeiro dia útil em que haja expediente normal. 

Título VIII 

Da Dívida Ativa e da Execução Fiscal 

Art. 119 - A execução fiscal rege-se pela Lei n° 6.830, de 22.09.1980 e, 
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

Art. 120 - Constitui Dívida Ativa tributária o crédito da Fazenda Pública 
Municipal, regularmente inscrito, depois de esgotado o prazo para 
pagamento fixado por lei, por Decreto do Executivo ou por decisão 
proferida em processo regular, decorrente do não pagamento de tributos, 
multas, juros e demais cominações legais. 

Art. 121 - Dívida Ativa não tributária compreende os demais créditos da 
Fazenda Pública, tais como os provenientes de contribuições estabelecidas 
em lei, foros, laudêmios, aluguéis, taxas de ocupação, custas processuais, 
preços de serviços públicos, indenizações, reposição, restituições, alcance 
dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos 
decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de sub-rogação de 
hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de 
outras obrigações legais. 

* Vide Decreto-lei n° 1.735, de 20.12.79 e § 2° do art. 39 da Lei 
4.320 de 17.03.64. 

Art. 122 - A Dívida Ativa da Fazenda Municipal, compreendendo a 
tributária e a não-tributária abrange juros e multa de mora e demais 
encargos previstos em lei ou contrato e, caso o crédito não seja expresso 
em UPF (Unidade Padrão Fiscal do Município), sobre o mesmo incorrerá, 
ainda, atualização monetária. 

* Vide § 2° do art. 2°, da Lei n° 6.830, de 22.09.80 
* Vide Súmulas 45, 46 e 47 do TFR. 

Art. 123 - O crédito tributário constituído através do controle 
administrativo da legalidade, ou seja, vencidos os 30 (trinta) dias da data 
do vencimento para pagamento através da cobrança amigável, pela 
Tributação, ou após decisão final de Primeira Instância proferida pela 
autoridade competente, ou ainda, após decisão de Segunda Instância 
proferida por acórdão do Conselho de Recursos Fiscais, transitada em 
julgado em caráter irreformável, favorável à Fazenda Pública Municipal, 
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será encaminhado à Assessoria Jurídica do Montepio, para apuração da 
certeza e liquidez do crédito tributário. 

Parágrafo único - A Assessoria Jurídica do Montepio poderá requerer 
diligência no sentido de complementar os dados faltantes para a devida 
inscrição em Dívida Ativa. 

Art. 124 - Apurados certeza e liquidez do crédito, será o mesmo, então, 
inscrito como Dívida Ativa, em registro próprio, devendo o seu termo 
conter, obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e/ou dos co-responsáveis, bem como, sempre que 
possível o domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular as multas e juros de mora; 

III - a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente a 
disposição da Lei em que esteja fundado; 

IV - a data em que se constitui o crédito, bem como, a data em que o 
mesmo foi inscrito como Dívida Ativa; 

V - sendo o caso, o número do processo administrativo de que se originou 
o crédito. 

Art. 125 - A omissão de qualquer dos requisitos previstos no artigo 
anterior ou o erro a eles relativo, são causas de nulidade da inscrição e do 
processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada 
até a decisão de Primeira Instância Judicial, mediante substituição da 
certidão nula, devolvida ao sujeito passivo, autuado ou terceiro 
interessado, o prazo para defesa que somente poderá versar sobre a parte 
modificada. 

Art. 126 - A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e 
liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 

Parágrafo único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e 
pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do devedor ou de terceiros 
a quem aproveite, aguardando, no caso, a Assessoria Jurídica do 
Montepio, por mais 30 (trinta) dias, fazendo publicar no Diário Oficial do 
Estado e/ou em outro jornal de grande circulação no Município, a relação 
dos devedores para liquidação amigável do débito, antes de ingressar em 
juízo com a ação de execução fiscal. 

Art. 127 - Os débitos relativos ao mesmo devedor poderão, com base no 
Princípio da Economia Processual, ser reunidos em um único processo, 
para a cobrança em execução fiscal. 



Art. 128 - A Assessoria Jurídica do Montepio opinará sobre os processos 
que julgar devam ser arquivados, por insuficiência de informações que lhe 
garantam certeza e liquidez do crédito e os encaminhará à Assessoria 
Jurídica do Montepio para parecer conclusivo que será publicado no Órgão 
Oficial utilizado pela municipalidade para divulgação dos seus atos. 

Parágrafo único - Compete ao titular da Fazenda Municipal, proceder à 
baixa dos processos arquivados nos termos deste artigo, através de seu 
Departamento Contábil. 

Art. 129 - Somente por lei aprovada por, pelo menos, dois terços dos 
membros da Câmara dos Vereadores, por iniciativa do Chefe do Executivo 
Municipal, efetuar-se-á o recebimento de débitos fiscais inscritos em 
Dívida Ativa, com dispensa de multa, juros e atualização monetária, e 
jamais em caráter pessoal ou individual. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se a todos os casos de 
extinção ou exclusão de débitos tributários, relativamente às obrigações 
acessórias. 

Art. 130 - Verificada a qualquer tempo a inobservância do disposto no 
artigo anterior, apurar-se-á a responsabilidade funcional, sendo o 
funcionário ou servidor obrigado a recolher aos cofres públicos municipais 
o total do valor que houver sido pelo mesmo dispensado, além da pena 
disciplinar a que estiver sujeito. 

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo é também aplicável 
ao servidor ou funcionário que reduzir graciosa, ilegal ou irregularmente o 
montante de qualquer débito fiscal inscrito na Dívida Ativa, com ou sem 
autorização superior. 

Art. 131 - É solidariamente responsável com o servidor quanto à 
reposição das quantias relativas à redução, à multa, aos juros e à 
atualização monetária mencionada no artigo 129, a autoridade superior 
que autorizar ou determinar aquelas concessões, salvo se o fizer em 
cumprimento de Mandado Judicial. 

Art. 132 - A Dívida Ativa poderá ser recolhida à vista ou parcelada em até 
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, mediante Termo de 
Compromisso firmado entre o contribuinte e o Procurador Municipal, com 
os acréscimos legais. 

§ 1° - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 05 (cinco) UPF's. 

§ 2° - O acumulo de duas parcelas vencidas acarretará o rompimento do 
acordo, dando-se o débito por vencido de uma só vez, devendo esta 
cláusula constar no Termo de Compromisso. 
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Art. 133 - Mediante a liquidação total do débito, o Procurador Municipal 
requererá imediata baixa do processo, devendo o executado pagar os 
honorários advocatícios e demais despesas processuais, se houver, para 
que lhe seja liberada a certidão negativa de débitos fiscais, para com a 
Fazenda Municipal. 

Art. 134 - No caso do rompimento do Termo de Acordo, o Procurador 
Municipal requererá em juízo a continuidade da execução fiscal, juntando 
as provas que se fizerem necessárias. 

Art. 135 - O processo administrativo da Dívida Ativa é de 
responsabilidade do Encarregado pela Tributação, podendo ser requisitado 
pelo Procurador Municipal, para exibi-lo em juízo, caso necessário. 

Art. 136 - A Assessoria Jurídica do Montepio atuará em juízo a favor da 
Fazenda Pública Municipal, executando os créditos tributários e não-
tributários, e defendendo o Município nas ações de execução contra ele 
propostas. 

Art. 137 - Sempre que houver penhora de bens móveis não fungíveis, a 
Assessoria Jurídica do Montepio requererá a remoção para o depósito 
municipal, cujo encarregado será o fiel depositário dos bens. 

Art. 138 - A Assessoria Jurídica do Montepio pedirá, mensalmente, ou 
dentro do prazo necessário, dependendo da quantidade de bens 
depositados, o leilão dos bens penhorados nos processos não 
embargados, ou naqueles cujos embargos tenham sido rejeitados, 
devendo este pedido ser feito em apenas um edital, reunindo todos os 
bens penhorados. 

Art. 139 - Em fase anterior à da execução judicial, além da publicação 
dos nomes dos devedores por edital, o contribuinte poderá ser intimado 
por carta, através do Correio, ou por Oficial de Justiça, mediante 
convênio. 

Parágrafo único - Dependendo do volume de processos a serem 
agilizados, o Prefeito poderá autorizar a contratação de serviços 
profissionais de Advogados, para cobrança extrajudicial, cujo pagamento 
dar-se-á pelos honorários a serem cobrados do contribuinte, no ato da 
quitação do débito. 

Art. 140 - A cobrança da Dívida Ativa poderá ser, ainda, objeto de 
prestação de serviços pelo devedor, nos termos do artigo 72 deste Código. 

Art. 141 - O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a 
natureza ou o tempo de constituição deste, ressalvados os direitos 
decorrentes da legislação do trabalho. 
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* Vide artigos 186, 188 e 192, da Lei n° 5.172, de 25.10.66 -
Código Tributário Nacional. 

Título IX 

Das Certidões Negativas de Débitos Fiscais 

Art. 142 - A prova de quitação de débito para com a Fazenda Pública 
Municipal será feita através de Certidão Negativa expedida pela Prefeitura 
Municipal, mediante requerimento do interessado, contendo todas as 
informações necessárias à identificação do requerente, ramo de atividade 
e período a que se refere o pedido. 

Art. 143 - A Certidão será fornecida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data da entrada do requerimento no Protocolo Geral, sob pena 
de responsabilidade funcional. 

§ 1° - A Certidão Negativa terá validade por 90 (noventa) dias contados 
da data de sua expedição. 

§ 2° - Havendo débito em aberto, a Certidão será positiva, revelando os 
débitos pendentes para com a Fazenda Municipal, seja de origem 
tributária ou não-tributária. 

Art. 144 - Havendo débito inscrito em Dívida Ativa, a Certidão conterá os 
mesmos elementos do Termo de Inscrição, sendo autenticada pela 
autoridade competente. 

Parágrafo único - O Termo de inscrição, bem como a Certidão, poderão 
ser preparados e numerados por processo manual, mecânico ou 
eletrônico. 

Art. 145 - A Certidão Negativa expedida com dolo ou fraude, que 
contenha erro contra a Fazenda Pública Municipal, responsabiliza 
pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo pagamento do crédito 
tributário, atualização monetária, multa e juros de mora acrescidos. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade 
civil, criminal e administrativa que couber a tantos quantos colaborem, 
por ação ou omissão, para o erro contra a Fazenda Municipal. 

Art. 146 - A venda, cessão ou transferência de qualquer estabelecimento 
comercial, industrial ou produtor, não poderá efetuar-se sem que conste 
do título a apresentação da Certidão Negativa dos tributos municipais a 
que estiverem sujeitos esses estabelecimentos, sem prejuízo da 
responsabilidade solidária do adquirente, cessionário ou quem quer que os 
tenha recebido em transferência. 
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§ 1° - Os escrivães, tabeliães e oficiais de Registro Público não poderão 
lavrar, inscrever, transcrever ou averbar quaisquer atos ou contratos ou 
outro tipo de operação que esteja sujeito ao registro público, sem a prova 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos municipais 
incidentes sobre os imóveis. 

§ 2° - A Certidão referida nos atos e contratos de que trata este artigo, 
será da essência do ato e sua inobservância eivará o ato com o vício da 
nulidade. 

Art. 147 - A expedição de Certidão Negativa tem validade determinada e 
ressalva-se a Fazenda Pública Municipal o direito de exigir débitos 
anteriores, posteriormente apurados, desde que não prescritos. 

Art. 148 - As pessoas físicas ou jurídicas que estiverem em débito para 
com a Fazenda Pública Municipal, ficam impedidas de receber quaisquer 
quantias ou créditos que tiverem com a Prefeitura ou seus órgãos da 
administração direta, indireta ou fundações, exceto quando procederem 
de acordo com o que preceituam os artigos 66 a 71, deste Código, de 
participar de concorrências, convites, ou tomadas de preços, celebrar 
contratos ou termos de qualquer espécie. 

Parte Especial 

Da Legislação Tributária e Fiscal do Município 

Livro I 

Das Normas e do Procedimento Fiscal 

Título I 

Da Unidade Padrão Fiscal 

Art. 149 - Toda e qualquer importância devida aos cofres públicos 
municipais, decorrentes de tributos, multas fiscais e faixas de tributação 
previstas na legislação tributária, multas administrativas e preços 
públicos, e ainda, Dívida Ativa, serão expressas na legislação fiscal por 
meio de múltiplos e submúltiplos da unidade denominada "Unidade Padrão 
Fiscal", representada pela sigla "UPF", instituída pelo Município. 

Título II 

Da Escrita e Documentação Fiscal 
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Seção I 

Da Escrita e Livros Fiscais 

Art. 150 - O sujeito passivo da obrigação tributária fica obrigado a 
manter, em cada um de seus estabelecimentos, a escrita fiscal destinada 
ao registro de suas atividades, ainda que não tributadas. 

§ 	- O regulamento estabelecerá os modelos de livros fiscais e a forma 
para sua escrituração, podendo, ainda, dispor sobre a dispensa ou a 
obrigatoriedade de manter determinados livros, tendo em vista a natureza 
dos serviços ou ramo de atividades dos estabelecimentos. 

§ 2° - A escrituração do livro fiscal não poderá atrasar-se por prazo 
superior a 10 (dez) dias. 

Art. 151 - Os livros fiscais não poderão ser retirados do estabelecimento 
sob pretexto algum, salvo para apresentação à repartição fiscal ou quando 
apreendido pela fiscalização nos termos do artigo 91 deste Código. 

§ 1° - Presumem-se retirados do estabelecimento os documentos ou 
impressos fiscais que não forem exibidos ao fisco quando solicitados. 

§ 2° - Os Fiscais Tributários apreenderão, mediante termo, todos os 
documentos ou impressos fiscais encontrados fora do estabelecimento e 
os devolverão ao contribuinte, anotando, no ato da devolução, os 
procedimentos e providências cabíveis. 

§ 3° - A Fazenda Municipal poderá autorizar a permanência de 
documentos e impressos fiscais em escritório ou empresa contábil na 
forma e condições que estabelecer. 

Art. 152 - Os livros fiscais poderão ser impressos tipograficamente ou 
através de processamento de dados, somente sendo permitido o seu uso 
após autorização do setor competente da Fazenda Municipal. 

Parágrafo único - Os critérios para a autorização de uso dos livros fiscais 
serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 153 - Os livros fiscais e comerciais são de exibição obrigatória ao 
fisco, devendo ser conservados, por quem deles tiver feito uso, durante o 
prazo de 05 (cinco) anos, contados do encerramento. 

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo não têm aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito do fisco 
de examinar livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou 
fiscais dos prestadores de serviço, de acordo com o disposto no artigo 195 
e parágrafo único da Lei no 5.172 de 25 de outubro de 1966. 

37 



Seção II 

Das Notas Fiscais de Serviços 

Art. 154 - O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza deverá, por ocasião da prestação de serviços, ainda que sujeito 
ao regime de estimativa, emitir Nota Fiscal com as indicações, utilização e 
autenticação determinadas em regulamento. 

Parágrafo único — A Prefeitura Municipal emitirá Nota Fiscal Avulsa de 
Serviço Eventual, para as pessoas físicas ou jurídicas que não estiverem 
inscritas, no Cadastro Mobiliário deste Município, como contribuinte do 
ISSQN, quando da prestação de serviço eventual. 

Art. 155 - A impressão de Notas Fiscais só poderá ser efetuada mediante 
prévia autorização da repartição competente, atendidas as normas fixadas 
em regulamento. 

§ 1° - Os documentos fiscais não utilizados pelo contribuinte, no prazo de 
01 (um) ano, contados da data da respectiva autorização de impressão, 
não mais poderão ser utilizados, passando a ser considerados inidôneos. 

§ 20  - O documento fiscal emitido após o término do prazo de validade, 
sujeitará o infrator à multa formal, além de sofrer retenção na fonte pelo 
tomador do serviço que passará a ser o responsável pelo pagamento do 
ISSQN. 

§ 30  - Somente será concedida nova autorização para impressão de 
documentos fiscais, caso o contribuinte apresente ao Fisco Municipal, os 
documentos fiscais com o prazo de validade vencido para sua inutilização. 

§ 4° - As empresas tipográficas que realizarem a impressão de Notas 
Fiscais, são obrigadas a manter livro para registro das que houverem 
fornecido. 

Art. 156 - A critério da Fazenda Municipal, poderá ser exigido que os 
estabelecimentos utilizem sistemas de controle baseados em máquina 
registradora, que expeça cupons numerados seguidamente para cada 
operação e disponham de totalizadores. 

§ 10  - Sendo utilizado este sistema de controle, será exigida a 
autenticação das fitas e a lacração dos totalizadores e somadores. 

§ 20  - O disposto neste artigo será regulamentado por Decreto do 
Executivo. 



Art. 157 - Sendo utilizado o sistema de controle de que trata o artigo 
anterior, o fisco poderá dispensar a emissão de Nota Fiscal de Serviço, 
devendo, entretanto, o contribuinte possuir os talões, obrigatoriamente, 
para uso eventual nos impedimentos ocasionais da máquina registradora. 

Título III 

Da Cobrança e Recolhimento dos Tributos 

Art. 158 - Tornando-se devido o tributo pela ocorrência do fato gerador, 
podem ocorrer duas hipóteses, a saber: 

I - o recolhimento do tributo pelo sujeito passivo, na forma e nos prazos 
estabelecidos neste Código, nas leis e nos regulamentos fiscais; 

II - a cobrança: 

a) - por procedimento fiscal; 

b) - mediante ação de execução fiscal. 

Art. 159 - Todo e qualquer recolhimento de tributo será efetuado através 
do Documento de Arrecadação Municipal - DAM, que obedecerá a modelo 
fixado pela Fazenda Municipal, podendo ser, a critério desta, colocada à 
venda na rede comercial local, ou adquirido na própria Prefeitura. 

Art. 160 - Nenhum recolhimento de tributo será efetuado sem que se 
preencha o Documento de Arrecadação Municipal. 

Parágrafo único - Nos casos de preenchimento fraudulento, responderão 
civil, criminal e administrativamente, os servidores que os houverem 
fornecido ou subscrito, depois de apurada a responsabilidade em 
sindicância administrativa. 

Art. 161 - Pela cobrança a menor de tributo, responde, perante a 
Fazenda Municipal, solidariamente, o servidor culpado, cabendo-lhe o 
direito regressivo contra o contribuinte, se com ele não estiver conluiado. 

Art. 162 - O pagamento não importa em quitação do crédito fiscal, 
valendo o recibo apenas como prova de recolhimento da importância nele 
referida, continuando o contribuinte obrigado a satisfazer quaisquer 
diferenças que venham a ser posteriormente apuradas. 

Art. 163 - Não se procederá contra o contribuinte que tenha agido ou 
pago tributo de acordo com decisão administrativa ou judicial transitadas 
em julgado, mesmo que, posteriormente, venha a ser modificada a 
jurisprudência. 
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Art. 164 - O Prefeito poderá firmar convênios com estabelecimentos 
bancários, oficiais ou não, com sede, agência ou escritório no território do 
Município, visando o recebimento de tributos e penalidades pecuniárias, 
vedada a atribuição de qualquer parcela da arrecadação a título de 
remuneração, bem como o recebimento de juros desses depósitos. 

§ 1.0  - O regulamento disporá sobre o sistema de arrecadação de tributos 
através da rede bancária, podendo autorizar, em casos especiais, a 
inclusão, nos convênios, de estabelecimentos bancários com sede, agência 
ou escritório em locais fora do território do Município, quando o número 
de contribuintes neles domiciliados justificar tal medida. 

§ 20  - As disponibilidades de caixa do Município, dos órgãos e das 
empresas por ele controladas, somente poderão ser depositadas em 
instituições financeiras oficiais, obedecidos o disposto no § 30, do artigo 
164, da Constituição Federal. 

Título IV 

Da Restituição e Devolução do Indébito 

Art. 165 - O contribuinte tem direito, independentemente de prévio 
protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a 
modalidade de seu pagamento, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que 
o devido em face deste Código e das leis tributárias subseqüentes, ou da 
natureza ou das circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 
ocorrido; 

II - erro na identificação do contribuinte, na determinação da alíquota 
aplicável, no cálculo do montante do tributo ou na elaboração ou 
conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 

Art. 166 - A restituição total ou parcial de tributos abrangerá também, na 
mesma proporção, os juros de mora e as penalidades pecuniárias, salvo 
as referentes a infrações de caráter formal, que não devam reputar 
prejudicadas pela causa assecuratória da restituição. 

Art. 167 - A restituição de tributos que comporte, pela sua natureza, 
transferência do respectivo encargo financeiro, somente poderá ser feita a 
quem prove haver assumido o respectivo encargo, por instrumento de 
procuração com firma reconhecida, ou, no caso de tê-la transferido a 
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terceiro, a cessão de direitos devidamente registrada no Cartório 
competente. 

Art. 168 - O direito de pleitear restituição extingue-se com o decurso de 
prazo de 05 (cinco) anos, a contar: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do 
crédito tributário; 

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar 
definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial 
que a tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão 
condenatória. 

Art. 169 - Prescreve em 02 (dois) anos a ação anulatória da decisão 
administrativa que denegar a restituição. 

Parágrafo único - O prazo prescricional de que trata o "caput" deste 
artigo interrompe-se pelo início de ação judicial, recomeçando a contar o 
seu curso, pela metade, a partir da data de intimação validamente feita ao 
representante da Fazenda Municipal. 

* Vide artigos 165 a 169, da Lei 5.172, de 25.10.66. 
* Vide artigos 964 a 971, do Código Civil Brasileiro. 

Art. 170 - Quando se tratar de tributos e multas indevidamente 
arrecadados, por motivo de erro cometido pelo fisco ou pelo contribuinte, 
regularmente apurado, a restituição será feita de ofício mediante 
determinação do Prefeito Municipal, através de representação formulada 
pelo órgão fazendário e devidamente processada, contendo o acolhimento 
fundamentado do titular da Fazenda Municipal. 

Art. 171 - Os processos de devolução do indébito serão obrigatoriamente 
informados pelos setores competentes pela cobrança do tributo pago 
indevidamente, antes de receberem despacho do titular da Fazenda 
Municipal. 

Parágrafo único - Será indeferido o pedido de restituição se o 
requerente criar obstáculos ao exame de sua escrita, documentos ou 
bens, quando isso se torne necessário à verificação da procedência ou 
improcedência da medida, a juízo do fisco municipal. 

Título V 

Das Reclamações Contra Lançamentos 

JIP 
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Art. 172 - O contribuinte que não concordar com o valor do lançamento, 
poderá reclamar no prazo de 30 (trinta) dias contados da entrega do aviso 
de lançamento, da publicação no órgão oficial ou outro jornal de grande 
circulação no Município. 

Art. 173 - A reclamação contra lançamento far-se-á por petição dirigida 
ao titular da Fazenda Municipal, facultada a juntada de documentos, 
principalmente com referência ao lançamento de ofício, conforme o 
disposto no artigo 51 deste Código. 

Parágrafo único - A reclamação contra lançamento terá efeito 
suspensivo da cobrança dos tributos lançados, até final decisão. 

Art. 174 - Revistos todos os cálculos nos setores competentes, o titular 
da Fazenda Municipal despachará, pela procedência ou improcedência, 
com base na legislação tributária vigente, demonstrando, neste ato, a 
forma de calcular os tributos e o montante devido pelo contribuinte, bem 
como citando a legislação municipal que serviu de base para o 
lançamento. 

Parágrafo único - Se, ainda assim, o contribuinte entender ser incorreto 
o lançamento, poderá recorrer ao Conselho de Recursos Fiscais, nos 
termos dos artigos 115 a 118 deste Código. 

Art. 175 - É cabível, ainda, a reclamação por parte do contribuinte, 
contra a omissão ou exclusão de lançamento de que se conhece como 
devedor. 

Título VI 

Regime Especial de Controle e Fiscalização 

Art. 176 - Em casos especiais e, tendo em vista facilitar o cumprimento 
pelos contribuintes, das obrigações fiscais, a Fazenda Municipal poderá, 
mediante despacho fundamentado do Titular, em processo regular e a 
requerimento do sujeito passivo, permitir a adoção de regime especial, 
tanto para pagamento do tributo, como para emissão de documentos e 
escrituração de livros fiscais. 

Parágrafo único - O despacho que conceder regime especial esclarecerá 
quais as normas especiais a serem observadas pelo sujeito passivo, 
advertindo, ainda, que o regime poderá ser, a qualquer tempo e a critério 
do fisco, alterado ou suspenso, quando não forem cumpridas as normas 
anteriormente concedidas. 
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Art. 177 - Quando o sujeito passivo deixar, reiteradamente, de cumprir 
as obrigações fiscais, a autoridade fiscal poderá impor-lhe regime especial 
para cumprimento dessas obrigações. 

§ 1° - O regime especial de que trata este artigo terá a finalidade de 
compelir o sujeito passivo a cumprir a legislação municipal. 

§ 2° - O sujeito passivo observará as normas determinadas, pelo período 
que for fixado no ato que as instituir, podendo ser as mesmas alteradas, 
agravadas ou abrandadas, a critério do fisco. 

§ 3° - O contribuinte que houver cometido infração e seja reincidente, 
segundo as disposições deste Código e de outras Leis e regulamento em 
matéria fiscal ou tributário, poderá, também, ser submetido a regime 
especial de fiscalização. 

§ 4° - O regime especial de controle e fiscalização de que trata este artigo 
e parágrafos será definido em regulamento. 

Título VII 

Do Cadastro Fiscal 

Seção I 

Das Espécies de Cadastro Fiscal do Município 

Art. 178 - O Cadastro Fiscal do Município compreende: 

I - O Cadastro Imobiliário; 

II - O Cadastro Mobiliário. 

Art. 179 - O Cadastro Imobiliário compreende: 

I - os terrenos vagos existentes nas áreas urbanas, urbanizáveis ou de 
expansão urbana do Município; 

II - os terrenos edificados ou que vierem a ser edificados nas áreas 
urbanas, urbanizáveis ou de expansão urbana do Município; 

III - os terrenos vagos ou edificados localizados em loteamento para fins 
urbanos-sítios de recreio. 

Art. 180 - O Cadastro Mobiliário compreende as pessoas físicas ou 
jurídicas que vierem a se instalar ou exercer suas atividades no Município, 
com ou sem estabelecimento fixo. 	4-fi 



Parágrafo único - Para os efeitos da inscrição no Cadastro Mobiliário, 
considera-se estabelecimento o local, fixo ou não, de exercício de 
qualquer atividade em caráter permanente ou eventual, ainda que no 
interior de residência. 

Art. 181 - Todos os proprietários, enfiteutas ou possuidores a qualquer 
título de imóveis especificados no artigo 179, bem como todas as pessoas 
físicas ou jurídicas que exerçam no território do Município, qualquer 
atividade legalmente permitida de natureza civil, comercial ou industrial, 
sejam matriz ou filial ou mero escritório para contatos, mesmo sem 
finalidade lucrativa, devem inscrever-se, obrigatoriamente, no Cadastro 
Fiscal da Prefeitura Municipal. 

Art. 182 - É facultado ao Poder Executivo Municipal celebrar convênios 
com a União e o Estado, visando troca de informações, dados e elementos 
cadastrais disponíveis. 

Art. 183 - Ao Município é facultado instituir, quando necessário para 
atender a organização fazendária dos tributos de sua competência, novas 
modalidades de cadastros fiscais. 

Seção II 

Da Inscrição no Cadastro Imobiliário 

Art. 184 - Todos os imóveis, edificados ou não, situados nas áreas 
urbanas, urbanizáveis ou de expansão urbana do Município, inclusive os 
que gozarem de imunidade e isenção, deverão ser inscritos no Cadastro 
Imobiliário da Prefeitura. 

Art. 185 - Serão pessoalmente responsáveis pela inscrição no Cadastro 
Imobiliário: 

I - o proprietário do imóvel ou seu representante legal, o enfiteuta ou o 
possuidor a qualquer título; 

II - os condôminos, em se tratando de condomínio; 

III - o compromissário comprador, mediante apresentação do 
Compromisso de Compra e Venda transcrito no Cartório de Registro de 
Imóveis; 

IV - o inventariante, síndico ou liquidante, quando se tratar de imóvel 
pertencente a espólio, massa falida ou sociedade em liquidação. 
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Art. 186 - O pedido de inscrição será feito em formulário próprio para 
esse fim, aprovado pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal, que 
poderá, a seu critério, colocá-lo à venda na rede comercial local, ou 
fornecê-lo na própria Prefeitura. 

Art. 187 - Constarão do formulário as seguintes declarações, sem 
prejuízo de outros dados que poderão ser, posteriormente, exigidos: 

I - se o imóvel for ou não edificado: 

a) - nome e qualificação do proprietário, do enfiteuta ou do possuidor a 
qualquer título; 

b) - local do imóvel e denominação do bairro, vila, loteamento ou 
logradouro em que esteja situado; 

c) - área e dimensão do terreno, bem como suas confrontações; 

d) - dados do título de aquisição da propriedade ou do domínio útil; 

d) - qualidade em que a posse é exercida; 

f) - endereço para entrega de avisos e notificações; 

g) - localização do imóvel, segundo esboço ou "croquis" que deverá ser 
anexado; 

h) - certidão de quitação do imóvel quanto aos tributos municipais sobre 
ele incidentes. 

II - sendo imóvel edificado: 

a) - nome e qualificação do proprietário, enfiteuta ou possuidor a 
qualquer título; 

b) - o número da inscrição anterior; 

c) - sua localização com a denominação de rua, número, bairro, vila ou 
logradouro; 

d) - área do terreno e da construção, por pavimentos, área total da 
edificação, inclusive pequenas construções; 

e) - aluguel efetivo do imóvel; 

f) - dados do título de aquisição do imóvel; 

g) - qualidade em que a posse é exercida; 
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h) - certidão de quitação de débitos quanto aos tributos incidentes sobre o 
imóvel. 

Art. 188 - A inscrição deverá ser feita dentro de 30 (trinta) dias, 
contados: 

I - para os imóveis não construídos: 

a) - da data da publicação do edital de convocação, que vier a ser feita 
pela Prefeitura em jornal de grande circulação no Município, por zonas ou 
setores fiscais, parciais ou englobadamente; 

b) - da aquisição que importe em desmembramento do imóvel ou em 
constituição de parte ideal; 

c) - da alteração da forma do lote, por medida judicial ou por acessão, 
como definida na lei civil; 

d) - da demolição ou do perecimento da edificação existente no imóvel. 

II - para imóveis construídos: 

a) - da data da publicação do edital de convocação, na forma da alínea "a" 
do inciso I deste artigo; 

b) - da conclusão da edificação; 

c) - da aquisição que importe em desdobramento do imóvel ou em 
constituição de parte ideal. 

Parágrafo único - A publicação do edital poderá ser feita 
concomitantemente com divulgação pelos meios de comunicação de rádio 
ou televisão, ou ainda substituída por estes. 

Art. 189 - Deverão ser comunicados ao Cadastro Imobiliário da 
Prefeitura, em formulário próprio fornecido pela Divisão de Cadastro 
Imobiliário, dentro de 30 (trinta) dias a contar da respectiva ocorrência: 

I - as transcrições, no Registro de Imóveis, de títulos e de aquisição de 
terrenos, mediante averbação; 

II - as promessas de venda e compra de terrenos inscritos no Registro de 
Imóveis e as respectivas cessões de direito; 

III - as aquisições de imóveis construídos; 
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IV - as reformas, ampliações, ou modificações de uso dos imóveis 
construídos; 

V - outros fatos ou circunstâncias que possam afetar a incidência ou o 
cálculo dos tributos incidentes sobre imóveis. 

Parágrafo único - As comunicações de que trata este artigo deverão ser 
promovidos pelos respectivos adquirentes, promitentes compradores, 
cessionários e, nas outras situações, pelo proprietário, enfiteuta ou 
possuidor a qualquer título. 

Art. 190 - A obrigação prevista no inciso I do artigo anterior estende-se 
às áreas arruadas ou loteadas em curso de venda, ao vendedor e ao 
cedente dos direitos relativos à promessa de compra e venda. 

Parágrafo único - Serão objeto de uma única inscrição, obrigatoriamente 
acompanhada de planta, as glebas brutas, desprovidas de 
melhoramentos, cuja utilização dependa de obra de urbanização. 

Art. 191 - A Prefeitura Municipal poderá firmar Convênio com os Cartórios 
de Registros de Imóveis, no sentido de obter dados mais concretos a 
respeito das averbações, transcrições e escrituras que são passadas, tanto 
para efeito de atualização cadastral, como para evitar a evasão fiscal. 

Art. 192 - Os imóveis não inscritos no prazo e forma desta Lei e 
respectivo regulamento, bem como aqueles cujos formulários de inscrição 
apresentem falsidade, má-fé ou dolo quanto a qualquer elemento da 
declaração obrigatória, serão considerados infratores. 

Parágrafo único - Nos casos mencionados neste artigo, as autoridades 
fiscais competentes poderão lavrar Auto de Infração, lançando no 
Cadastro Imobiliário os dados obtidos através de fiscalização e outras 
informações, lançando as multas e penalidades respectivas. 

Art. 193 - Em caso de litígio sobre o domínio do imóvel, a ficha de 
inscrição cadastral mencionará tal circunstância, bem como os nomes dos 
litigantes e dos possuidores do imóvel, a natureza do feito, o juízo e o 
cartório por onde correr a ação. 

§ 	- Inclui-se também nesta mesma situação o espólio, a massa falida e 
as sociedades em liquidação. 

§ 20  - Os imóveis que estiverem dependendo de solução da esfera judicial 
receberão apenas número de inscrição, sem, entretanto, serem inscritos 
em nome de qualquer dos litigantes. 

Art. 194 - Os responsáveis por loteamentos ficam obrigados a fornecer, 
até o dia 05 (cinco) de cada mês, ao Cadastro Imobiliário, a relação dos 
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lotes alienados no mês anterior, ou os contratos de compra e venda 
rescindidos, mencionando o nome do comprador e o respectivo endereço, 
os números do quarteirão e do lote, o valor da alienação, o número da 
inscrição, livro e folhas do registro competente, juntamente com a 
certidão de quitação dos imóveis alterados, a fim de ser feita a devida 
anotação e atualização cadastral. 

Art. 195 - Somente será concedido "habite-se" à edificação nova ou 
aceitas obras em edificação, reconstrução ou reforma, caso o Cadastro 
Imobiliário afirme, no respectivo processo, já haver sido procedida a 
atualização cadastral do imóvel em questão. 

Seção III 

Da Inscrição no Cadastro Mobiliário 

Art. 196 - As pessoas citadas nos artigos 180 e 181 desta lei, deverão 
requerer sua inscrição, junto ao Cadastro Mobiliário, em formulário 
próprio, juntando a este, a documentação estabelecida em Regulamento. 

Art. 197 - A inscrição é intransferível e deverá ser permanentemente 
atualizada ficando o responsável obrigado a comunicar ao Cadastro 
Mobiliário dentro de 15 (quinze) dias a partir de quando ocorrerem, 
quaisquer alterações ou modificações verificadas nos elementos de sua 
inscrição. 

Parágrafo único - Havendo transferência ou venda do estabelecimento 
sem observância do disposto neste artigo, o adquirente ou sucessor será 
responsável pelos débitos e multas do contribuinte inscrito. 

Art. 198 - A cessação temporária ou definitiva das atividades do 
estabelecimento será requerida ao Cadastro Mobiliário dentro do prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data da paralisação. 

§ 1° - A cessação temporária não deverá ultrapassar a 02 (dois) anos, 
não podendo ser feita retroativamente. 

§ 2° - A anotação no Cadastro será feita após a verificação da veracidade 
do requerimento, conforme documentos citados em regulamento, sem 
prejuízo de quaisquer débitos de tributos pelo exercício da atividade. 

§ 3° - Considera-se como cessação definitiva, para efeito de 
cancelamento da inscrição, a transferência e/ou a venda do 
estabelecimento. 

Art. 199 - Haverá suspensão ou cancelamento "ex-ofício" da inscrição no 
Cadastro Mobiliário, nos seguintes casos: ..w2.  
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I - Para suspensão: 

a) - apresentação de ausência de movimento econômico de ISSQN, por 
período igual ou superior a 06 (seis) meses consecutivos; 

b) - não for atendida a convocação para recadastramento. 

II - Para cancelamento "ex-ofício": 

a) - quando em diligência cadastral ou verificação fiscal o contribuinte não 
for encontrado no domicílio tributário constante no Cadastro Mobiliário; 

b) - não apresentação da documentação exigida para a conclusão de baixa 
solicitada, voluntariamente; 

c) - comprovada a não veracidade ou inautenticidade dos dados e 
informações cadastrais. 

§ 1° - Os contribuintes que tiverem suas inscrições suspensas ou 
canceladas "ex-ofício" ficarão sujeitos às penalidades previstas nesta Lei, 
além de terem seus débitos inscritos em Dívida Ativa. 

§ 2° - Promovida a suspensão ou cancelamento "ex-ofício", os 
documentos fiscais em poder do contribuinte, não mais poderão ser 
utilizados. 

§ 3° - A reativação da inscrição cadastral ou a concessão de nova 
inscrição, ficam condicionadas ao pagamento dos débitos decorrentes do 
cancelamento, sendo que o pagamento não implica em reativação 
automática, que dependerá de análise da autoridade competente. 

Seção IV 

Do Domicílio Fiscal 

Art. 200 - Na falta de eleição pelo contribuinte ou responsável, de 
domicílio fiscal, considera-se como tal: 

I - tratando-se de pessoa física, a sua residência ou, sendo esta incerta 
ou desconhecida, o centro habitual de suas atividades; 

II - tratando-se de pessoa jurídica de direito privado, o lugar de sua sede, 
ou em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada 
estabelecimento; 

49 



III - tratando-se de pessoa jurídica de direito público, o de qualquer de 
suas repartições situadas no Município. 

Art. 201 - Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer 
dos incisos do artigo anterior, considerar-se-á domicílio fiscal do 
contribuinte ou responsável, o lugar da situação dos bens ou da 
ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação. 

Parágrafo único - A autoridade administrativa poderá recusar o domicílio 
eleito quando este impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a 
fiscalização, hipótese em que o domicílio fiscal será estabelecido na forma 
do "caput" deste artigo. 

Título VIII 

Da Planta de Valores Genéricos 

Art. 202 - A Planta de Valores Genéricos consiste na atualização 
permanente e constante do Cadastro Imobiliário do Município, através do 
levantamento dos imóveis prediais e territoriais localizados na zona 
urbana do Município, bem como da definição das zonas fiscais onde os 
mesmos se localizam, acompanhando a dinâmica do desenvolvimento 
urbano. 

Parágrafo único - O número de zonas fiscais poderá ser aumentado ou 
diminuído em decorrência do comportamento do mercado imobiliário. 

Art. 203 - A Planta de Valores Genéricos determinará o valor venal dos 
imóveis, o qual servirá de base de cálculo para lançamento dos seguintes 
tributos municipais: 

- Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana; e 

II - Imposto sobre Transmissão "intervivos" de bens imóveis e direitos 
reais a eles relativos. 

Art. 204 - Os valores unitários de metro quadrado de construção e de 
terreno serão determinados em função dos seguintes elementos, tomados 
em conjunto ou separadamente: 

I - preços correntes das transações e das ofertas à venda no mercado 
imobiliário; 

II - custo de reprodução; 

III - locações correntes; 
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reaL, ierspec».icacã..: 	 e ,,)ase de cMcie ser; 
vaor vera l 	cortnrred 	nrdo no Tne.so 1,1, do artigo 2C3 

Aut. '?,2/4 As aliquo'as 	r")::osto sk:. 

trartsmissões reaces 	Ssema r i;'cero de HaWtação 4 



• . 	 '?". 	 ) 	• V.: 	 • 

is pu cento) s(.)..)reo vator resn 

2,0% (q:::05 por certo) is ce,vrojs transrnssões kíto oneroso,. 

àtrt,„ 	p 9,aiTierste,  '3 c ímpustes será wrigatorianelente efetuado antes 

de é.33vr.er-se 	eser!turz púb'Áca„ ern todos os casos de transmissão de 
bens (J,J cdj,.-e,tos ou nus cessões de C.reítos,. 

Partãoyrefit lefirt© - Nos casos die compromisso V-r,z,vogáve:i; e 'retraláver',  

dy8 	e ver 	o o
fliSSO 

;.(çj 	 r:;•C. 

tberP:d0 dZ'Á 

zio seL 
ta çá o do 

Sâc;) curn,..lbu:rrzes 

.-. 	 do bem trainvn.tdo 

e ;.;.; 	do se 	ci.E cessão de direto reátivo ài-Kgás, • 

ffid.rNfee.',.:';. 

dos perrntz•Intes, :::1,Jerc.i.o for o caso; 

o 	 em se tratr:c d ;,, nstktwição de ',,Jsufn,Âx), 

i;:rans,Tli5.;,Sàn 

Jc 	 • 

. 
cc  pe::ato 

rHv 

ru.dloade do ato jurrdcw, 

desfa 	de a,rorrw.- cp,-.) e  ero esco , 	f NT , 	 . 	• , 

do .r.go „136 co Cácgc CivV! 

Os tbejães, escjvães, ofitas do RegIstro de 	e dc) 

ReOstro de "'-ritWos e Documentos e quelquer outro .5erw,y,,ii-- ;Járf,o da 

jipátivÁ, .,-Jão poderão watdcar atas que importem em transrnfss,. de bens 
iméve'is ou de dreftos e ces evo 	como suas cessães.„ sem-, que,  

os interesse.des apreserteT- 	 nriOnals do paça..•-n,(,.,.:":.tu 

i-r..3ost.n.c 	setí; 	 no k.,¡•:::;ti-,,rir'eT.J. 
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do Mulr;;•c)jc,„ o exerrle dos VcS pés 

	

223© A orr•iss9.(2, OLY nexatïid o frauc,Aelta de dedração 	•;b; 

c'..,.erlier,iteS qe 	O ssa 	 .Q dcprJse,u 
cente,) 

',G; e," •-2,e''.4ss.u.e. 

Ijr,V,-:,2rverTha 	 jurnie,r1c.,,,,, ou decmração e Seja cerAvente ou coJxille 

--.)rrtissão de que trata este altigo, tirtelL!s•Ckle os 
1C;:. r, OS 

qudis 

especny,,,, seão 2vJr'l rs'i',uit.a de 02 

Avr-t„ 	• As 	 deste capítulo serão zadas sn 

(•,...,a-Qív•sW„ 

O servertário ou o Tâncionglyko çue n:ão obs. .• • 

dspos,

•••  

e regulamentares0.aávos a este 'hilir.,1()Stoi  

se t 	reco.h.r.iente, ficará sujeko àg 

	

••dadies 	 PP.»r2 	tr,trl:buiint..es, devendo set odfcoo 

pa;.'"a o reconrv.--:•,,, -...n 	pecuriárte, 

• A 	 •Jur'.1dpi.. poderá cor.ve,...*Jw.-  COmn 

•:..r .'.,óveis e de TLOs a JUCLeatti.çi,..4-i, 	g'!;;;, • 	• . 5.-ry;:o 

	

aç,'5es 	 àS esc,lturas ue são 
GO}: 

OXSdOO C! OS C íjjr,, 	 pekw, 

• Na •.-yr..iiJsiçãe,  de 	 (..`raçã 	j(je,?..,,;  de 

cessEe dosr scer,„;:;;;:,5: 	 nrukada co 'yiS<O 

rr 	
Tr 

cor',,,rate, sob perwi de ser 

r 	 sobre 	 constrção citou ter 

esteot 	0,;(•,2e se er,cr.,,ntrz..,,T 	 arD transietvo da r 

- 	p's-cern.:»:.,:e, 	
ce 

'',3róve t, antes dE 'cebe 	 "ca 

SOO ree veitY 
C ',!•• 	..3; 	'•"• 	5 .após 

dos seguintes doco o. 



contrato die err:reuci.:lie de. Jng2,--tie-OZY-a; 

nu: - certidão de :•egularidade oa situação da obra, oerante prevIdênc'fa 
sociaí:. 

22,t)  A 	 ert dta.dc ne parágrafo anterior não 
,‘,-e.ac;innicoes cf.m a transação 

f• (f. -v::;.?'eseta"V.,2 C:E '''';:el2reeFC 

Munidpl,. 

R').?:íttur:Pe,Rg.i 

Inipcslx se,b.re Se.c-,içcs de Qquie,r NeitLreze :5SQN, tem 

corno fato gerador 	orestação„ ',Dor empresa oh rorofissjorzi aut.ônonlo, 

Com ou Sem esitaDeJeurnento fixo, de servk;e constante 02 segum'ee iista: 

médcs, "„nci.;sive análise, elInk:a, &etriddede rrédica, radioterapía, 
radocç5 tr.;:r..!ogrfcs cor.gê-ere.s., 

OS 	araé.ist„ 	 C 

• nerces 	 :ette, peie, or, sêmen e  

i s„ 	g.t 	d og os prOt:é1:1CoS, 

ssLC MéGied 	cOlsêne.re :,,reviszo nos it.erls 1, `2.. 	3 cesta.  

e 	ce 

....rictisve com empresas per..a ass;stêrc:a a erlpregedos; 

• :aos -'espor e.»''.r.-resa ue ngiu 
'T•ebea ee se atzvés.-:de st-Irv. ços pres.  

erienas pagos por esta, 

d r:née,H4‘..::CS 

v eriírCS drc vetwiráras e .;,spIngê.,2eres; 

desritc, 

,f 



depiPação e congêneres; 

dj.Âjj Ci"! :a 53, .Sa„..1r,:s, 	-• (.1; e (c.o0C4P'C:"'u: 

V± riço co:Jeta, reTncção 	,i;1c.2nEv.‘..,;gle 	uxo; 

Irnpeza e drenagerr de pl.'"gtos,rceRrais:,  

- limpeza, manutençao e conservação de irnéves, indusive vtes 

tVcas„ r.;d1rques ej..rit.fns; 

)YiS desálfecção ryluinzação,g 	c, cesratização e congêneres:„. 

controie e tratamento de efu:Ires e quiaduer natureza e de 

""..sícos e bliaágáms; 

-- limpeza, de enaminés; 

saneamento arr bten,- 	congLener..e .; 

2%.2 	ssjstênda técnica Cridf„.;sve s servçus esôtcs 

esZ:atiis - 	vatzadas ou não que z'oe-rzírn narez,A:.d.• 

denei:s;Á:L,  Àétrica e t..(. trarspwte ferravkío); 

assese::oria ou 	 natutr. ., ,-:.„ não 	uem 

Dutros Litirts des_ Tabea, eirganizaçãt.,,, 	OM 

VeCeSSaTTICrit0 de dades, consuitoria 

	

OS sw-Niços 	 pc,vr ';nsttuK;r: 

e por empresas estatais privatzadas nu não, que opera-,r,r.  

tecOTTrCeÇO de energ;a erática e do transporte e.rtr.'oviárife)„; 

- ....)árzejamento, coordenação, programação ou orgaNzação tév'Èlez, 

nnance',re:e adrninjsezt'Afa; 

ccleta e processamento: de dades 

	

servíiç;os preste-dzs puir notários 	reg straclores, por 'iro: 

financeras e pw empresas.estataS privatJzadas OU. -não que 

e k; t;E:.:;;;ecor-'unJcaçjo, 
do cor;&.o e telégrafo); 

ccJcrz LÁ a 

cor gê2res; 



perídes, iautos, exames 	e e:,iáVses t:écnicas grIciusve os 
serviços presdos por 'Instituições '''r . ;./..:-.:rceJrns G.'3 por empresas estatais 

OL não, (;)1Áe 	 ',-.6z-,.,.czy.T:cineção, da energfE 
&étric:a e de trans,,poite ".'errevJel:ric \;: 

td.(,,,,,Oes e interpretaç,Sec.,..4 

avaçÃo de bens (nciJsive os se-v,.ços r)-restacos por àlstituções 
frienc&ras); 

de2U105F2fa, esà,:noç,rafa, 	 Ser2a e ';j r.'t.r,i e 
congêneres (inciusive os servços prestados 	notários e registnid:.‘,Tes e 

¡L'or klgáLár.,-;ões 

projetos, cáiculos e desenhos técnicos ce qaque matireze 
eLsJve os servços prestados por empresas estataS - privatizadas ou 

:não cue operam rle, área da !',:e.leco,-.:-..unicação e da enerW.a .e. étríca); 

• rri 
to.:,)eqrafia; 

C,Xe.C1.4:40;  por adrriiriSezição,, em; 	to oL4: 	 de 
construção civ% de abras hidr(ukcas e outras senielhar-.',-,:,; 

consultiva, 'rsckisíve SeNxpfi; jxres ou 
tneiJsr.ive os serviços prestados por empresas estataS - .prvaUuds 
;Tão. -- que operem na áreí.--.., e elecornur.:ac:So 	de energi!a! 

o fornedmente 
serviços., fora do local de orestaçâo dos senÈços, nue fica sujeito  

dernoçir,..; 

e reinrma de e,‘:ficios, esrtias, porxsr • r.;)Oto) e. 

congêneres; 

pe.sc.Sses, .n.erfLração, 
serviços reiacionados com e expiioração ce petrcSec e gás natur&; 

forestamerte e reflorestamento; 

e cur'Lter(g.c 	 ttn 

3aisegts —o, :arÊnage:'n e zlez.nr .e..;.ç.ão ..f,ex..:etz.) o forrecenerne 

mercatYs, qt.;E: Ice sujeite aio 

TPCgeiÍP caiafetação, parriier;;,), ,1.4,1straçã;) de pSos, .,;)credes 

dMsórids; 



if 

é50) 	ptanelarnero, orgarÉzaçágo e acimirtStração de feiras, exposkfyes, 
congressoc,  e corgêneres; 

'e,su,vs e 	 '.-̀b.rrec:ir.ne,LrA:c de: 
;z1.12 fica 54,;;!•ejt..z.:, 	11 CMS); 

c.;:e 	'..--:egócios dc erce:,uis c de r.:ansárc:gGs 
(Írdvecs serviços pestados 	inszituiçSes fn•::&.ras); 

adm:inistração de fundos mútuos; (nd5"Ve: 	 preg::adaS pe- 
:rções "q-laacevas), 

.1..e:neCieç;ie cc cârntÈc, 	segi.,rns 
e de0-,ares de ,p,rev.,,,dêrtda 	r.:rciuswe ns serviços prestacos po- 

4k`' 	agenciameritcy corretagem ou interrnediação de títuox!,:, 
(indusive os serviços prestados 20T k,.stittJções firencelrEs)) 

• " 	 ,C;iire'Jce3 
al-Estka 

agendamento, 

 

cor etei 	',te.,l'iiefikinão de cont-atw: de 
franquia - "franchse" - e de fatoração -- "fact.or. n" Onciustve sserviçcs 
prestados por `1.nsttifiç5es 

to, c 	 de 	 d 

itzç-;;-erl.,;arnerv:› ULG :riterrnedÁçãe, 	cmrs :-‘áveis vão Cbralg-Ces. 
44, 45:, 65 e 47 • cusv 05 serNEças pire.s:adas por :31s1A-,Js.,;:ões 

fr?:.-;,•ce",;ra,$) ., 

de • 	I, • t, ,scacnan4,es, 

ewervs 	w"opr'i.ed?..xle 

- ac,.e.r/;:eCC p-opriedatie 

siritstres 	Qcr z....orCates de seguro.: i'r'ser;e:c. 
r:s cette:t 

seçwíve,Sc  
1.:e(rioanwe 
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r rç2t eg-,Jarejace bers de 
p:•aSt5 

s) 

guita e esv.:aclor,amertto de veici....os automotores •:errestres; 

oj SeqUrançe 	5 2: 

oet reress 	nreç 	eers ou vores, (temer() ue 
-peb 

(..,:o..,Telos e ielés;rafos)„'• 

- c)versões 	bkasa),) chemeis, ".1.:axj.-dancing" e 'congêrtres; 	••• 
cor-cia,..,s de & i 	•• ex33s.,•tries 

cebrar5,7a 	ç.-.,ressos; 	• jaijes,rows. estiveS e congêrc.fe:, 

de ciretos 	ea eevEsu, (n., pelo rádio; e) jogos ele.:rônicos.; fl 
cernneticóes esportivas ou de destreza físt:a ou jntelectual, enrri ou sem a 

	

do espectawy-, (rldusfve e venda ele (Prek-.,os 	transmSSão. 

por 	z...•iu por tL-4&evsi=io, gj)) execuçãie dermás:ca, ridiviatlairrienze 
por exajLntes; ih`,) corir.e:rtos e •••eck.ais de música erudita, espetáciulos 
"baiiet" espetácuk.) fodórcc 

.:• 	• e. 

de apostais, sorteios ou;...;rêMi;OS 	 serv4;os presrodof.,:„  

gj.íÉxa c ôric .Federai); 

	

asst 	 ei! 

cu'eresse, 

	

	 fechancls (exceto .J..arrf..;•,",1..ç.skr:e.,,.; 
‘Jr1S.g.e): 

- 3-2-sfém;ões dstiçt'Ses ce 	e  

or.)grafla ou gravação de sons ou rtÁdos„ nciusive tmicagern, 
C r':X'Egem 

cirternatogr. 49.e,:rusrvereveilação, wriupl.ação, oç 
reprodLção e tnicager--. -°;; 

ertz.r-evistas e cougêncres; 

Tji - uc du pc,.c 

co se.rv*,•.ç.r 



[Libricação,impera e 	de máquinas,. veic.- os, i,,,pare.lhos 
(exceto 	orriez,ner:.;:e d.,e peças e p:Iirtes„ C7.:Ue ICC $UlettC 

ça 	1. -" 	Ca 	vÇãf,, c 
serviçcs 

Orestades por empresas estatz-P.s ,orvalit'izacas 	DL,le operam 
área da teJecomunicaç-fo e da energia elétilca (exceto "skrnedmento 
3e,..„sas E ares, que 	s:jeto a emiS); 

- recauchutager't eu regeneraç2o de pneus para e Usuário tina'r; 

recond!donamente, acondidonamento, pintura, beneticiat,,e,..Ce r  
iavagern, secagem, tingirnento, gavanozilastia, anodização, corte, recerze, 

Wast:.'1, caky,áfc 	cengê,),. ,:::..rns,,.r objeos 	dest;,rados 

iço ce .ner5.-; 
r nie objeto ',,À),strado; 

',:lstaJação e rrmt,agem de.4.ipareihos, mituunas e equ:Oarnentos, 
p.,..estado 	USL8fro finai do serv'lç,o„ exc,,„.g&varner:,e 	rrlate1,21 por O. 

v e es se: 
Udi 	12 C 	 : 	 , 

moiaa 	 Dres40.,,,,ca 	suar° flne. des swviço, 

exclusivamente 	rnateni& 	eie for reCdo (inclusWe CS terrviços 

r,:;.- -estatos,  por eri.presas estat&s 	f,.-,?.1vaf:zadas ou não 	que oper. i. 

área da tc, lecorruricação e 	energtè.  

reroduçãe„ 9n- 
anas eJ Cesenr: 0 S. rtt: 	os ;a' 	. 

r/OVélíjCS e registrados e por'..,rst.ftuções 

-PS cornposição srrácza, Fotolkograf?:..3; 

4z.  -cÇo cc Tn)l.c..Àï'as eY.-4.:1'..'ns;  

d$,Vrt";ledir'aCil-Le 

serviços prestados por-  risfz.ões Inanceas e per c::::,ipresas tdS 

Que ooararnraárezcWteiecz.nu.:ricaçÃo,,  

etéi:rftz e do transporte ferroviáro); 

• :••••'• 	- 	l• • 
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aiatara e costwa, quando - material f,:or forneddo Dele -;,,,isuée 
frai, excet aVarriente; 

(P.) 	' • 	. hC J dtJ  

taxkier-r,',a; 

,•• 'rorriecirnerto de mão-t'A-a-kr-a, mesmo 	caráter- - ernporá:-.1/2.  
á-!,clusve por empregados do :prestador cio servço ou por trabaihadores 
aviilsospor eie contratados,/  recrutamentop agendamento, seeção, 
colocação da mão-de-obra; 

ç:anda e pubiicIdade, CUS.V prornoçãe de verr:?áas, 

	

artc de. campannas 	 eC.t)0T- ;ÇtãO de 
f.'," demais 

prestados por emprevels estetas priva.V.zadas 	aotzue 	;nid 
área da teec.o.:rnuEriícação (exceto sua impressão, reprt 
fcpsçg-it,): 

• crvu,;açãt..) 	 ekAros rnál..terlaS diz 
'r:C:J5ii•IVe OS Seli"TN;CS pfj-kV.;Utae.5:3 

ptesers esAtais'',YrivaUzaclas et, não, que operam ia érea 
elecorniunk:ação (exceo em iorals, oeriócfc.as, •-é,dos e teevsão.),; 

se -vjços portváros e tuá.r:.,35, 	 e a,,-t:o 
atracarão,, capatezia, arwzeraçjem rit 	extena 

usOec:.,s:y1r,rt•(:)ito de ág4,..;;;..;,-, serv'çosaressóros: rncs,,,,,- E,rrw,.rl'eç:ã'c, de 
mercao.".'ora 

•US • engenIeiros,  

W)W, 	e.creces 

93 -• releç5es púbheas; 

•••• e roce:!:iainnw•rv:os 
í'jt,05, 	 :Itcstesc)s, 

7."i r; uter cè: o de tIt'l..;los ve.re:dos.: fa,.'necirnento de pos)ção 
56 



(asze.  
rsttuçejes at;torlzadas a funciorar Jele Banco Ceai), 

5d-ss 	 fnarRceirim; autor!zadas a funcionar peie Banco 
forrtecirTlente de .zaP,M de chec.;i ues; eissão de cheques adrnfrtralvos 

f,,Jucus; 	L2: c:'.., e,C; do. st.ução d;IeSUJ::.C:lt-L 
zrhee- s. Ufcens 	 mtzie 

	

e renovação ce cartões 	éco, onsu:tas 	terrinaS 
eíetrêrtcos; pagamentos oor cod erceiros„ ;irejds've.,  os 1,:'0:tos tara do 
,.?",stab&e.c!nleritc; elaboração de flc 	;:,:addsu-eL: 
fornecirnelte de seglinde vis. ck dVSOS de ançametnens de eix..:rato de 
cor':.as, emissão de camês (resta ;tern esj. abragkíos ressarejrnente,, 
às 'isiritt.:Ições financefras, e cfsz..a,,,,; 	pora s 	votT-efo„ te".!egrarms, 
-21ext. eci:-.r.''ocesse.rnerte 	cus-;-;-',.3s, 	 .:;,z-est.3.::;;;5,["; dos 

-r • 	 - transporte de natureza estrftarnerte 

corntatrIcaç.óes telefônic,as ce 	:ara olitro aparelho rrA..3g,11. uc; 

-- hos3eciagen er ioé, 	0)e'r5Se3CS 	co.ngênerw 	velor- 
ahmentação, quando incVdc no n,et::e c dra,tItz stlei•én r3.0 
sebe scrvIços); 

:r'bjçc deun:(:.:,:;'zer..-',vrws. e epresentação c qedbLe'r 

•• 	US*2 Cr; 	ç 	 • 
s 

eg's 	A ciãc.,,,  ampla e arJalc,Sg'jce 	açuel:re. 	tparemb de 
sixações 	rn•rn nOn, expresse•mente, 
reí'to nevo, ":',,a5 C:Crilp:'etdreC, ediJcarce do tÊre.itc.:, 

• •'-''<:a_m tern5ém sLje:tos ac imposto,. es:; serviços --ão ex;y...esscn: 
mas que, por SUE natw-eza e característe2, asse'néiharn-se 

rn ..dos c4 Lie compÕe caca 2 	desde 4,,x 	'c.c.").(tst.e.rn 'fato 
gerado' de tributos de competênCa d U,:lão o dcJE,:stoo; 

ser,/ cos  
eivava t'e,, rn)e..k.-;mto 
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236 - A ir.ci?..1ância do mposte ',nOeperlde:: 

exsêrc e  

cuirnpr:Inerre:-.0 de 
r&vas 	t 	err. 

--do esulteem financeim niadd3,1 do pagamento do ser-ve 

prestaco, 

Mr11, 	-  

,...,!--estaçâ'dc,) do serviço: 

- o 	 çmenow-nstador ou, na faJta t; de dornicio 

•  

exei-cidéLS ::35; etvadies de pres- ação d:e,vço, e a metiz, 
sLcJiPsal, ese.,..'!..tól() de re,p(2sertaçãz) o,4 contato, ou que este.1-d s 
out; cieno:minação oe s.'snificação assemeihada, intic-;Jeidei'iternente 
de"cJrr meio e 'orrila;iclaties 	f)t., 

.nôrcrc 	 t,s;ca. 
cos se,ni,çus 	 resartend, 

ez''••s•siposto, be.im como P O 	!--éscimos e imLAas rer.: ,...;'ertes 

c..¡J.c.j.;uer um deies, 

	

.„0.1-3erTt 	r. te'. C: e rç..t. 	ec:›1Cd 	 1 	 . 	' 

C 	e e 	r ..".":"! C. X e 	c  

	

- 	3 exS'cêr:.,:ia 	 :stcer 

	

c3rtj:..,;ação 	OL .cfr.: dos segui?..0.-,es 

• 

res 

	

como 	 pc to outt-osbutos; 



do ercereçe  
• 

• 

• ,wnecirsneni -w de energia 	wr, mame .de prestanor o se 

„. • e ,.„ 	 ;v); 	do se.r.vço,, 
Drestaçãu, 

ser•vo 	 s:e•-.:J 	?ortrrii.t• de tir:eib.dift,o 
r 

• C .r•r).post:e.1 devíde no Wkncípc quando o serviço !ror ves.Cade 
índependenternente: 

seu preso 

• ^ , 

	

	

score 

i-eàção de e,,r:rrorego; 

102 ig 	 Q,111:em,k9- ) 

• cá;(,:ui.c) 	 , ‘2..v.eçni..:; 	r 
s.; 



ttle 
z:led.Jçõe;z;.=!, 

os 	 o., 
inoependerit.emerte de otrigação codcoia 

çç?rcluem se i base. deeáÁ,.•,,J.:0. 	 N.i.e.orespoo 
2.,&a prestação do se-V....ço, ir,,c-us!ve os deco-rentes decréstirnoç 

out!,05.; 	 P'reço 	serv)ço. 

- Para os e:tos deste aridgor  considera-se preço, tC;o o 
v".-t 	da 	es çk 	sers».ç,c, em nVntieWc, bens, 

serviços (.:;!.,.0 o,'Ireftos, seja na corta ou rão„ rel.us-tve 	irc.tulo 
reajustarrento ou cEspênclic; ie quakwer nat:t.ireze. 

Está s tt 	 .SSQN,''.orneme,...1.;:.,41 dc 
rne-cados ne:. 	 4:j:e 	 cz.,:ister.tes c 	de 
servç:.;,,s, savo s exccz;k5e.s prevs rela 

• Quence ecwrxapres.ação se ,,,e'near tVéEd4r. troce .:Of• 
serviços ne o seu pagamento ''or -eaq!za:'Só :,-,rediente o fornÉcer,..tc, 

	

-,,2.—cccrias„ o r erço do servçe 	cãícuo do frriposto será c! 
cr.e.tx: cor'ente, ia praça, desses sovços OL 

• • N 	e, s. PCc 	sbe 	 S rn 	e; ir; 
represe?1..ze, ernpy.esa ce rriesrne 	zom sede or jo 
base de cáic,.../'.o t:.‘on-preeriderá todas as despesas necessárias è 

, • • 
	 • 	:(';‘,1 	•;•:. • 

1 	:-.• 
O ,,,,;j&t:o !;)assJvo do !rsilos.,-.o .é. a pcvs.',.5x.,„. 

1 pií estdeura 	Sertí s“;„0; . 

.")•kr r"s-,-c23,à,u).;rt,k) 	 ROI2 	j:;:orár,11 	 rtp)(wm;231. 
Ceentirfitukattc 

• ,:oese de!..-.át..t,úu,  dotimpc,ste. sobre o sevo prescOico sob 
de tí-ebal",o oessoai c'àe ópr k or 	 rão .'utier 

er.o.nar..ice 	 apVter,de 
SE ; 	 •nr 
ii'ate 



A 'estacão d sv-vço sob forma de trabalio pess. ido prIA;pro 
centjbwirte é sirrpes orre,-,:n.,m:te. de traJalho, 	profissonai 

qt..t:e i3 te(! 	SL servt.;;;), edo da rnesrm,  q.uaik•tade 

nrt caráter',•';..*,..rrnar,:entn...,3, 	ntrt'ririíE•'8, ei 

na Pra:nação) 	Setrwiiçço .c,-330iti.) ,,,;-,alrfine 	Sodigdode 	P[rofil-s45,:lone'.i 
Ltlitetrai 

(-5..icuic do 	se o erv:ço p2'esdo ;c 
sne'..edade de trofs 	 a. será deter.nn..'uLi-,:.„ 

mensaí,mente, ap.Ü- cardo-se,«o pre c 	i1Ç 	aliquota 	cieÀ 

-??.1"--;-;)(a) A base ue 	cuc 	'posto sobre o sw'Wço 	sob 

	

;lessna üdíca será ciet.,...-clínacia., riens&menze, 	• ui .d.e—st. 

rçc 	servço, as ar quotas consiantes da Tabe'ia L. 

C:C 1":‘.;',  • 	 Se:f r. '41U 
G OS CS tescontes,  

de queipuer concNão,. bem co:Ti.- o o vaikor dos .7113tf,!12.'S 
exprz-ssamente da is de sevtços como dedu'ziïveS, vedada, qiuíde.0.,:e- 

;eá;e:-',:.;;;.1.,e,.400 exzensivê.  Od ariaógiJce, 

•2: 	1.1rÀ se.'v vc;c, 	 se.rden 
se'á 	 .3 

• (.*, e. Cá 	 ;fl 	, 

pue veria seu 
ex:Wblklade do írntoest sobe o rtspedivx) 



- 	 'X'eço cor. e:Ite na ;1-açu, ca.,' eálo se.rído e:e •,:orinEv:do, 

c's 

D preço do servço o 	 brtíc compõe o alovmenu: 
econômico co mês em que for conclukia sua ()restação. 

/PS:\ r 	e adrt,:er-it,.-fr,C)•:-',, 
::restçz cc Servçor 	 ..''C;;,21d 	 erird 

	

tí'L - Quando a prestação do servço for' sbdve1d 	mpart::es, 
considera-se devido o imposto no mês em que for conclUída qualquxN' 
etaoa cone-atual a que estiver vJrculatla 	exççVbilidade do ;..;5reço do 
sewirje. 

A apikeção das r'ef4ras reiduvas àconcáJsãe, 	cAL 
sa"víz;v), .ndenerit: e ec'Jvc) ::),.eço,nr?r;nice, o 	reço 

serviço o. do cumprimente de r,si..:.221c,luer-  obrigação contratua; . assvriIde. 
por um c-on..at:ante em eiaçu ao outro:. 

As dJi:ererças resdAa.1,:es dos re,alitist --. tos de preço tas 
se.-vi%es 	 cie S 	)Cal'kço se torna,  

def 

corporações mo 	quer.dc O cf.•.:nst.Le.r ac"'„Et "' 

;•:3 	 ;":;n- 	ce, 	 zrnrrsíteine 
oz,.1 promA:f..1, rite cessionário cio ;.e''rer:,:e ou de suas frações ',el'ea;s, a k,)iesk. de 
cétuk) se'rí o oecc contraU.Wo corp o adquerte..s de umidades 
act5noorrasi  reãatrve às cazas de construção. 

Cansrdere-se, 
k'fes ViTICUiatZS àS 1,Andalades 	trr 	cont,ratacia para ert.r.e.ga: tj 

- Quardo não orcm esoecLac,es,, nos 	os preçus 
f-ac.;5es 'deaS ce terreno e dt,•::.s cotes de cor.stnJç'ác.. , o to s..eNçr 

será 	tPferença entre o v&or Ocw1trato e valor reSUiti:U::e 
Go preço co dÇ sç& co ereio pe.: raç& ce vrYL:ji:3Z.L. 

,.;:ert.-azada, 

z\ltc 	N- vice:- perac,:ães 	 CdATICACOE 
3(24; a-.2 .2r- tZ:S 1!'rsaiC0Ãtre5.-: 

rages em Que todos os 	 dos se vk;o o dcrentes 
seja 	 cf,,retamerlite 	s.rcorpo(ado- 



caSc,,  ce 	 iiI. é -.Pesporsáve 
do 'dtriposte, 

cor;o 	:e ;5; ic)le 1-1prz,.., í10.1a 	e 
‘‘.3::;',1,r?,•s•tração, err,! 

 
case 

C 5vc da obr  

responsáva sePd:c2r, : 	s-,11ste.,,.&ção ,;;:- ,:,'Jcz-ária, G 

da obra nova 	 jia 	---et•cção aws 
servços de f„:onstrução e hidrá,mka; 	forer.n', prestados serre 
doc.:ameitaçãe, esca correspondente, eu ser' a prova do recobblimento do 

nrestador de serviços, 

o 	 ISSQN de c;:e 	2,•;-Irác.;:•••, 
fto 	bw,se .rnçrfirra dos preços fxudins 	 •:••••,'• 
competentes, atualzadas atnNés e tecrete, que .:.'e(1‘:;a.rn o 

t'; 	• 

A nuse de cá.lculo do rrIpost.,,z) ren.e sobe 
:ra de 

' • •-....,»,r,erns, 	 inçg,e5,T;se; 

C 	e O1,O  

a er 	so o10(áZ) 

••, 	 • 

de: especor dk;  

LA 	 o P c; o rio 'stigressc", o's„  

execução C••,.L fornecimento de 	por equer processo o 
ficnd• 	tee_T-Á,o ca acrIt'Issv,  ao e!,:,04,:ác,..Aci 	fj.es:::e i  o 
z...or',,,:Ws.n pela execução ou fornecnnento dr ús. jce, 

• íO 



aoreseltaçãe 	peç:.,?-::s taistnEA,s, músÈcas oopulai-;: 
rec2:Ew.3 dE música erudta, espetácJos foicióticos e popuiare 
em caráter temporárfc, c ;,•,)reç,c. 	flgresso, .:Ahel:e? ou: convite; 

**,?,speãcillo ctes.paivo t:t preço 

• ;.1 

ç,..gu-  que seja respolsáve,  
quiziduer casa de divertimento puro 	ve meC.,a.nte pagamentc„ 
,vAxrigados a dar bilhete, ingresso ou entrada ,irldivkilu& ot coletNa, 
espectadores ou reClentadores„ sem excço. 

	

- var 	th.,,:lceícdos 
Fta MLrca, exceto 

• N:adona, do Crema (nvc), 

da ;ingresso deverá ser •Jestado, em rço 
:e end,peio encarreçAdo a bliheteria 

f 	vez 	 ,::,orteíres, serão 
devdm . 	 .;: 

útri;.ãO 	 1,.,.illícupa: e 

	

ie,t,"¡Jal oeste, :::3C,de4á sc abe1-2 	ve,r1fIcação e 
dos betesr 

c;verámeritos 	 10 ao 2'1V.?;.)), ?.1;;...fá,r,, ,.::ma e cu‘,2ens 

-et te 

• „..:érk.).; 
avtásos ',Doderá se arbtrada. 

F.nr.s.nt.e.-se 	esietát:Li;1052vuSOSeXi.;?jefffesi- 

e.sporew:.,;.,' de sess5e;s 	 "s.hows'. N.slv 
Tmrade clircenses e die: ',;;argi:J25 

aA.,qac,c3 p4,1",d 	 •:..::;"Á 

avjisus 	obre.4ado 	exigir de ,esoonsávd DLpatrocinaljor de tais 
d'ive-Urertm:-; a. cornprovaçãe dc ,nagamento de rn.posto, rta hipótese de.  

m.ento . 

rptáççjj.ir.8;í'4'.p., IGi 	• -Rid 	 eS 	CJ 0 •;'; 
c[‘,)riloção 	fic.irá 



sciiiNner.,0© van 

1.1,.(PR, 	- ,Estão suje!tos à 	 sot.:,• -e o 3-reçe 
,31,;V. (dacie deserwoJ‘tte, as seguirtes sersPlços cc 

covc de passageiros e 	CWV,3S, ,a QL.:e é rezado em regime de 
autorzi3ção,. concessão 	 .';.)ader cCPrwetente co trajem 
esteja cort do rios ii,,mites 	-4ficos ciov 	uto e q 	tert 
certo e determinado de 	estrftarnente 

pessuls, CieCC rg 5, e V C: 	 ê reafizect. 
Oecorrênta de :ivre acordo entre o ...:rarscur e o interessedic, sem 
tirerárk) fixo: 

'..ra,s,T3erte., de net:reze rflunklipa". 
dest[ine ajrjcp 3:tlacentes, rt.:egranes de isrnc me-ceco 

trabalho, 

	

	correrte de contratos ceklbratios com pessoas fisicas o. 
sem autorzaç,:ão. ce.3•cessão 

com.,-,.)eteite 

l'Nãotgfrade 	- E vedafu: às etripross 	 ser v-ças 
transportes tedr do movimente econômico os pegarnerrndo 

/mit. 	C•,rilposzo devido ecagenciamento funeráno em c 
receita '..)nta p,•nve-ie-te: 

do ,.3u,,e,:,-.1mertto de flores,. 

- 	ugue decapej,as; 

<:„ 

'(:.”.--cernerr4o 
&versas, 



NOS c:ases de slçus pese; 
.prez7r, reer:::„Áf 	 dcs sfa,.nres recen'te

tftuo 
 

(ã[1,1i.b.)43001.2 WPL%,,v< 

:•:SSQN,. 	 pe.:-  • 
QC2b. x...ee'mertos bancários 	rt  
cé.!cuà se apurada eLmulativamente sobre as receLs dh-etas e 
'...ewesentadas estas últmas, dertreoutras, pos renornentos de 
perrnanênda não g'enriunerada, decorrertes do Produto d.e atrec. ção oi 

geral], efetuada pelos mesmos prestadores de serv'Éço, em cwwênc,  com 
fristi 0.es pr,l,tJeas ou 3.rivac, a: 5, :QCS c; C' 	io ncicia o In-.;esÉo sobre: 

íi'linarcCíJras - 

:.;-i-"bezáveÂs os segusntes 
jrstituã;:5es f;rianceiras 

co:r-a -A;E, re.ILsve do exteo e 	o e,,,xteno,r; 

neaclannento, 

 

cotem ou intermedíação de cânItalio e seguras; 

agendamento de crédeo e ftn-Jrcial,rnent,o; 

- 

uák.7.3e Lée:- ictt OU ecunômve,u- ree'Lrede projCos; 

fisczação de projetos ecordrix:o-fnanceiras, vWcuiedos oinãe 
crécIto ou F.N.ncer.rfY,, ritzi, 

- 

• 

presunãe cÀe aveís, fianças, e,:cossos e aceIess  

se-v ,-,,g)s de expeciente reidtvc; 

srêrc c e, f.,:.-crf 



dm-  13-r•'•-1Pes 41L,  le,A1;15 

:recebimento a favor de 'zerceiros ce carnês, muguéíS, ffiviáendos, 
fwxas e ",iras obríger:À'..Se. 

pcyr c:ente de 	 2w)s.é3es, 	de 
tf.:JL:!'es czrablaís e ; 	• .1. 1: 

e) iecçedei'lchas 

• f) f"-"•,,:ent*.o de cheç,.:es. te, via,gens, 	[es de 	eqes e 

••ikY 	rne 	de sege..,2ndít.s..,:, v'as 	de ,•,,.1vsos 
tue; 

vx-erriente cc ctleques; •-- 

!) acatamento d.e ktstruçoes de 	 cive!Para o reicciarnertu 
Jes 

.1) -• confecção ou preener(V,meTC,:c e e ;ciittrans, 	contnn.Jals., 
oncurnerr 

•-ce:c..:eres !inativas; 

m) - 	 cacãss. ,,.a • 	 atestados d.f. eereece 
swsp etz, 

terevaçt;k1, ,,dieÇ1 i J :.;, • 

ures oi. ião a direto espez:.. 
:Ue 

- insençao, cancetarnento„ be.xe 	substtulvçie ce nrh2tJâficrii 

'nerard5,.emone'''''a•rão de crédte cr„,à Ir 	MO 

JqiisCos, 

•:, 	Dç,:it:rra5,5 Seçes eveTV,:uarrentre prestaàos 
e dernals íins1tCç;t3es Iaanceires,COm ;ressai;va d 	pótese; de 

190 Incdênde,. p.revrista in7.3 

Base de cálcwo 	 sobre 
qu. e 	esta S.,...bseção 

a!'‘; 	• 	 C.! IIO 

s vi pfUSU.',Ides por izerceirusa;. 



b)os kes eiát)vo.s 
quando cobrados de colç-ja.cia5.,;„ cs 
Gepa,1128.111i.?.‘Ilr..05 	insti,-.Kução; 

c) - 	rernuml2raçao pea devei•dcãe ":!rrterna de decurnerttos-, quando 
MJNalpio; 

o va'Áxo da rrnrticipação de este'-.H.rOS localizados ne 
'`•'ec,:ejt.:1,,‘,s, de serviços odddes 	.! • 	'••• 	cama 

dr 

para regf:St..'05 	rec.&ta t 	 sl-"rvosi; 

'••••:(2', 	 . 	 02..n>;:<jÉitiaW'Wts.-34, 	t111,,:t.ptrí 1e 

• • 

outras semelhantes à execuçã 	 ãut • 

edfç 

• e aercpc,rr.v..:;',-, 

viac.Cosi :or4;2;.J.-;...,.il":,',,5 	,:Át,rj:'-,n5 	• 
r.x:ILisve os trabalas concernentes às f,3s'aJtfuras inítrores e 
est-ades aDras de ate; 

g C j-a 

• re»J 	n.sção de le...J.os ou 

- 	ou eilbastev..f.nrento de élgJe e 	 em çel-f!: -‘,. 

nerm.g?liers CiejLCS; 

• , 

• . •.•• 



Xe. riont-.Nef.r. de estruturas enn 

ft 
	 ;2:xc:,:ifIrter 	de 

e:Tenagers: 

pises, 	pare.ces: 

ir..5...:220eS de água,. iere.rJ.,.;;;ye 	 p».,..;evi.4.!dorzn 
ce ar; 

Wif - terraplanagens, errocamentos e deuccarrentos; 

eragagens., 

estacw.-:fflentos e i.l.c-iaç,í5es;, 

'mpliartaçãn cie s‘_i,ração 	e5.;:.''af.i;es • rodevAs: 

de r.arp:'ntara C( 	• 

• 5,,;E‘,t, sei'v,;:)s 	 •;¡ 

us sete set•vlços de engjenrnar'ic 

a) • cLI.ebr.) .e.c.,:ao e pianos 	 estrnatr:vos, orç:annenárAs, 
e rflercjamente; 

	

vlciaQe 	e.:1:turômica e 

ckitcuiosi de engelharia; 

i"P) -inr-'65grr© 	 Os servk-x,',,s; deqe 'creta cai-tçjc sãc consá:mracus 
zt.)C.,ilares de t'...onstrução c: ,,f1 e l'Liiráunca, c245ân1.e; rtác-lene.cos 
mesr'.'"tag nbras, 	 devlec, o 
urdo. 
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2.?,r;M, 	Ne se eflqUr 	st Seç& os serViços p.araidos 
CXCCO de..otr. i.u.;r.ecorts'i:.:-.9e c13.41, :liCrátuc?;5 oL. sernelhaottes pare 
ers cie zributação, tais como: 

r 1. Ins,..2arte e ?;ret:es 

est,Jdos de macro e friicroeconornia; 

- rAgLé,rito e pesqu'isas de mercado; 

::71ti C Cie 	 CESS0 d d?IrCIO ce opção 
de corTiprz.4.  e ve- da de imóveis; 

,A.. 

	

.r(Jspet,t,,evz,,;, 	 cor'.!1:,,rovartes 
inciderte sqóre a obra: 

xDedÇc :o 

m er ta de obras contratadas com o Munidpio. 

DroceiGso 	 coce e e 'te s", 
-.conservação da. t)brE,ceveré s 	n 	pe 	;ritiece 

de rD4-..,„-risatAiciade 	 ns 

• rámem do ivro 0-J ficha 
pande 

• yd-w: áe,  omd 	e(; 

:late co pagar.'nente do :rApi,C.:o e 1,`,Lrnief-c ca w,.3a; 

ssyc no Cacasto Mobiliário( 

uÇO ±) 	 pager seré. efet.da sob- 
d'•;'Jcort 1te, 	 ..e.nçarner 	isijg escrk... 



fz:,..ai e o .-c.,.spectve pasarnert::,„ 	 sLjnít:o 	pcs-riõr 
mciogaçãz );;elaAt decFisc 

	

(4ierito ao 2rof1ssion41 	t&-  r 1, oánçamento será 2e.C-CUCCC., 
rriensahmerite, 	base nos Oados cadastrais, segt.Ánto 	critéríos. 

:1)tados :wa os demais contribuíntes.: 

aos .e.steb.c.ciment:es 	icáros 	dem&s 
,ançarnento seráeLcz,-orri base nos dados constwies cos 

em arg;vÉ de 3:.;:À:itLpio 	no1, pac.4.'Tonjzados 	4 
nornenciátura e destinação das cos„ conforme 

	

arco Centrai, e constantes da 	 Servriços 

- O imposto, cevi:darnene caicwado, ceverá s. ecci ‘.'do até o 
00  déc:mo día 	e:.; mês 	 ,s‘.)oste'-.:cy-  ao t):ó serv:ço 

eco 	to cc lineste, não calculdee scoireo ;reçe 
servço, tomar-se-á como base o va..4or nesa da 1;TidaCie ?10 Fsc 

vigente a data do vencimento: 

	

- • 	C ..i.,tn'è1.0) 	 do 	ornav-se-á  
ve.or rn 	JnAdade 	';LT: 	 az') 

• oco 	die s.;e'rviço„, através e cArn-ê; 

servçu, et.-dv.,'s de :,:;;jjes e ar-ecaçjw;ac 

r.o  
ser 	 Prefe'jture,  acra c. r:, ecessáro "WS1.0" 	crfr 
dos ..:ák..;„i.,us ;neriânentes à muita, .furos de mora e ctrreção, SE 

	

- 	,mês em qe não 'ouve-  :-nov'arierito, a Q- Lia resoedva será 
valor de 	 FScal UPF, cor e expressãc 

"mãe 	rnevEmento"„ 	 com urrra decaração 

	

.eparrtção gscai 'Ff;-, até a data 	par' o vendmento r!o :mês, 
atuaJzaçãe crédJto, 



..2W2 O valar do imp3C0 poeá ser fixace, peia odce 
admjnistrativa, a parnr de ume Jaise de 	est,-riadi;;.1,, nas 
se;uirites casos: 

• d 	 rát-,f..;~.  WCVS6rie, 

- 	se tratar de 	 ded.ette.r 

clocamentns. fiscas.; cc deixa ,r te, cumprir cry—  regijafridate 
1-.evSte.s 

o de ccr'itr'4)1.ile:o. 	io 	it.-jblÂnt:es ct,!,j2 
espécie, ,rnodaVdade ou ~ume de negáctos n. de  
Bconse'l hem tratarfierÈ:o ":!:sca es;Decifiee„ 	excius. ivx, 

torriac..'ie competente. 

case 	 deste art.g:), t:Cf.S.;!CC. -i"•::.,..,"r-SC 
2'...evSórias as atjvdates cujo exercein seja de natureza temperálla 

est:eja.,,,, víic:',.,;lacias 	OES OL. corti.•:.ecirner'zos r.)casfo.n&.s oc 
excf4..)ciordiEi., 

Para a 'Ixeçii.r6 de base tie 
compe.terte :_eve.rá 	 coriforre o caso • 

- 	• • 

o ''.,vreço corrente tos servçcs; 

vzii„srne Cf-1 ,eces em eodos r.ta"oe.s 
sec,:r.„:ntes, podendo obsefve!-  uut:.-os 

e. idêntca 

• a do 

dS 	ormçâe 	:„) contric,...ânte e outros eierneriáls 
,Tile.:14s.,,N,fe estudos t.;:e óres 	 E entidade de C:iC.SSG 

v,,nculadas at'v;fAlc. .;,. 

.;•.3) !;f"?.• 	 e r 
sr;rnat.óf.-ic.• dos vaiares eras 

'os, ic,tr c.a rmtélas-pr'sfres, co!nbc.,Ástfve;..s, e cutro.s: 
corDsum!ziosOLariieedeis 	Perode:, 

sa:•Járf.ns 
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de propríetá,.i•cs, sádos 
br;ç .trabalh(stJzs 

co eq 
1'à10 	po.r czt;.,e v 

d) - despesê 	 z. 	 c., eii'ore,,,  
zeicarços ob gat6osao ccr 

-- C enquadramento do coe  cort 	rte no regme de estimativa 
critérk.1 	 competente, ser feito 

vici,;{alrnante, por categurfas c,e cont:ibuintes e çrupos u store,s; 
di 

f,,5 	(s,',1112r9de 	esJrni,?2va Jver fzndamento rui CcatIzação do 
esW.abelec:mento, previsto no heilso IV, o SU jeito passívó p ed e r6 
DM:ar p&o patramente .do jrnpost:o ole. acordo com o ret.:,,me nornaL 

• 4. 	 R 
kL 

cualQuer:wed e 	 se 
SsLs.:;:w.ls2. a:20,1cação do reOrne e stL-rativa, de modo gerai 

t.',‘Jer.,- como '2"nver os 	estiutiados 	detrncie...z;-, 
,se ur o caso, 	 preseçe,es subseflentes 

..•;•23 - O vatoela estavs;‘,e.s"á se'nor-7: .rxeco 	perado 
r. É;ervirá como 	ke rn'Pirro ele 

Irdependf,?nte de l.:;,.2atque,..  3-ocedmento fisce4, semp•m 
0,Jeo reçc ota dos serviçcs exeetw.  

.;) 

•,:,,;;;r•ri'i, 	..c.F u: a 5 in 	 .p 	e 	f,.."4JeetZur-í..--;r 
ou a.u ,rnento do preço unitáric dos 

Mrt, 	 S t .a 	 de str 
r:geçfies 

canferr,„e.,  

..n-cer.T.:c,•"),4-,:.-';odo1 	se  
ou, ainda, suspensa à apijc-ação deste regime, apurar;e-So a 

ces de, pção de saniços 	o montante cio im,.:"ose Cevido 
Velficiada cuabquer 	 irnz“.4tet 
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Estigirtadr, P. .3 9.-“.',:e.Vvarners...te dfav!clo, deverá ser recf.eiY,rm 
pre\i,:see er,n. 

[Mo wirital::cu'aMICID12,© 

7?,.&3/7 A lite: rki ci estr:lti'va 'farçará o valor do Yrnposto, 
arrde :Arn...?! :basece 	 SepT 	1E se.  

quer 	s segrites 

	

sk,.,:;e,K0 	 poss!..,..r.  os .,:ocur.rtentos 	 .- 
fisca(Ização das operações 4.ealizadas, princjpairnente nos cases de 
perdz--,t ). exii-av!c, et; i-lutrização de .kfres oi documentos fiscaf.,s de 
Jdzçãe oçéria 

• -* 	 X 

docJrneJ7..ios :•'.r.'..cessáros 	fiscailizaç'ëv, 	ope:.ações 

re 
jntrinsev,as o. extrseras, não merecje: 	fé os..Avres ou (...f(.ç.intos 
exbídos eo sujeY:...o Dassivt.), c gdainc,ilo estes não Laussit.)1.Ptern 
aaçâ:o da rece;ta; 

tr.,t 	 '4: •J 	C 	 O u. cortraveiçõe:::.; 
MESMO 'sem essaiifluçi5(..;‘, Sejirr !,':•Lre.',UZ.:(d1, 	CCM do,. 

&rretos ou irod,2retes, 1,44°.:hjSái,C .quando os 3.emetrnos const4ntes dos 
deurne'x's: 	oj con'záoeis nãe ...efíe.z.irerri o preço r 	do 
z3w.vk;e 

• 
exigu."jr...7.5& 7 	pn' -ar 

W'J z-s.xe,-,c'..cie de quvcuer fráv4idde, CL:C curszA•Le 	gerada',  co 
st.-:rr. se encontra' o stC::o ,a.essãio OevJdernent? 

órgãoepetertte 

va . ores atz)axo dos preços de mercacio. 

- -arteT:5',ÁzArl.:a dc 	 vz,iurriC 

dos serv:1(..:os Drestados; 

	

S 	 sJern-, 	 be preço wi 



)an[rT© únÉce), 	Oarb 	 refe 	S e- á exc;::,,...st va (Men v.t: ao • 

fates.w..-,orrdos no oee.to e 	ue se verMearern os pressc. 
rnedr4m.ff.des nos 	deste 

	

Quande oúnipositc; to 	J d o sobre a ,:'ecena 
rscz; 

ririn pos 	elYetil dles pc:c 
Oass'ivo rni O LÁ: trOS exercfcics, CL por-  c-,À•tros crEltrIlbuints 

ertes à etivy.t,',3'.ci,e; r:xei-dda; 

;.'a•.,„os u 	s.r,.).e.;ctos 	Ci X 	O 	tr, 
fina Ce r.4 cIo 51;j eito paissive 

-2eç corrente dos seni..çrns ceratidos a, epora a 	se.rrefer 

ar,ç,wraçào„ 

- 	 nda como bas,:;.::, 
so-miatór!:o dos vak,,res das sew:,..Ites pi7.5?xe:.,31s 

c,ds 	 ..c,-,›Tn-fiusVv-tf,,, 7,,s e 

cosurooS O !C 

TOfrlaS c;;e: sagialos pagos 	o período,. 
as rerdinnze,!----,-,us nagos„ 	 nonorirrJos de 

sóc:os 

gJe.. 	 r 	 • 	' 

13. 	 de vo dos rrw.smos crrOCOS 
cã, . 

forrecirnert:c de é,)gu,,,teee cje-,.'tnas., 

• 

a c,: tj; e se 
ds receft.-.2.) 

DO  contrjá.Lilintee 	' 	1fz‘, 

efei 	dc seu est admeac. e;este e den(tonstrad:.-..,  

C e.' -,. 	r 	 adótadp e 	as 

2HJ,e 	 5 C . 	roce d er 



0 	oci 	o arbit,-emerte, o contido me 	Federa 	8.846„ 
de 21 de ..anefro ce 1994, no çue, couber, 

rnoS:t-e.s,„ittante de ...:::-.:rbF:t...-ermen,zo sc  

AcniitrITTM de l.??sesperfigaUliidadie TfErtibuttla 

As ert,Dresas estabe,jeci(Jasnc u T'vtc íto, 	ndiKA'in ;itei 
:Da çadoras 	sfrv-;'..ços 	s9,'J eitzs 

,'",.-7:v-fc.luadra-se no Regime de :::(esponsabdidade Tributária: 

os bancos e dernas enndades financeiras, pek) ímposVA dev1do spb.rç 
os servps os ernpresas de :;,;.ãr.d:,3 	vVIâncija„ d.e'',:e,•-•tskr vação e 

- 	ernii..,;r,:•:sa:s 
devido r,,,oi:re as cornssões patgas à empresas cwreitoras oe 

• 2rnpresas zum expi;crairr se -vr,ços médicos, os 
odonto160cos;  ettlante pagamento nrévo de planos de a 	peio 

às empssz,Le, 

as •snpss segurada-as e óe c,:ap:te.za:;;;;ão, 
conissões das corretoras de segures, de captaCzaçffov. sob 

	

ordnas 	ecâces,reiatSves ac concerte de vek:;-,'oy. 

q:ue ex':I•joegr: it)teras. 

- as e:2eradoras 	pa!ui 	dev.;dofetk-re..:  
a seus nentes 

zszlências 	 peio irinpostd co 
si k..f.:!!..:; 	 cf,Y.""T,- L:rotÀ,t.:;.;74)e 

is err)resas 	 j'r,os 
;nstaados em estabeecímees 	 sob, wantJdIzt cc 
exploraçãe„ oeo rnpostn devdc. 	.Ja.--cel.e de ,•-eceite trut? 
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de 	 pee vçsto 

moresas ent:Dreiteras,, pekJ: 
subemprer:ter5 ou fornecedores de mão-de-Doca; 

7estacerde SerVK:p lãire cempmvar suai íriscrção ro Catastra 

b) - o prestador dos serves, cdtdgado à emissão de Notas 	d.e 
S-rviço,, deixar de fazêio; 

-'vi ter 12.1:ce,•:,,,„ac a •)w,' 
• 

O .;:P"oprietário de W..)rap-erticuier, peio tornedor de 
CorSii.,..U.ÇifC e hidráidica, bem como os 

1,0  • A resporsabjikilaue tdbutária. 	ext;2,, :*•qa 
"..",̀N; 	 • 

	

. 	 eJS 	:2ft; ."^ 	. 

	

'ç'''&1 Ço•;45 2,os 	 • 

T.© ••-' A retenção cc 	oste prevsto neste wt1'.go 	 aos 

oai‘annerL..os a pessoas jurídicas estabeiecitas fora de 
fau) gerador do tributo ocorreT.  no M4rAcipio„ 

' 	 • 	 • 	 !I. 	 .!‘e,' e ft' 	 , • 

eVe'.:.:Lia.r.8(r) ..r,à2 

frY (e)St,e5; 	> 	(; 	 o Í.:':;ir"(2;',;() dos ,̀"especo.s, 

Corskieram-se: 

r:2,:frod,,:ção externa, os sc.r:vjças,, p..uV.'.:cors, de co:'mlosic;:fác) grá5ca, 

de mão-ae-obra, as pessoas jurídicas 

	

ce 	 papa servos de conservação., tirrn?,,Den,:,:, 
g..2rde e v'T,,iiiârcia de iDens rrióve,'„s. e inr.léveis. 



rnedten'tx . =.•:;)esïçã,c) de: calrnbo 	dc ,,,.;R: do coll:ratante em. unla cas 
vs :;,x,..!,teincen',:ei ao prestac',DT.f 	ern sta)stitutção; 	ciet,saraçào 

f;) 	::•1;:,,, ,ntratan:.),::e 

riií 	ÉC© Parz nx-_,!tençãe do e.Y0St;C, C base de ciáicvn .é o preço 
dos sersáços, aplicando-se agçucr,,za co:TespDndenze, 

• 3 vaie- do Jrnpostc.) retjdu c,Y),stirá crédito daquCe CLC sofre -
.--everçãe de.ca'vei do ,rnposto a ser pago no período. 

Os corotrlb4.Aites alcançaos oe 	etent,:ão do imposto, dv.: 
fnr-rl-a at,ve ou passivre„ manterão controe en separado fias operações 
sies esse recime para exame pc:16(Pco 	f5c&ização rinurjdpa 

Ç(Ç) XU1S 

' 
)©e,  ..)),V e: 

Os z-,:crtines de :--npusw Supre Servços cc  
Natureza, c:lex/fido sobre o preço o recete ::)ruta, emCrío 
obrk;atoriarnente os segW;ntes Documentos 

4rï-.,:staçãe ceServiç:,)s 

Oecent.c, 	 servços errairá 
de 	 Servç,e,s„ sempre oue 

e x 	 Ç.; o s 

• rn...;:f..-,•••:c: • 

	

Sem .r#re.3.4.,Ízo 	 ff.nd.AJsve. •!a:1e 
C,C,rCer"iiCrí:-,:t2S a outros impostos, 	Nnta rca 	e. .?re.'54"À't:ÇãO c;', e Servijçc. 

cer.orrVnação Not? .g!st::21 	Se-rviços, Séne, ou ManfSW 
Serviços, curforme o 

nárn) ce ordern, ryare da '31 •3 e c.v.:Vtirtaç5c;):, 

• inark:..,.,-eze 	servf.ços; 

-reçe e os . -r.eros 	riscrçãe nrhincipa', e (.2t) CNP; do 
es*Jabe ec'mer:o erCtentel_ 

nore,, andereço e os f'`, 	 rn 
suáriu dos we,rviçes.„ 



c'fiscrinfinação das unidades e quantdades; 

• 	 .clas svços -.D,estados; 

ti:',1:*05 	 1:0Ci'S; 

- o ;nome;  o endereço e os 	 . nscrção ess...atua e no CNP:, to 
,,r,!tp,...essor de nota, e date 	e quantidade de rr!pressra, o rrerc de 

d& -Fie'ra e c .rj.l.ima nota :mpresse e a rn:;me-c-, da "Autortzação 

o dispositivo lepd 	 'rd c. à -ão 
osto sobre serviço Ge qualquer naturez.,, quando it.:-  o caso. 

M1Lct InPucco As ',rldcaçb'es dos fricSos j.., E, V, e IX serao knpresses 
:aografkrnerte 

- Sc cãspersades c erntssãe,  cie notes 'flsca:”.5 
serviços'. 

os estabelecimentos fTxos de Cnversões púbftes que vendambilett,,tz,, 
"poces" e si'mllares; 

t7; secirr-v, 

zelcessonários 	trasos coevos, exceto z.;:t.,4a.J:á; 
ocorrência. de serviços contratados por terceiros; 

d:a 4,:,oltrbuintes que, ;,,x, 	raracteristica de ativkjade, 2ei;,1.1 

doc...unernação e -:.-.antroie contk)b 	peurtc.a verificaçãe de 
-eceitz de :cresaçãc2  e 	zo c repa.-t!ção scaL 

Ao profissional 2.1i..itôorno e ;2:iis empresas (ide .,•ecojner. 
cem base em perceril,,í,.3als '.':xos e "JPF", 	z:co 	drnPi'::!f'dt",.3d pz 
!'lmuttitade, é facultada a wn:ssão de note Iscai, 

divers5es em cainf.:ter pernente„ ex-ce..o eivemos, 
v`poujes" e sres,., dependerá de 

adror.. z.açao e:'çc el 

,93©  •• -H"attardC.)--SC, z-Je bancos cornai.r.a,s„ banc.c; cc 
Dr';co dedesenvoi,v:mentQ, soc,f4dz-dede erédÁu, 	 e. 

nvtmrzos (.9rganc&ras), 53ciecade oc-é.dft,.(,7 



assodacões -de OU R ça e ',.:mr..rés:).::;.;:!rnos: stade.d.-2,:de corretora de 
câmbfP e ,f -i,l-ores 
rileiznáre,)s, 	c.'Ãsf.ven&e: 	 die Nota 'f'"jsr,:al de 

a) ••• à i•v-:,e-rture'nçã:•.),à cfisposkjic.. cie -sct-.) 	 bailancetes 
anacos, em r.ve d.. suÁntítiao r/terre;, 

--ã apresertação dos 'Jvros 	 fato 

- A4 	'.à;:â 	 ;1.'neS'ãn;ã.';`,, 	: 

•••‘......sh?:,!•'•-r.el Npótse, ciesobríge, ac,t•a•):Itrb-„Ante c ução do i.,..ãfro de 
JtHlzção de Documentos FiSC&S e Termos de •Ocwrênft,,, 

Met, 	Os documentos fiSCatiS, 	e,xtraiclos per doe&Q...u.,.: 

ser nei  

	

cA, de cern:2utação 	 • 

of!:),,,ração et(1V,tif .áen2.1tiacla por imundeoe, 
seró mendo 	doeUrnente 	int-,àeo•ndo- se, 

disposltfve tegaij pertlnente,. 

(0) 	AS Ni a",Ce S 	 nurner C 	lí". C • 	. 

Cern z.ie 000001 a 999999, e e2.'ú'aí:xeidas em Woc,o5 
dineüeritaDOS, adráit:incto-se, ern subsdtuiet'ic) aos bocos, 	Nektes- 

Fiscah; 	 em forrnuáárlos cont,frtues. 

.., 

As No:.:as; F.iísed:'..3 não poot se err'It..diias; 
mesmo toco, nem extraídas de bloco :7eve sem que se teááf' 
de numeração ..rirnflatamente ar:teno., 

• • 

. 	 ,:••)!ce. ...-,-,:••':,.,••••;./.;";:,;:: 	" 



A Nota, 	Presgc de Seriço 	OT.aderá.  
a 115 x 	rnm, e será: extra:cia, o Wnemo, ern 03 (três) vjas, Que 

segu:'Irftes ciestnações:. 

- a arimelra via - usuário dos se'viços; 

- segunda vja 

- terf.:era via - :presa ao Docc;, para exibição ao Fisco. 

ED)(b)'-,:tn`,'::nr-nutle 2 dai .g.n),,m2r3lir..mv,2© 

.0át, 	extravte ou Wuãizaçâo c vros e documentos s 	deve 
ser cornunk:adc, )C 	 compeente, no ra.-4d de 
10 (dez) dias, a contar d dauf,  da ocorrência, 

2.© - A peUção deve 	 S t;:t-c,tr;salridas de 	esd-dre - 
hoLme 	 :.dent:ficw.  os Evrzàs dricrne.(:tos extav'ázdts 
ri„.1!izadw.:, e 	:/forrinar 	exjstêric:i.a de débito iffsca' e • dizer d? 

tcra, te deverá ser ettrada 
ce 50 (sesserta) 

O contribuinte Ica obrigado, eiirda, 	 ecPtel sobre o 
em jorrai ocía ou ,•lo ce maior cIrcu,fajIo co MJ.nicípin, que. deverzí 
flst!"uir'' 	,",o,!",noricação -grevStaro Darégrafo anteftre. 

eirisenA!.i.c:e 
-„K;C: . 

rnéaní 

'53w, docortrtu:, r::eé n,rig.r.co  a e)0.5fr os yros.  
os dec...I'rentos 	 ee 	c:s 

docurnentos instituídos nesul 	 CL) M O preStCr rfr, -;,..s.nat;,.5tes e 
esclarecimentos sempre guie os soki,J..ern s Autoddades Fiscais, 

-• Os •)vros obTlgatários de esc-:t.Jração comerciai 	9sc, ber."4 
V,Crt10 os (1t)curnentes scais, ,:,;fr.e.rc..re.'.s e -1ão-!".•,sicais cornr.;ro'sri,-tes tos 
`jançamento rees efedos, Cevem° ser CorS&VEQO5prè,„4-)de ej:_ 

FitsCC!' 



iParigyv',T(e) 	- É facintace 9,,idircie do LIV-V3u iXegiswo 	Servtços 
Prestado ,elo responsável p&a eserK:a •nscalt cornertial do .oir'ibuine 

- os contrbukqes obegados à evnis;são de Nota Fisca de Serviçe 
jie 	jUnite 	;ocal dr. 

ao-tcle cI'l.;sco v'er 	mersegens -o seguinte teor: 
"YeCe co,,,Vizball7engv2) vbfriLwevÉke.-) amnfiRk &7o)C83) 	crikE Ser-gfiçe 
RegrâtrinzprÁlf:),Rff 

fáll-Ven - A mensagem s.,;e—é it.,:;scrt,d 	pr.aca 
ciltrersões 	erores "Z 25cm x 

o 	 deverá ,,rtirvtuai:Iziair, per oijras„ 	escruração 

trágaw,'i'u úErate - Ficam dispensadas cie S'eaÀar a 'Jid3vki- ualizz;ijo ne: 
escrita fiscal os contribuhtes que, ir!a escrita comerdal„ efetuam 
irdáiievaazação cieterminada nesteart.kw- 

rjgre,,,'"zy,1l v,as 
die,exnefues fiscais,/  faz.ar en;t,er o.„.tres rdeações deentr..-sse 
emitenUz4 desde- queo preituquenrt a clareza do documento 	as 
d'tsposkjões st 

2as D'icip,©gA''.:k.0 Zemin 

ikFtt„ 31e --, As taxas têm. corne, 'T'ato geradw-  O exercricio 
e 	• 	 poCenc)aT. 

c.ivsive 	 Cyj 

ci.tsposção, 

As taxes e os preços pújbees se ..ern cobras pet.0 
Mcpe Sãe 85; SeÇj41;Ã:fliterr. 



As Uxas càssIkarn-se 

çe•o reau.., d4 

dv;  

poder de dt. ,íjdade da AdrrAnist-nãe 
N'..,e,,ÃÁ:*la; que, kniÍltandoO disdipPLnwx.‘o dlreltos, 'irteresseotilberdade:: 

	

.:-.Tátjea de a:J„,o 	CIDSterço de fato, 	 de Tyltwessy..,• 
riwoe 	 ' 

cirsdol;',na da T.::..'-'(x..A.J.034;) 	'tn 
Tir s deper,zles.;:es d.e.,  

Fe' SPe 	 ecile,,,,„3 
c,'..Ãert!vos, ia tenítório 

Sã e taxas der:orrentes de exeN::ítia reguhar do poder de pord;4 

• pare 4) 	 'd; V.  ;t:;, 

-axe de ,icença para .-Landonarnerte e ri H. crio Espedai; 

• X dE. 1„Áva1ça., 	 da Comércio. Eventu1 

. , ir aAu•ruvèaçao e tr.i:xec:..ç.15.) de ebnas, Irt.tta.çzo 
rt.lculares; 

de licelç,2. ora Pubicide; 

c:ercvare; Cke:',w;;;k.,  do 	\l'..as e 

• 	 : r 3.  

Taxa de Transporte de Passagelro; 

Coleta de Lx•r,.. 

•,-•'=, 	• 

Preços Púlr.Âicos pare usuáriios deser.Vg-J, , 	• 



Inf„ 	taxe':..- de 	*.::,:c,,;nr". como ":ato cr, (2,, r;':ador eCiniíef:'• 
ie 	 ., r;í-,,:. de 	me':)arzt:o eXercÍcio bc 
rJe"al 	ptica de atos eleperidertes zwr 5LA2 natureza, de 

çã 
 

pis 

, A ::ZXE ts:;e 	 1CC.2ução*J:em como 'fato gerador 
concessão otregatArla para a icc,•;,;?1zação 	estt be.!le,c.'nentos ,..:m.rtnrcertes 
a q ues. 	pessoas ,:ísiicaso 	j'rldca_sa  

(:2e 	 • 
exernus 

teeck 	 • • 
especfficadas que Vk.,:rern a se 	 exerce; ,.,;;,„ .:,,Aeacies 
n'Ind6 	2rn rat:ÂNLe 	po7. 	esu'U:',v:firrterIA, 
ex,.igê,.icas da 	de Jse Ocupgão rje 

Suleite passfvo 	1 c3xE, de 	or .oczço RFn 
possrnác f"tfe; r e, 	 ejle 	;›, Se ir 

re 

aividades rt,ti:N7 exe7tíciio .dependern da 	 de. 
ctrn:petfre exdf4.isrma da Un2o e ,icks Est:acks, não 
pa;amento da: Taxa (de licença. d r:,t,le 'A-ata O "Ca' Llt" deste 

Artt:„ 	A 	senio 	cie aczyr'do com a 1.•;,-,,,.pbe,e 
rewirnu.e -Juince, 

, 	45, • ri. 

Akí 	'- 	. .• -,. 

• 
. 	.. 	• 	 • 

24s; 	• 	, 	cnrinpef;:erlUs. 

ciltadas iro i1:jo 
desta Le deVerão requerer a insciição no Cadastro MobIllário, emn 
formidãrk; 
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r,;*5i.ã -• O Av:' 	 c clã 
de .jecirs;e: oara luca;Jzaçã,c, 

A:vará d LJcença para :,.ocáizaçãe, deverá ser corserveice, 
permanentemente em ce& visível de estabeiecimente, juntamente com 
guia de pacernento d respeci 

rinem 	AwcalUação.) do IPurnetexDarfilOntt© íQegtuldaar 	1,521iwitici.!ade 
Lkeenctiada 

A Taxa c. v.,  Fiscajzação para e ':uircioramerto iZegdfar 
Atvrdade 	 :e-- corre fato geracto,-  o t,7:xercido 
oo'ícia do Nkrlciwo;  celsubszarv.iade ria vigtla-lea :.:anstarte e 
aos e,..5..allelecjrlentns 1 cereaces 2,a-e efeito de veritica,., .• 
nezessá-lo, eu r)Ws constatação sc& d ronia: 

se z 2.t1vidade atende às normas concernentes à saúde, à h. 
r•IrleJo c. ,nre•y,iertte., à seguran.4 aos costdirnes, à mofalciode e k 	tivs,  

-:orf,.forrrade com o Código (..,•z; Posrs 

Cac.astr...c) Mo:aÉvrio. 

/rt 33 •-,  Sujeito passivo 	 Liseaze.cão para e 
Reç.ir 	Atv 	Licendade são'es pessoas 5scas_ o. 

';Iserte'sio Cadaseo MobPíáio: 

Z.Yr. :".•,11rrie;iz.tv,  

At v será. caIeu., a(a C,.evic,í;.;• de acordo cafl-. 
anexe 	esta rpei, e reeo[áti.-.t 	 pe,c 
;4(:e rncp 

• A iYase 	cáicLeT-esx:d,  c 	SCdÇC3Jra 

estette';..edrnerc.,s icmcdos 

2ut,gatãe 

Ota) &na ut 11,,t1.3trac,c,a1 	 la))11.atirie 

Pocierá 	,-,uN:e!Coc, -,,; 	.:cença 
f. ',4t..str,.:eS 3 de presbniie de. 



serviços, 	do horárjo nora 	aerew.a e fechamento, medite 
pagamento,  de taxt7z, conforme rabeã PV anexa a este ieL 

4?..feite deste 	 ihorás-,, riz...,..-"•:r;f31:1 de abertura c. 

a) de ses;Lida sext-fejra das -/:30 (sete) 'toas a`,:f1.1.800 (dezeto) 
leras,/  

b) aos sábados das 7O() (sete) ,i(T•••as :até às 1:30n (treze) ;•ricrs, 

i(:-`11-Ji c:e 	 're.c.fr;arnen:o, em 
;.;.2 	per :,12z,:,-e4,0 ec 

:1 C 

O cerninvante cie oaçarnerta be Taxa oe 	pe.nt 
Fundonamento em ',--or-ário Especíai, deverá ser fixadoi  obrigatoriamerte, 

a3 A.,vaí de Localizaçãc, s&r.? "5.,e,ra z serções rirevistzs resta 

(d.*, 	;n.rat: ,,çr; 	d(0, CoinAercs;de?. \YIN115),I.V1W Otkii 

Lt 	/2A,  

anbuÉetry:,-.e se-4 c-re.;:-.:adeda;  eitedpacernente, sernr.:re 	;2recá'4o: 

c;ernércia ,-.!veia .,J 	p.,ie 	exerdeo em deJ.,ernrl'nece,,,s 
ente, especialmente 	ocasUSes de festejos ou cornernonnees, 

,:t,,',..31dos pela ?fefe:Lra. 

considerado, também coma 	evenç:Jda;, o 	é ,..-',xEr.cleu 
em insta/ações rernovíveís, colocadas ivn;:.s vias ou logradou.,:r'os pC,:3àun 
corro 	 mesas, :.:.• -•.mief-us e semeitantes, 

, 
• or:cc 	 e e,xerciz.x.; rv rnte semn 

es*J.,abeeCrnento, ÁPv.,..;taíaçoes o. :oc,a,:ização fixa. 

A 	oe c ie rate £•.•Ist. seção será co,tv-ade 
Tebr...., e V, arexe 	est:e 
regjjamerc, seco q.e o 	ccv.rne 	 o cor 

.:-;agartsourd,..c 	 (...2,;;J_;..;açã.c)  

A 	COs 	 ever....vs 	ambxantes P.10 
CarÁst-o Mobliíáro da ?reeltu.ra,  é obrtgatórza,. F3rttes ri 	í.c. r,) • da 
adkfrigtje.,.--..e.díante o preerciRitc, de 'ormulét.rin wévit), 

1),© 
• 



- Preerix:Ndas as fcr:maficjaces egs, será forrlecic:c ac z:orttrffbuinte 
um ca.r..ão de "jriscrção, documento pesoe e intrarsferiveL 

t.„„a,À, bem 	 ,,e pasennier„., 
•dever...ão serYstp:-.  estar em 	 ra.os 

	

.3e• • Os cornerdárb-zs 	esicajeiec:Jnentos xo o M;;ÂnIcíl.:.  
porventurra qserern exora ,..- seus negótos erl caráter eventuRi O Á  
ar-lru:;ante„ deveão aj,2azar seu A:vará 	'._.zçãe e .:aça r Se% 
(c;nqCenta no!' ....ento) 	 v2;or 	su:4 	-r!!f!,  icençk 
L.ocaPzação 

-TerciantesqLe rã"c optarem peo rd,:ispos?.:e ao parágrafo 
acima, e, desejarem explorar eventuiefirnertte suas advWades, seráo 
enuadrados nas disposições do arrgo 313, deste Cód'go, 

ãrita 222)  - Os comercSrtes eventuais e arnbuíantes (.4e forem 
er:contrados sem pertare-  seJ ca,t2. c. cecrça:e e a provtd qu'tação 
da•-•:.a.x terão a'reerdico os obje:os e •..;:::.1:fle.,cs ce se comérdo, que serão 
;evads ao 	 que !„icji? paqcnç.e. devida, alcmscida 

rieSUe, 	 de rno°a co da 
cla data de apreenso e sden::,;,,eses com el 

.Os objetos e gêneros e.,veericiSos seio -;evaGes a lelé-sti depuis 
decorridos 30 (trnta) d;as dE.  data 	eprers,. 5e r.iic 
paçamertos a CLC se refere c 	cieste artiGo, 

•;• 

iessrdgz:), se paga dentro de 	(ciez) 
corn:aces aa data de iavratura de Notificação Fjsca. , terá tescontp de 40% 
(quarenta ..-yor certo).. 

As mecadoes epreend;das, e[7: 	 cíkt :Crneritoz 
or;-ecrve,is e de ';.'("Scif deteriwaçãe, 	corriw: carnes, frutas, iler•nes, 
ovos, Wire, coces, outros, swifer doacos zdtáriu o Prefeito Muriciper e 
meciarte 	àsv),,stituHçães de carc3 	asv;stênc41,. •soc.:1,, se 

ues,  [crimu 	(vlizu 	eiiite'(r.0) 

..%utla-igtto) 'g 

El 	 r 

: W • 	 "Q':j 

.3;.?23 • 	 icençapar4 .,,, p.',..e,vção r.-..sxeL...r.;ãe 
nstaação e jrbanização de áreas partkuáres é de‘m% em todos os 

de construção, reconstrução„ reforme ou demolição, de prédios, bem como 

	

1aS, 1SeCién,SeS eAticas e 	 q.Jaie,Jer cQtra ocr, ra zio£,  
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per7rtssãci. outorodê. 
ares,. seg',...4•':C.C; 

Mina 329 - Nenhuma construção, recersrução,, re'forrna com acrésdrno, 
die.mg.',$L4()ãO, °Urgi, e ffiço ce 	 f-',;d*,;,...!freZd3 	Ltrbanr-,,ão Uc 
,:erreos 	rkires pte.--á 	 zds'révio :;ezifte de -ff.:cença‘ 6 
P7..efefZ.Jra e o .mero da -',;.nxa 	 corikr-rrie 

,3.rex..P: is este Cáciec 

1 fkm'm geradm da taxa de 	pare pubiiddade açãtorge 
rnissàc para ex.-,;)oração ou -utN:zação na área (urbana de vef.culos de 

d',,L,!.!qaçãe,  de1fr.):, ,c1A-,13,j,e. 	prnnagaNi,a nms v'3.w.; 	.o,tw-cdow:..w.; p-1',V:jcos„ 
:Dem como -rlos ocs vsveis o. 	Ge acesso 2113J1CO. 

e a ãv,Ação ,t atos, ou. 'Arormações -esperze de 
Z; 	7a- 

-eciorw„ desevolvsda f4;r:T. 
nlensaigens escrtids ou."Taides, através de 	 dlivtAçjação., para 
dsseminação das vantagens, quCdaciies ou servíços de w.rn proc1uOE d; 

organ;ràçjãci 

Wxiqui10)  dfx? DilwesEk.giwç;ãe: -rn.) 2tf.(vés do cluí;d se dá.  a div0;e4;:ãe 

,:tubkudazie t .e propaçwca. 

• tJa1..,:axa o icençai para 

:.-Xedacesc totes as pessoas fsltas ou jurídicas, às qu ,,,s 
',--:- '-retarnerpte e ',.....brcídade, e',..Draride ven'iarl 	beneficla,r, 

$:2 	- Os ce':VJbui:rszes. 	 .1(;5 

2Lbiikdade e 	 ;P3 	 • 

RI-efeitre 

ãj 	.,,,z,.espen;derá s(c.1"amieint.f2, com o sujeito passwo a pessoa 
,júridca, 1...;ro-,;: -,,,retár'ia do vefeulo cle divdgação que utiiizar pâoaticja.de e 
p-cpagarda 	deVidt eutor d O da Prz:.?,f.'eltur.a, c°,0-me tearbé-: 
propretro nu possuidor çukuerg.:5t:i.kje. de 	onde or 
fixadoc veícu'io de cYvgaçãe.. 

- São 	 'tielt,,es de ttv.„v4.,:;,.L..ÃÇ;ã::; 
ceste: taxe 
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:es cti,; caros intléves; bancelroias; car 	cartaz; fatxe; 
ge 	viris e imagens Ih'elog.ráfcas; •et..rejr.o; 

::)a'net ex.,...r,SateG, parece:, 	e fac,-;_lace.:-,.dc 

eedledç.;5(eSpntcaS, parfeto, prt)specto 3 vorye; per-detes; 
Oca móvel -, pórticos; t.4iletaç.-; outdoar; telões; 

ticad3res de som, .&:tc,--f&r,tes, ropaganGsta e sonerzaçâo 
rraSve:v 	rdo 	pu:,-)Acteede 	propagac. ...̀:;..1::'ada em t,JgtEres púlcos 
ou auegvejs ao páNico; 

- outros VeCLI-iCS 	dixr.Ag.,jação 	o esoe,dficadf,-.4s o& não cassifice.cr.,,s 

aurterily".rztte, 

- Cnirrpreence, 	ari..?;go, 	VCÍCQLOS de dvuigação de 
pç-' Cs g;?1.-(t .,étacaás de acenriao 

hko, .¡;(2'cie 	recate c,:obre.na ne eltreca oi ngresso, 

;r1tIcativa 	q.4.1e 

vejcuao rome de ftv- tas',a ou razEc 	rnencio,..- ,r narra cs,„. 

33© - No caso de z,esscafsc é vedada a criação e r.',Criff. de (.%tas. 

rn.::rade 	p,:w.pagerzda escriras err '.)ort.uçuês devem esLei;'.  
absoiJuit..amente corretos, a não ser que sae. 'L'ricorreção, seja proot)se,G., em. 

VJÇO ,:'estos UflOS O OtIS'!estas 	neçes teatnVs, 
f2 	• 

stes à -x•wsZ-k. p&ia,  repartção 	 competere. 

• A *U..-J(ki 	 ntç.o 

de jvjço. 

. 	, insr.ai,a:cos 	área :ufral," 

- pane:ou...res. d 	sçescie w-, e,trItapçàc do poder púbkm„ zaw, 

si,::;aVn,:,(..:Ac. e trCegn, r.nerciztura de logradozro, re 
ed;fiedção, rsformaçãe cartegráfica çja. (idade; 

exii0dos pea Iegs.açu prówle, e a9xadas 	,:.ocas de oi.Dresue 

,‘:ortst-Lç:Ac dvt 	ueri.cto de sJa 

s's, 	* 
pariá! 	 a rabeia 

a este Cóc 

jÁf; ..//C (t*z por e.::snto; 

veklupauções.; de qualquer ii.;:-..:.,À•reza re'ferente abeblida 
4_ 



•,?-„(0-) 	Cern° íç-,:centávo scal e tendo err vista o erier.-3)rre...Y .:;... 
e o bem estar soclai, a emresa que patrodim.i--  

ce árt..7a oe obras 2:úblicas munk:IpaiS, 
redução de até 1000k 	po' certo) sobre o v&er devido título de 
texa de 	 base 	 ern 

Regumento„ 

20) - A trancnre-elece ve,-c11,1 	-4Plud(A;ee 	oca .vo 
e I C elç 	 ) 	 - • r:". 	.; :!•"-", 	5*. 	 •r3P4N,,, 	• .t;, 

novz‘. ileença„ 

- A taxa será. recotdo, antecw....àciarn•rtp cor n,:.mei'e 

jleença„ 

As ,Icençes 	 para o exercicoqu,r,„ 

concedil.dos,;, desorezados os tses jz decorMas, sendo sLJa validade 

:::oh-vstarte 	 de) butc. 

cena sw-g terovada, p•Ao nesmo peÍodofl  rnetierte o 

C:ev::d.a., desde cÀLe ri,G .tenfra 
	

ao 

iVJÇO sofri,C;c 	 ',;rn 	ca•ractersticas. 

pessoe w;rwca OU 

área em ‘..6-e: 	 r.r,Jecliante filcenc.;a 

mrtpeterte, 

• ntende-se po ,..(;x,tupação 4:.‘;,i0 50k) eq...kiieia 

rÁ•rov.i.'sór'iE 	 :3e,e,aca, mo 	tabu  

depási_as; 

'-)rf:?•.'.:an 

	

e 	 rnecEdc::: 	 de 	 • 

á r 	 silirnlares„ 

euras  

.-:';':\r',2:.., 	'';',:•..„'-? z,..7.-1 	:',',.:•. 	 ,,.,,,,... , , 	
'-', .,.. '', ::iT.;,.i: 	-.),:;,:•;. : ,... 

e 	'''CITU::••••,:::., 	.,:. 	• 	.:', 	:' ,::,,...•:_.,.J; 	..'. ,','.'''.:',',6-',,,;.:1":çf:..;5 	:. 
nieredsr. .. tiexiddias enr, ,ocas nã...., 	A':...,-L::'. -:; -:•.,...:...,,,,,,,,,: 	ou C.. ,:. .-::•;:::::L :,. 

[a.ç:; '',' ',,̀.'., CU, r'0.5 '9",:DA:blIce,s se rn C pagannentc da '.:-.ax.:a 

Se.,;T7;ser.,;ão„ ra forma de çie P.sUlbec;:e e atlgeé:iriterio..' 



A taxa é lançada em nome cio sujeito passivo e arrecadada 
.amente no ato da outorga da permissão, de conformidade com a 

Tabela VIII, anexa a este Código. 

S u bsecã o VIII 

Da Taxa de Vigilância Sanitária 

Art. 339 - A taxa de vigilância sanLária, fundada no exercício regular do 
poder de policia do Município, tem corno fato gerador a fiscalização 
exercida sobre as condições de quaisquer estabelecimentos, em 
observância a higiene, a segurança, o bem-estar e, especialmente a saúde 
da população que será exercida sobre a emissão do habite-se das 
construções e sobre o licenciamento para o funcionamento de 
estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços. 

	

ic 	inspeção sanitária será feita pela Secretaria de Saúde do 
quando de sua competência e desde que verificada a não 

existência de fiscalização Federal ou Estadual. 

	

§. 2° 	Nenhum estabelecimento comercial, industrial ou prestador de 
serviço poderá funcionar, ou construções ser habitada sem a prévia 
licença sanitária. 

§ 3° - Qualquer pessoa poderá denunciar, estabelecimentos, produtos, 
procedimentos, e outros, que ponham Ou tragam riscos para a saúde das 
pessoas ou da população. 

§ 4° - A administração pública, sempre que achar necessário ou 
conveniente, fará vistorias em estabelecimentos, casas ou prédios, tendo 
como objetivo, a saúde e a segurança da população. 

§ L - A taxa de licença Sanitária para habite-se, licenciamento para 
,,iona,n'ento de estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores 

de serviços é devida e arrecadada de acordo com a Tabela IX, em anexo. 

Subseção IX 

Da Taxa de Transporte de Passageiro 

Art. 340 - A Taxa de Transporte de Passageiro tem como fato gerador o 
exercício regular e permanente peo Poder Público, cia fiscalização dos 
serviços de transporte de passageiros, prestados por ermissionários e 



concessionários do Município, mediante vistoria nos veículos automotores 
empregados na prestação dos respectivos serviços, 

Parágrafo único - O Município realizará vistoria semestral nos veículos 
empregados no transporte de passageiros, visando verificar a adequação 
das normas estabelecidas pelo Poder Público, bem como as condições de 
segurança e higiene e outras condições necessárias à prestação do 
serviço. 

Art. 341 - O contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica que explore 
o transporte de passageiros dentro do território do Município. 

Art. 342 - A Taxa de Fiscalização de Transporte de Passageiro será 
devida anualmente de acordo com a Tabela X anexa a esta Lei. 

§ 1° - É vedada a inclusão da taxa na planilha de composição de custos 
operacionais, bem como o seu repasse para o usuário do serviço. 

§ 2° - O pagamento da taxa devida, por veículo, será antecipado à 
realização da vistoria semestral, cuja data de vencimento será o dia 
anterior ao da vistoria. 

§ 3° - As receitas geradas pela taxa devida constituem receita da 
Coordenadoria Municipal de Transito - COMTRAN. 

Subseção X 

Da Taxa de Coleta de Lixo 

Art. 343 - Constitui fato gerador da Taxa de Coleta de Lixo, a utilização 
efetiva ou potencial dos serviços prestados ou postos à disposição, como 
segue: 

I - coleta do resíduo sólido domiciliar; 

II - coleta de resíduo sólido industrial e comercial; 

Art. 344 - Contribuinte da Taxa é o proprietário, o titular do domínio útil 
ou o possuidor a qualquer título de imóvel residencial, comercial, industrial 
ou de prestação de serviços, situados em via ou logradouro que seja 
atendido pelo serviço de coleta de lixo. 

Art. 345 - Para efeitos da incidência desta Taxa, considera-se "lixo" o 
conjunto heterogêneo de materiais sólidos residuais, provenientes das 
atividades humanas. 
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Art. 346 - Cabe à Prefeitura Municipal, mediante o pagamento da Taxa 
de Coleta de Lixo, a remoção de quaisquer resíduos sólidos, desde que 
devidamente acondicionados, e que não exceda a 100 (cem) litros ou 40 
(quarenta) quilos por período de 24 horas. 

Art. 347 - Compete, ainda, à Prefeitura Municipal: 

I - a conservação da limpeza pública executada na área urbana do 
Município; 

II - a raspagem e remoção de terra, areia e material carregado pelas 
águas pluviais para as vias e logradouros públicos pavimentados; 

III - a limpeza de áreas públicas em aberto; 

IV - a limpeza, a desobstrução de bocas-de-lobo e bueiros; 

VI - a destinação final dos resíduos para aterros sanitários ou similares. 

Art. 348 - A Taxa de Coleta de Lixo tem como base de cálculo o custo 
do serviço, conforme planilha de custos elaborada anualmente e 
regulamentada por decreto do Executivo, o qual será rateado entre os 
contribuintes definidos no artigo 343, em suas zonas de abrangência, 
cujos imóveis estejam localizados em vias ou logradouros públicos 
atendidos pelo serviço. 

§ 10  - O valor da Taxa de Coleta de Lixo, será determinado pelo custo 
dos serviços e a Freqüência na Coleta de Lixo, sendo obtido pela seguinte 
fórmula: 

TCL= CS/TCR*NCD 

TCL - Taxa de Coleta de Lixo 
CS - Custo dos Serviços 
TCR - Total das Coletas Realizadas 
NCD - Numero de Coletas por Domicílio 

§ 2° - O Zoneamento de Freqüência da Coleta de Lixo, é a constante da 
Tabela XI. 

Art. 349 - A Taxa de Coleta de Lixo será devida a partir do primeiro dia 
do ano em que se iniciar o serviço especificado como fato gerador, e 
poderá ser lançada e arrecadada mensalmente e/ou anualmente, lançada 
juntamente com o IPTU, de acordo com a Tabela XI. 

Art. 350 - A Prefeitura Municipal poderá, mediante o pagamento do Preço 
do Serviço Público, a ser fixado em cada caso, através do órgão 

103 



competente, proceder à remoção especial dos seguintes resíduos e 
materiais: 

- animais mortos, de pequeno, médio e grande porte; 

II - móveis, utensílios, sobras de mudanças e outros similares, cujo 
volume exceda a 100 (cem) litros, até o limite de 01 (uma) tonelada ou 
02 (dois) cúbicos; 

III - restos de limpeza e podação que exceda a 100 (cem) litros, até o 
limite de 01 (uma) tonelada ou 02 (dois) cúbicos; 

IV - resíduo sólido domiciliar, cuja produção exceda a 100 (cem) litros ou 
40 (quarenta) quilos por período de 24 horas, até o limite de 01 (uma) 
tonelada ou 02 (dois) cúbicos; 

V - resíduos originários de mercados e feiras, até o limite de 01 (uma) 
tonelada ou 02 (dois) cúbicos; 

VI -resíduos infectantes originários de hospitais, laboratórios, clínicas, 
maternidades, ambulatórios, casas de saúde, pronto - socorros, farmácias 
e congêneres; 

VIII - lotes de mercadorias, medicamentos, gêneros alimentícios e 
outros, condenados pela autoridade competente. 

Art. 351 - Caso a Prefeitura Municipal esteja impossibilitada de realizar a 
remoção prevista no artigo anterior, indicará, nesse caso, por escrito, o 
local do destino do material, cabendo aos munícipes interessados, todas 
as providências necessárias para a sua retirada. 

Art. 352 - A Prefeitura Municipal poderá, se lhe for conveniente, delegar 
por concessão os serviços de limpeza pública e Coleta de Lixo a terceiros, 
empresas privadas ou sociedades de economia mista, mediante 
concorrência pública, nos termos de Lei específica, delegando, inclusive, 
poderes para exploração e industrialização do lixo, observado o disposto 
na Lei Orgânica do Município. 

Seção III 

Dos Preços Públicos de Serviços Diversos 

Art. 353 - Os preços públicos de Serviços Diversos tem como fato 
gerador a utilização efetiva ou potencial do serviço público específico ou 
divisível, prestado ao contribuinte ou posto à disposição. 



Art. 354 - Sujeito passivo dos Preços Públicos de Serviços Diversos é o 
usuário do serviço, quando solicitado. 

Art. 355 — O preço público de Serviços Diversos será calculado de acordo 
com a Tabela XII anexa a este Código. 

Art. 356 — O Preço Público de Serviços Diversos será arrecadado 
antecipadamente, no ato do pedido ou requerimento, cujo comprovante 
deverá ser juntado ao processo. 

Parágrafo único -- Os Preços Públicos de Serviços Diversos serão 
reajustados por Decreto do Poder Executivo municipal, sempre que 
necessário. 

Capítulo III 

Da Contribuição de Melhoria 

Art. 357 - A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador, a 
valorização de bem imóvel decorrente da execução de obras públicas 
municipais. 

Art. 358 - A Contribuição de Melhoria será devida, em virtude da 
realização das seguintes obras públicas: 

I - abertura, alargamento e pavimentação de vias e logradouros públicos, 
instalação de rede pluvial e sanitária; 

II - construção de pontes, túneis e viadutos; 

III - serviços e obras de abastecimento de água potável, saneamento e 
drenagem em geral, retificação e regularização de cursos d'água. 

Parágrafo único - A realização de obras mencionadas nos incisos acima, 
poderão ser requeridas pela maioria absoluta dos titulares dos imóveis 
citados no artigo 344 desta Lei. 

Art. 359 - A Contribuição de Melhoria não incidirá nos casos de: 

I - simples reparação e recapeamento de pavimentação; 

II - alteração do traçado geométrico de vias e logradouros públicos; 

III - colocação de guias e sarjetas; 

IV - obras de pavimentação, executadas na zona rural do Município; 
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V - adesão ao Programa de Asfaltamento Comunitário - PAC. 

Art. 360 - O sujeito passivo da Contribuição de Melhoria é o proprietário, 
ou titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de imóvel 
beneficiado ao tempo do respectivo lançamento, transmitindo-se a 
responsabilidade aos adquirentes ou sucessores a qualquer título. 

Parágrafo único - No caso de enfiteuse, responde pela Contribuição de 
Melhoria o enfiteuta, e nos bens indivisos, o proprietário, cujo nome 
conste no Cadastro Imobiliário do Município. 

Art. 361 - A Contribuição de Melhoria será cobrada adotando-se como 
critério o benefício resultante da obra, calculada através de índices 
cadastrais das respectivas zonas de influência, a serem fixadas por 
Decreto. 

§ 1° - A apuração, dependendo da natureza das obras, far-se-á levando-
se em conta a situação do imóvel na zona de influência, sua testada, área, 
finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem 
considerados isolados ou conjuntamente. 

§ 2° - A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando 
proporcionalmente, o custo total das obras entre todos os imóveis 
incluídos nas respectivas zonas de influência. 

Art. 362 - A cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limite o 
custo das obras, computadas as despesas de estudos, projetos, 
fiscalização, desapropriações, administração, execução, bem como os 
encargos de financiamento ou de empréstimos contratados para a sua 
realização. 

Parágrafo único - O custo das obras terá sua expressão monetária 
atualizada à época do lançamento mediante a aplicação dos índices 
oficialmente adotados pela Fazenda Municipal, para correção dos demais 
tributos de competência do Município. 

Art. 363 - A administração competente deverá antes do início da obra, 
publicar edital com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contendo, 
entre outros, os seguintes elementos: 

I - delimitação das zonas de influência da obra e a relação dos imóveis 
beneficiados que a integram; 

II - memorial descritivo do projeto; 

III - orçamento total ou parcial do custo das obras; 

I06 



IV - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela 
Contribuição de Melhoria, com o correspondente plano de rateio entre os 
imóveis situados na zona de influência. 

Art. 364 - O contribuinte beneficiado pela obra, poderá impugnar 
quaisquer elementos constante no edital, referido no artigo anterior, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da sua publicação, cabendo-
lhe o ônus da prova. 

Parágrafo único - A impugnação, que não terá efeito suspensivo, será 
decidida em despacho fundamentado da autoridade lançadora, que 
alcançará somente o recorrente, não cabendo recurso nem pedido de 
reconsideração. 

Art. 365 - Executada a obra na sua totalidade ou em parte, suficiente 
para beneficiar determinados imóveis, de modo a justificar o início da 
cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento 
referente a estes imóveis depois de publicado o respectivo demonstrativo 
de custos. 

Art. 366 - O órgão encarregado do lançamento deverá escriturar, em 
registro próprio, o débito da Contribuição de Melhoria correspondente a 
cada imóvel, notificando o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio 
útil ou o seu possuidor a justo título, diretamente ou por edital, do: 

I - valor da Contribuição de Melhoria lançado; 

II - prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimento; 

III - prazo para reclamação do lançamento; 

IV - local do pagamento. 

Art. 367 - Contra o lançamento caberá reclamação pelo contribuinte, à 
autoridade lançadora do tributo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data de recebimento da notificação ou da publicação do edital, 
relativamente à obra: 

I - engano quanto ao sujeito passivo; 

II - erro na localização e dimensões do imóvel; 

III - cálculo dos índices atribuídos; 

IV - valor da Contribuição; 

V - prazo para pagamento. 
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Art. 368 - Julgada procedente a reclamação, será revisto o lançamento e 
concedido ao contribuinte, o prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento 
dos débitos vencidos ou da diferença apurada, sem acréscimo de qualquer 
penalidade. 

Parágrafo único - O contribuinte que tiver sua reclamação indeferida, 
responderá pelo pagamento de multa e outras sanções já incidentes sobre 
o débito. 

Art. 369 - A Contribuição de Melhoria será paga de uma só vez, ou em 
parcelas mensais e consecutivas, conforme dispuser em regulamento. 

§ 10  - O atraso cumulativo no pagamento de 02 (duas) parcelas, 
acarretará o vencimento das demais, sendo o débito encaminhado para 
inscrição em Dívida Ativa. 

§ 20  - Expirado o prazo para pagamento de qualquer parcela, o crédito 
tributário relativo a Contribuição, será corrigido monetariamente e 
acrescido de juros e multa de mora, na forma prevista nesta Lei. 

Art. 370 - Das Certidões referentes à situação fiscal de qualquer imóvel, 
constarão sempre os débitos relativos à Contribuição de Melhoria. 

Art. 371 - Aplicam-se no que couber, à Contribuição de Melhoria, as 
normas contidas nesta Lei. 

Título III 

Das Penalidades 

Capítulo I 

Das Disposições Gerais 

Art. 372 - Independentemente das punições decorrentes de ação civil ou 
penal, as infrações aos dispositivos deste Código, serão punidas com as 
seguintes penas: 

I - multas e juros de mora; 

II - sujeição a regime especial de fiscalização; 

III - suspensão ou cancelamento de isenção de tributo; 

IV - penalidades funcionais; 

V - proibição de transacionar com repartições Municipais. 
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Art. 373 - Não se procederá contra servidor ou contribuinte que tenha 
agido ou pago tributo de acordo com interpretação fiscal decorrente de 
processo de consulta ou de decisão de qualquer instância administrativa, 
mesmo que, posteriormente, se dê interpretação diversa daquela. 

Art. 374 - A omissão do pagamento de tributo e a fraude fiscal serão 
apuradas mediante representação, notificação fiscal ou auto de infração, 
nos termos deste Código. 

§ 1° - Dar-se-á por comprovada a fraude fiscal, quando o contribuinte 
não dispuser de elementos convincentes, em razão dos quais se possa 
admitir a involuntária omissão do pagamento. 

§ 2° - Em qualquer caso, considerar-se-á como fraude, a reincidência na 
omissão de que trata este artigo. 

Art. 375 - A co-autoria e a cumplicidade, nas infraç6es ou tentativa de 
infração aos dispositivos deste Código, implicam os que a praticarem em 
responderem solidariamente com os autores pelo pagamento do tributo 
devido, ficando sujeito às mesmas penas fiscais a estes impostas. 

Art. 376 - Apurada a responsabilidade de diversas pessoas, não 
vinculadas por co-autoria ou cumplicidade, impor-se-á a cada uma delas a 
pena relativa à infração que houver cometido. 

Capítulo II 

Das Multas e Juros de Mora 

Art. 377 - Todas as multas estipuladas neste Código serão 
obrigatoriamente arrecadadas com o tributo devido, se for o caso. 

Art. 378 - Em todos os casos em que se comine juros de mora, 
juntamente com outra penalidade, será o mesmo computado à razão de 
1% (um por cento) ao mês, contado a partir do mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador. 

Art. 379 - Terminado o prazo para pagamento normal de tributo, ficará 
este acrescido da multa de mora: 

I - nos primeiros 30 (trinta) dias que se seguirem ao término do prazo 
indicado como vencimento do tributo, 2% (dois por cento); 

II - no 310  dia até o 600  dia que se seguirem ao término do prazo fixado, 
4% (quatro por cento); 
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III - ultrapassando o prazo do inciso anterior, a multa de mora será de 
6% (seis por cento). 

§ 10  - Ocorrendo recolhimento de tributos por iniciativa do contribuinte, 
sem o recolhimento concomitante dos juros, multas ou qualquer outro 
acréscimo moratório, essa parte acessória do débito passará a constituir 
obrigação principal, sujeito a atualização e acréscimos moratórios, de 
acordo com as regras normais, podendo inclusive ser inscrito em Dívida 
Ativa, salvo se tal recolhimento configurar denúncia espontânea. 

§ 20  - As multas moratórias não serão aplicadas cumulativamente com 
multas punitivas, salvo se o infrator, após a tramitação normal do 
procedimento administrativo, deixar de recolher o valor devido dentro dos 
prazos concedidos para tal. 

Capítulo III 
Das Multas por Infração 

Art. 380 - São passíveis de multa por infração, para todo e qualquer 
tributo municipal, além daquelas já determinadas especificamente: 

I - pelo não atendimento da intimação para a apresentação de livros e 
documentos fiscais e comerciais, decorridos 05 (cinco) dias úteis após a 
segunda intimação: 

a) - 10 (dez) UPF's por dia de atraso, até a data de lavratura do Termo 
Circunstanciado. 

II - 10 (dez) UPF's, na falta de comunicação ao Cadastro Imobiliário da 
Prefeitura, dentro de 30 (trinta) dias das seguintes ocorrências: 

a) - as transcrições, no Registro de Imóveis, de títulos e de aquisição 
de terrenos, mediante averbação; 

b) - as promessas de venda e compra de terrenos inscritos no Registro 
de Imóveis e as respectivas cessões de direito; 

c) - as aquisições de imóveis construídos; 

d) - as reformas, ampliações, ou modificações de uso dos imóveis 
construídos; 

e) - outros fatos ou circunstâncias que possam afetar a incidência ou o 
cálculo dos tributos incidentes sobre imóveis. 

III - de valor igual ao do tributo, observada a imposição mínima de 50 
(cinqüenta) UPF's: 



a) - aos que deixarem de recolher o tributo, no todo ou em parte, na 
forma e dentro dos prazos regulamentares; 

b) 	- aos que recolherem o tributo em atraso após o início da ação fiscal 
e dentro do prazo de vigência da respectiva intimação; 

c) - aos que não retiverem o montante do imposto devido sobre operação 
executada: 

1) - por prestador de serviços não cadastrado; 

2) - com documento fiscal cujo prazo de validade esteja vencido. 

d) - aos que, não obrigados ao pagamento do imposto, deixarem de 
emitir Nota Fiscal e outros documentos de controle, exigidos por lei ou 
regulamento; 

e) - aos que colocarem em funcionamento máquina registradora para 
emissão de comprovantes de venda, em substituição à Nota Fiscal, sem 
prévia autorização da Prefeitura, ou ainda, utiliza-la sem a "fita detalhe"; 

f) 	- aos que, dolosamente, violarem o lacre dos dispositivos mecânicos 
da máquina registradora; 

g) - por emissão do documento fiscal com prazo de validade vencido. 

IV - 10 (dez) UPF's de até o limite máximo de 50 (cinqüenta) UPF's: 

a) - aos que, estando inscritos, utilizar-se de livro ou documento fiscal 
sem a prévia autenticação da repartição competente, quando exigível, por 
mês ou fração de mês em que tenha incorrido nesta infração; 

b) - aos que não observarem na escrituração dos livros fiscais as normas 
estabelecidas em lei, regulamento ou ato normativo; 

c) - aos que cometerem infração para a qual não haja penalidade 
específica neste Código. 

V - 15 (quinze) UPF's: 

a) - aos que, sujeitos ao recolhimento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN, não comunicarem o Fisco Municipal a 
ausência de movimento tributável, por mês ou fração de mês, 
descumprindo a obrigação; 

b) - aos que extraviarem livro ou documento fiscal ou derem margem à 
sua inutilização, podendo restabelecer a escrituração dos mesmos dentro 



de 30 (trinta) dias contados da data da comunicação do extravio ou da 
inutilização à repartição competente, por livro ou documento e por Nota 
Fiscal; 

c)- as tipografias e estabelecimentos congêneres que efetuarem 
impressão de documentos fiscais, para si ou para terceiros, sem a 
competente autorização do Fisco Municipal ou confeccionarem documentos 
fiscais em duplicidade, utilizando-se a mesma autorização, por Nota Fiscal 
ou por folha, no caso de livros fiscais. 

VI - 20 (vinte) UPF's: 

a) - aos que, surpreendidos pela fiscalização e estando obrigados a se 
inscreverem no Cadastro Mobiliário da Prefeitura, houverem iniciado suas 
atividades sem cumprir com esta obrigação, por mês ou fração de mês 
que decorrer do início do funcionamento, até a data da autuação, 
independentemente do valor do imposto devido a ser arbitrado pela 
autoridade fiscal, pelos meios a seu alcance, se for o caso. 

b) - aos que funcionarem por prazo superior a 15 (quinze) dias, com as 
características diversas das alegadas na respectiva inscrição, por mês ou 
fração de mês que decorrer da mudança das características, até a data da 
regularização perante o Cadastro; 

c)- aos que deixarem de escriturar seus livros fiscais por prazo superior a 
10 (dez) dias após as datas previstas para o recolhimento de cada tributo; 

d)- aos que não apuserem de forma legível ou regulamentar o número da 
inscrição nas guias de recolhimento do tributo, ou o fizerem dolosamente, 
com incorreções, rasuras ou imperfeições; 

e) - aos que, estando inscritos e obrigados à escrituração de livros fiscais, 
funcionarem sem possuir qualquer dos livros ou documentos fiscais 
previstos em lei ou regulamento, inclusive para filiais ou depósitos ou 
outros estabelecimentos dependentes, por livro ou talão, por mês ou 
fração de mês; 

f) - aos que extraviarem livro ou documentos fiscais, ou derem margem à 
sua inutilização, não podendo restabelecer a escrituração dos mesmos no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da comunicação do extravio, 
por livro ou documento, caso em que o imposto será arbitrado pela 
autoridade fiscal pelos meios a seu alcance; 

g) - aos que não comunicarem à repartição fiscal competente, a 
paralisação temporária de suas atividades ou não requererem a baixa, 
contada de 15 (quinze) dias da data da ocorrência do fato ou início da 
paralisação; 
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h) - aos que emitirem documentos fiscais fora da ordem correta de 
numeração, ou que lançarem mão de blocos, sem que tenham sido 
utilizados ou postos simultaneamente em uso, os de numeração anterior; 

1) - aos que emitirem documentos fiscais em número de vias inferior ao 
estabelecido em regulamento. 

j) - aos que possuindo Alvará de Localização, não o mantiver em local 
visível juntamente com a guia de pagamento das taxas respectivas. 

VII - de valor igual ao dobro do imposto e, no mínimo, 20 (vinte) UPF's: 

a) - aos que, para operação tributável, emitirem Nota Fiscal de operação 
não tributada ou isenta; 

b) - aos que, sujeitos a operação tributada, não emitirem Nota Fiscal de 
operação ou outros documentos de controle exigidos por lei ou 
regulamento, por documento fiscal. 

VIII - 20 (vinte) UPF's: 

a) - aos que se negarem a prestar informações ou, por qualquer modo 
tentarem embaraçar, iludir, dificultar ou impedir a ação fiscal; 

b) - aos estabelecimentos gráficos ou, na impossibilidade de sua 
identificação, aos contribuintes que usarem ou mantiverem em seu poder 
talões de Notas Fiscais com a ausência do número das Notas, abrangida 
pela série, bem como a característica da impressora; 

c) - aos que expedirem Nota Fiscal cujo valor da prestação de serviço 
evidencie sub-faturamento; 

d) - aos contribuintes que se utilizarem Notas Fiscais com ausência do 
número da inscrição no Cadastro Mobiliário - CM; 

e) - o síndico, o leiloeiro, o corretor, o despachante ou quem quer que 
facilite, proporcione ou auxilie por qualquer forma a sonegação do tributo 
no todo ou em parte; 

f) - o árbitro que prejudicar a Fazenda Municipal por negligência ou má-fé 
nas avaliações; 

g) - as tipografias e estabelecimentos congêneres que aceitarem 
encomendas para confecção de livros e documentos fiscais estabelecidos 
pelo Município, sem a competente autorização da Fazenda Municipal ou 
que não mantiverem registros atualizados de encomendas, execução e 
entrega de livros e documentos fiscais, na forma do regulamento; 



h) - as empresas de transportes, os transportadores autônomos e os que 
tiverem mercadorias sob a sua guarda, sem prejuízo das penalidades 
impostas aos proprietários de mercadorias, quando: 

1) - transportarem e receberem mercadorias desacompanhadas dos 
documentos fiscais exigidos por lei e regulamento; 

2) - não comunicarem, no prazo do regulamento, às autoridades 
administrativas, que dos documentos em seu poder consta destinatário 
com nome e endereço falso; 

3) - obrigados a fazê-lo, deixarem de emitir o manifesto da carga 
transportada; 

4) - deixarem de efetuar a entrega dos manifestos, notas e guias, dentro 
dos prazos regulamentares; 

5) - transportarem ou receberem mercadorias desacompanhadas de 
documentação fiscal; 

6) - se negarem a permitir o exame, pelo fisco, de mercadorias, livros, 
documentos sob sua guarda ou responsabilidade. 

i) - as autoridades e funcionários administrativos que embaraçarem, 
iludirem ou dificultarem a ação do fisco. 

IX - Aos contribuintes Substitutos Tributários: 

a) - 05 (cinco) vezes o valor do imposto e, no mínimo 10 (dez) UPF's 
aos que deixarem de recolher o imposto retido; 

b) - 1/2  (um meio) do valor do imposto e no mínimo de 10 (dez) UPF's aos 
que deixarem de reter o imposto devido; 

c)- de 30 (trinta) UPF's por intimação descumprida, por mês ou fração do 
mês aos que deixarem de prestar, omitirem ou sonegarem informações ao 
fisco municipal relativo à retenção do imposto; 

d) - de 50 (cinqüenta) UPF's por documento aos que fornecerem 
informações falsas ou apresentarem documentos inexatos relativos à 
retenção, bem como ao recolhimento do imposto retido. 

X - de importância igual a 05 (cinco) vezes o valor do imposto não 
recolhido ou sonegado, acrescido de 10 (dez) UPF's, aos que incorrerem 
em sonegação ou fraude fiscais, que será apurada através de 
procedimento fiscal nos termos deste Código e, se for o caso, 
acompanhado de sindicância e inquérito administrativo, sem prejuízo da 
ação penal cabível. 
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§ 1° - Nos casos da alínea "b", do inciso V e da alínea "f", do inciso VI, 
deste artigo, provando o contribuinte a ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, bem como a inexistência de dolo ou culpa, poderá haver 
dispensa das multas, a critério da autoridade fiscal, com acolhimento do 
Prefeito Municipal, através de justificativa fundada em razões de lei e de 
direito. 

§ 2° - A multa será aplicada em dobro, em caso de reincidência 
específica, considerando-se como tal, o contribuinte que já houver sido 
multado e advertido e, mesmo assim incorrer novamente na mesma 
infração. 

§ 3° - As multas serão cumulativas, quando resultarem, 
concomitantemente do não cumprimento de obrigação principal e 
acessória, assim determinadas pela legislação federal e municipal e seus 
regulamentos. 

§ 4° - Apurando-se, no mesmo processo, o não cumprimento de mais de 
uma obrigação tributária e acessória pela mesma pessoa, impor-se-á a 
pena relativa à infração mais grave, relevando-se a menos grave. 

§ 5° - O recolhimento espontâneo pelo sujeito passivo não exime o 
sujeito passivo por substituição tributária da multa prevista na alínea "b" 
do inciso X deste artigo. 

Art. 381 - Para os efeitos deste Código, entende-se como sonegação ou 
fraude fiscal: 

I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação 
que deva ser produzida a agentes do fisco, com intenção de eximir-se, 
total ou parcialmente, do pagamento do tributo e quaisquer outras 
obrigações acessórias devidas por lei; 

II - inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de 
qualquer natureza em documentos exigidos pelas leis fiscais com a 
intenção de exonerar-se do pagamento de tributos devidos à Fazenda 
Municipal; 

III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações 
mercantis, com o propósito de fraudar a Fazenda Municipal; 

IV - fornecer ou omitir documentos graciosos ou alterar despesas, 
majorando-as, com o objetivo de obter dedução de tributos devidos à 
Fazenda Municipal. 

§ 1° - Apurada a prática de crime de sonegação fiscal, a Fazenda 
Municipal ingressará com a ação penal cabível. 
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§ 2° - O pagamento total ou parcial do crédito tributário ou fiscal, 
importará em confissão irretratável do débito. 

Capítulo IV 

Da Sujeição ao Regime Especial de Fiscalização 

Art. 382 - O contribuinte que houver cometido infração punida segundo 
as disposições deste Código e em outras Leis e regulamentos municipais, 
poderá ser submetido a regime especial de fiscalização, que obedecerá a 
disposições regulamentares. 

Capítulo V 

Da Suspensão ou Cancelamento de Isenções 

Art. 383 - Todas as pessoas físicas ou jurídicas que infringirem 
disposições deste Código, ficarão privadas pelo prazo mínimo de um ano, 
do benefício da isenção fiscal que tiverem recebido, podendo este prazo 
ser dilatado a critério do Prefeito, de acordo com a gravidade da infração 
e, em caso de reincidência, poderão ficar privados definitivamente. 

Parágrafo único - Esta pena será aplicada em face de representação do 
órgão fiscalizador ao Prefeito, devidamente comprovada, feita em 
processo próprio, depois de aberta defesa ao interessado, nos prazos 
legais, seguindo os parâmetros do procedimento fiscal administrativo para 
julgamento em primeira instância. 

Capitulo VI 

Das Penalidades Funcionais 

Art. 384 - Serão punidos com multa equivalente a 15 (quinze) dias do 
respectivo vencimento ou remuneração: 

I - os funcionários que se negarem a prestar assistência ao contribuinte, 
quando for esta solicitada na forma deste Código; 

II - os agentes fiscais que, por negligência ou má-fé, lavrarem autos sem 
obediência aos requisitos legais, de forma a lhes acarretar nulidade. 

Parágrafo único - O disposto no inciso I, deste artigo será apurado em 
processo administrativo, através de representação do contribuinte lesado 
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pela ausência de assistência, em requerimento dirigido pelo Titular da 
Fazenda Municipal. 

Art. 385 - Aos funcionários que praticarem qualquer tipo de ação ou 
omissão contrária aos seus deveres e obrigações decorrentes de seu cargo 
ou função, após apuração em processo de sindicância administrativa, 
aplicar-se-ão as penas determinadas pela legislação trabalhista ou pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos, conforme for regido seu contrato de 
trabalho. 

Capítulo VII 

Da Proibição de Transacionar com as Repartições Municipais 

Art. 386 - As pessoas físicas ou jurídicas que estiverem em débito com a 
Dívida Ativa Municipal, não poderão receber quaisquer quantias ou 
créditos que tiverem com a Administração Pública Municipal, participar de 
concorrência, convite ou tomada de preço, celebrar contratos, ou termo 
de qualquer espécie ou, ainda, transacionar a qualquer título com a 
Administração do município. 

Parágrafo único - Será obrigatória para a prática dos atos previstos 
neste artigo, a apresentação da Certidão Negativa, na forma estabelecida 
na Legislação Municipal. 

Título IV 

Das Imunidades e Isenções 

Capítulo I 

Das Imunidades 

Art. 387 - Gozam de Imunidade Constitucional, decorrentes das 
limitações ao Poder de Tributar, as pessoas físicas ou jurídicas que se 
incluam entre aquelas determinadas no artigo 150, inciso VI, alíneas "a" a 
"d" da Constituição Federal de 1988. 

§ 1° - A Imunidade Constitucional apenas atinge os impostos, não 
abrangendo as taxas e as contribuições, que constarão apenas com as 
isenções previstas neste Código e em leis subseqüentes. 

§ 2° - O reconhecimento da imunidade deverá ser requerida na forma e 
prazo estipulado em regulamento, para apreciação quanto ao 
cumprimento dos requisitos legais. 
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§ 3° - As entidades declaradas de utilidade pública somente serão 
consideradas imunes ou isentas de tributos municipais, nos casos em que 
couber, se rigorosamente obedecidos os requisitos previstos nesta Lei e 
na Lei no 5,1.72/66 - Código Tributário Nacional. 

Capítulo II 

Das Isenções 

Art. 388 - São isentos: 

I - Do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 

a) os imóveis tombados isoladamente ou em conjunto pelos órgãos 
competentes, podendo ser suspenso o benefício sempre que for 
caracterizado no imóvel dano por ação ou omissão. 

b) - os estabelecimentos beneficentes e assistenciais, sem fins lucrativos, 
de atendimento exclusivo a indigentes, à infância, à juventude e à velhice, 
desamparada; 

c)- os templos de qualquer culto; 

d) - os imóveis cedidos gratuitamente em sua totalidade para uso 
exclusivo do objetivo social das entidades imunes pela Constituição 
Federal, quando em regime de comodato devidamente registrado no 
Cartório competente, dentro da vigência do mesmo, e mediante 
verificação "in loco" pelo Órgão Municipal competente; 

e) - o imóvel residencial, pertencente e utilizado para uso próprio, de 
cegos, inválidos, idosos, viúvo (as) e aposentados com um único imóvel, 
com rendimento de até 02 (dois) salários mínimos vigentes, sujeito, 
entretanto, à análise e concessão pela Fazenda Municipal; 

f)- os imóveis onde funcionam Casas de Cultura; 

g) - os imóveis pertencentes às associações de moradores de bairro, de 
idosos, de deficientes, clubes de mães e centros comunitários; 

h) - os imóveis locados, cedidos por dação em pagamento, ou por regime 
de comodato para uso da Administração Pública Municipal, direta ou 
indireta, durante o período de sua ocupação. 

i) - os imóveis de propriedade de pessoas físicas ou jurídicas que 
adotarem praça ou logradouro público, cujos valores sejam 
correspondentes ao investimento, firmado através de Convênio. 
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II — Do Imposto Municipal Sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI: 

a) - o ato que fizer cessar entre co-proprietário a indivisibilidade dos 
bens comuns, desde que dele não decorra qualquer tipo de transmissão 
dos mesmos bens; 

b) - a extinção do usufruto, quando o seu instituidor tenha continuado 
dono da nua-propriedade; 

c) - a transmissão dos bens ao cônjuge, em virtude da comunhão 
decorrente do regime de bens do casamento. 

III — Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: 

a) - conferências científicas ou literárias e exposições de arte; 

b) - as promoções de concertos, recitais, shows, festividades, 
exposições, quermesses e espetáculos similares, cujo faturamento total se 
destinem integralmente a fins beneficentes; 

c) - atividades de pequeno rendimento exercidas individualmente, por 
conta própria, desde que o movimento econômico não exceda a 01 (um) 
salário mínimo mensal, e sejam devidamente licenciados pelo Município; 

d)- os jogos esportivos realizados nos estádios municipais e demais 
competições esportivas realizadas neste Município; 

e)- as Associações, Conselhos, Federações e Confederações, não se 
aplicando o benefício às receitas decorrentes de serviços prestados a não 
sócios e serviços não compreendidos nas finalidades específicas das 
referidas entidades; 

f) - as instituições filosóficas e culturais, científicas e tecnológicas, sem 
fins lucrativos. 

IV — Do pagamento de Preços Públicos e Serviços Diversos 

a) - os atos ou títulos referentes à vida funcional dos servidores 
municipais; 

b) - os requerimentos de fornecedores e prestadores de serviços à 
Prefeitura, quando objetivarem o pagamento de seus débitos; 

c) - os requerimentos e certidões relativas aos servidores municipais, 
ao serviço de alistamento militar e para fins eleitorais; 

d) - os indigentes quanto às taxas previstas neste código. 
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V - Da Taxa de Licença para o Exercício do Comércio Eventual ou 
Ambulante 

a) - os cegos e mutilados que exercerem comércio ou indústria em 
escala ínfima; 

b) - os engraxates ambulantes; 

c)- os pequenos vendedores de doces, frutas e outros comestíveis, que 
exercerem comércio por conta própria; 

d)- instituição de caráter filantrópico de utilidade pública; 

e) - as pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos que 
comprovadamente não possuam condições físicas para o exercício de 
outra atividade. 

VI - Da Taxa de Licença para Localização e da Taxa de Licença para 
Funcionamento 

a) 	- as associações de moradores de bairro, de idosos, de deficientes, 
clubes de mães e centros comunitários; 

b)- as entidades beneficentes e assistenciais, sem fins lucrativos, de 
atendimento exclusivo à indigente, à infância, à juventude e à velhice 
desamparada; 

c)- sindicatos, partidos políticos e suas fundações; 

d)- os órgãos da administração direta da União, dos Estados e dos 
Municípios, assim como as suas respectivas fundações e autarquias, e as 
missões diplomáticas; 

e)- os templos de qualquer culto; 

f) - estabelecimentos de produção do setor primário, localizados nas áreas 
urbanas e de expansão urbana e rural. 

VII - Da Taxa de Licença para Veiculação de Publicidade e Propaganda 

a) - veículos de divulgação destinados a fins beneficentes, culturais ou 
de interesse de programações públicas Federal, Estadual ou Municipal; 

b) - o veículo de divulgação portador de mensagem indicativa de 
entidade imune pela Constituição Federal, quando colocados nas 
respectivas sedes ou dependências; 
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c) - o veículo de divulgação portador de mensagem indicativa de 
Associações de Moradores de Bairro, de idosos, de deficientes, Clubes de 
Mães, Centro Comunitários, Conselhos, Federações e Confederações, 
Instituições Filosóficas e Culturais, Científicas e Tecnológicas, sem fins 
lucrativos, colocadas ou fixadas nas respectivas sedes ou dependências; 

d) - o veículo de divulgação de evento cultural e folclórico regional, 
inclusive com o co-patrocínio, desde que não em caráter permanente; 

e) - o veículo de divulgação portadora de mensagem indicativa, quando 
colocado nos imóveis localizados no conjunto Arquitetônico Urbanístico e 
Paisagístico do Município, obedecendo às normas municipais e as 
instituídas pelo órgão federal competente; 

f) - os veículos de divulgação de pessoas físicas ou jurídicas, fixados em 
praças e logradouros públicos adotados pelas mesmas, respeitando-se 
critérios determinados em regulamento; 

g) - os veículos de divulgação de atividades circenses, teatros 
mambembes e similares; 

VIII - Da Contribuição de Melhoria 

a) - as entidades imunes pela Constituição Federal; 

IX - Da Taxa de Licença para a Ocupação de Solo Urbano 

a) - as caixas coletoras de correspondências do correio; 

b) - o coletor de lixo urbano; 

c) - os abrigos para passageiro de transporte coletivo; 

d) - o trilho, gradil ou defesa de proteção de pedestre; 

e) - a cabine de telefone público; 

f) - o equipamento de sinalização de trânsito; 

g) - a placa de indicação de logradouro público; 

h) - o hidrante. 

Parágrafo único - As isenções de que tratam as alíneas "b" a "e" do 
inciso VII, deste artigo, só serão concedidas se a metragem do veículo de 
divulgação não ultrapassar o determinado em regulamento. 
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Art. 389 - As isenções de que trata o artigo anterior, deverão ser 
requeridas à Fazenda Municipal e instruídos com os documentos 
comprobatórios, conforme disposições regulamentares. 

Parágrafo único - É vedada qualquer forma de isenção tributária ou 
fiscal para as atividades de ensino privado. 

Art. 390 - Qualquer isenção que não esteja prevista nesta Lei, bem como 
qualquer incentivo fiscal visando a implantação ou a expansão de 
atividades industriais, agropecuárias ou comerciais no território do 
Município, dependerá de lei aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros 
da Câmara Municipal, observadas razões de ordem pública ou de interesse 
social, ou, ainda, de interesse do Município, não podendo ter caráter 
pessoal, nem individual. 

§ 1° - Só serão concedidas isenções tributárias a indústrias em fase de 
instalação, por tempo determinado em lei específica. 

§ 2° - A lei que conceder a isenção especificará as condições exigidas, o 
prazo de sua duração e os tributos aos quais se aplica. 

Art. 391 - Desaparecendo as condições que a motivaram, bem como 
verificada a qualquer tempo a inobservância dos requisitos exigidos para a 
sua concessão, será a isenção obrigatoriamente cancelada. 

Título V 

Das Disposições Finais 

Art. 392 - Esta Lei Complementar será regulamentada por Decreto do 
Executivo. 

Art. 393 - Fica mantida a Unidade Padrão fiscal do município, fixado em 
R$ 13,77 (treze reais e setenta e sete centavos), que servirá para o 
cálculo da cobrança das taxas, correções, infrações e penalidades. 

§ único — O valor da Unidade Padrão fiscal do município será reajustado 
sempre que necessário através de decreto pelo Poder Executivo, até o 
limite dos índices oficiais fixados pelo Governo Federal. 

Art. 394 - A matéria referente aos tributos municipais e suas alíquotas, 
bem como os incentivos e isenções, começará a vigorar a partir de 10  de 
janeiro de 2002, as demais matérias de que trata esta Lei, entrarão em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 395 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis 
nos: 101/86 de 30/05/86; 121/86 de 03/12/86; 183/88 de 22/12/88; 
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231/89 de 27/12/89; 257/90 de 15/06/90; 485/94 de 28/02/94; 519/94 
de 30/12/94; 641/97 de 17/12/97, 732/99 de 05/07/99 e Lei n° 826/01 
de 19/03/2001. 

4 
' 
410 

CARLOS IA NO RAMOS 
Prefeito Municipal 
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